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$r'. !Juizes do $llprml0 '(Eri6ulla[ Çfedera[

Ruy Barbosa, em virtude do direito que lhe a egura"o
dec. n. 848 de 11 de outubro de 1 90, art. 45, vem, per ante o
Supremo Tribunal Federal imp traI' ordem de habeas-c01'pt/,8
em favol' do ci ladão illco-almente presos e retirados eu:
c:m trangimento illegal, 011 ameaçado dene, pelo decreto de 10
do corrente mez, que proclamou o e tado de sitio nesta cidade.

Ei~ o::; nome. de: es cidadão :

R nador \'icc-almirante Eduardo \\'::llldenlwlk.
Rcnador mar chal J o. é de Almeida Barreto.
Senador dr. Pinheiro Guedes.
Senador C01'011el João Soares Nei va.
Deputado tenente-coronel .A.ntonio Adolpho de Fontoura

Menna Barr to.
Deputado dl'. João la Uatta Machado.
Deputado Ir. .To é Joa.quim 'cabra.
Deputado C'ol'll11el \lfl' do Emesto Jaqellcs Ollrique.
Deputado eoutra-almirantc Dyonisio Ianhãe Barreto.
Deput.'1.d DOlUing·o. ,Tcsui no de lbuquerque.
Deputado 10 t Ilente .João da iha Retumba.
:lIfarechal José Clarindo de Queiroz.
Marechal Antonio Maria Coelho.
Coronel Antonio Carlo da Silva Piragibe.
Tenente- oronel Gregorio ThaulUaturgo de Azev do.
Ca.pite'io bastião Bandeira.
Capitão Gentil Elo)' de Figueiredo.
Capitão-tene~lte .Jo é Gonçalves Leit
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Capitão-tenente Dual't Ruct Bac llar Pinto Gucd , ,
Major Seba tião Bamlcira.
10 tenente Bento José Mau o ayão.
10 tenente José Libanio Lamcuba Lin' c1' , Ollza.
Capitão ~tonio Raymtmdo Miranda de Carvalho.
Capitão Felisberto Piá de Andmc1c.
Alferes Cados Jansen J unÍor.
Alferes Alfrec10 Martin' Pereira.
Antonio Joaquim Bandeira JUDior.
José Joaquim FelTeira Jtmior.
Egas Muniz Barreto de A]'a~ão,

Ignacio Alves Corrêa Carneiro.
José Carlos do Patrocinio.
Placido de Abren. .
José Carlos Pardal de {ec1eiro J\Ia1let.
Olavo dos Guimarães Bilac.
Dr. Dermeval da Fon eca
Manoel Lavradot.
Dr. Arthm Fernaudes Campo da Paz.
Conde de Leopoldiua.
José Carlo de Carvalho.
Sabino Ignacio J ogueira da Gama.
Dr. Climaco Barbosa.
Francisco Gomes Machado.
Dr. Francisco Antonio de Almeida.
Dr. Francisco PorteDa.

apitão-tenentc João epolUlIccno Bapii. ta.
José Elysio dos Rei '.



$rs. !Juizes do $upremo ?5ri611lla[ Çfedera[

.A decisão, quc estc r qu rimcnto vem uscit<H' de \'ó., é a
dc maior gruvi 1ade civiea, a de mais vasto alcan moral, que
jámais pendcu da jã. tiça brasileira. Prouvera a Deus que a
qu~tão el vanta eenvolvidanagranc1eza deuma des as repu
taçõ , que illumimllu o fõro, e captivaID a admiração, ou as
. ,vmpathia da toga. Mas ain ]a bem que a e\'Íden ia da can a,
a simplicidade, a força, a dignidade da sna jnstiça compen. am
vantajosamente a inferioridade do patrono.

EU ob de e apcna., cm o menor interes e (em ,ua alma e
con. cien ia o declara), ao. ll1ai n bres devere' de. sa proD. ão
que, entrclaçada pela relaçõc mai' intimas ao sacerdocio da
justiça, impõe ao advoo'udo a mi~. ão da lncta pelo direito contra
o poder, em amparo dos indefczos elo pro criptos, das vi tima
c1a oppl'essão, tanto mais recommenc1aveis á protccção da lei,
qnanto mais formidavel for o arbitrio, que o esmague, quanto
mai sen ivel fõr o va io, que a ignorancia, a covardia d uns, o
de alento de outros a lethar ia geral abrirem de redor dos per
seguidos. Nunca se ju tificou melhor aqueUa previdencia dos
canone. do processo jndicial, que, para reivindicação da liber
dade extorquída, reconhecem a todo individuo consciente e C<'lpaz
o cara ter de procurador nato dos oppres o· comprehcndendo
que, em tae ea os o mandato d corre do inter se ocial c que
um povo dc condição li \Te d \'e conter em eu eio homen di
postos a pugnar desintere 1iudumente pela restituição do direito
de seus semelhautes, eXl on lo-se por elle ú paixõe do.
poderosos,

o seio das naçõe que individualizam, para a civilização
eontemporanea, o typo da liberdade, politica ou civil- a
Inglaterra e os E tados Unido - a palavra foren. e foi sempre
um dos orgãos mais eminentes do desenvolvimento da eoneciencia
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POPlLlal'. Knbul11 PO\'O carece mai j)rofundamente qnc c. te de
enso juridico, es. a. qnali lado suprema, das raças livre.', cnja

expansão con titue o s grcdo da' maravilha eh democracia
americana, cuja fraqueza, nh'c n('8, eÀ-plica a ruina das in ti
üúções da monarchia )·cpl'c. cntati ,'a e cuja d cad llcia crcscente
no "ae faz ndo voltar, .ob uma admira\'cl constituição rcpu
bli ana, aos terrores, que prccipitaram o primciro rcinado pam
U scu occa o tenebro o. E, ao pus o quc os mai altos cspiritos
v0em Da educação lcgali ta, no entranhad con. titucionali. mo
dos americano., o principio ela virilidade incompara,'cl tlaqueUe
p \'0, nós, que fomo buscal' no 'eu cxcmplo a. f<'lrma da 110ssa
reconstittúção liberal, iniciamo. 0110\'0 rcgim n por um eelip e
total da consciencia juridica, de quc não DO.' . ah'aremos . i a
ju tiça da Republica não no oJfereccr, na organização e no papcl
de te b:ibul1al, o oro'Ko ele rcpaL'ajão que ob.:1 monarcbia n s
faltava.

E' a primeira VC;l" sonhore. juizc,.;, rru' .'"e orgão tom de
fUllccionar olemncmcnte na maio lcli 'ada e na mai seria da.
suas relações C0111 a vida moral do pair" ntre o" (lircito.' inerme.
do individuo O. golpr violento do poder. Hdc,'ae, poi. ao
impeb'anteaauima~ã()dalino'nageru, c. 'utae-o 'ODl bene,'olencia
atl'avé. do extenso de 'cnvolvimento a que o as. UIDptO o briga.
Sob a impressão de immctliata re;.;pon abi]iuadc qnc o liga a
cssa Con titui~ão, m cllja obra 1110 coube uma da3 partc. mais
prq onelerantes c,amplu., eU srntc inten amente o a]cunce ela
scntença, que idc pl'Ufcrir na delineação da ph).. iOl1omin a te
tribunal, no sen le tino historico para a con.'oliuaçrio ela Repn
blica Federativa, quo nos E. tado.' nitlo, \ obretudo, uma
victoria do up1' mo TriblLUal Feeleral i c entindo-o, o impe
tra.nte não póele encarar sem cmoção u . o1't<' de. te requerimcnto.

Ide, 'om eficito, enbor j uizcs, ul'cid ir, conforme o lado
para onde penderd . , . i entramo realmentc, pclo pacto elc 24
de fever il'o de 1 91, 110 dominio dc nma con. titllição rcpu
blicana, ou. i es.'a e.'te1'iorirlade apenas mascal'a a mnipotencia
ela mai dnra t:nannia lflilitar, POI'{Jlle realmentc, i contra o
arbitrio mais gm "eiro na dccJrlJ'ação (lo e~tado de sitio fóra da.
eondiçõe e:tabelecida. pcla carta j"dcral não !la, cm f;l\'or elo
'ielaelãos flagcllados, o c(JlTeotivo da \'os a justiça, qll<' do,'c t l'

o seu pu hão, como tem a ua asccnelencia moral, IlH .ln tiça
americana, e si os eft' 'itos das medidas ele excepção adoptalas
durante a suspensão dai garantias on titnciollacs cstelldem
além elo termo elella, então o pair, esbí Yirtllalm<'ntc C011\' rtido
nUIDa praça de guerra, a liberdade, para os ·jdnclã I.' bl'asilcu'o ,
não fica s ndo 111ui que uma e mola pr caria da illl'çoa, e a revo
lução de 15 de no" Illhl'o, mãi da no\'<1.' in tituiyõc , mãi de t
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tribunal não tel';í sP\'\'iclo senão dc tmu. fi'rir para nó O captí
yciro, de que cm 1:3 dc maio cmancipámo os c:--era\·os. A.quelJe~

(ill(' trnbullial'UlIl pcla rcdempção destes, experimentaram muita.
\·er. s cm . i me. mo , pela acção da, ymlJathia c da olidal'iedade
humana, a \"ergonba <lo aviltamcnto dc ell irmão ; c é sob
impl'e...ào bem semelhante que se acham o. libertadore' cl
hontcm ao voltar IS oHw;, pnm si proprios, eleaute da medidas
e tupC'Udas, quc acabam de ferir-no', elo' precedente. calamitoso,
qne lIa geram, da.. theuria. inaudita, em qnc ella e apoiam.
A diJf0rcn<;a entre o homem I i \TC e o c cra\"0 e tá simplcl"mente
na eliJ-Teren~'a t'ntre a ujeição:'L lei e a ujeição no arbitrio e a
· ubmi são da ::õociedad' ci\'il Ú pl'eputeneia militar não . e
di tinguc . ellão accidentalmente (la :iubmi... fio (lo negro á \"outad
do bra!1co..

1'al':1 apreciar a. eircum. tancias ele. te modo, não -; nec 
· ario ympatltizar eom os i:l ·tos, a quc com o e. tndo ele itio . ~
prctenelcn pôr cobro. 'iogucm <õlit mais long ele tae. incli
naçãe. elo (FI' o impetrnntc di.tancind pda maio profunda
· eparaçâo pes.oal c politica, de muitas (la principa. victima
da mcdida, inimigo irrcco!1cilia.\"cl dc todo movimento cxtralegal
na politica rcpublicana. ~ra da repl'oYação que a desordem
naturalmentc in.pira ao. c.pirito cou.e1'"a10rc, não.e .egue,
para elte ,<1 ubriO'a~ão de acreditar, . em pro\'a na crimiunlidadc
irrogada ]JC'lo go"e1'l10 ao t'idadão. qnc cllc indigita. O podcr
cxc lltivo não julga ncm ondem]):!. E' parte qnercllante,
qnand llluito 1er<lnt a ju. tiç'a crilllina1. Em materia politiea
dc mai. a mais, a . tia. denunciaçãc.. ão. mpr n. pcita..
~cnhumtl auctol'idacle lh a~ dp para qualificar de máos i

claclãos O. quc a sua policia 1[111 ivel e apai..'\onada aponta como
crimillo. o . porque criminoso., num paiz li \Te, . ão unjcamentc
o convcnci I s pela jn. tiça. E ,ó nma ..ocicdadc . em moral,
indiO'na de po.. uir t ribunacs, "cria capaz d referendar e e.
juizo jncompetentes da pl'c('ipitação a<1mini. trati\'a. O impc
trantc, portanto, S nl10rcR j ui ze. , faltaria ao rc..pC'i to, qn de\'e ii

na proprin con. iencia,:l do. ~ens concidadão. e á \'o~ a i não
con. idcl'ao.:"e inque. Dona\, 1, a Ül\' r do' eml li ntes, no san
l'tuario. upl'emo tla.l i, a pr sumpção de inno ·ncia, de cuja perda
não . ar ih'u o loder cx cuti\'o c a qne tem dircito inalienavcl
toclo individuo contra (IlI~m a jn ti<;a, ele qnc só os tribnnae. ã
iuterprct., ainda não St' pronunciou.

TO baos de heresia" mOr3C1, auja propaO'ação c tamo
a. si. tilldo não estranhnrcis que o i mp trantc inta a ]) ce idadc
de estabelecer e ta. lH"eliminure d cvidencia l'udimenÍ3r; pois
a. iniquidade contra a qual. vos pedc remedio, assenta e..'\acta
Dl nt na dissolucão L10 clem l1tO~ da wrdad Oll titn iona]

J



dos axiomas maio tri\·iac. bordem jnric1iea no paizes ch·i1i
zados.

eilhores juizes, os cidadão por qucm se \ o solicita habeas
corpus, distribuem-se em tre cateO'oria cuja sitnação carece
discriminadamente e1' examinada:

I Os presos antes de aberto o estado de sitio,

II Os considerad s como incursos em pri ão pela de
claração oflicial que encerron o e 'tado de itio.

III Os presos durante o estado de sitio.
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Presos antes do estado de sitio

Xestc ca o 'e acham o cidauãos:

Deputado dr. Jo. é Joaquim Seabra.
n flutado coronel Menna Barreto.
Dr. Campo da Paz.
Dr. Climaco Barbosa.
José Carlo Pardal de :Medeiros ManeL
Olavo dos Guimarãc Bilac.
j\Januel JJavrador.
,'everiano Rodrigne da Fon e 'a.
Jo ~ EIysio do Rei.
,} o. é .Joaquim Ferreira .J uniol'.
Con",tantino de Oliveira.

Pouco hasta I';í , para yidel1ciar a illeg'lJiCladc elo con-
trangimcnto, que . oifrcm ~cs cidadãos.

A pri ão delIe , annnnciada como facto da vesp l'U cm tolIa
a imprensa no dia 1] cffectuon-f'e, pai., no anterior.

l. T essa manhã todas as folha da capital ignoravam a pro
l11ulga<;,ão do decretaI qu' ap na. appal'ecia no Dia1"Ío OjjiciaL

YCl'Cladc ~ja que a !l:1 data o teu imo dá como firmado
!lO dia 10. .l\la a. cil'cumstullcia. contrariam concludentemente
essa alnrmativa. Em pl'imeiro lagar, a imprensa lUai in u 
peita orno o .Tornal do Commel'cio, na' ua gazetilha de 12
ue abril ( doC', n. ] ), refere qu decreto "foi a' igllado honfe:m
((,8 quatro hOl'a,~ e meia da rnanh í '. Depoi., si o decreto data e
,'caImento ue 10, o tel'mo da dumção do e taelo de sitio e taria
finuo no dia 1. , pelo simple decurso do tempo aprazado i entre
tauto que U -lla uspcnsão orel nada pelo governo ne ,e dia, em
boletins e 'pe 'ia(' se dá como antecipação daquelle termo, gel1 ra
samente resoh'ida, não IJlll' haver acabado o tempo, DIas paI'
terem cc cessado os moti \'0 que determinaram o acto ".
(Doe. n. 2.. )

2
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Além de sa, encerra o decreto decl[1ratorio outra irreU"ularí
dade crassa contra as di po. içõee- que regcm o a nmpto, no
toc..'lnte a esta fac da questão. A (;011 tituição da Republica
(art. 80) estatuiu quc a snilpeusão de garantias constitucionae.
não se poderá decretar, enão te por tempo determinado". ""'"'
fixação prévia do tempo é, por conscqncneia, rcqui ito ub tan
cial do estado de . itio. A au' ncia des e requi. ito determina,
pois, a invalidade ela. medi la e a in ubsistencia do actos prati
cados á slla sornl m. Ola, o governo contra.\·eiu a e. sa condição,
estipulando em . etenta e duas 110m a duraçào do e tado de itio,
mas abstendo-se de indicar a hora, em que ella. d vel'iwm c07lleçU'J'
a C01'1'f!!I·. Si se tmtasse dedia ,estaria ubcntendida., pela promul
gação, a data, em que elles se pril1 'ipiariam a contar. 1\ln. ,limi
tando-se por hora o tem po as igualado, ))ão ha Illrio de precisar
quando eomeçaram cllas a decorr 'r. Ora, em malcria de di rei to
e especialmente em materia de attl'ibniçõe pes uaes, subordi~
nadas á clausula. de tempo a diiferença não é mai ou meno.
ilJegal, mai ou meno. ,iciadora., por, cr dc horas, ou dias
Alguns Jllinutos bastam, para consummar infinidade de pri õr .
arbitrariae-, contra as qua LU\'eria a defeza inecll avel da
extemporaneidade verifi aela, ,i o acto offi ial niio deixa c
capcio amente no inclefini lo um lemenio d yulic1acle proce.
suaI, que a lei exige e defina rigoro. ameute.

Felizmente, graças a lima regra geral lc direito, que não
p6de soffrer excepção ao belprazcr da alltoridadc, facil é deter
minar o termo inicial do e tado de itio, senão quanto ti hora,
ao menos quanto ao dia. Os acto do poder legislati\'o, ou elo
executivo, que Cl;êam, extinguem, ou, nspen lem obrigações, ou
dil'eitos, para os cidadãos, especialmente em materja pcnal, ?lào
tlhn e.'l;isterlCia legal,senão do momento dCb sua, p'ublicação em clecmte.

Logo, o decreto em questão nfio podia ter vigor jUl'ic1iC'o,
senão a contar do momento da . ua promulgação, ie-lo é, ela
manhã de 11, em que o Dicw"io ()Jficicbl ° eRtal1lpoll.

Portanto, as prisõe do dia, OLl ela nuite de 10, antecipada
mente elfectuadas á sombra do estado 1 'itio ainda não pro
mulgado, ' ão, de sua origem, nullus e in ubsi:teJlle . Indubitavel
mente, llois, ellns caem na previsão <lo puc·to federal, art. 7'2
§ 22, que u segura o habeas-c01'P1bS "empl' que o individuo
som'er violencia,ou coa ção, por iJlegalidade, ou abu o de poder".

Neste caso se acham ainda, particularmente, os que, omo
o dr.•José Joaquim Seabra, protegidos por immunidades con
'titucionaes, como membros do ConOTe so, não pudiam cqhil'
sob a acção do exeeut.ivo, a nã ser pela suspen. flo de garantias
e estrictamente no espaço de duração della.

O poder executivo, no e-eu decreto, reconhece. que esse
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cidadãos Ugozam de immlluidades por lei pnscriplas " ; phrase
que, na originalidade da ua redundancia, parece querer dizer
leis leg'isladas a nào . jO"llificar leis inwrsas em p,'escl'ipção,
]esusadas, ou obsoleta: - o que, naquelle documento, seria um
triste, mas porventlll'a justo, epigramma á Constituiçào republi
'ana. Como quer que lu' eaiba porém, o epitbeto de p,'escl'ipta,

a I i con titucional di,;põc, no <.ll't. 20 que 'os deputados e
:enadores desde qne ti\" 'I' III I' eehido diploma, até nova eleição,
não poderão sei' presos, n m jJroc ,~, a(lo. criminalmente, sem
pré\'üt Iiccnça de sua ama rn i'U h'o (aso de JlaO"I'ancia cm crime
inufiança\"el

E, i o pre~identc da I{ publica IDe mo, no decr to de que
'e trata onfe' a nece 'uria a dccl'etação do e tado de sitio para
pl'i ão de membros do COllgl'euuO .LTacionul, claro e tá qne, pela
uas pl'opl'ia. palavra' d-ixa COml)l'o\'ada a illegalidadc do acto,

que os deteve ante. de veri ficada e1':a ondição.
Nem. e diga que a vcrificação po terior c1dla sal10n a irre

gnlaridadE: proveniente da ua omis. ão antcrior. 'i o deputado,
ou o enador 11 momento la pri. ão estava na plenitude de
j2:ozo das ua immunidadc legue. o u -to do gov mo, pren
dendo-o, importa, o crime de abu o de poder' e 11m crime não
p6de cn-ar direito', não pôde ~ rar eonseqllencia leO'ae a Ül\'or
do seu agellt conlrn a na, victimas.

O Dial'io qtJitial de ] 1 ]0 corrente ( d c. n. ) nnlllll1
ciou que o tcnent -coronel \.dolpho da Fontoura :McnDa Bar
reto fora pr 'so, na prill1eil'Us bora da noite de 10, "em fla
graute cri IrIe de sed'icão '. Ora, o oronel Menna Barreto é
deputado ao COll1Fesso X:U'iona.l. Sua prisão realizou-. e, OTI

forme a folha ofíiCJaI, quundo o chefe do E tado cbega\'a da ua
re iden 'ia particular, na } iedade, em caminho para o pala ete
Itamarat:r. Não tinha, portanto, o governo firmado ainda o
decreto de declaração do estado de itio, que só e Cleliberou e
a signou, depois que o chefe do E tad begou'á re idencia
offieial, e eonfereneiou. com o en mini tros, pela madrugada
do dia ~llinte. O de rcto pois, aimla nilo exi tia, equer no
gabinete I l·esideneial. As garaJltias não õ'e acha\'am u pen-as.
O coronel 1\1enna Barreto sÍLtya, a im no gozo absoluto do
eus privilegios eon titllcióna " qll 6 autorizariam a pl'izão

" em :fIagrancia de crime inq.jiançavel". Ora, a sedição, "quando
o fim sedicioso não for COll eguido" importa simplesmente a
pena de pri ão cellular por tre mezes a um auno ( cod. pen.,
art, 118 )' e, pois, no termo do codiO'o penal, art. 406 é
crime elos que adm·itt tn fia I1ÇO. Esse r pr eutallte da nação,
portanto, pl'e o pOl' crime afinnçm'el antes do estcLdo de 81Uo,
foi illeO'almente preso e e tá illeO'almente detido.
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Em relação aos outros paciente, o decreto de 12 de abril
já nos deixa entreyer o pretexto, que se e,-plorará contra o
paciente.

E e decreto assignala mai' lima l1eç'ão do tumultuario
procedimento que acaba de concuIcar as mai~ respcitrn'eis leis
do paiz. O decr. de 10 de abril denunciava unicamente a hypo
these de "sedição". Ma~ a sedição é crime afiançayel. Os
juristas officiaes ahiram depois em si j e, comprehendendo que
essa lassificação, nimiamente benigna, leixanL fórfl da rêue
policial mui to los jllC'llJ' os nas desconfiança do governo
bifurcou e aO'grayou a capitulaçã p nal do dccl'. de 12 le ab1;il
averbando a delinquencia 'uIDulutiva e indi~tinctamclltc, ~m

e lição e conspirctção. Conspiração par ia mr:lhor' I orquc
constituindo culpa inafiançavcl, aquelles cuja pri ão não vales e
por anterior ao estado de sitio, valeria pela inafiançabilidade do
delicto imputado. O calculo é tran parente si attentarmos em
que os facto conhecidos no dia 12 não ülllovavam absoluta
mente O' conhecido no dia 10, e não tem, portanto, explicação
legi ima eS'a variação de criterio juri uco enh' o dois decreto..
eparado apena pelo espaço de quarenta e oito hora.

Mas es e calculo falha, graça exactamente á ignorancia
das leis, revelada no egundo acto do governo. O d Cl·. de 12
de abril, 'om eifeito, qualifica as infracções arguidas affil'mando
que, "a pretexto de manife 'fação de aprcço ao cidadão que
primeiro e.'erceu a presidencia da republica, praticaram- acto
bem caracteri ticos de conspiração e erlic;ão".

Ora, o que, em re umo "e auc pela narração do lJiclI'io
Qflicial, acerca elo acontecimentos da noite de 10, cuja.origem
não se poderá uspeitar ele conDi\'cncia no delicto, que um
grupo sedicio O percorreu algumas rnas, dando viyas ao mare
chal Deodoro, e que, da.' janelIa. da casa deste, algumas pe 
soas, em discursos "\ iolcntos, excitaram os manifestantes a depôr
o marechal Floriano Peixoto. Mas do silencio do orgão do
governo, tão interes ado em carregar os factos, irrecusuyelmente
se depreheuele que a pala \'ra ine ndiaria lo oradore não
persuadiram o auditoria, e que os proprio ex ·itadores <i-t
multidão não levaram por deante o sen intento; pois a
versã o{11cial não teria calado a peripf'ci:l:' criminosas, ub e
quente aos di cursos pl'O\'ocadol'cs, . i o movimento não ti,-esse
morrido, < ntes de produzir con. eq II nc·ia~ Silo c 1ti v('is de pena-
lidade. .

Ma' si os factos são apena c ,'('. ua,;ta ao impetl'antc
para pulv(;rizar a capitulação enunciada no decreto de 12 d
al1eil, tran-crever o art. 115 do Codigo Penal qu define o
crime de conspiração;



-13-

(( E' crime de conspiração concertarcm-se vinle ou ma15

pes oas para:
cc § I? Tentar, dir cianlf'ute C' por factos, rlcf;truir a inte

gridade nacional;
( & 2? Tentar, dil'e 'tumente e por fucto', mudm' violenta

mente a 'onutituição da Rl'pllUlica Federal, ou do E:itado ou
n forma do governo por cJle e tabelecida;

" § 3? Tentar, directamente e por i~tCtos a "epa 1·t1\'ão li
algum E tado da União Federal ;

(( § .f? Oppôr-se, directamente e pur factos, ao livre ex 1'

cicio das attribuições constitucionaes dos poderes IcgiJati \'0

l''\ecutiyo e judiciario federal 0\1 dos E {ados;
(( , 6? Oppõl'-se, di]' ctamente e por factos, :í reuuião lo

Congresso e á da assembléa' legislatinl do E tado ,
Diseutir, por m, O' factos do uia 10, obre (I. crua': li

decreto de 12 tece a sua phantasia, para mostrar a di I aridad '
('nh'e cl1C'. e o elementos legae da conspiração m pre ença
do artigo supratranseripto, seria dllvidar da di cripção do
Supremo Tribunal Federal. .

J..TC. a' cil'cum tancias, de uma art'lIa~'a lJ li não tmn po:c o
(·ircuJo do factos ele ordem policial, - ondc o men r indicio
\le que o agitador~, em nUlUero de mai d vinte, urdiram
C'oucha\'o organizado, para destruir a integridade nacional '!
para mudar violentamcnte a Con tituiS'ão, ou a ,ua fôrma dc
g:oyerno ? lJara promovcr a de aggregação dos Estad ? pam
mbaraçar a rellniiio do 'ongrcs o, on da as embléas locac. '!

para .'(' oppôr directamentc ao li \Te exercicio da attriblljyõC.'
elo poderes onstitucionae ?

E' preciso interrretar a. J is penae , nã.o c 111 critcl'io cio
Illug-i tt'ado, mas com a pl'edi po ições do algoz, para encartaI'
('m qualqucr dessas elas il:icações aquelle ejJisodio ctÜa gravi
elade nào l'esulton, senão elo appal'ato official desenvohido para
eu cenal' a repressão, e cujo a pecto não offerece ao ·xame refle
xi\'o da prova senão clemento fortuitos, d connexo, reunido,;
por oincidencia accidentac, incapazes, emfiro d compor a
ougl'l1encia, a solidariedade, o entejuricli o de uma conspira ão,

el"'ro o. caracteres materiae' e mome quc a definem.
Rcmovida, pois a hypothcsc indemnn.. tra"rl ue~sa uro'lliyão,

não restam no considerandos preliminare' ao decreto de 1:2 d
abril, senão injurias gratuitas aos per:;eguidos, aos inc1f'fezos, ao
amordaçado., recriminaçõe imprll I, nt('s da paixão '1)01 itica, li

propo ito ele inui cipliua militar, catlclilhagclll, (k organização
do Estado', anniqnilam nto da fortuna pllbli 'H. particular,
('ada uma cl~ qnae 'c poeleria retorquir om yantagcm, i o
pl'CSOS não e acha. ~l'm esblllbado da clefeza que 6 o Cl'imi-
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nosos rccu am ao innocentes, edigre. :-ões declamatárià ,inju ti
ficaveis, pela \-iruJclll'ia aggrf's-im ela phra~e pela improprie
dade juridica da. proposiçõe. pela ua cUl'ellc:iu de . en o legal,
insolita em documento' ele origem tão elevada.

Logo, i os pu iellte ,cl que e trata, não foram pr sos
durante a u 'pensão de garantias,. i, portanto a legitimitladc
ela prlzão, r lati\'um 'llte a, Jl " cne. ob a. nOl'llJu: ordinaria
do proce..; n, c:i c ta-', le apptll'cccndu a hypothe e de con 
pirução reduzindo·se o facto tjllnndo Illuito, a um movimento
sediciO'o, Dão anturizam a . Ilppl'essão l)l"\'eotin1. da liberdade,
- o constrangi mcn to e~cr 'ido :obre c. e" ',ida lãos já não
c apoia, . quer no. prete.·to' com (pIe 'uppm~eram coho

ne. tal-o.
O habea~-l;oljJl(.' I' 'querido a 1u\'or delle é, por eonse

guintc, uma nece: idade irreCllf'a\·el da ju tiça.

II

Prisiíes posteriores it restauração de garantias

~tlui, enhorc" juizo.', a. 'llme proporções phanta. ticas aju
ri. prudencia cOllstitu'ional, inaugurada pelos acto., de que se
vos pede reparação.

O estado de itio ce ·sou. Ma. cidadãos, que não podiam
ser pr os, não cm yirtude deUe e durante el]e, continuam a
e tal' sujeitos á prisão politica, isto é, á caçada policial, até quc
o governo os apprehenda eafeITolhe! Esta invenção heteráclita,
. nhorl1s jul7.es, numa assemb10a ele jurisconsnltos, como esta,
poderia merecer, quando muito, a' honras da ironia; por<{ue,
em verdade, não ha noticia de que um tribunal dejustiça ti\'esse
jamais sido chamado a coosiderar tão desmarcada excentri
cidade. Ma:, como, em virtude della, 1a cidadãos, ha represen
tan tes da nução, ha senadores da Repu blica, feridos, ou amea
'ados, na ua liberdade e na sna vida, pela impo. ição, ou
cOlllmínação de desterros bom icidas, neeessario é encarar seria
m ,ute a odio:a extravagancia, e retrataI-a juridicamente com
o: caracteres, que a recommendam :1 vossa severidade.

O boletim official, que, no dia 13, declarou susl'>ellso o es
taclo de sitio, e tabeIeceu logo a reserva de que no gozo dos di
reitos politico' e immuDidaoe constitucionaes não entrariam os
cidadãos, qne " como autores, promotores, cumplicc , ou conni
ventes no rime de OD piração, foram inti71wdos ou il1s('l'~Jtos

réo d~s e cleIicto'.
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'Em conseqllencia r1ei'ta doutrina revoltante, flue galhofa
com o direito con titllcional, e ha de immortalizal'-se na historia
anedoetica uns extl'a\'agancia da força, o almirante Eduardo
Wandcnkolk, _cnador Iíela capital federal, foi pre o, ao 14
de, te mez, no mais pleno g07.0 da uas immuuidade!" constitu
cionaes, e o bacharel Egas Moniz Barrcto de Aragão, a dc, 
peito das garantias indi\'idnaes, quea Con tituição e o eoclip:o
lhe assegumm, espera, foragido, a O'alTa do mahnfi,

Temo agora poi ,uma in cripção le amca~ado de em'ccre
e dcsterro, in. cl'ip\,ão cuja sentenç'as iroplaf';1Yeis 'C projeetn m
além do estado de sitio, até que cada escondcrijo ntreo'ue a. la

victima, ('ansada úu de anima la, pelo i.olnmcnto (l11 pela nan-
ca, E eaela um dos ali-tados, por aceno ela impal'<'ialidade '(l

berana do go"crnn ne. a matricula sinistra, não tem re 'm' o,
não pertem'e mai a.o gremio do cidadão, li\Tc.~ ha ele oe ultal'-
e como féra, po. ta f6ra ela lei pOl' d{'f'rcto (lfficiaL, até que

o furo (ltl!" e. birros po!"!"a mai que (l iustin to da liberdado, e a
iofiltraC"iio hnlllidu da fOl'tnlclas on n mularia do .1:\ muzonn. l'C
(' ba o 1)(l. to ele tinado.

Senhol'(>' juizc.. , ":;llmo, com a 1 i a -ooi dado brazilcira,
onW'Dcci-nni' <le CJ.ne o rC'gimen on.-titnoional Dão é um cpigram

ma al'cni'ti('(l . .\s;;cgnl'U -no. o que oll· confiou ií "08&'1, maO'e 
tade tlltC'lal', qllC' a :tl'ta fi deral no promette:.a condição
ti l1bClitos ela lei, Linae-l1o: ela Ci; nl\'idão militar, .ob esta
t()rma qu desafia (JS maio abomina,' i;; c:w11lplo, faz da liber
dade ele t(Jelo~ n;; brnziki ro:, jogul'te l'id i I! lo da ,'ontarle dn po ler
ex<'cuti \'(l.

q,ne quer (liz('l' ill"rl'ipfo dlll'al1ff' o l'stado dr sitio, paI'(( se
mCaI'Cel'(L1'em, Ot§ c/l','iI'I'I'(f ,'(,1/1 (!r'poú' cli'!!e. '! Ma!" que in ri pção
é es a? Quem é o eh'po itnrio elcs c :::cgre<lo C'1H'io ele nlUca!,'a' '?
Que lei instituiu e >:a l'nlTlnl'a rlc pro cripçiio .! A que cabeça, .
C'stcn le ella ? ,'6m I1te ií::: <laq ucllc , cujos nomc. já foram <'n
tl'ogue á pnbli it1mlc' . F p0rttue não, ('om o !l1C, mo fundamento,
p lo mesmo prinei pio, '01> a 11lC':'!l1a autorifladc, a toel : o arro
lado. no qnndl'O intimo da llspcita offi ia!? :Ma ntão, senbore
juizes, parc('C' tC'r C'hC'gado a oC'C'llsiã de pedir-yo llabea -COljJH.S

}Jara lmln. a 'oeierlar! hmziIei m. E' a lei q uo e. tá banida da lei.
Dna barreiras, alta" como a jll tiça, poz a Coo tituição

ao>! desvios do pl/Ller no n O da ,U. pen, ão ele garantia :
obrigon-a a não se de ,retal' . ('não 'por tempo det rminado '
(al't. SO, pr.), e 1"1'C ore eu qu n. !l1cdi<la. d' rep1' são
admi, i"C'is Cd tel1yiío, 011 desterro) não so poderiam C'mpl'egar,
senào "dll.l'ante o e lado ele sitio", (lb § ",n.)

A (ll'a,'O iniciada pelo gcl\'el'llo actual pOl'~m, ammlla,
com um sophisma palmar, e~sas l'esh'icçôes preservadora,
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Límita-se appal'cntcmentc o c, Lado de sitio. ~Ia illnd-;,
palpavelment eFl. a limitação, c0ntinllando-'e a prender, e de
portar, após a ccs. ação llo cstado le si tio, em virtude de poderes
aliá' inadmis.. Íveis fóra deJle. A Constituição e tatne: Não
prenderei.., 11 m ele. terrarcis, seniio d!Lrante a suspensão de ga
rantia·. Ma." o governo restabelece as garantias, e eon
tinna. a <I ter c degredar cidadãos, como si ellas estivassem
,nspcn, n..

Pum apadrinhar esse erim , il1\"cllfaram um mytho per
fiel 0, de IJII' não ha lembrança nos annaes do estado de sitio
elU ,'cu" Llt:iores dias, sob O' . e 1:" applicullores mai, inventivos :
a l)J'i 5.0 suppositieia.. O individuo intimado, ou meramente'
in8Cl'ipto (onde?) como réo, por. eleeção do governo, considera-sr'
]Jrp80. lHas esta e~pecie de prisào eon "eneional e:ta fi 'çf\l)
jurídica, digna da ,l1btileza elo," invcntores da tOI·tura. num'a
se viu na seif'lwia do direito, nos codigos antigos, ou modcrllos.
A prisão é nma r ali lade po itin\.. .t\ã ha pn'so, a nüo er pOl'
imposiçii.o de mão, tia auturiuadc ap1E·chelroru. r-;i s6 durante
o esiado de siti0 o O'O\'CI'IlO p:Jc1 j1rf'pder independentemente
da, f(a'mas do processo, ou das immnnidu(les ~.on,titneiolla('s os
I ue durante CSSll Jwriodo, não fill'atn etreeti \'amente prc!'\os
entram, depoiFl c1elle, na fruição llL ,.:()lnta <h:: ga.rHntias re,;
tahe1 cidas.

eH.reeia o governo de prendeI-os a todo transe'! Xcs.'c
raso J?l'orogasse o estado de siti . :-ii o ..uspenclen, a l'inspcnsão
aproyeita a todos, como a todo.. llm açaria a continnac:ã0
ele11e. O cO'1trario rcpngnll a'J, el1;;o COmtnnlll, c hl1rJn O direito
C'onstitucianal.

Estrihado 1l('.'ta." rar,õf's, ,en11OrC's jlli:r.es, o ilnpl'tn1l1tl' \'OS

slIpplica o habeas-rolplts a. q110 tvm o nJais in li. put~l\'cl jll.' os
dois idnd:1o... 11 pra mencionaL1'I';.

11]

PT'esos durante o ~stH(lo de sitiu

Sob esta rubrica tre:' ,,:lo a tbes", que o imp:':l'ante sr
propõe a demonstrar :

Primei?"GJ : O estado de sitiu 11 1.,) obscf\'oll as condições
essenciaes de onstitncionalidac1e; I "lo qne são juridicamente
invalidas as meuidas de rept'cssão, adoptadas no seu decurso.

Seg'1m(ta: Dessa inconstitncionalidnde o Supremo Tri
bunal Federal é o competente para conhecer.
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TeJl'ceim: Findo o estado de sitio, começa, para os detidos
politicos, o direito ao julgamento segundo as formas usuaes do
processo.

Das duas primeiras premissas, si alcançarem a vossa
acquiescencia, resultará necessariamente o habeas-c01puS.

Mas, dado que ellas a não obtenham, a acceitação da ter
ceira bastará para firmal' es e direito.

Transpondo a ordem ás dua. primeiras theses, começará o
impetrante pela. egtillda.

§

ÇOlllPETE1'lCIA DO TRIBUNAL

Considerada a materia superficialmente, poderia sup
por-se que esta devia ser a preliminar a todas as questões,
su citadas por este reqtíerimento, e, portanto, que se commette
uma inversão loo-io...., intcrcalando-a neste Ioga1'.

Ma não ha tal. A i loneidade ela ju tiça federal, para
conhecer da legalidade de pri õe effe tuadas antes de su 
pen a a garantia, e, depoi de restabelecidas, não p6de ser
objecto de conu'o,'ersia; porque e a cla e de abu o entra na
e phera ordinaria do exce o de poder, contra o quae O

habeas-col'pus já era remedio usual no antigo regimen. om
effeito, o de qne, até agora e cogitou, é simplesmente da re
lação material entre as pri. õe e.o e tado ele sitio. Operaram-se
durante elle? ão legitimas. Realizaram-se antes, on de.pois?
São illegaes.

Agora, porém, cumpre estudar as l)risões, que, verificadas
sob o estado de sitio, e tariam por Ue ju. tificadas, si o estado
de sitio, na e pecie, fos'e constitucional. E', poi a occasião de
'-entilar si o. erro elo loder executi \'0 na oh. enancia das
rcgras constitucionaes, qne regem a u pen ão de garantia ,
encontram ou não encontram correctivo na autoridade do
'upremo Tribunal]) ederal.

Gra,'e, delicado, novo entre nó, o a umpto obriga a
deducções atteutas e cautelosa, para a quaes toda a coneen
fJ.'ação de espirito será pouca.

ob o s)'stema federal, eSGreve o grande ex-positor da
sobemuia padamelltar na Inglaterra, 1, confrontando-a com o
regimen que acabamos de adoptar, (( não succecle a sim. A
supremacia legal da Con tituição é imprescindivel á existencia

1 D1CEY: Tlte la1/) ojtlte COllstitutíon. (Laud., 1885.) Pago 144.
3
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do E. tado. A gloria do fundadores dos Estado. nido c n
siste em hayerem de coberto, ou implantado combinaçõc, ob
as quaes a Constinúção e tornou tão real quão nominalmente o
direito supremo do paiz ; r ultado a que cllC'rraram, aclhe
rindo a um principio muito ímpIe, e encrenhando mn mec.'t
nismo adequado para o pôr em acção. 'E e principio (faUa o
chanceller Kent) é o de qne ((todo acto do Congrc so, ou das
legi latura de E. ta.lo , qu d qualquer modo conÍl'a\,ierem a
Constituição dos E tados nilo, é nece sariamente uullo '. 1 E
o orgão activo de a llprema ia é o upremo Tribunal
J!'ederal.

Re ultando da e neia lo y tcma, e. e. principias ap
plicam-o e (a qualquer C011 tituição e cripta, ob a qual exi 'til'
um poder judiciaria independente e um pod r legi. lativo com
attribuiçõe. limitadas' , 2 E a no. 'a Constituição actual expr s
samente os adoptou, conferindo ao Supremo Tribunal Federal
a competencia de senteuccar em iu tancia c1efilliti \'a, (( na'
questõe, resolvida' pIos jllize e tribuna(\ fed ra ... " (urt. 59,
III, § 1°), entre as quaes s abrang· m (a can a , em que
alguma das partes fU11Clal' a ac 'ào ou a defeza, cm li po.. ições
da Constituição .Federal.' ( rt. GO, (~.)

A Constituição amerirana, a jl1l'i pruc1eneia amcricana e
as autoridade constitucionae americana ào, pOl'tanto, as
fontc de intcrpretação do 110\' recrimcn entr nóS; uma "ez
que, com maio razão do quc ..e dizia, em 1 liO, na com'cnção
ela Republica Argentina, onde, aliá, a oDstitui ào lc 1 5;
já era cópia da dos E tados 'Unido , ha\'CUlOS dc reconheccr
que o direito publico fi derati,'o carece totalmente dc antece
dentes hi torico no paiz.

Ora, entre os pllbli istas daquclla nacionalidade nnl1ca
entrou em duvida que a prcl'Ogaliva, ommcttitla aos tribn
nae;, fedorup" de rC'ctifirnr }1" inC'onstitucionalidacl., qnando
perpetrada, em actos da legislatura, se estendia a fortio"i ~í,

infracçõcs da COllstittúçã envolvida em acto. do executivo.
Seria, em \'crdado, cOlltl'llSrn. o palpa"el ter. ob o fr io da
Con titniçào FederaI, repr 'cntacla pela magi tratura judiciaria,
os elaboradol'c. da lei e exon l'ar de. e li' io O. cu exe 1[

tore. , (( O sentimento uuivel'sal ela AIl10rica", ('['C" f:h'oHY,
"tem a 'sentado que o podm' judiciario scntencci , m ultima
illstaueia, quanto á constitncionaliclacle do.~ acto8 e leis do
governo geral e do governo de Estados. Quando elles, pois,

1 KF.NT : Commental'ies on the Amel'ican Law. L pago 314.
2 Hll'CLCOK: Constit'utional Dcvelopment in the United tates as

infltumced lnj Chie] Justice lrla'l'shalt. Pago 79.
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forem ubmettidos ao conhecimento da justiça, definitivas serão
as ua entcnças' porque ele outro orte, e 1h poderia
faltar com o respeito, e o actos da lcgislatura, bern como o elo
e:veclltiro, irrc i tiyelmente pre\'aleceriam."l

Deloi de I 'TORY, a linO"uagem do juri con..ulto e hi to
ria 10m é ada yez mai ac cotuada. " 8endo o ramo judiciario
do governo "'eral", ob CiTa OrrRn. destinado a obrigar ao
cumprimento lo de\'ere e proteO'er o dir ito il1dividuae ...
a fllllCção de re 01\Oer acerca de tae direito e obrigaçãe I óde
em'01 ver. empe a nece . idade de sentencear obre i o. acto do
podee lcp:i, lati \'0 on do '[Jor1('1' ('.1~er·utito, estão ele conformidade
com a lei fundamental." 2 COOLEY em um lino ela ico no
E tado;' (nido., acl\'ertilldo na on\'enien ia de não I' mperem
os teibuna s, . enão mui pond rndamente, com a interpretação
lada pelo outros doi podeee a di. po. ições onstitucionae,

em mateeia elas. ua c01l1petcn ias respectiva, accrescenta : " O
poder juelicial'io tem edido muita vez a e te . eutimento,
quando se qucsti na a corre ção da intelligeucia peatica da
lei pcl~ cxccuti \'0 cm coi a de sua alçada; mas já não p6de
proc'edcr assim quando na opinião do triblmal e sa herme
nelltica infl'inja manife tameute a Con titnição.' 3 São de e
me mo autor 4 ainda e, UI observaçõe pre io a :

" Tenhllma a cendencia têm o tribullae obre a funcçõe
do po 1 l' I gi lativo nem exer m autoridade, para 1h on
trarim' n' intençõe, comtanto que a lcgi lação e mantenha
oa mia. c n. titllcionae. o executivo e applica identica
lição. Dentro na e pbera da ua autoridade com titu ional elle
é independent, o pro e o judi ial não póde tocaI-o. :Ma, i
ultral a.."a e...a autorida le ou u mpa a de ouh'o poder, ua
oeden , [l',j o , ou a to não proteo'em a ninguem eu aO'ente
. ão pe oalmente 1'e ponsa\ eis I elo que obrarem. O freio dos
trihunae cifra- e portanto, na força de onter o exe util'O no
limite da na cfficien ia legal recu ando ancção j uridica a
qualquer medida, qne o' transpon]la e nbmettendo á, esh'icta
re. pon abilidade o " us l'epre entantes e in trumeuto ."

.rJo tratado politico de WOO EY, mais de nm topico
aR ignala a me ma verdade: "O juizes. ão os gmnde defen
Ol·e.. cln, rdem e: tabele ida) contra o poder legi.·lati o e o e:ve-

1 S'l'ORY: C!ommenta1'ies (ed. de 1873) v. II, ~ 1576, pago 3 1-3 3. C1'.
pag.379.

2 GEOROE F. CURTI : C!on.'tifltf:ion. Hi..~tol'Y of tlte Uno State (ed. dl:
. YOl'k. 1 9). v. I pago 592.

3 Tl{QMA C:OOLEY: Tlte genemt pl'inciptes of C!onlJtitution. law (Bosl n,
i880). c. VI. pago 140.

-± lbid. C. VII pago 157.
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cutivo." 1 E noutro logar 2 : II Si no e tados constitucionaes
não houver um poder, habilitado a velar p la Con tituição, e
p?'ese'l'val-a especialm~nte elas invasões elo e:lJecutivo, ella acabará
por se converter num simulacro, poderoso contra o povo, mas
incapaz de reprimir o arbitrio dos funccionario publico."

Recentemente ainda, numa ampla monograpilla, escripta
por varias juri ta e constitucionali ta americanos, acerca do
papel do Supremo Tribunal Federal no desenvolvimento da
Constituição s, se consignam e ta noções: "Todo o a to de
funccionario federaes, que a Coo tituição não autoriza, ão
jnridicamente irrito, 4 •• , O juiz des a que tõe em derra
deira instancia, é o Supremo Tribunal 5 .. , Ain la que perdure,
inconcus a por annos e annos, na validade de uma lei, ou ele wn
acto de exeCt~tivo, em se suscitando litigio a talre peito o tri
blmaes declaral-o-hão inconstitucional, se o for. 6... i o pre
sidente mandar pautar o procedimento de seus subalternos pela
sua maneira de ver o direit.o con titllcional, em opposição á
dos tribllnaes, a obediencia a taes ordens não obrigará os seus
executores das conseguencias legae' do attentado, (Lue com
mettam, contra o direitos do individuo." 7

Trasladando para entre nó esse typo constitucional, e
inscrevendo formalmente no t xto da no a lei uprema a
soberania interpretativa do poder judiciario como defeza da
Constituição, . contra a medida legislativas, que a violarem os
fundadores da Carta Federal tinham em mente itp. ofacto ubor
dinar os actos do execntivo á mesma jl1l'isdicção verificadora.
"0 que principalmente deve caracterizar a necessidade da imme
diata organização dajustiça federal", dizia o sr, Campos Sall~s,

ministro da justiça no Governo Provisorio, em sua expo ição
de motivos preambular ao decreto n. 848 de 11 de outubro de
1890, II é o papel de alta preponderancia, que ella se des
tina a repre eotar, orno orgão de nm poder, no corpo aeial.
Não se trata de tribunaes ordinarios de ju tiça, com uma
jUl'isdicyão pura e simplesmente restricta á applicação das leis,
nas multipIas relações do direito privado. A magistratura,

1 THEonoRE WOOLSEY: Political8cience and theState (N. York, 1886,
\". II, ê 230, pago 331.

2 Ib., pago 333.
3 Oonst'itution. Hisfo"lI of the unit. States as seen in the developmellt

of americ.law. N. York, 1889. .
4 16. DANIEL CHAAlBERLAINE: Oonst. developm. in the Unit. State& as i11-

fluenced by decisions of the 8up"eme OOU1·t since 1864. Pago 203.
51bid.
6 lb., pago 204.
7 lb., pag.205.



- 21 -

que agora se installa no paiz graça,' ao regimen republicano,
não é um instrnmcnto cego, ou mero interprete na exe ução
do, acto' do podeI' lcO'i latiyo. Antes de applic:ar a lei cabe-lhe
o dir ito ele exame poel nelo dar-Ibe, ou recusar-Ihc sancção, si
pUa lhe parecer conforme, 01 ontraria á lei oro'anica... Ahi
e, tá posta a profunda diversidaue de imlolc, qne exi te entre o
poder judiciario, tal como c a ham in tituido no reO'il1len
decahido, e aqnelle que aO'ora e inaugura, calca lo obre o.
moldes dcmocraticos dI) 'r tema federal. De poder subordinado,
qnal era, transforma- e em poder soberano apto, na ele\'ada
esphera da na actividade, para intcrpô)' a b ne6ca influencia
do seu criterio Jecisivo anm ele manter o equilíbrio, a regula
ridade e apropria indcpcndencia d ontro podercs asseglG
?"ando, ao mesmo tempo o lÍtTe e:l'ercil!io do, c1il'eitos do cidadão.
E' por i o qne, na grande uuião Americaria, com razão
e cousldera o loder judiciario omo a pedra an,gnlar do

edifício federal e o llnico capaz de defeJldel' com çtficacia a libel'
dade, a alttonomia individual. Ao inilllx da sua real obcrania
e desfa7.cm os en'o- lc .j la ti \'us, e são elltregue.· â ct,eridacZe da

lei os crim s do depositw'ios do podei' e.l:ceutico.
Incompara\'cl é, portanto, a ,ituação do tribLUJae e,

sobretud a do •'lIpremo Tribunal, no organi mo la nossas
instituiçõc actuae,; pois, ao pa o que o tran vio dos ontros
doi p dere t m, na acção do j udiciario, o mai efficaz dos
correcti \'0 ,a.i n. tiça da Repn bli a fUllccioua como uma entidade
ora \IIar na declAração do di rei to coustitucional tendo por
unica segmança' da ua fidclidade ao eu pai rl a independ n
cia da ua magistratura, a indolc ol'ganica. da lia correla
ções lcgae, a inexptlO'nabilidade do eu po to atru,,"é das
agitaçõe politica. ,a \'iO'ilan ,ia da opinião nacional. ({ Inter
prete final da Constituição!" 1, upr mo Tri bl1nal rederal é,
pois, lO llltimojuiz da ~lIa propria [,utoridac1c '. :I

Em fa 'e das autoridad ,com que ..e abona e ta caracte
rização da vos a dignidade constitucional, enhoresjuizes nil1
gu m arguirá o impetrantc de cxaO'gcral-a. Ó UDl 1imite formal
se oppõe ao ex rcici della: a regra de qu nào pod i.. nten eal'
enào m . pecie. ão' oi' lima corporação con. lllti\'a. :Não re

"oO'ae, acto da lcgi latl1l'a, ou do cxe uti"o. :Não con titui ,
como inconsideradamente. e tem figmado, llma e pecie de in tan
ciasuperiol' a os s podere. Não. ia quulgu r individuo, lesa
do por uma exoL'bitancia do Congre so, ou elo pre idente da Re-

1 DICEY : Op. cit., pago 146.
2 COOLEY: The Federal SU[Jl'eme Court. Ila place in the American,

CotlBtitutional Sy8tem, pago 40.
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publica, tem sempre, no remedio judicia ,o meio de preser
yação do seu direito pro\'ocando, na qualidade de autor Clll na
de réo, a s nten<;a reparadora e irl'e orl'in~l d Supremo Tribu
nal Federal. O exeC'lüi \'0, POL' exemplo nomeia, de titue, ou re
forma lin-emellte o fllnccionario . ujeito' á ,'na autoridade
di erecionaria; ma., 'i a admini. tração, tl'UL1~ecndendo a na
orbita, reforma, on admitte funcciollario~indemi 'iveiii, ilTefor
ma,ei , on não re peita, no u o dc...:e arbitrio a condições de
legalidade, que o modificam - a impugnação lC'gal lo prc:judi-
ado, regulariza la e submetticla (l VOf'sa apre ial;ão oh u,'

f6rmas OTdinaria lo proeesso, manteriÍ o direito ontra o ahllt>o.
E ne a attL'ibllição, de\'idamente utilizada lllE'diantc a acçõc.
eompetente ,ja?: a garantia da vossa propria im'iolabilidade, a
base de resistencia im'cDci \' 1 dos membl'os deste Tl'i bll nal a
qualq ner ten tati nl u ul'Jmtoria contra a illal1lo\'ibilidade de
suas fuucçõe .

Sendo esta, porhll1to a mi.'. ão do Tribunal Fed 'ral,- i. e
demon trar como o imp trant demonstrará que a suspensão de
garantias, tal qnal .eacaba de dar aflui transgride as exig neias
con: titncionae , impo ta a uso des. a PI' rogativa, não pôde
haver duvida nenhuma le (Lll os prc:judicado,'l 01' o. se a ·to de
força e tão no terr no da lei, re lamando pcrant Y6, aro. ti
tuição da sua liberdade. (( Pl'i nu' Ulll homem la e"i. teneia "
escrevia BLACK l' XE 1 ( ou conEh'ur-lh violentamente a for
tuna, em accusação, 11em julgamento, eria imprimir ao de po
ti mo proporções tão mono tmo. a , que dariam immcdiatumente
ao paiz inteiro o rebate da tyrannia. Mas entreO'ar Ulll in li\"iduo
ao egredo das pri õe , onde os . eu oífi-imcnto se iO'Doram, on
e. quecem, é llma im' nção da força arbitraria menos C01ll11l0
vente, meno desafiadora e, por e n cguintE'; mai. perigo a," E'
entretanto, e . a a e ndição do fnlminado p la \'iolencia, que
acaba de as 'ombraL'-110 em pleno O'o\"erno republi ano. E nno
haveria contra 'e attentac10 o reeur o do. tribnnaes?:Ma
então c se direito. inc1ividuaes que a nos. a Con títnição 1 1.'0

clamou solemnemente, e tariam r duzido á mai. 1. prezi vel da.
bmlas.

Ha mais de 'eiseentos e seteuta annos, a Magna 'harta,
arrancada a .João de Inglaterra, assegurava a t do,' o. hom n.·
livres o direito ele não s rem pre. o', exilados, on eondemnado. a
qnalquer pena" enão 1elas fürmas legaes, sob o juizo de "eu.
pares. "Nulht8 tibe1' homo capiatLw, 'Vel i1'nprisonetwl", aut d:issa:i
siat~w a1Gt 'utlagetul", aut ediqtGO ?nodo clestnGatw', nec StGpe1' e111'n
ibimus, nisi pel' legate j~Gdiciu?n pal'ium 'Uonmt 'Velpel' tege1n

~ BLACK TONE: Comment, I, 136.
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te/Tete". 1 Esta disposição do celebre artigo 39 da primeira carta
da liberdades ingleza , qn , na opinião de Chatham, valia por
i .6 todos o la ieo reunido, en erra em si o e. pirito de to

da a revoluçãe, que, ha UID ecnlo, agitam a ci\'ilizaçào
occidental, e compendiam a parte mai;:; vital de toda. as on ti.
tllÍçõe m demas. E, i, na Republi a e tabelecida pelo mo
vimento nacional de] 5 de noyembro não ha meios judiciario
de excarcerar) remir o cidadãos condemnado á ma morra e
ao exílio sob o pretexto de e tado de sitio decretado f6ra dos
termos constitucionaes) nmo o con titucionali. mo brazileiro tem
ainda sete eculo, pelo meQo.', que per orrer moralmente, pam
chegar á altura jlU'idiea do barãe. normando, que, em 1215,
obrigaram pela. armas o d spota iuglez a confirmar a leis de

anta Eduardo. Ma. e se estado rudimentar da con ciencia do
direito não e compadece com o altos intuito, que eÀ-prime a
tran plantação do upremo Tribunal americano, com as snas
attribuiçõ . escel a , para a Constituição brazileira.

~cm se argumente contra o habea,s-co/'jJu8 com a con idera
ção de qnc o e'tado de . itin é uma medida politi a, deve
p rtellCel', con'cguintemente, ao numero la que a jurispl'l1den
eia do' Estac1oci- ni los veL1a ú competencia do Supremo Tribu
nal.

A e\'asiyu não procede.
U juiz C OT,EY, enumerando as questõe.' comprchenclida

ne S<'t excepção ii autoridade reparadoradaju tiça federal, cla si
fica ob estc titulo: a que tãc relativa á cxi tcncia da guerra
e ao rcstabelecimcnto da paz, ii oe npação do tcrritorio e tran
geiro, á autori lade lo embaixadore. c ministros ele outro.
paizes, Ct. admis ão d um E tudo ao eio da nião, á restau
ração da r laçõe con::>titu ionac- entre go 'C1'110 da R publica
e o de Er:;tados ln urg nte ao limites elajuri. dieçio de I otencia
. trangoiras) ao direito de agrupamentos do inuios a serem con

SIderado como tribu ." 2

Como e Yê, toda. essa. flue tãe ão lul'Gmcnte politica .
E . ó a. que tlie. PUf'({IIlClltc politicl1s são impcDch'a\'ci á lefeza
apoiada na.i llstiça tederal. cc Question. jJm·e!.1J political a I'e not
u:ithin the pl'OclJ1Ce oflhe COJll'ls. S

. :Ma o. ca o quc, i pur lllU lado tocam a intercs e poli-
tu:o , por outro cl1\'oh'em di/'citos il1dil'icluae ,não podem ser
lefczo. á intol'\'cnção do tl'ibunae, ampal' ela libordad pc. ~oal
contra as invasão do xccllti\'o.

1 'TUBBS: Gltal'tel's, pago 301.
2 THOMAS COOLEY: G01/.~tit. lmo, c VI. p. 13
3 HEN;RY R1TCHCOCK: Op. cit., pago O.
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Nos autores americano e encontram figlU'adas hypothese
semelhantes á actual. Dignem- e o venerando jnize escutar, a
proposito, as reflexões do mais moderno e, não ob tante, um
do' mai. autorizado commentadore' da Con tituição dos Estado.
Unidos. 1 A e pecie upposta por Ue é ainda mais grave do que
a vertente. Trata-se do estado de insnrreiçii.o em presença do
inimigo, do dircito, reconhecido ao govcrno, em tae caso, de
captlU'l1r os indi "iduo . uspeitos, e retel-o em cu to lia, ou . ub
mettel-o. , si a circum tancia forem ainda mai imperiosa., aos
tribunaes militares. Mesmo ne e extremo. ub i te a responsa
bilidade judicial do agentes do executivo:

" Todos es es passos 'diz HARE, " hão de ser dado, não
contra a lei, ma nos limites della, l~eito o autores de taes
medidas a dar contas perante os juizes e o jury, quando os tri
bnnaes e reabrirem, e a justiça reassumir o sel! curso normal.
Esses factos s6 se poderão justificar, demonstrando-se qDe as
cil'cumstancias impunham ao commandante da praça o dever de
transgredir os direitos de algema pes oas, a bem da seO'urança
de todas. Entendida nestes term ,a I i mal' ,ial faz parte da
Constituição dos E tados nido: j e o caso de Iitchell V. Har
mon)' e e.'l.: parte Milligan provam não er licito ampliaI-a além
de tae limites, a:inda na occurl'enCiCL de guel'1'CL e sob a auto
1'iclade de tona lei elo congre soo De t'arte o dü:eito d chefc
militares a usarem da. pro,idengia. Dece aria, para repellir o
inimigo oebellur a edição, e manter o seu posto. se reconcilia
com o genio d s governo livres, de de qne e ses rigores ficam
sujeitos ao exame ulterior de inq nerito. j lldiciaes, fi, puniçã dos
excessos e {L cobrança de perda' e damnos, si a . evericlade exce
deu o que a oceasião inevitave1ment impunha.'

Não pócle ha\'er re ·po. ta mais categorica ao sophi ma que
aqui. e pre"ine.

Onde qner qlle haja nm direito indivinual violado, 11a de
haVei' um reellr o judicial para a debellação da injustiça: este, o
principio fundamcntal de todas a' on tituições livres. 'i, sou o
pretexto da natureza politica, das neee sic1ad('s que legitimam
esse temeroso parenthesis na ord m constitu iunal conhecido
pelo nome de e tado de . itio, o goyerno, fura das condições
c).."tremas taxadas na lei, pudcr al'l'eme . ai- contra os ~eus anta
goni. tas politicos essa mole de arbitrio, e o direito esmagado não
tiver contra ella a sua salvaguarda natnral nos ü'ibunaes, qnem
conterá mais o poder executivo'? Quando elle quizer penetrar
nas immunic1ac1es protectoras da representação nacional, elimi-

1 CLARK FLmE: American Oon titutional Lau (BosLon, 1889), v II
ect.' XLIV, pago 955
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nando os seus ad \el'sarios para ageitar maiorias na legislatura,
quem lhe por,í cobro? Quando elle quizer, no seio deste tribunal
mesmo, assegurar- e a impunidade, arredando votos suspeitos,
qne . erá dos supremos juizes da nião, qne será de vós, i volun
tariamente hOll\'erde despido a vos. a prerogativa constitucional
[LCTOm. invocada, subscrevendo uma cleclaruy?o de incompetencia
no habeas-col'pUS re lamados pelas yictimas de uma suspensão
iuconstitucional de garantia ?

Discutindo as suspensõe do habeas-c01']JtlS durante a
gl'an le rebellião nos E. tados Unidos, c C1'evia, ha poucos armos,
um publicista notuycI: Do P9nto ]e vista politico, o grande
\"alor do habeas-COl'p1/'s c u,'iste em escudai' os cidadãos contra
lllua perigo. a tenclencia geralmente rel'ijicada nos que e;vel'cem os
podel'es do ,qorcrno. E.o. c chefes de homens re,-elam frequente
p 11 101' a se deseartaI'em dos seus inimigos pe soaes, ou dos que
III s apnc:: debu.var como in'imigos da pat:ria, j e um dos pro-
essos u unes, em taes casos, está. em reter, sob qualquer impu

taJão, 011 su pcita, c seqnestrar as suas victimas, simplesrnente
com o m·tifieio ele obstm'-lhes o j1tlgamento". 1 Paizes aliá livre,
como al]uelle tem tido o inÍortunio de experimental' excmplos
drs c., njo typo encontra a na expressões mai dete ta"eis
na hi toria da. rq ubli a. latina.. Jack on (para citar um nome)
"vivia lW,. prl'sllu '50 de que a al"ação da patria dependia essen
cialmente da snu ubsolnta autoridade pessoal obre o paiz; e

'se tra'o do cu caracter conCOlT n pro\avelmente mais, para
a drelamçf o da lei marcial depoi da victoria de -o\a Orleans,
elu que a exi. teDI ia cl <,mbal'uç-o on perigos eifecti\'o.' 2

~ão quer o imp<'tL'tlllt offender por modo nenhum a alta
magiSLratul'U do )1Otler rx<'cntiy cujas glorias, si forem a
qu . c conquistam com a lei, redundarão em glorias da in ti
tuição republicana e hol1l'u para torlo o filho do paiz. Acre
dita o impetrantc 110 patriotismo do cidadão a quem e tá
prc. <'nielllentc commetticla a atllllini tração da Hepubli a, Ma
110nhul1la virtude pôde pôr acima la lei o chefe de uma nação
J'('pnblieana; e o,' de \'urio. ele um go\-crno, quando a ode o
fl'ci lIa lei, são tanto mai, perigo o , quanto mais puro fôr o
fundo moral da' nas intençiie , quanto mai onDante em i
me ma a sua cnn 'ciencia de \airatla quanto mais popular o
scn. nome' c maio justas asna ."mpathja. pc oaes no paiz.
A 11i toria do mundo e tCL cheia (( dos males irrepal'a\'eis, quc
,'e ele\' lU temer, quando o I oder (: arbitl'uL'iam011te exercido por

1 SYDNEY G. FI TIEI : Tltc sl/spcnsion of Habcas,wl'p1lS during t1~e wal'
afilie Rcbcllion. ?\a Political, ciel/ce Qual'lerley, v. III (1 ), pago 454.

2 Ib., pago 481
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individuos irrel:iponsaveis I elos seus actoe) ainda que as snas
intenções não se resintam de inj ustiça".l

De todas as medida ele excepção autorizadas pela razão
politica, nenhuma se divorcia tão completamente da garantias
que defendem a libedade indh·idual) como a instituição do
tribnnaes marciaes e a ela commi ões militare. E, todayia,
a este re peito me mo, ,e firmou, na America do Norte, a dou
trina de que o proprio Congl'es o não pod ria COll\7erter em
definiti \ as a sentença des 'a. j u tiça terriveis, quando um
cidadão indebitamente em'olvido no jUl'isdicção dellas tenha a
eu favor o direito á verificação da i. enções que o sujeitani á

magistratura civil. 2 (( E a não er e te freio", diz umjuri 
consulto americano) ((o O'overno do Estados nielo, em emel'
gencias de guerra, e tran"formaria em de poti mo milital'''. 3

Como, portanto, he itarmos em allplicar ao e tado de
sitio o principio tutelar de que a. Constituição americana, ruài
da nossa, não abre mão nem me, mo sob o dominio, muito mais
stricto, da lei marcial ?

i os effeitos do e tado de itio fos em exclus'ÍL'arnente poli
tico, o tribunaes federaes não teriam, de erto, nada que ver
com as consequencias do eu u . Ma', desde que ta iuter 
sam ao direito priva lo) á indivi lllalidad ivil do cidadão,
arriscando-os ás mais intoleravci miserias la oppres ào) não
ha convcruencias de governo, que p .. am xtorqu'il' á. vi timas
a faculdade do aI pello á ju tiça. (( O governo dos Estados
Unidos tem-se qualificado como o governo, por excell ncia, da
lei) e não dos homens") dizia) Duma das sua memoraveis sen
tença ) o juiz supremo MAR HALL) o maior interprete judiciario
da Constituição ameri ana, 0((Expowulel' of the Constitution' 4;

(( e es, e governo ce saria de merecer tal designação, i a
leis não ministras em remedio . ntra toda violação de um di
reito legal reconhecido."

Quando a necessidade da pres nação ele taes direitos) cuja
declaração de inviolabilidade é o orgulho das democracia COl1
temporauens) e complica nas medida de governo) com as exi
gencias da ordem social (como se dá na que. tão do e tado de
sitio )) a me ela dos doi elementos impõe a conciliação entr
elles) cm vez da absorpção de um pelo outro; c essa conciliação
não se póde operar) senão reservando) ao me mo tempo) a com-

1 HARE: Gp. cit., v. II. pago 978 n.
2 Ib., pago 97 .
3 lbid.
4 lIfa1'bury "s. lIIadison, I Cran 11,59 Cil. em GEOUGE W. BmDLE:

Constitucional lJevelopment in fhe Ullited tates as injfuenced by chie!
justice Taney, pago 138.
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pctencia do poder legi. lao,'o como orgão do intere e politico,
e a da justiça, como orO"ão do direito individual. Não. ha con
tradicção entre es a dua competencias, ambas as quaes se
acham consagrada na on tituição, art. 80: a primeira, no § 3°,
pelo qual o presidente da Republica terá de relatar, logo que e
abra o Congre o, motivando-a, a. medidas de cxcepção j a
. egunda, no § 4°, em cnjo termos U a. autorida le , que tenham
ordenado taes medidas, são re. ponsaveis pelos abu os commet-.
tidos". E a dua j nridicçõe não se annullam reciprocamente.
Cada uma tem a sua func<;ão peculial': O ongrc o aprecia o
facto politico, á luz la 'onyeniencia, ou do lireito fundamental.
Â.ju tiça €Dtende nas que tões civi , rc. tabelecendo o direito do
individno, quando o executi,'o, para o ferir, tran poz a barreira
constitucional. Â. ancção politi a da legi latuTa não exclue a
neee. idade da desaggramção ela liberdade pe. oal opprimida,
ou upprimida, pela impa iencia da autoridade admini b·ativa.
E pam esses desagp;ravo , para cssas reposiçõe. da justiça ma
goada no encontro ela paixãc. combatente falta á legislatura a
vocação e pecifi a e a capacidade on titu ·ioual.

Depoi , ainda quando não fo. se ab urdo a lnlterar a natu
reza organica do ongre', onverte.l1do-o em in tancia judi
ciaria, para dizer do direito individual, violado el'eclamantc,
es. e recur o \ iria qlla i empretarde, c por serodio. ean11ullaria.
A. camams rennem- e apeoa quatro mezes cada 311110. No
oito mezes intercalares a experiellcia de te seme tre no auto
riza a imao·j nar a po ibilidade de dua ou tres suspcn õe. de
garantia., ou de uma, que ~ja 'i qllizerem. Nes e interim c
multiplicarão as prisõe , O' desterro. E não é compativel com
o e pirito e o principios de te regimen que o degredado, o
eque h'ado sem f6rma de proce so, ao aceno de lUll homem,

apodreçam nas enxovia dos presidio. , e se envenenem na atmo 
phera dos alagadiços, . em ju tiça, que lhes a uda, excluidos
elle 6, tah-ez culpados, ma tahez innocentes, ou martyres,
da communhão geral da lei, da protecção commulll dos tribunae .

E depoi , senhores jllizes, qu e perança de garantia é esta,
posta na interferencia ulterior do Congre o? O Congre o
mesmo, na pessoa d seus membro, mais talvez que outra
qualquer cla se de cidadão I nece ita da garantia, que ora se
vos vem requerer. em o habeas-cOlpus, o Congresso não se
reunirá, senão quando o executivo quizer. Sem o habeas-corpus,
o Congresso não e reunirá, enão quando o executivo, elimi
nando, pela selecção do e tado de sitio, o seus adver arios,
contar com a maioria ueccs urja á irresponsabilidade do crime.
Agora me mo, não meno de qnatro enadores e ete deputado
se acham exilados

l
ou pre o j e, qnando as opiniõe 0rpo tas e
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acham quasi por igual dividida. em voto entre a oppo ição e o
governo, tanto ba ta, para a eguru!' a. e te a victoria. material.
Os raios fulminados pelo decreto pro. cri] toro contra esse
membros da representação nacional as~eglll'all1, eO"llmlo e diz,
ao governo a. superioric1ad numeriea na: dua, ('usas legislatisas.
Tal é o resultado, senão o mO\'el de tae' pras ripc;ões. Qll tri
bunal de recur o, p i é es. ,si eu membros ão o pri
meiro ludibrio da viol ueia, cuja apreciação lhe comp Leria?
Que freio y m ::t ser es ,cuja d stl'llição é ore. ull:.Hlo imme
diato do primeiro movimento do POliCI', a que 'o quereriam re
freülr os atteutac1os?

Bem vedes, senhore' juizo. CJuebrada a l'u'ide .judi 'iuria
do direito individual, todu' o. (lircitos desappareccm, toda' a,
autoridac1e se subvertem, a propria legislatura espha ela-se
nas mãos da violencia; só uma. realidaLle sllbsi te: a oJUnipo
teneia do executivo, que a v6s me:mos vos devorará, i vos
desarmardes da vos a competencia inCOllte. ül\'el CID ~oda a
questões concernentes á liberdade da:' p06 oa,. , 6 uma garantia
satisfaz) s' uma garantia protege, 6 uma garantia não e
sopillsma: a do habeas-co11Jtl na sua simplieic1ad augusta,
com a sua faculdade inve<1aw'l de acces o aonde quer quc,
produza uma violencia do poder.

Es&'l. garantia, no caso ver.tente, vem descobrir a inl pen
dencia do Congresso, mutilado na sua integridade. E ·tá 111 vos
sas mão' re tituirdes a nação á po, e dos seu repre 'lltant ,ou
condemnardes a nação á h)1)ocri ia do gO\'erno repr ('))I':ltivo,
manipulado pelos secretas poli iae . A . ntença, que proicrirc1l's,
captiva o futuro, decidindo si le ora em dcante as maiorias le
gislativas serão determinadas pelos cl bates cla palaYl'a, on
pelos golpes do e tado de itio.

E' para o Congre, o ql1e e vos pede habca" co/'lnLs, na
pessoa dos senadores e clepuiados pre o .

Assim o proprio lelllento politico tla qlle!:itão corrobora a
necessidade da vos a j mi di ção "eri fi ('ati\,3, na apreciação da
constitu ionalidadc desta e p cie ele medida .

§

·TIi'CONSTITUCI ~ALIDADE DO E8T.ADO DE dTIO

De todas as armas confia las pela 11 c;; idade ao go
verno a snspen ão de garantia , ainda limitada) é a mai tremen
da. MuitOB publicistas, por isso, a cOllc1enmam 'in li'm.ine, e não a
a-mittem, mesmo attennada, DUS Constituições livre. E .•lS ga-
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rantia podem na opinião delle, (manter-se e obsermr- e em
todas a é10ca, em meio á mais vio1cntas rommoçõe., tanto
qnanto no momento ele maior tranf] lIill idm1c ". 1 'u pl?nder
e , a", concliç'õe esseneiae da e, uranç'a, li berdal1e e propriedade
con ill mm-110 e e e riptore e 1110 (yerdadeira ineon e
llU nria n s.'"stema eon:-:titu ional . porque mai fheil é o abu:o
fI ue o bum 11 o dc medida tão arri 'cada' . 2 Er.rZA LDF., com a
amarga e.'periencia de scu pair., dir.ia em 1 6:2, no cnado ar
p;entino : "Tan maIl!. o se lia hecho de ste medio que '010
decil' la palabra, c de 'ir que una provincia c tá amcnar.ada de
los mas grandes males y calamidade.... La declaracion de c ta
do de 'irio e llmamente pr~jlldicial y ron ella e 11an hccho la
mas grandes violacioul's y males." Y A,LENTL'< A1. rSA ae
crescentava ; ((:Ko solal11onte ('o'a mCLlida c. completamente iuu
til: no olamentc nau aumenta ell un ápie lo recurso, ó m 
dia', on que uentu 1 gobicrno para coutel1cr nna cummo i Ll

illt rio!' . inú tambieu es prqju lieial bajo el aspect deI redilo
eh'l pai' en el stranjero. "R.n\", 'os llc('lara \'a nessc dcbate :
" Riempr , 1m ido mi opinion q uo I e. tado de sitio c inutil por
ineficaz,6 pcrnicio o euando . e leY:1 efe to. ' IP..IGOYBX de ·igna.
va-o mo resto ( riginario de época remota" eu que la li
bertad y garantia no jup;aban como ho." el rol de primorclial ,
el mento de felicidade oeia!." E Emr,ro AI,YEA TI, na COll\'eu
ção de ] íO, t.'"gmatiz:1\'a-o orno elllltimo refugio d dado' á
la di ctaclnra... no tudo de micdo, li oJl1plicicla 1, ú impotcncia
cl 1 gohcrnante."

Todos c te , com u Ci" ola prali a do. cf1'eito do c tado de
. itio cm ~na terra, de\'ustacla pelas retaliaçõc entre os go"erno
c o partido, plIguu"um pela l1pprc~. ão des a medida, como
"ot de todos os (( qne anbdan vcr rcali ado sali lamente cl go
bierno le la libcrtad". Ontros, por outro lado, o ad"ogam como
llecessida le fatal. 1\1a e tes mer:;mo , confe sanJo-l1c us Jl 'rigu',
ql1 relll-no sujeito a dique. legues in upera\"ei . Entre elles o
bre ae ~ LCORT.A., um do mai babei pl1blici ta argentino li
z 'ndo ; " La salvaeion deI 6rdell súcial e~ la llprema a pira ion,
pera no intel'pI'etado el peli,ql'o pm' ln L'ohllltucl ó el capricho de
lo gobemantes, sin6 por los precepto' ele la 1 ." Yen la forma
que clladetel'mina. Rabeá. quizá la oJ11nipotencia de una Con ti
tucion, pero no la omnipoteucia ele nu hombre.' 3

1 PINHEIRO FERREIRA: Pril/~ip. du clroit puM, l. J, pago 5.
2 LA TARRIA: La Oll8tit/ltion politil:u rle la Republica de Chile co

mentada. Pago 127.
3 AMANCIO ALCOI 1\1 ; Las garalltia$ con.çtitutionaes (Bu nos-Aires,

1881 ), pago 164:.
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Claro tfi pai', que o na o ongres o COD, tituinte, h o
ard nte sopro dcmo ratico que o infiammanL, não podia ter feito
es a conce' ão á escola re, tríctiva, enão ob o pensamento de re
duzil-a ao minimo de arbitt'io 1)0 sivel.

Ha\'emos :lc entendeI-a, portanto, ne ta parte, não amplia
tiva, ma limitativamente, no rigor mai e treito do ,eu sentido,
tanto mais quanto aqui, () ajusta, mai, do quea outra qual
quer hypothe e imagimwcl a oel'iosa 1'estl'in,qenela.

No direito inglez e ameriean a u pen ão d habeas-p01'Pus
não sc admitte, a não ser na, hypotheses de invasão, ou re\ 0

lução (1'ebeltion, 01' 'Í1wasion); (( limitação mui ju ta e salutar,
que cercea de llm golpe um meio efficaz de oppressão, capaz ele
seI' abusado, ern dias múos, pa1'a os fins mais condemnaveis".l
.A. lei americana, com efi(~ito adoptada em 20 de abril de 1871
( seis annos ap6s o termo da lu ta scparatista), só autoriza essa
medida excepcional, quando as combinações se Eoiosas (( forem
taes, pela organização, pela armas, pelo numero, pela força,
que possam destruir, ou desafiar a, auioridades legaes. TI'he
neve}' the unlawful combinc~lions shaU be ol'ganisecZ and w'1ned, and
so ntmnel'ot~ anel powelj't~l as be able by violence to either over
lhl'ow 01' set at elefiance the conslitt~ted cLldh01'ities". 2

Em França tem regido su c sivamente o as, lunptO a lei dc
10 fl'l1ctidor, allno V, a de 9 de aO'o tó de 1 39, a de 2 de
abril de 1871 e a de 3 de abril de 1878. Esta ultima, a que
presentemente vigora, requer (art. 10), para a declaração do
estado de sitio, (( perigo iniminente, resultante de guerra estran
geira, ou levantamento á. mão a1'mc~cla " .

""o Chile, a Constitrnção de ~2 de maio de 1833, art. 82
§ 20, estabelecia: I( Em caso de commocion ínterim', la dec1a
raciún de hallal'se uno 6 varios puntos en estado de sitio, cor
re ponde aI Congreso; pero si este no e haIlar reunido, puede
el presidente hacerla C011 acuerdo deI consejo de Estado por Lili

determinado tiempo ".
Na Republica do Uruguay, a Constituição de 10 de setembro

de 1829, entre as attribuições do presidente, enumera (art. 81 )
a de (( tomar medidas prontas de segurielad en los casos graves
Ó imprevistos de ataque esterior, 6 cO'lnl1wcion ínteriOl·".

No Equador, pela onstituição ele 1839, art. 60 § 12, com
pete ao poder executivo "declarar en estado de sitio, con
acuerdo deI Congreso, 6, en su receso, elel consejo de Estado,
integra 6 parciálmente, el territorio de la República por tiempo

1 STORY: C01nmenta1'ies. Y. II. ê13041, pag, 208.
2 HARE: Gp. cit., y, II, pago 982,
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determinado, e11 eas:) de suceder 6 amenazar ataque esterio!', 6
commocion intel'io}'''.

Em V ene;',llela as CODstitu.ições dos Estados, com mais ou
menos amplitude, autori",am o poder executivo a suspender as
garantias, na h)1Jothese de "commocion inte1'ior".

A Constituição paraguaya, adoptada em 1870, prescre\'e,
no art, 9° "En caso de commocion interior 6 ataque esterior,
qtbe ponga en peligro el ~e7'cicio de esta con, titLwíon y de las
autoridade Cl'eadas por eDa, se declarará en estado de .-itio una
parte 6 todo el territorio paraguayo, por on tcrmino limitado ",
A mesma phra e cOJnl11Ocion intel'ior" repete-se]]o al't. 72. § 22.

Na Bolivia, a Constituição de 15 de fe\' reiro de 1878, de
todas as Con titlli<;ões c011h'lcidas a que mai detidamente e
occupa com o e ta lo de sitio, s6 o admitte (art. 26) "en los
casos de gl'avc peligro p01' causa de cmnmocion int'e/'i01', 6 de
guerra esterior". ,

Analogo preceito em'erra a Constituição argentina, cnjo a!'t.
23 resa: " En caso de commocion interio1' 6 de ataque eRt 'rim'
que p071,ga en lJelig}'o cl ~jercicio ele est(~ constit'l.wion y de las
autoridade Cl'eada. por eDa, se declarará e11 estado de itio la
província 6 telTitorio, en' donde e.-ista le~ pertm'bacion del
61'Clen" .

Todas cIO as Con, tituições como 'e vê, aparentam-se entre si,
descendem umas das outras, e, fls veze , se reproduzem litteral
mente, subordinam a po, ,ibihln<1e do estado le sitio á pro
dllCção de g;lerra e trangeira, ou com moção interna, que em'oha
Pe7'1'gO .q1(ave, perigo da ordem con titucional. J e sas mesmas
exigencia coincidia:::, nos fi Constituição imperial (aTt, 179,
§ 35 ), assim como a I ortuglleza Cart. U-F, § 34:) não permittiDdo
a declaração de sitio pelo poder executivo, senão quando, não
estando reunidas as camnra" te a pat/'ia COI'I'er ím111incnte
pe/I'igo ".

Mais severa qnc todas e, ~as onstituiçõe, 6 ainda, na sua
formula, a nossa Carta Federal, Ella pre crcve Cart. 80) :

te Pocler-se-ha declarar em c tado <1e sitio qualquer parte do
territorio da União, snspendendo.-se ahj a garantias eonstitll
cionaes por tem po determinado, qnando a egw'amça da Repu
blie?, exigir, em caso de aggressão estrangeil"a, ou c01nmoção ín
test~?w. "

" § 1~ Não se a hando rennido o Congresso, e C01'1'end o a
pat/'ia imminente lJCl'igo, exercerá essa aUriblúção o poder exe
cutivo feeleral".

De tres condições depende, pois, a eonsti tlleional idade do
estado de sitio:

C01111110ção intestina j



Perigo irnrninenie detel'minado pela (: mmoção, ou pebg
Cal: as qne a produzirem.

Exten ão tal de~se perigo llllC' possa pOr C'm risco a pC/iria,
a segurança deb 1'epnbfica '

E"ielentemente "pC/tl'ia " e ". ('glll'all~a da republica II são
aqui tran. umptos eqniyalC'lltes da lllC'8ma id(a. O pensamcnto
legi.lati,·o, imperI(litamente definido no vago da pala\'Ta
"patria " coneretiza- e, aSSllme fÍlrma tec1ll1ica, positiva, na
phrasc " egurança da ]~eplll>li('a:'. O que se te\'e em mira
pois, 6 a yjolellcia contra a viela constitu ioual do paiz, o abalo
uas in titllit;ões, ou na oruer I geral qlle a Sll tenta.

O perigo previ. to 6 pai o pcri!J0 politico: não aque11e, a
que poderiamos chamar o perigo )JOlici{(l, U f'abcr o C]lIe ahe na
es[ hera das medida o1'd ina1'ias de 1'C'jH'essâo. A intcrj11'ctaç'ão,
aqui ha de ser estl'j ,tis. iDla; porque o contral'io impOl'taria o
me. mo qne pcrmÍttir u transflH'ma;ãoclo estado de sítio cm pro
yidencia u, lia] convertcr o regimC'1l ('on fitnciollul em regímcn
de intermittencia eOI1 titllciolla(' c Íufcrlllittcncia dictat I'iae ,
fazer da \'onfade do xeclIti,'o a í) ('nnstituieão verdadeira do
E tado, entregar () dil'cito nacional 11:11" Sllas 1Y:~rantia IIprrma,
ús emoçãe ]les 'uae" lo pl'rsid 11(<, da H publica ás. lias fi'a
qneza', ás sua iras, ú suas oh cp;;iir.. Afl'ouxae UJll p01leo a
redra:í. h I'meneutica ecalliremo.., I·... juiz(', na sitllaçãodessas
infllir. republicas latina, ujo pro,\Ínlo e,'('mplo temos na
Republica .Argentina, ela qual se pod roí rlir.C'l' 11a pllra"r de um
e. criptor seu, aliás raloroso elefcnf'nr <k>1f'e 1'('('111'':;0 politin), da
qual se l)Qc1cr:.í tlizel' qne, "rle,'ele ] 1;:): \'i\'c prl'l1wncnlell1<'nle
cm estado de si tio". " Um imj11('s i11<' nd ia nrciatlo , C'm :2. I de
fe"el'ciro de 187,3, a I1Dl <'ol1C'gio r1il'igido por jesuita , lia ('àpital,
hastou alli, para c]lle o POt!('I' C'.-ecuti\'() declnra>,>,c o r.. ln<lo
de sitio, por trinta dias. na pl'ovill('ia de Bnello, _\ircf;. 2 Ora
por mui. qnC', no enado, a luqu lwÍa ele Sal'menta se e",fol'('oU
em ju tifi ar a medida, ,'ocando n~ mais trrmen<la. l'c(,ol'daçüt\o;
do f~lnutislUO ineendinrio, a cOllfln Ll'l'ação gCl'al dos tcmplo catho
licos, noutras 6ras, cm toda a ..upel'fieie da Inglaterra, a propa
gaçào phantastiea da.. cllnmmas, que, no c, paço ele tl'es dia:",
na Respanha, em p]e!lo Rl' 'nlo XiX, !Ia ses. cnta c doi:::; anno..
apenas, COD umiu t\ um . ignal de 1>:11'r lona, qnil11tcnto <:011

yento. e quarenta llliIlHlc" el propriedades, -o juizo elo.
competentes la\'l'Oll s lltença contl'a C"f'C acto do govcrno al'g ]1

tino.
m elo C, piritos mUIH <:on. en'adores daCJu 11e puiJl

1 ALC:OnTA: Gp. cit., ]13". 198.
21bict., pago, 197, 212-217,
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pl'opngnando, em largas paginas, a necessidade do estado de sitio,
reprova essa applicação delle, em termos que convém transcrever,
como subsidio á elucidação da boa doutrina, e porque parecem
escriptos ad Iwc para o nosso caso:

, EI incendio deI Colegio del Salvador por si solo no pudo
"er ba. tante en ningun caso para autorizar el estado de sitio por
mas que sus autores mereceran el mas severo castigo. Se tra
taba de ll11 delito comun, previsto y casticado por la ley penal,
y la fuerza publica tenia los elementos bastantes para contenerlo,
como efectivamente sucedió con su sola pre encia)). 1

Si ha, realmente ponto, onde o lcgi lador constituinte devia
ter especial preoecupação em manietar o arbitrio, em não deixar
ao executi,'o a latitude de apreciaçõe exten ivas, - era este j

porque nenhuma faculdade se p6de imaginur, mais capaz de
mI dar o gO"crno da lei em dictadura.

Oue e ha de, pois entender t:ricto Ser! u por commoçào in
icsli1w" cO'ln per(go imminente da Repttblica?

Enfei.....adas estas clausulas, que se snccedem no art. 80,
ter-se-ha,· qua i prim(f, facie, definido o pen amento legi lativo.

:Na escala das commoções possiveis, ha gradações indeter
minaveis. Commoções podem resultar de conflictos materiaes,
mais ou menos limitados em sua área, ou na quantidade, no
caracter, na disposição de seus autores. Commoções promove,
na cidade, a indiciplina da guarda. Commoçõe podem estabe
lecer-se pela reiJetição de certo" sini~tros ou pela extensão
delles. \. desorganização dos serviços administrativos p6de
tl':lZer o animo publico em· estado de commoção. Em verda
deira com moção temo e tado nós, com a reiteração quotidiana
dos desa~tres, que e palham o terror pela. nossa grandes via
de transportes, reunida á de moralização do serviço telegra
phico, á snbtracção escandalosa de malas po tae , aos soffri
mentOl. gemes do commercio pelo engl1l'gitamento da alfande
gas e pn,!'alyzação dos ele pachos aduaneiros. Commoção derra
mOll por todos os estados a deposição revolucionaria dos gover
nadores. Commoção, generalizada e permanente, e tamos atra
vessando, pelo pauico financcil'o c pelos appetite perigo os,
estimulados, em certas classes, com a cri e alimcnticia. Violen
tas impressões de pavor geradas por circumstancias inoffensi-'
vas, que a imaginação agiganta, suscitam ás yeze. commoções
publi as, das mais fortes. E casos ha, em que um simples facto
individual, a atrocidade de um crime, a insolencia de um abuso
de poder produzem na alma popular eommoS'õe intensas e
extensas.

1 Ib., pago ~lJ.



Ma nenhuma de sas é a commoçào 'intestina que a ConstÍ
tillção quiz precisar. Porque? POI'clue contra essas commoçõe.
não faltam ao governo, nos meio ordinarios, ponto de re i 
tencia efficaz. Porque, deante dellas, a Republica nào e sente
insegura. Porque se adaptarmo ao vago da phra. e "commo
ção intestina ') toda e . a vUl'ieda le de . itnaçõe , n rmalmente
remediaveis, a sorte dos direitos da liberdade ficará entregue,
de ora avante, ás cambiaç-e. eapric1IO..a de luz e .ombra nu
imaginação do go"erno,

Para que se verifiqn a eommoção, no sentido con ti tu
cional, é necessario que a segnran<;a da Republica periclite.
Ora, para que a seguran<;a da Republica, não s6 se abale" uào
tambem "p(}7'Ígue", varios reque. ito são indi, peno av i , "Pl'i
mei7'o, ha de haver elementos de perturbação ol'ganizados
capazes de a ção violenta. egundo, o o~jecto da acção pel'
turbadora ha de ser realizavel. Tel'úei7'o, ha de se demonstraI'
que o governo não tinha, na policia, na forç3 armada e no.
trib11naes, meios de repressão decisiY0s,

E', com effeito, da mais evidente evidencia que, si o
executivo, pela acção judicial, policial e militar, puder pre
venir ou cortar o movimento; si este contar apenas elementos
e, parsos, desorganizados e impotentes; si o seu objecto for
inexequivel j si, por exemplo, como na b 'pothe e, o alvo
indicado da acclamação s di io a estiver em um agonizante,
11m morto, digamos as im ' rir do direito e do en o com
mum, é arrostar criminosamente a verdade e a moral
publica, o decretar medidas de 'oppressão e terror, onde
facilmente venceriam as de adminisb.'ação e ju ti<;a, "Para
taes casos, ahi está a força publica: ella deve ba tal' para
impor a ordem, e deter os culpados. 8e não é a im j se é
mi ter, em todas essas eituaçôes, recorrer ao estado de ,itio,
poderiamos dizer, com o Tribunal npremo elo Estados

nidos, que, "quando, pa1'a salva?' um paiz 7'egiclo pOl' insti
tU'içães livres, se 7'eque1' o sacl'ijicio Jl'equente dos p?'incipio
ca/'deaes, qtbe assegw'arn os direito hlbrnano" não vale a lJ(J7la

cle salva'r esse paiz". ,
, A constituição dos E tados Unidos, yerdadeira matri7.
da nossa, diz Cart. ], secç. 9): "The p7''Ívilege of the tl:7"it of
habeas-corpus shall not be suspencled, unless when in cases
of the 7'ebelúion 01' inwasion the p7J;bl1c scifety nw.y 1'eq?1/i7'e it"
Is~o é; " Não se suspenderá o privilegio da ordem de habeas
corpu,8, senão quando a segnranc;a geral o requerer, em ea. os de
?'ebellião, ou invasão",

Os autores daquella constituição bem viam que I( só
(/S fJrandes ernergencias nacianaes poderiam justiiicai', ou
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escusar" 31 esse reeuro fOl·midave!.
beberam directamente naquella fonte,
della outro sentimento.

.Ainda nas republica' hespanholas, onde, entretanto,
o. abusos da praxe govel'Uativa têm convertido esta mediçla
de excepção em estado quasi normal, a theoria dos consti
tncionalista repudia es a elasticidade funesta, explorada
pelos sophismas do intere 'se lolitico em detrimento da liber
dade.

Para que e po sa exercer o direito excepcional, diz
ALC'ORTA 35, teé indi pensâvel que e produza, com accen
tuados caracteres, uma necessidade effectiva, ou um perigo
imminente de qne e manife te essa necessidade. F6ra d'aqui,
o interesse de um de em'ol vimento social maior, uma situação
susceptivel de melhorar, ma que não ameace directamente
a ordem, ou a estabilidade commum, não p6dem abril' logar
a medidas exh'emas, sem qne a excepção se torne em regra,
e a liberdade se arl'lline d tudo. l-ssim todas as constituições
desde Roma até á da Bolivia, todas admittem a medida exce
pcional, ma cm caso igualmeute cxccpciona ,e 6mente
quando o organismo da vida ordinaria não seja bastante, com os
seus elementos, para manter a ordem pnblica. '

No debate, que em 1 70, se travou na. camara.- argen
tinas, h'atando- c de e. tender a Corriente" e anta Fé o
e tado de . itio declarado para a provincia de Entre Rio', em
conseqnenr\ia da revolta de Lopez Jordan, o senador Q TNTANA,
oppngnandu a legalidade d . e alvitre, dizia: te TO basta
que baya uu ataque esterior, que ponga en peligro eI úer
·joio de la úonstitucion i es nece 'ario además e i:abelecer e. te

antecedente oustitucional é indispensable: qne ese ataque, que
esa commocion interior produsca una perturuaciou, que ponga
n peligro el ejeroioio de la con titucion y el r peto de las

autoridades eu el logar que pretenda somcter-se al duro imperio
deI e tado de sitio. "

Mai que nenhum, porém, ftoiza\'a a ver ladeira definição
da materia TE.JEDOR, o celebre estadista argeutj~o, dirigiudo- e,
como governador da Pl'o\'incia ele Bllenos-A.yres ellf mensagem
do 1~ de março de 1880, á asssemblúa legislati \Ta. "Fuera de
estos casos," dj~ia: "deI alzamiento en arlnas, del a!:tqnniento
publico, no hay, flO puede babel' declar~ion de 8F.l41do de
sitio. " .

" Le\'ante publico e em al'l1laJ "eis portanto, como se
'hrystaliza s Dsi\ cImente a nticlade juri<.lica, indicada na
Constituição, pelas palavras: ' commo"ão int tina, com pe
rigo imminent para a segurança <1'\ Repu\llica." int rpr~-
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tação de TEJEDOR, em verdade, é a que consulta rigorosa
mente a filiação historica do direito constitucional. "lnsu7're
ction " (insurreição) é O q'ualificativo dos legistas inglezes.
"Rebellion" (revolta) é o da carta americana. Ora, o direito
inglez gerou a constituição dos Estados Tnidos, como esta
gerou a argentina e a nossa. .

Não ha outro meio de atalhar o arbitrio, eenão dar
contornos definidos e inequivocos á condição, qu~ o limita.
Nada mais indeciso do que a accepção destes vocabulos "com
moção intestina," considerados a s6s, sem o concurso expli
cativo das sua antccedencias e subsequencias complemen
tares. Nada mais preciso, pelo c nrrario, que o seu siglJificudo,
se o aiferirmos ao toque da clausula, com que o le~islador o
illuminou, alludindo a p rigo imminente da Republica. S6 a
revolta manifesta e armada nas ruas, ou a revolta organizada
e minaz, com recursos de acção capazes de inbabilitar o go
verno para a manutenção da ordem, - a reyoHa, em summa,
sob qualquer da . uas f6rmas potentes e inquietadoras, p6de
constituir, para a Republica, "perigo imminente." Não se trata
do perigo imminente dos transeuntes, am açados por um tu
multo, mai ou menos violento, mais ou metios ensanguentado,
mas local, ci.rcumscripto e reprimi \ el. E' o perigo ameaçando
immediatamente á Republica e os instrumentos confiados para
a sua defeza nas mãos do governo. Porque, si o perigo inte
ressa apenas o policiamento de uma rua, de um bairro, de um
povoado, si se desafoga em manifestações rumorosas, ma.
inoft'en ivas, si não oppõe ao jogo das instituições um mc
chanismo de combate, capaz de prejudicaI-as. ou extremeccl-as,
-a Republica não periga. Para a tranquillizar, basta que a
policia re 'obre de vigilancia, e o governo de actividade. E, si
a ameaça se assesta positi\-amellte contra a Republica, mas o
guverno conta com O' a] oio da opinião, com a imparcialidade
dos tribunaes, com a fidelidade dos agentes da segurança, com
a lealdade da força militar, - ainda então não periga a Repu
blica: basta-lhe, para asna tranquillidac1e, a administração e
eodigo, a pri ão dos indiciados, o julgamento dos anarchizadores,
a condemnação dos crimÍlJosos.

Notae, srs. juizes: a clausula" com moção intc tina" so
bresae, no texto, paredc meia (pcnnitta se a phrase) com a
clausula "invasão estrangeira", casadas, unidas, gcminadas
uma á outra. O perigo, que se quer prevenir, é esse perigo ano
malo e supremo, de que nos dá medida a hypothe6f.) de inva ão
es mngeil'(.. , Oom essa calamic1ac1e a lei a socia E: equípaJ'a a
co I111Wção inte; t:ima. A. equivalencia é manifesta e incont stavel.
O maIl de que e quer precatar o paiz, é o IDesmo: o riseo im-
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minente da Republica. Esse risco póde nascer de uma desta.
duas origens: com moção intestina, ou in..-asão estTtlDgeira. Logo,
para que na accepção do texto, se d& a corumoção intestina, é
preciso q le aE perturbações que a caractcrizarem, s~jam ana
Iogas, pela gravidade, ás que acompanham a pr scnça'do inimigo
no territorio do paiz. Commoção intestina é a das grandcs an
ciedades publicas, quando a anarchia bate ás portas e a auto
ridade duvida de si mesma; ql'ando o espirito publico se en
sombra, sob impressões semelhantes ús que se de pertam
ante a profanação do solo sagrado da patria pelo e trang('iro
armado.

Ora, evidentissilllamente, nem fIe longe se yeriticou, na
hypothese, o menor dos caracteres de contigencias desta ordem.
Tal assimilação entre a entidade constitucional e os factos do
dia 10 não se poderia obter, ainda apurando todos os artificio'
(la rhetorica terrorista nos processos daql1clle orador da decu
cadencia hellenica, Klitarchos, filho de Dinon, em cujo est)'lu
diz Longino que o zumbir das abelhas bramia como osjavali de
Erimantho.

O Dia?'io Qfficial e as folhas officio~a, j<l derramaram soure
aq uellas circumstancias o colorido nahlral dos quadro. dcssa pro
ccdencia. E, de tudo o que a inspira;ão administrativa debuxou
vividamente por esses orgãos, que se liqnida? A hi toria. ue
lima demonstração inermc, desorientada, fl'ivola, contra o ma
rechal Floriano, cercado pelo exercito, a favor do marechal
Deodoro, chumbado ao leito de morte, incapaz scqner de receber
a noticia de taes scenas, em que, a revelia sua, se lhe envolvia
o nome glorioso e bemfazejo. Não houvc uma aggres. ão, uma gota
ele angue derramado, nem unja arma dirigida conha ninn'uern.

enthusia mo dos manife fantes expandCTse m acclamaçõe .
Tot1o o espirito anal' bico lhes borbota em di curso e viyus.
.A f:1nfi1n'a, que os acompanha, é uma musica militar, não indi
gitada. como sediciosa; a do 24? batalhão de infantaria, encon
o'ada na passagem e indulgentemente espontaneamente aggre
gada ao prestíto, não se abe por my tcrio de ql e combinação, em
que o acaso parecia. revestir a habilidade da arte, ~ uma. palavra,
em tudo isso, ausencia absoluta de força, de armas, de ambiente
propicio á desordem, carencia tofal de unidade ncs fins, de
accôrdo nos meios, de seriedade nos agentes, de importancia no
caracteres. Uma aspiração yaga, scrvida por imaginações im
prudentes e esterilizada pela inexequjbilidade do seu objecto.

Tão vos escapará o alcaJlce jurídico desta ultima ponde
ração. Si o pnposito e o crime daqllella agitação ephemera e
t't'ivola eram substituir o marechal Floriano, na pre idencia da
Republica, pelo.marechal Deodoro, a eituação destein extremis
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apha. ico, paral."tico, qua i inanime, voltado para a outra viela,
ungido om ucrnmentos da morte, basta, pum certificar H

impos ibilidude fatal da acclamação, cuja ielsa se d,í como origem
e fito daquelle moyimento. Ma crime não ha, não p6de hayel'
(si équctambem i to não está reyogado pela dictAdllrado cháos)
desele que I) obje to cri minoso é matcrialmente irrealizavcl. "Não
é po 5ivel a tentati,'a' , diz o cad. penal, art. 14:, § unico, " no
cu o de in~tficacia absoluta do rneio empregado, ou irnpossibili
dade absoluta do fim, que o delinquente se propuzer." Ahi está
o caso: combater um exercito com chamnga e archotes; con
qui tal' a chefia do E tadv para UIU agonizante. E, si o crime
em im] o sivel pela impl'oficuidade radical dos meios e pela
u'!' alizabilidade material do fi m -impos ivel era, pelas mesmas
razõe , o perigo.

Ora, em o perigo, e I erigo geral para a patria, e perigo
imrnimente, é con titucionalmente illegitima a llspensão de ga
rantias.

Apprebensõc vaga, boato leviano., ajuntamento loquaze
não produzem com moção intestina, nem mesmo no reino da
Beocia ideal, para onde caminhamo. Tambem não importam
"os escandalos ", a que .e refere m timida linguagem, o de
creto de 12 do corrente. Tap. cscandalos corrigem- e policial
mente, si ão civi', di ciplinarmente sI ão militares. Taes escan
dalos são menos .'candalo o ,meno perturbadore, menos anar
chicos, meno' fatne ao redito do .L "tado, á reputação do paiz
no e trangeil'o, que o das violações brutaes <.la Constituição
pcla fOl'ça administrativa, apoiada na força mal'cial. O governo
que se estriba nestas duas bases de impunidade, ao punto de
reformar clictatorialmente, a um traço de penna, com soberano
le prezo do art. 74 da Constituição, t1'eze geneme8, sem provocar
a menor resistencia nem dos esbulhados, nem desse mesmo
exercito, ~ue e te precedente ameaça em todos os seus direitos,
cruando alIá, em nome delles, se revoltara contra a monarchia,
durante ujos tempos não se de cobre um só exemplo de pre
potencia tal, o governo que tae. audacia pôde conSUlUmar,

fllll despertar sequer a reacção legal, não p6de vir, no dia
egLÚnte, abrigar-se á. sombra de phantasmas, para declarar a

patria em perigo clcante de uma ruaça, cujo corpo de agitadores
coube, segundo folhas insnspeitas, em um ou dois bonds. Com
um pouco de geito, o Perigo da Republica teria tomado o tilbury,

desappareciclo na primeira esquina.
Ma aclmitti embora que fos e verdad ira 'edição, como o

primeiro decreto ° qualifica. A sedição é 11m facto pol'icial, rc
O'ido pela lei criminae., e não pelo dir ito politi o. O gm erno,
em cujo raminho se o:fferece 11m desses empr ilhos abre o codigo



penal e alli n al't.] 21 en ontra a solução cabal (la dif1l
culdade nesta di1:jpo içãl1 peremptol'ia, tão faeil, qnão efficaz:
"E, quan lo a antoridade policial for informada da cxistellcia
de alguma, 'edição" ( é o caso), 'irá. ao lagar, acompanhada do
seu e cri vão e torça, e, reconhe enelo que a reunião é iUicita, e
tem fins offen i\'o da ordem publica o fará con, tal' ás pe soa,'
presentes, e fi intimará, para se retirarem." .

" i a autoridade não t()!' obedeeida, Llepoi eh tC'rceira ad
moe tação, empl'egw'ú a f01'ça, pm'a dispersai' o ajllnfmnento e
mandará 1'ecolhel' Ú pl'isão p1'el:enti1're os cabeç(/"~. '

LêelC', rc10(le a Constitnição. Yerci. alli a attribuiçõe elo
dois poderes, qllanto ao e.,tado le sitio, di, cril1linadas em dua.
disposições dificrentC',' : na primeira ,e firma .I pr'rogati\'a da
lf'gislatul'a, deixando-se-lhe ampla en. ancha para a apreeiação
da eircllm~tanria,em que a . cgll1'ança da Republica demanda
o uso dessa medida. 1'a egunda, tratando-se de C'. tender e '. a
prerogati\"tl ao poder execnti\'o, uma limitação ad licional vem
notavelmrnte ('ourctal a; a díll1 ulu de calamidade. immincnlt's
em que a puil'ia pC'rigne. A patria, o complexo de todo o. iu
tere ses bra ileiro o cnnjuncto das illstitu.içõe politica e 'u
ciae. ,o PO\'() r o F~tado, a harmonia organica entre os c1cmento
humanos c O' c!cu1C'nto. lC'gae' da nacionalidade. Poi., . enhore8,
era de\'el'tls el'a a patria rcalm nte o que e hwa. em perigo,
CJuando o c1H'fi do E tado paf':. ava commodamente pela f1' nte
da snas tropa, \'idol'iac1o pela. . na- metralhadoras, Il1CJl1anto
U111 agrupamento de inexpcl'tos, cllgrof':Rfldo p lo contiuO'eutC'
E'spmio de certo ngrntC's da OI'dl'm, publica, digno da alcnnha
pUl' que acotlem, ar('laml1\'a 11m ehef exanime, e desappare ia
, em rixa, em echo, 'em '·c. tigio no meio da intlifferença O'el'al '.

Um publicista arll'C'lltino, C'xpendendo o. m tiv, la dUll-
u]a de "perigo immilll'llte' ]10. ta como frcio n executivo, no

casos de commoção iute tina, diz; "A oml11oyào intc. tina nem
sempre requer acyão p1'umpta. e efficfl.z· na. ('ons qucneia , em
todo o ca o, não tem a gravÍclade do ataque c, tmngeiro. EUa
vllm, qna i . empre, pt' eedida de lucta politicas, cm que as
paixões c SOCCOl'l'C'111 a todos os meio~, para conseguir o poder,
ou aniquilar os a<1\'cl'. urio ' c, com 08, eus ca1'actere.s p6dem
ser eonflb1ulido" on, Ílnlda,rlos, ZJm'a se alcançm' uma arma, qnc
'. llspende a gamntias cou,titucionacs, é prudente estabeleeel'-se
a deba te, e participarem ne11e os varias in t re ses puli tico. , que
t'm a . na repl'esentur>ào no Congt'e . n." 1

Ma, i incidentes ridicn]o e llu1l0 , como o da tarde de 10,
a, umen: a-ll'oporçõcsjlll'idieas d perigo imminent da pau'ia

1.A1.coRTA: Op. cit., pago 250.



e coromoçào intestina da \.cpublica; si o estado de sitio, decla
Tado sob protextos insignificantes, como esse, vinga f6ros de
con. titurionnl, on si não se admitie á Justiça Federal o direito
(le não lhe rcconheccr esse caracter e proteger contra as conse
([nencia dr.::1 adultcração do nosso regimem o individuo e a
liberdade) cntão, senhoresjnizes) a vossa abdicação estará. fir
mada, com a abdicação do C ngrcf'So, que terá na dictac111ra
permam'nte do exccuti,o o filtro clf'pnrador das suas deliberações,
como vús tcreis nella o fif'ral soberano da \"os a independencia.
As pri. õrs politicas, qne j'í. fizeram no 'ongrcsso onzc preso. ,
porquc não Jarão amanhã, ncstc Tribunal, os quê lhe convier?

Si recuardes ante este absurdo, haveis elc acceitar a COI1

clusão de que, quun(lo o estado de sitio se estauclecer em 011

dições, que n!"lO satisfaçam á lei constitucional, o habeas-l:orpu8
~ o palladio da ocicdade ameaçada pela tyranuia.

E, si esta r.oncllisão é irrecusa\'el, não podcreis vttl'illul' no
deferimento a esta petição) rcconbccenrlo que o O'OVCl'lJO extl':l
vagou no emprcgo dessa mcL1ic1a, tão illjustifi 'a\'cl perante a
carta federal, quanto pcrante a humanidade, o scn. o politico e
O. 'rrelitos do paiz.

§

COM o ESTADO DE SITIO CESSA:ll OS SEL"S EFFEtTo,

Todos os e/fcitos do estado de sitio drsapJll1l'ccCl11 rnm a
sna terminação; todos, inclnsi,'e os que se ligam (,S llletliclaR ele
repressão, adoptadas durante cUe.

E aqui csbí, porqne, aill(~a q 1anelo vos demittis~ci ela 11 1':

toridac1e de julgar a opportllnidade constitllcional do SN]

emprego e a conseqnente nullidade das pl'isócs cffeotuadas sob o
sen pretexto,-ncm por isso os detidos e dcsterrados p",rL1cl'iam
o sen cUreito no habeCls-co1'1J1I08. .

Elles dc\"c1l1 tornar ao gozo Lla 1ibel'(laL1c : porque a acção
do poder exccutivo sohrc as·s JaS pessoal:) finda com a restau
ração das garantias.

E) mais uma qncstão gravíssima e inexplorada, sobr.e
qne ides. asscntar aresto. Reverentemcnte, pois, \"OS sllpplica o
impetrante a mais sC"era uttenção.

Considerae, senhores .i llizes, a natureza das facnldade~

exercidas pelo execnti \'0 d mante o estado de sitio. Os leo'u
leias da epocha com um luxo de ignorant'ia jnridica ina ldita
nas aldeias, enxergam nesses actos verdadeiras fnncçõesjudi
ciarias. E' o executivo qualificando crimes; é o eKecnti,·o
condemnando culpados; é o executivo applicando penas. Se-
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Mores juizes, o estudante de direito elementar, que perpetra .
esses attentarlo contra o alphabeto jurídico, não e caparia á
indignação do maio benigno dos lente. Com os primeiros rndi
lUentf)S academicos se aprende, ao solctrar da Constituição
<] ue () poder executivo não j'1.dga nt6nca ; e, como a condemna
~'ão dos réo., como a imposição das sancçôes penaes é tlll1a
fllllCção do julgar, o noviço nunca mai esqnece que, onde
houver uma culpabilidade, que apreciar, e UlUa infracção, que
punir, ahi 11a de e tal' um magistrado. i o senado sentenceia
nos crimes do presidentc ua Republica e outros fune ionarios, é
porque a C011 tituição em termos expressos, lhe confere a
attribuição privativa "ue julgar" essa. esp cie de réos (art. 33),
c, para esse fim, o antoriza a "impor penas' ( 3°), a "proferir
..entenças condemnatorias" (§ 2?), a "deliherar c mo tribunal
de .i\lsti~a." c: 1{').

Púdc- 'e imaginar, pois, como vos nã assombrariei,. i
>ioube!"~ejs qne, em escripto da mais alta proveniencia, dado a
lume no Dirl/rio qtficial ele ante-hontem, e faUa em "pul1i~'ão
de culpados)l pelo governo, "qualificação de crimes" pelo go
verno "applícação de pena I' pelo governo, acabando-se por
:l ffirmar "categoricamente qne i (L Oonstituição (wtol'iZCL o poder
('.I'eeu.tivo a impor a. penn de deste1"1·o". (Do . n.)

Ora, senhores juize. , é preciso não ter lido a on. tituição,
para uesa{hmal-a com a impntação deste peceado \'ergonhoso.
A Constituição dotou-nos com. a republica federativa pre i
denc:ial, que é, por excelleneia, o regímen da di (}1'i1ninação dos
podel'cs ; o legi.lnti\·o faz a lei; o executivo appliea-a ; o judi
"ial'io j ulg:a a constitucionalidade do legi lativo na feitura da
leis, a fiel 1ielade do ex: ~cuti \'0 na sua applica.ção. Não ha inter
fusão, não ha mescla. Em conformidade irreprehen i el com
estas normas se acha touo o capitulo della relativo ao poder
e 'ecuiiyo ; não se encontram alli, senão faculdades de admini 
traçã e goycrno. Is o que le\'ou os publicistas officiaes ao
paradoxo inexpli avel de cou\' 'rterem o executivo em tribu
nal rinlinal isso YÓ bem sabei quc é outra cou a e tem
outro nome, senhore. juizes' Basta ler o texto, com a intcl-
ligcncia yulgal' das palavras, para \'el-o, e palpaI-o. .

Diz, com effeito o texto, no tlJ't. 80, que é o a. ento da
matcria; ,

" : 2? E;.;tc (o pou<'r exeoutivo), dmante o estado de sitio,
restringir-o -ha, 11(18 medidae ele ?'ep7'(~,9SaO contra as pe soas, a
impor;

" I? A detenção m ll\gur não destinado ao réo ele crime.
C'ommuns. .

li 2? A de terra para outro sitias do territorio nacional."
6
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Eis ahi. A detenção e o de. tcrro, facultado ao podcr a'Ce
cutivo, são" medidas de repre.çsão, )) e não penas. ão provi
dencia conducentes a ob tal' o mal, e não so:ifrimento. destinado"
a e:Kpiur o delicto. 'ão instrumento. re tauradore da paz, e
não meios de castigar criminosos. ão acto. de alta policia poli
tica, e não sentença. Uonstituem apenas funcçõl?s da adminis
tração j não jO'nifieam exer icio d jlldicatlll'a. Não eJl\'oh-em
qualificação de ulpa: impOltam apenas cohibiçelo de de! orden
ociae.

Entre es a: dua icléa -medeia um abysmo. A ju tiça exa
mina a infi'ucção, capitula a culpa, infligc a pena. A admi
nistração policial e politica previne, impedc combate a anarclua.
A Constituição conferiu ao exe utivo a attribuição ele 1'e]J1'irllú',
por meios excepcionaes, o ca os cxccpcionae ele de ordem
proporcionando-lhe "meelida de l'epres ão." Não II aria de te
designativo, -i 11e quizesse communicar o diTeito de punil' j

porque as manifestações eleste direito se qualific<'tLU. invaria\"el
mente pelo nome de penas, nomc que, em dil' ito, não conhecr,
não soffre YDonimos. Percorrei todo o Codigo Penal: não en on
u'areis ouu'a qualificação. R voh-ei a Con titllição inteira: nllnca
se vos deparará o verbo julgar nem o ub ·tantivo penn. s não
cnh'e as prerogati\-al" elo poder juc1jciario.

Quereis ainda provas? Attentae no art. 80 §§ 3~ e 4~ :
" Logo que se reunir o Congre . o ", diz o primeiro, " ° presi
dente da Republica lhe relatará, motiyando-a ) a medida d
excepção, que tiverem sido tomada.) "As autoridade~ que
tiverem tomado taes medidas", accre centa o outro, (são re
ponsaveis pelos abusos commettidos." Ora, o poder julgador) o
que conhece de crimes, e irroga penas, não motiva a. . ua . e11
tenças perante ~)Utro poder, não tem noutro poder o tribunal
da sna responsabilidade. A imposição defini ti \'a de lima pena não
é susceptivel ele julgamento ulterior contra a maO'i. tratura qne
a fulminou. Com a promulgação do juizo penal, morr II a cau. a,
e cessou a possibilidade de aprecial-a. Ralvo a hypotbese ele re
visão; mas essa mesma náo é jmi, di ção de um poder sobre
ouu'o : é competencia ela justiça em relação a si me. ma j per
tence priyativamente ao poder juiliciario, rcpresentado no ... u
premo Tribunal Federal. (Constit., art. 81.)

. Jão é tudo, senhores juizes. Si a privação da liberdad
individnal, por acto do executivo, durante o estaelo de sitio con
stitwsse expl'essão de um julgamento, e te havia de ter formas de
processo, havia de determinar accu ação e defeza. O réo tinha
necessariamente que receber notificação da culpa, re ponder ao
interrogatorio do julgador, e UFar da dafeza. Aqui égue esbar
Iam todas as dictaduras, aqui. (:: desfazem todos o sophi. mas.
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Ainda perante os tribunaes marciaes, não !ta condenllnação, sem
defeza. "Oppressi va, como foi, a suspensão do habeas-corptl,S na
Inglaterra, em 1817, o inquerito aberto pela com missão da ca
mara dos lord mostrou que ninguem fora retido senão me
diante denuncia jurada e prova do delicto por testemunho ca
bal." 1 Me mo perante a" commi sões militare, os accusados têm
direIto a advogado, e a::;.'im e procedeu sempre nos dias mais
critico da guerra civil americana. 2 Podeis chegar até ao Ter
ror folhcar a hi toria das ja ti '3,5 atroze.' da l'evolução franceza
cm 1793 ; e ainda ah.i, nas tran~içõe maÍE ummarias entre a li
berdade e a guilhotina, encontrareis sempre mai ou meno.
reduzido, maio ou m no' coacto, mai ou meno desfigurado,
ma empre reconhe ido, o lireito de defeza. Mas os retidos,
os desterrados pelo gO\'erno do marechal Floriano não pa aram,
cguer, pelo mais levc simulacro de proces o, não articularam

defeza, não tiveram, ao .mcnos, intcrroo'atorio, nem foram per
guntados sobre o seu nome. (Dee, c. n. ) Foram mettidos, como
earga morta, na. fortalezas nus ar enaes no navios de guerra.
E. .. e tão juZqculos ! ... e c tão condem.naclo ! ... e \'ão cumprir pe
nas! enhore juize' sta immensidade ue ignorancia, e-te deli
Tio de abu-o incollsciente ca.racterizam lima epocha, e envel'
o'onham 'a nação, em cujo nome se pratica e ta anarchia, ..e theo
rizam e a doutrina.. Si a Cou 'tituição Bra ileira de 1890,
decretada ob as in\'ocações da mais alta liberdadz e da mais alU
I la democra 'ia sallcciunasse,tae principio, ligasse a essa d cla
raçõe, o rara ·ter de sentença., considera se como pena' essas
medida, ferreteasse como crimino os es e indcfcZüs, s'a Con ti
tuição não teria antepa ado ncm 'collatera ,na hi 'toria da:;
monsh'uo ,i lades politica"" seria digna,da demo mcia liberal.. m
Moçambique.

Não ba tará scnllOresjuizes? Pois bem. A Constituição
republicana, art. 72, ' 15, prescreve que "ninguem será 'enten
ciado, enão pela autoridaele competente, em uil,tude de lei an
terior e na j61·ntCL pOl' e/la re,qulada." Qual alei, que regulou o
proce, , o do sujei to. á pl'i ão e de terro por sente?U)cl,S do poder
executi\'o ? Tal jurisdicc;ão nunca se conheceu: eria nova. Tal
proces o nWlca exi tiu: era mister constituil-o. O poderju
diciario não julga, senão mediante fórmus preeRta.b~lecidas. A
Constituição não)h'o permitte. Estaria isento o~poder ~ecuti,'o

da mesma limitação tutelar, na. cansas que julgasse? Por gue
distincção ? Onele está ella ? Tal distincção fôra insensata. i o
executivo.i ulga, ha ele t r proces O fixo d julgar. E o prore '0

1 HAllE: ojJ, dit, V. 11. pag. g'j(I,
2 1b, pag. .979 II, 7,
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de julgar, como o de capitular o' crimes, requer lei anterior,
qne o estabeleça. ,'i tal lei não exi te, a autoridade julgadora
niIo p6dc funecionar.

A Con titnição não regula pI'OCeSfO:'l. _\. C lllf>tituição, no
art. 80, não define delicto'. Entr ga ao executivo arma contra a
desordem. Diz-lhe: "Prendereis, ou d sterrarei.::.' )'la i e sas
omminações envol 'cm penalidade eUas e~tão subordinadas ii

regra do art. 72, : 1.3, que não perlllitte a sua applicação
antes de decretado o 'u processo.

Dê- e, poréru, momentanen.mente que sejam \' ruadeira
penas a retenção c <) 1<:' tel'ro nos caso daqu lIa uutol'ização
c TI tituciona1. l\Ia toda' as penas, todas, todas ioda' s<.'lIhorc
juizes tt-lll uma duração ]Jl'edemw'oada na sentençUf; (pie a,
impõem. O condemnado não fica servo do arbitrio nem mesmo
do arbitl'Ío do tribunae. Taxou-se-lhe a expia,ão : está finda a
acção do poder sobre elle. Eutretanto; a prc\'aleccram os canones
do nOV1tm jus, os retido, O desterrado' pelo decreto de 12 de
abril estariam desterrados e presos i'ndqimidamente, por uma
emana, um mez, um anno, ou uma vida... até quando se saciar

o resentimento lJolitico, encarnad no governo, ou rodarem para
outro ponto do horizonte a paixões politica., !Jue sopram no
Congres o, O estado de itio cessou para todo ,Dleno para esses
grilhetas c~a galé politica. No meio de todo' os cri III il1osos, eUe
ficarão compondo um grupo sÍllO'ular : o dos con lelllllado á in
dtcisão perpetua. O proprios forçados conhe em a 'LIa sorte.
Mas este u 'peito politicos estão abaixo delle ; pOI'que o ell
d( ~tino pertence á vontade do pod 1'. I ua. condição fi 'a sendo a
da mel1dicancia e -ereida perantc o governo, por e11 s, pela fami
lia, pelos amigo., exercito novo de dependencia. creadas a
favor do poder omnipotentc. Bcm vêdes, senhore juize , si esta
fo se h~ie a nos a lei, e taria revogada por elia to la a sciencia
criminal : a fixidez da prna, como a regularidade do processo e
a neces idade da defi za.

O imples facto (1 não ta. 'ar limite á pri 'fio ao desterro,
figurado no aet. 80, mo tra que eUa não cogita"a d penalidades,
mas de m<.>dida de acção passageira, confinadas natLLralmente,na
,lia lLlração p la duração transitoria do perigo, que e propõem
a l'emoyer,

'roda· as legi ln.r;õp:,:, toda a' juri"pl'Lldencia conhecidas
oppõem-se á confusão, com que e pretende identificar a idéa d·
pena com a dessa. autoridade excepcional, conferida ao exe
cutivo.

Vêde o direito inglez. AlU, diz o jl1l'isconsulto DlCEY,'o
pc,der do ministerio, durante a suspeu ão do /wbeas-coi'pUS, se
re3ume CD prender, em os erpbaraços do processo usual, e
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cntregar aos tribunaes o julgamento dos indi"jcluo prc~os ob
a imputação de crimes contra a Constitlliçiio nacional. I

.Jo Estados Unidos, cnsillam ali i o mestres, co uni o
effcito da uspellsão é habilitar o govcmo a ret r os illClividuos
preso, até que s~jam 'ubmettido' a um tribunal e um jury.
(The 'ole ~flect of 8tlCh n .'llspension i· io eHuble i!ll' gOlJel'l1'J7wd
lo holel lhe pe-I', ons IlJho/IL it has arl'e -tecl, tU7til lhey can be
brougld b(:fol'e a eow't and jury,") 2 c .A . uspen ão do habecus
cm'pus", e 'cre"e outro commentador f:tffiO. o 3, c "ó confi I'e
autoridade ao executivo, pa7'a elelel' em custodia, indi\"iduos

IIspcitos, que, em circumstancia normaes, seria obriO'ado a
,ubmettcr immediatamente a pl'oces.o, ou oltar ob fian~a.

(...nol' give a1IY greatcl' aulho"ily to lhe EIJ('('lltilJe than tlwt ~ldetui
ning sl/'spectecl persons in cn tqdy, lcllOllt it 1Could elc'e bc obli.c;crf
ia bl'ing to a peedy t,'ial o/' to 1'elease on bail)".

Quando se subvertem as leis cc e e tenta viol nta
mente derribar o governo" diz HA HE, cc a furça deve ser
rl'l>ellida pela força considerando-, e legae a, exigencias da
ne e~ idade, para tornar a força eflicaz". 4 Uasnotae bem até
onde vão a consequen ias de a anomalia inevita\·cl. E' outra
autoridade americana quem nol-a "ai aponí:.tr; cA nece idade
'l'êa uma e.'cepção á regra con titllciotlal, e apropria Con ti
tllição cr a outra, auuuiDllo á suspensão do habea '-corpa ..
Ma é de notar que a u pensão do habects-C01'PU cc gives the
powe1' to aiTest and hold, but not to try anel ptm'ish, i to é, ccan_
tUI'iza a pi'endel', e deter, /I~a.s não ajulgal', e puni,.". ~

Acompanhemos as outra Con tituiçóes americanas.
_\. do Chile, regnJando o. estado de sitio, diz (urt. lGl) ;

C( \Tu lJoel?'á la a.utol'idad pública condena?' p01' .'i, ui cLplfica)'
penas. Las medidas que tomase en e tos casos contra la, per
ona' no pueelen 'ceeler ele u.n a/TC to 6 tran.lacio/l II qualqllier

plllltO de lCL Republica' .
A.. uruguaya (arL 8:3) cEI pl'e, idente . .. n el ca o de

exigido asi urgentemente el intel'és público, se limitará ai imple
arresto de la persona, con obligacion ele poneda en el pel'entorio
término de veinte y quatro horas á dispo ~cioll de StLjuez COrrt
lJetente. '

A boliviana ~ art. 27, 5~) estiJ ula para o mesmo fim o
prazo ele 72 horas, e aCCl'e cento.; (("i eI pl'oce o n pnede tener

1 DICEY ; 1'!~e lalu of lhe Constallt" P~l>. 2-!3.
2 HARE : Gp. cit., v. II, pago 960.
3 POMEROY : Án 1ntt'od/lction to the Constitlltiolla/ 1,'1/1' I!/ thl' United

• 'lates. 10 Lh. ec!. (Boston, 1888) 708, pago 593.
4 Gp. cit., V. II, pago 954
5 YD!NEY G. FrSCHEJl : Gp. til.. pago 47 .
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lngar en dioho término, los aousados podral1 Bel' retenidos h.a.sta
el momento en que el ól'den material sea restablecido, "

A argentina (art. 23) : " Pel'o durante esta su pension no
pod1'á el pl'esidente de la República condena?' pm' si, n'i a,pZ.iCCL'r
penct,S. Ll poder se limitará en tal caso, respecto de las personas,
a arrestarlas ó trasladadas el un punto á otro ele la Oonfede
raciono "

Até [L p.Ll'agua.,va se \'asa por igual molde, e tabelecendo
(aL't, 72, 22) : "Durante c te ;tiempo cl poder deI presidente
ele la Republica. se limitará li arr tal' á las 11el'sonas 6 á tl'ans
ladarlas de um plinto <1 otl'o de la naei 11 si Il((,8 p1'efiel'en sali'r
fll,el'(t del pai,."

E te direito de opção, assegurado aos suspeitos, entre a re
tenção no paiz e a sahida para o estrangeiro, figura ignalmente
na Oonstituição da Bolivia (art, 27) e na da Republica Argen
tiJla (art, 23). Ora, não póde haver signal mais inecusavel de
que esses meios coercitivos, longe de constituirem penalidades,
são pura meditlas de segmança,

A linguageru dos commentador s e estadistas é identica.
" e detiene á un in li \ idno, se cmmbiu. 'tt 1'esielenoia., sin some
terIe aI magi trado, l)el'o no e le aptiw 1)ena," escreve ÂL
CORTA. 1 "El crobierno (dizia em 1876, na Repnblica
Argentina, o 'enadol' tlAR1IIENTO) no puede castigwl' el indi.
t'iduo, pel'O si pue le detener S\l púrsona."

Ora, n, no. a Constituição descende dessas, Por essas deve
ser, portantu, entendida, mormente qnando a intelligencia op
posta envolva, como, neste caso, envolveria, oppres, ão e des
hLlIDanidade.

Paizes ha, onde as comminações applicadas sob o estado de
,'itio têm o caracter de penas, Assim, a França, Mas é porque,
nesses paihes, a imposição de tae~ expiações compete, não ao
poder administrativo, mas aos tribllnaes militares, que são t1'i
bl.l,naes, e nesta qualidade, julgam, sentencêam e punem, Eis a
lei franceza :

(( A1't, '7, A1tSsitót l'état de siege eléc!al'é, les POlbvoin dont
l'cutiorité civite étCLit ?'evéttte POU1' le mai'ntien de l'O1'dl'e et de la,
poz.i.ce passent tOttt entiel's à l'auto1'ité 1nilitai1'e, L'attt01'ité civüe
continue nectnmoins à. e.vel'Cei' ceux de ces POUVOíl'S dont l'autol'itA
militai1'e ne l'a pas desctisie,

" A1·t, 8. Les tj'wunnu:v '11úlitaires peuvent êl1'e scLÍsís de la
connctissance eles crimes et detits contre la s11reté de la Républiqt.Le,
cont1'e la Constitution, contre l'01·d1·e et la pctix pltblique, qbbe''lue
soit la qualité eles altteUtI' p1'incipctux et eles co'nplice. , "

1 Garante, Con8tU~i.ção" 1,)t(, 156,



Mas nem de te ,ubsidio interpretativo necessitamo..
ASSl'iS claro é o contexto da carta bra ileira. EUa não tolera o
estado de itio senão por tempo determinado e ó autoriza o
poder executivo a u~ar da, medida de repre são, qúe lhe indica
ti (itl1"ante o e. tado de itio.' Mas, i a acção de tae medida
perdlll'a e para os inrli\'iduos em'oh'ido neHas, então para
e ses jndividuo' . c lJrOrogaria o estado de ~itio indeterminada
mente; o que a prescripção cou titucional não admitte.

Dir-se-ha : ti Não. Desde que a prisão ou o destcITo se
decrete durante o estado de sitio, a autorida<le do execllti \'0

operou no limite' de tempo a signado á clnração deHe. O exer
cicio da fllllcc;ão é q le se de\'e encerl'ar ne 'e' li mites ' a exten ão
dos effeito. deHa, por~m, não tem na lei semnlhante barreira.
Mas a . im se poderi'l ul'O'umentar, quando muito i a duração do
desterro, ou da pri ão, e fixa. e no momento em que o executivo
desterra, on prende. Então, uma vez determinado o periodo da
sequestnt<;ão volitica, teria ce. sado a acção do gO\'erno, que a
jmpuze..'''. 1\1a., i e te não marca O termo da coacção infligida,
e resen'a- e o direito de n pendeI-a, Hum futu\'O indefilli(\o,
quando lhe aprouver, \l'c. te caso a manutenção da medida re
pressinl. traduz continuidade de exercicio da acçã do governo
ultrapas am10 o c, tado d irio isto ~ ignifica a indemareada
ampliação cldle além do prazo e tatuido. E ui to \'ai manifesta
ineongruencia com a (luHS ela 11 uIas cou titu ionae .

E 'ses tribnnaes deliberam R"g'lIll11Q as fórma de proee6.o,
que a lei militar pl'edenl1c qllnlili 'am os delictos eglludo as
eapitulaçães, CJu a lei militar preei3tabc1 e c di tribuem a~

penalidade"" cuja natureza (' illbl'açào a lei militar prelimita.
Nem o proprio auto rata l'll so o tcnta e. a oc1io.-a pote tade.

Os nihilistas, exterroinac1 re" p1'Ofe ~O, e implaca\'eis le tod~ ti

a ordem social, membro de urna Yllsta con pirl1'~ão ramificada
tel1e~rosa, cujos golpes i \lopinado' ego. le\ um a to la partc a
dynamite o angue, o pa\'or do seu m.\'. tei'io impenetrn "el, e...
mesmo atrave sam fôrma de julgamento, ante ela cxpatriação
para a iberia. Aqui, ci 1a.dãos de nome immaculaelo, alma iuof
itlUsi,·a., patriota conhecido pela sua d \'oção á forma con ti
tucional, membros do gOYCl'l10 que fundoll a H.cr ublica, fautore.
eminentee do movimento legalista, que levantou o pre idente
actual sobre as ruinas do golpe de e tado,-tudo is o, a um rov6.
da espada do mal'ecbal, se sepulta no cal'ceres e no desterro,
sem ao menos a notificação do crime, que os rondemna. A dicra
dma imperial do Czar... que é e1la, cuhore jui;,;c ante es a
autoridade, em que se acaba ele imo til' o pre 'idente da Repu
blica Brasileint? Republi,·a... isto, . enhore ? Poderá el-o
ainda, i a reintegrardes na pos e do seu direito eon tituciona1.



-·f -

.:\ h i tende .' n 11 l'(' j uize.', a q lIe rle pCl1hac1 ui 1'0 de ab Ul"do
conduz a Rophi;;;mlt~ão rIa lei em \wnrfj('io de iniquiflade mon
tmosa..

Tamanlla é eRsa transg:r(,f'f'ão lla kgaliuarle, que (faça-. ('
j u, tiça aos tran 'gre, 01' s) de\'cmu acreditar q u 'não a teriam
perpetrado si i.i\'es m noção, mesmo ligeira, <.l <.lireito, que
,acrificam, O meio de R r bene\-olo com dl 'é UPPÔI' qne não
.'ahelD o qne filZero.

E".'C':'1 ag nte do po ]('1' d"'conh('['C'm rí'S(,llrialmente a natu
!'rza, o alc'u II ('c as úmeçõcf' da autoridur1 de que usam. ~ ~ão

p nd 'l'am (lue a Carta Federal, ('o'niiaudo-Ihe ' medidas de 1'e
pre' ão', apena o quiz apl ar lha!' com os mio.' de dcb lIaI'
ri es ameaçadora; remo\'enclo-Ihe' 0& cl mento', 'ilH[lluntl,

clla. não de a,ppu]'('ccm. Dl'.'cobertu uma e nspirHção POLil','o:-,a,
'olhida em flagmnte a aual' 'hia, ,i n.' seus r curso ,:lo" '1)1'

riores aos da :lII-tori(hde, ou eapaze' de iuquletal-a, el'iame!ltc'. o
governo colhe o, indiciados ,'·c(luestra·os, ou o" afh la do
theatro do perigo, ou da lllta. Ma" I1ma \,('7, cspar, os rcc1ll
zido á i Olpoteneia, pel,) de 'rpção, pela d j, PCI', iin, nR as.'o ·jaclos
no eonluio re\'oln 'ionaril), c1 mfln('hou-:-;. a :-;itua~'i\o que <111

tori.zava as lU dida- r prcs.-iya' eo" pacirllte' \,c,]lam ;í fl'lli~':l()

elo, SCIl direito inclividnae..
,"'i . ão rrallllente criminoso-, -i hu 'i,'eunl 'Ian ial" jn<1iciu

ti\'a., onu-a U , m facto que o coc1igo penal ![nulifiqnc,
termina a a ção po!itira do e.·ecuti\·o c começa a mi. são judicia
ria do tl'ibunaes. O papel do govern rcrluz- an de n!Jstttl'1I1o
instantaneo e violento, qu ,e insinua a propo:;:ito Jla CIlg'l'l'
nacrem da con piraç>ào, parnl:nanJo-lhc inesperuc1nl11clItr II 1lH'
chani mo, desal'tí '1IIando-llH' a. jlcÇ'ris, annullanclo-llll' os ";c'
gl'edos fru tando-lhe O' plano. ,e1c. troçando-lh ,espalhal1(lLl-lhl',
inutilizando-lhe os in. trum nto '. Depoi que o poder i'\o!'I'()U

. obre essa entidade, cuja lorça e!"s neial on:ii'itin IlO cu IllYs
terio, e separou-lhes (\' a~ltl)r(' , disjecta 711 e1l1 bm , j:í nào !la
meios de reconstituil-a, () CJ ne oQl' l1aua são os restos do
naufragio de um pen.aI1lCIltu, ulIja reeolDl)osiçào lD:1tcl'ial seria
ainda mais diflieil que a t ntnti\':l. mallograda. E, si ntre (',.se.'
destroços ha attentaclos pn.'iti\'os conlra a lei pcnal ,1](' per-
tencem á justiça. .

O ea, o ertcnt ('\:('lnplif1ctL 1> m esta \·erclnc1('. O c1('.'i<1I'
rando politico do esüldo de sitio, ° obj cto das III dicla de
repressão está mai que perfeitamente consegnido, D s\'an -
eu-se, si existia, o plano subvcl'si,·o. Mais do lue isso: dr,

moralizou-se. Re\'ivcl-o, agora, scria tarefa ecm vezes mais
arcluu qlle e sa coroada aliá I a um pequeno e forço offieial,
por tão amargos dcsengano' para os seu collaboraclores. Que
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interesse tem mais a sociedade no supplicio de impotentes?
Na punição de criminosos, isso sim. Mas, por isso mesmo,
cumpre que se le"aute de sobre rlles a interdicção adminis
tratl"a para qne se abra espa~o ao dever dos tribUJlaes.

Uma de duas: ou esses accusados têm realmente a culpa,
que se lhes atb'ibue ; ou são vlctimas de uma calumn~aodiosa.
São culpados? :Mas ninguem o poderá dizel', ante que a
justiça se pronuncie. São innocentes'! Mas é mister que a ju tiça
os rehabilite i porCJue a rchabilitação da innocencia excruciada
é o maior dos interesses momes de uma sociedade christã. Num
caso, ou noutro, é iudisp"llf'a\- I o julgamento, é urgente o
processo. Nenhuma autoridade politica tem o direito de
addial-o.

Es e goyerno, qnc se presume- capaz de exercer a serena
missão de d:stribllÍL' jrstiça,. missão bene\'ola, protectora da
inuocencia, imparcial entre os odios militante na luta pelo
poder,-revch, l)aS aggrasantcs com que se esmerou cm ear
regar a afflicção ús s'-as victimas, sentimentos de rancor, que
en"ergonbam a piedade brasileira. \. legislaçõe reguladora
do estado de sitio, aecentuando o caracter meramente preven
tivo e polieial das St'as providencias, buscam atíenuar por
todos os modos u; aspereza ele~sas comminuções facilmente con
verf'i \-eis cm instrurçent s ele }1er eguição contra a c1i~ idencia
politicas. À onstituição do Kg ador (art. 61), por exemplo,
exige que a remoção elos incligitados se dê para logares po
voados. À da Hespanha (art. 31) quer que e não exceda a
distancia de 250 kilometro (-12 legua ) entre o logar do de 
terro e o do domicilio do de terrado. A. da Bolivia (art. 27)
não admitte distancia maior de 50 legua, e recommenda a
salubridade d s sitio~ escolhidos (ni lugal'e8 mal. ano -). O dec.
de 12 de abl'il, porem, sempre sob a iclCu fixa qne vê no governo
os caractere!'l, incompath-eis com a sua nntUl'eza, de.:uiz e pu
nidor exerce contra os sens ac usadores nma oste:c.tação de
crueldade inutil. Eleger-lhe, para o desterro, climas, que são a
morte para os llOmens do sul, alagadiços, onde a alluvião
periodica das invernias deposita envenenamentos fataes, ermos
habitados 6mentc pelas guarnições dos presidios e pelo sel
vagens da floresta, confins remotissilUos, como Cucuhy, cl~a

viagem custa. mezes, atravlS das regiões mais doentias, e só da
capital do Pará demora perto de quinhentas leguas.

O sentimento pessoal não sabe esconder-se nês es extremo
de impia dureza, que saltam pela Constituição e pela humani
dade. Já o decreto de 10 de abril deixava entre\Ter e ses re
cessos, escuros e feios, de um múo pensamento. Alli explicita
mente se manifesta, como um dos motivos do acto oflicial, a

7
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consideração de que, (( entre os autoL'e e promotore da edição
se aeham membro do Congre o naciollal, que gozam de im
muuidades '. O mal tem de ta ingcllui lades, q ue o entregam!
De duas uma: ou havia realmente commoção inte tina, como
imminente perigo da Repuhlica, e o IodeI' x cllti"o não tinha
outro fundamento que iIwocar, cm clefeza ela medida, porque
a lei só este fundamento c nhc 'e não admitte outro' ou . i
não se verificou e 'a condição, d vidamentc caracterizada, não
era licito ao governo aI oiar-. c noutra, para 11 pender a ga
rantia , Em qualqu r das dl1a hY1)othe e. oppo 'ta ,a incli
C<'Lção de mem.bl'os do Congr o nos factos suspeitos não tirava,
nem dava autoridade ao o'overno para e. a deliberação. Essa
consideração era invalida, si não ha\"ia 'eonlmoçào inte. ti na";
si havia commoção inte tina, era upcrflua, \.. que vem poi ,
semelhante considerando no decreto, enão como uma de. as
inc1iscreções involuntarias, em que a con ciencia . e ra ga, e se
descobre, uma dessas clareiras abertas na injustiça, por ond
vara instantaneamente um raio lumino o? A que "em, enão
como confissão automatica da nec sidade, sentida pelo poder,
de desmembrar o Congre o, violcnbl'-lhe, om e . a ubtra
cções de votos, o fiel da balança?

O impetrante, senhores juizo., a r dita ha\'c1' demon trado
exuberantemente que a autoridade politica do go\'erno sobre
os presos e degredados pas ou com o levantamento do c 'tado de
sitio, e que a autoridade da j L1 tíça agora os rcclama, para
desaggravação da sua pureza, ou verificação da na criminali
dade.

Removei, portanto, o oh taeulo illegitimo, que e interpõe
entre os accusados e os seus juizes constitnciona 's. Re:tituj-o.
pelo habeas-co1"lJUS á communhão do livre,

Arrimando-se a csta ba e, a vo "a deei ão p leria evitar a
questão con titucional ventilada na duas partes deste reque
rimento immediatamente anteriores a esta. Porque, senhores
juizes, para examinar i os e:ffeitos das m 'didas repressivas,
adoptadas sob o e tado de sitio, fenecem com elIe, ou além
delle se prolongam, não é neces ario e erutar a regularidade
constitucional da suspens.-'io de garantias, a ,l1a legitimidade,
ou illegitimidade, a con equente validade, ou nullida l do
aetos eontra a liberdade individual durante esse periodo prati
cados. Por mais constitucional que fos. e a li. peu ão de oa1':1n
tias, e. a questão, como quer CJ ue se re:ol va, não cxelue a de
saber si os inilividuos empolgado pelo cxecutivo no decur o do
estado de sitio e converteram em 'ervo' penaes do o·overno.

Mas, senhores juizes, o imprctante de"e esperar que
não recuar is ante a outra que ·tão, a questão eonstitu ional.
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qu o poder,
á infraeçóe
6

OClO o01. Parc

e os abu os a que é occasiona la e ta faculdade do executivo,
'podem facilmente conduzir a um despoti mo insupportavel",
nas pal:1vra aliás de um do. advogados mais convictos da
necessidade dcssa in tituição 1, - a consequencia é a impre cin
dibilidade do habeas-c01'}JuS, a competencia judiciaria no exame
da qucstão c n tituciona1.

Os proprio.' autore. qn impugnam essa competencia,
acabam reconhecendo-a, na h.rpothe e (a hypothese actual) de
incorrer o poder executivo cm abu o ,como ''da o de applioo1'
penas.

E' o que se dá com AL ORTA., que aliá con agrou uma
terça parie da sua obra (mai de cento e trinta larga pa
O'ina ) a justificar o esta lo de sitio. Elie su tenta perempto
riamente que, I, declarado o e-tado de.. itio e exercitadas as
medidas, que elle a.utm·iza, o palticular carece de todo o
reclU'SO contra elia " 2 Ma. "e aca. o a medidas não couberem
na categoria das autorizada . O publicista argentino estuda
essa possibilidade :" P6dc sllcccder que o poder executivo diete
medidas não autori_adas, condernne, e appligue penas." 3 (Ad
verti bem: (( onclemn, e applique penas." E' exactamente
o que faz o decreto le 12 d abril, e o ~oYel'llo, pelo Dia1io
qtJicial Ie 1G, declara habilitado para fazer.) Em tal caso,
podem ou não po Iem intervir o tribunacs?

Em tal ca o, rc ponde o proprio ALCORTA 4, 'o particular
tem quc encontrar meio de fazer eifectivo immediatamente o eu
direito; E ENTÃO PARECE LOGlCO BREU OS TRillUNAES DE
JU TICA. QUE~I O DEVE A~[PARAR. Y entonces pcW'ece logico
sean los fJl"ibtmales de ,j'LliSticia 10. qtGe deben ampcwa1'le. '

E acel'eseenta :
(( El poder administrador hal'á ó non efcetiva la re olncion

juçlicial ; pero ntonces 'LG responsab'Üidacl será rnas qtGe nunca
evidente, y quec1arán 1'esel'vaclo cú parti 'ulll' lo medio de
conse.qU'i1·la cn el momicnto 0P0I'fWIO." 5

E ta pro,po içócs irradiam luz d
adclital-a .

Certam nte, cnhores juiz , não e qu eerei
ommettido á \'0' a dignidade cl negar sancção

da carta federal (( 6 ante. dC\'eL' que prerogativa".

1 A. ALCOIlTA: oj). cit., pago 266.
2 Ib., pago 2 O.
3 Ib., pago 279.
4: Ib .. pago 280.
5 Ibid. E cita TORRF,S 8.1I(;EOO. Jfi.• irléa.• y mispl'incipios Lom.l, pago 51.

. 6 "Is a dllty ralheI' than a flo/l·cl'." BRYCE: Amel'íc. Gom1llonwealth,
V. 1, pago 337,
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Um dos grandes juizes eh America, S'l'ORY, uma das 00
lumnas das jurisprudencia americana, csere 'eu palavras, que
poderiam ler-se, em cada scsslo dcs~a ca~a, como o evangelho
deste hjuunal :

(( missão de sentenciar nos pleitos de inconstituciona-
lidade não é (ainda bem pam o po,'o) lima funeção, de que o
poder j1idicial'io tenha o direito de declinar. Si é do seu dever
não a sumir jurisc1icção, quando não a tem, nio menos impe
riosamente lhe incumbe excrccl-a, quando a ti,·er. Não lhe é
licito, como á legislatura, evitar questões, porque eUas toquem
s confins da CUl1sftuição. Não p~de ab ter-se de resolveI-as,

pela raz~ o de erem dn\-idosas. SE;ía q lUI for a incleci lo, sejam
quaes forem as c1ifficuldacles do problema juridico, slla obrigação
(: resolnl-o, desde que se llscitc cm tribunal. Tão illegitima
mente p 'ocederá, fugindo ao exercicio de uma competencia, que
lhe caib: , quanto usurpando a que lhe niio pertença. De um, ou
de outro modo, atraiçoaria a Constituição." 1

Pa)'a envolver o gO"el'Do actnal nllma al1l'eola de irrespon
;o;abilldal~e, voga, a velas infunadas, a cloutl'ina, ultrajosa á Re
publica e inconcilia"el com a Constituição, de que o poder
cxecutivo se acha ],c"e tido I elo Congresso, mediante nm voto
de confi.,nça sem limites, com os mais indefinidos po<1r:'res para o
bem e para o mal. Bem abe:s, scnhores juizes, que o Congresso
6 calummado nesta maneira de apreciar os se:1S actos. Bem
sabeis qne, ainda quando essa alle~:1/ão fUS3C \'eric.1i a, a vossa
missão r.ão 6 outra, senão opp:lr o ,"etc) da j! di('atura S'lprema a
desvario desta ordem, si ellesse prod lzirem. Bem snbC'is que o
nosso sy tema constitucional repclle tão essencialmente a dicta
dura do poder legislativo como a diclatlnl"l1 da administração.
Bem saLeis qne é da s Ibstancia <lo DOSS regímen o principio de
que não ha emergcncia, qne po sa legitimar o uso de pode~es

não outorgados na Calta Federal. 2 Bem ~nbeis que, não tendo a
legi latura facultlades ele alterar a Constituição, niio p6de o
exeeuti \'0 receber facnldadC's tacs por delegn;ão, da legislatura.
Bem sabei.' que cc toda delegação é ,'edada nos go"ernos repu
blicanos ". 3 E, certamentc, si sopbismas como esses transpu
zessem o limiar deste tribunal, seria para naufragarem na im
passibilidade da vossa g Jarda 6. lei snprema da Republica,
encal"reg tda á vigilancia de.ste tribunal contra a;,; 'l1\'asões dos
governos e a condescendeneia das assembléas.

1 ST'lRY: Comment(lrics v. U, Pl.". 38.-, ? 1576.
2 Cn E. A. K~NT: Oms. d 'v::tf)>)mmt of the Uno 8tat., a.~ il1fluenced

b!J the dec ·S. of t!te. Sup'·. Court since 186'>.
3 AL;ORTA: Op. cito pago 255.
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Mas, si vos despirdes da garantia <.lo habeas-corpus contra
os desregramentos <.lo estado de sitio, contra as suas offensas ao
direito constitucional, - não p6de restar duvida, em face do
heroico desgarre com que o executivo acaba de experimentar a
mão neste ensaio inolvidavel, que e a dictadul'a mascarada sob
a razão de Estado ficará sendo o sy~tema actual da adminis
tração entre nJs. E isso tanto mais naturalmente, quanto com
as suspensões de garantias, já o dizia CAVOUR, não ha quem
Dão pdssa governar.

Com essa chave falsa para todas as difficuldades na mã
do executivo, o governo rep lblicano seria a mais solemne con
firmação desta velha verdade: COl'l'Uptio opf:imi, pessima. O
mais interessados contra a acclimação no paiz de se vicio das
republicas hespanhola devem ser precisamente os elemento.
conservadores da nação: a propriedade, o trabalho, a jll tiça.
Aquelles que, em nome desses elementos, applaudirem a usur
pação, quando eI1a explora a desordem, para espesinhar a lei
esquecem que entre a anarchia nas praças e a anarchia no re
gimen dos direitos e deveres sociae', entre as surpreza da
revolta e as victorias da dictadura não ha outra differença mai
do que a que'ne da indi ciplina servil á servidão resignada. Si
a principal ambição da cla ses pacificas e prodllctoras, da in
dustria e da riqueza, da intelligencia e do trabalho, é a con
fiança, a estabilidade do futuro, nada p6de haver mais incom
pativel com a pos e desse tbesouro do que o espectaculo de uma
sociedade, que abdica nas m:1os da violencia, e, governando-se
por medidas de excep;:ii.o, confessa não ter nas instituições o
meio::; de conser\ação normal.

$rs. juízes do $upremo 15ri6una{ !:Federa{

Onze membros do Congresso Nacional, arrebatados incon
stitucionalmente ás cadeiras que o povo e os Estados lhes con
fia)'am nas camaras legislativas, praticamente esbulhados do
mandato popular, representam a abolição virtual da Consti
tuição republicana pelo poder executh·o.

A conc ssão do habeas-c01'pV,s, que elies, como os seus
companheiros ele infortunio, têm dir ito, será a reanimação da
sociedade brasileira, esmorecida e desacoroçoada.
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uo.'titni, senhores juizes, o regímen da Yiolencia pIo
regimen da lei, e tereis indicado ao paiz o muinho sah-adol',
que é o da legalidade COIl titucional, servida pIos triblmaes.

Ei· o que, com o lwbea.s-corpn. pedi 10, vos requer o impe
trante, affu-mando em na honra a veracidade do qne allega.

Rio de Janeiro, 18 de abril, 1 92.
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$rs. !Juizes do $upremo 1!iri6una[ qederal

Minha impressão, neste momento, é quasi superior á
nainhas forças, é a maior, com que jamais me approximei da
hibllna, a mais profunda com que a grandeza de um deyer
publico já m~ penetrou a conscien ia, assustada da fraqueza do
scu orgão. Commoçõe não têm faltado á minha carreira acci
dentada, ncm mesmo as que e ligam ao risco das tempestades
re\'olncionaria. Ma nunca o sentimento da minha insuffi
cicn ia pcs oal ante as responsabilidades de uma oecasião ex
traordinul'ia, nnn'a o meu illstincto da llatria, sob a appre
hen ão da contingencia do seu futuro, momentaneamente
a sociado aqui lis anciedades de uma grande e~"Fectativa, me
afogou o e pirito em iilllre õe tran bordantes, como as que
enchem a atmosphera de tc recinto, po"oado de temore sagrado
e c pcrançl1s sublimes.

ubjugado p la yooação desta causa incomparavel, custa
me, 'entretanto, a dominar o respcito, quasi suspersticioso, com
que mc ae rco deste tribunal, o O1'aculo da nova Constituição,
a encarnação \'1\'a da in titn içõcs federaes. ob a influencia
deste encontro, ante esta imagem do antigo Areópago h'ans
fignl'uda pela distancia dos tempos, consagrada pela America no
Capitolio da sua democracia, resurge-me, evocada pela imagi
nação, uma das maiores scenas da grande arte classica, da
idade mysterio a em que os immortaes se mistul'Uvam com os
homens: Athenas, a olympiea, desenhada em luz na obscu
ridade eschyliana, a entando, na rocha da colina de Ares, so
branceira ao horizonte helleni o, para o regimen da lei nova,

8



qne devia sub tituir a olltinua alternativa da reacc;õe trugi
cas, o rito da deusa e terei da vingança, pelo culto daju tiça
humanizada, e sa magi tratul'a da COIl ciencia publica oberana
mediadora entre as paixõc , que desthronizou a Eumenide
atrozes.

O sopro, a que a Republica vos m'ocou, a formula da vo. a
mi são, repercutc a tral1ição grega, diyinall1eut prolongada
atra vés da no. a experien ia politica : cê Eu in titllO e te tri
bunal venerando, e\'ero, incorruptivel, guarda vigilante de ta
terra através do som no de todo, e o al1nuncio aos cidadãos,
para que assim eja de hoje I elo futmo adeante". 1

Formulando para nossa pat.ri~ o pa to da reorganização
nacional, sabiamos que os PO\TO não amam as sua CQn tiiuiçõc
senão pela segmança daE' überdades que ella lhe promettem
mas que a eon titujçõe , entregues, como ficam, ao arbitrio do
parlamentos e á amhição dos govemos, bem fragil anteparo
offerecem a essas liberdades, e acabam, quasi emFe, e quusi
sempre se desmoralizam, pelas invasões graduaes, ou violenta. ,
do poder que representa a legislação e do poder que representa
a força. 6s, os fundadore. da COIl titLução, não queriamo que
a liberdade individual pudes e ser diminuida pela força, nem
mesmo pela lei. E por i so fizemos tleste tribunal o sacrario da
Constituiyão, demos-lhe a guarda da na hermeneuticu, puzemol-o
como um veto permanente aos sophismas opprc Ol', da Razão
de Estado, resumimos-lhe a funcção e. pccifica ne ta idéa. i
elIa vos penetrar, e apoderar- e de v6s, si fõr, c9mo n6s once
hiamos, como os Estados- nidos conseguiram, o prin ipio ani
mante deste tribunal, a revolução republiC<'tna stará "'alva. i,
pelo contrario, se coagular, morta, no texto, como o ..ano'ue ]e
mn cadaver, a Con titlução de 1891 estan1 perdida. Ora, é a
primeira vez que essa a piração e vae ver llbmettida á prova
real. E aqui e. tá porque eu tremo, senhor " receialldo que
o julgamento desta causa venha a ser o julgameuto de ta in. ti
tuição.

:N ão faltam :í razão politica interpretações iuteresuucla ; para
figural' de outro modo o vosso papel, a voo a orientação natural
neste pleito. Porém ella é parte no litigio e é j'u. tamente
como abrigo contra as seducções delIa, os us int rprete._, ou a
suas ameaças, qne v6s constitui aqui o con elho na ional ela razão
j Ilridica. V 6s sois o sacel'docio sum mo dessa filCulc1ade, atrophiada
nos POVOR 01 pressos, desenvolvida entre o povo livres na razão
directa da sua libel'da le. O espirito juridico é o caracter gemI
das grandes nações enhora de si me. ma . DeIle na. 'e u oTamleza

1 ESCHYLD: .As Eumenidl!s.
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da monarcbia representativa na Inglaterra e a grandeza da 1'e
pllblica federal no Estudo oido. Cada cidadão inglez, cada
cida Ião americano é UU] con titllcionali. ta quasi pro"ecto. lia
entre nGs antio'as pre\ cnçãe contra o jurista ; mas essas pre
vcnçãe cara terizam o PO\70, onde o sentimento juridico não
penetrou no commnm dos incliyidllos. O mal está na au encia
des e sentimento, ou na 'lia clt'gencraç[LO, Os povos hão de ser
governado peja força, OLl p lo lireito. A democracia mesma,
não di ciplinada pelo direito, é arcna~ uma da, expl'e ães da
força, e talvez a pcior delJa;:;. Dabi o valor supremo dado pelos
E 'tados- nido ao culto do en o jUTidi o; dahi a religião da
verda le constitucional encarnada por elle~ na sua Côrte Suprema;
dam a preponderancia do legisrno ne. sa democra 'i~, definida
por eJles me mo como "a ari tocracia da toga."

Tão fo se rara, como é, entre nó e a qualidade e sencial, e
o poder não seria tão audaz, e o povo não seria tão ludibriavel.
Oxalá fossemos uma nação de jl1l'ista. {as o que somos, é uma
nação de rhetorico,. O' nos, os governo' vivem a envaI ver num
tecido de palavra, os cu. abuso, porque as maiore enormidade
officiae têm ccrteza de illudir, i forem lnstro 'amente plua ea
da . O arbitrio palavreado, ei o regimen bra ileiro. A.gora
me mo, a u nrpação dc que me queix.o perante v6s, llllllca se
teria onhado, i a c pada, que nos gO\'cma, estÍ\'e . c embai
nhada no elemento juridico.

Ma a ,pada parenta proxima da tyrannia, nctesta in
sti ncti \'anlen tc s 'e elemento. No começo do seculo actual
qnando a França expia,a, ob a cuctadu1'U de Bonaparte, os
exces o lo deli rio re\ 0111 'ionario, uma d::J. nece sidades, qne
primeiro se impuzeram ao tino do seus administradores, foi
a reconsti tllição da ordem do advogado qne a re\'olução
condemnara, e d isper 'ara. E)]a reappareceu com o decreto
imperial de 1 10. Ma ,quando Cambacere submetteu ao im
perador o project de. e acto, apolcão, ao primeiro impulso
do eu animo, o repellill com nm dos seus terriveis arreme so :
"Emqnanto eu trouxer ao Jado . ta e pada, nunca assignarei
tal decreto, Quero que se possa cortar a língua ao advogado,
que a utilize contra o iuteres~es do governo. "

Andará entre n6s a alma do Napoleãe!';? Terá elIa encar
nado na leO'ião dos nos o Cezare eonb'afeitos sob o manto
republicano? Andará em metemps,)'cllose expiato1'ia por estas
paragen ? ~ão . eria . em fundamento a su:peita, a julgarmos
pela ago-re õe" que me tem yalido a Ínterpo ição de te reque
rimento de habc( -C011ms. Que crime commetti, para que
os sabres e emb·bam ua tinta dos jOl'llali ta, e a pel1l1a. do
jOrDl'\.li ta es revOo com o retinir do sabres? Falia· ás rua,c;; ?
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Não: dirijo-me á autoridade judicial. :Movo paixões? Não:
appello para a lei. E, todavia, por i to s6 me indigitam corno
inimigo da ordem, como provocador temeral'io de questões
inopportnnas. Inopp01'ttvnCt, a reivindicação da liberdade pelos
meios legaes, quando o poder executi\'o semeia obrc a sociedade
espavorida pri 5es e desterros? ![as porque havia e te paiz
de merecer tamanha humilhação, a humilhação deste medo
á lei? Substituímos o Imperio pela Republica, Dlal contente
com a somma de liberdades, que o Impcrio nos p rmittia; e,
logo aos primeiro passos após a conquista da R publica, o
uso de uma da garantia liberaes que ab'avessaram o Imp rio
inviolada ,alvorota o governo republicano. ue titulo, deram
a esses cortezãos do poder o dir ito de repre ntar a Republica,
e defendeI-a contra nós, que a fizemos? '

Eu disse, na publicidade agitaua d() j rnali 'mo, e qucro
repetil-o aqui, ante a magestade impa si\'el da ju tiça: Este
paiz não seria uma nação, mas uma escr:1\'aria digna do seu vili
pendio, si o direito destas victimas não encontrasse um patrono
para este habeas-corpus. Teriamo de cido tanto, que o umpri
mento deste dever trivial assuma as proporções do grandes hc
roismos? Porque se inquietam os agentes da ordcm social? Que
perigo os ameaça? ..A. conce ão do habeas-col'ptts? ;Te a h)'
pothese, s6 uma ,coisa poderia enfraquecer o go\'el'Do: a , ua
insubmissão á sentença do tribunal. Fal as noçõe' da ordem
nos levam a suppor sempre que a força do podcr est:1ua ostcn
tação da força. Mas em verdade, em verdade vos digo, ' cnhores :
o poder forte é aquelle, cujo amor pt'oprio capitula á boa mcnte
deante da lei. ..A. força da força tem a sua fraqueza incnravel na
desestima da nação, que a odeia. Quereis a estabilidade do
poder? Fazei-o doci! á justiça.

O recurso de que me valho pelos pacicntes, não repr~senta

conveniencias paL'ticulares. E' um instrumento da ordem
publica. Os llieus constituintes não são os preso da Lage, ou os
desterrados de Cucuhy. Detrás delles, acima deIle , ouh'a clien
tela mais alta me acompanha a e te h'ibunaI. ..A. vedadeira im
petrante deste habeas-cOI'pns é a, nação. Conforme a deci ão, que
proferiTdes, eDa saberá se a Republica Era ileira é o regimen da
liberÇl.ade legal, ou o da liberdade tolerada. E não esqueçaes que
a liberdade tolerada é a mais desbriadora e, portanto, a mais
duradoura das f6rmas do captiveiro; porque é o captiveiro, sp.m
os estimulas que revoltam contra elle os povos opprimidos.

Das victimas dos decretos de 10 e 12 de abri} não trago
p.ocuratu. a. O meu mandato nasce da minha ollscienci'a impe 
soal de cfdadão. E taUlOS num de ,es caso, em que cada indi
víduo é um orgão da lei. E, si, para casos taes, a lei não iu-
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stituiu uma funcç.ão obrigatoria, uJUa cnmt lla e. p cial, prepo. ta
á re lamação da justiç'a e á promoção do lInbea -COI"]JllS, é por
que legi. ladores de PO\'OS li \T nào potlcriam conccber que o
executivo desterre e prenda cidatlão fi ma a, sem que do eio
la ocie lade lacerada p r essa, expIo õe~ bl'lltaes da força, f'e

levante e. pontaneamente ao meno uma voz de homem um
comção, lima con..:ciencia, luctando pelo 1'e tihLição do direito
supprimiuo. O cidadão pie e erO'ue, pl'üpugnando, eontra o
pod r delirante, a liberdade extorquida, não repre. enta uma
vo ação do 'Ctl egoi. mo: ex rce wrdadeira magi 'fratura.
Os aduladores da oppre ão, o eunllchos do captiyeiro satisfeito
arguirão de perturbadora a \"07., llle prote ta. 1\1a a verdadc é
que ella trabalha p 'la,'pacificação, 6 lue lia apostoliza a ordem,
'urando a, chagoa au rta pela for<;a om o balsamo da confiança
na lei, apontando ao. ilTitado., acima la. violencia admini
trativa la violencias populares, a oLUnipotencia immateriaJ
(b ju,ti<;a. O Lyraunizados carec lU rle um reem o: si lile
)'ouba('s o da legalidade, conc1emnal-o. -ci ao da insurreição.
Quanclo a d cepção publica j.l não pulcr lm'antar as mão.
para o, tribunacs, acabm'á por p dir in.: pi rações ao de espel'o,
E' ne ario termo baixado muito, I erdido tudo, para haver
cenSlU'a de ilUprudencia contra uma teutativa, como e ta, riO'oro
sam nt 1 gali ta. Trem mo do no o p'roprio clireito publi '0,

como o neO'r , ob o tag;anLe lo feitor, e amedrontam de
pen ar <lu. 5.0 hon1<'l1f'. NUl1ca o meu paiz foi tão calumniado.
Elie per ce á 'êd d s. a leO'al idadc, com que não lhe accllamm
. euão para o tantalizar. O arbitrio ei. o inimigo cnllore
juizc'! :lo vo temai. ,cnão dcUe: fóra da. l'galidade
6 que se e condem o grande perio'o, e c preparam o naufm
gios irrem dia\ ei .

Entretanto, eu, que me oppollbo á de ordem offi ial, para
evitar a de 'ordem Iopulur, compareço dcante de vós <lua:i como
r;o. Exploram-se contra. mim circum tancia , iusen atamente
apreeiada para me cOO\'en er m· de indisereção. 1{ volve-o e o
mru pa ado, pam me desautorar m com a taxa de inc herencia.
Eu !::'ei, senhores juizes, que uma das primeira. l1ec ida]e de
qualqu r causa é a integridade moral elo cu patrono, o pr tigio
da slla in eridade. Devo, pois, reivindicar altamente a minha, e
hei de reivindicai-a.

Que analogia p6de haver, senhore juizes, eut.re a depor
tações de 1889 e os desterros de b ~e? entre o habea '-C01]JUS

requerido então e o habeas-cOljJtl8 aO'ora l'equ rido. Al'l' dámo
temporariamente do paiz tres idadãos (LTe., não mai ), que
pela na cou"piclljdade politica na monar hia, pela suas pro
eminentes re ponsabilidacle no go\'el'110 do imperio, pelo eu
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en rgico antagoni m ii a. I :ração r pnblicana, e n idel'a"am
in()ompativeu com a revolllçio m ~ pl'u11l-iL'a affil'maçõ da lIa
iniciativa, Doi delle, o chefe do gabinete. que elia d puzera,
e sen irmão, tinham ('I' ado, pela que tão militar, no elem nto
preponderante, r::mcore. vi lento, qja con eqnen ia. receia\'a
mo não po~ nir m('il) de acautelar, E as \'ida eram-no
. agrada. ,A on. en'ac;ão c1ella era ponto d honra para nós.
Qualqner accielente, que lhes aconteces 'e, eria caLTegado á
nossa conta. Em tac o ca iõc, não faltam peneI' o e mi cra
veis, para ntilizar, a b nen 'io da. ~lIas d forra. a garantias
ele irresponsabilidadc, com que rime então c lhe facilita.
Nó não 'lueriamo que a re\'olucão 'e mancha.. e com uma
gotta ele sangue. Outra CaL! a nã ti,'emos em mente, com a
remoção pas ageu'a d s. es no " s oncicladãos.

Homen de go,'crno, os d is il1usb'es e taelistas abrangi
dos nessa medida, nmi. calmo hqje, hão de ter comprehendido
os nos 'os embaraços, e feito justiça aos no os sentimentos.

inguem, a es e tempo, achou exa~o'erac1o 'lue, para delTuir um
throno, e fundar uma republica, afastas,'emo. do paiz, dLU'ante
a commoção revolucionaria, o Pl'<'. idente lo eon. lho, de njas
mãos rolara a cor a do imperador cnja hOl11'a não poderia
a sistir re iguac1a á consolidação c1es:;e Ia to c CLüa segnrança
pe soal, ameaçada p l' uma ouda immen a de impopularidade
devia necessariamente orrer ri:;('o na. hora' l' \ olta da
tmn. ição.

Re'luereI' 7[(Lbeas-col1JUS a fn vor de . e cidadão., n:t'lllClla
eOl~junetLU'a, não tinha en. o eommum. E tou ert de 'lue
lles me mo , consultndos, não autorizariam 'emelllante ex

tJ'a'vagancia. O habecLS-coT'lJUS é um appello á ordem con ti
tncional ; e a ordem constitucional e tava suspensa.. O desterro
da'luelles eminentes brasileiro era um acto de revolução;
e contm os actos de revolução não ha recur os legae. Aliás.
por'lue não requererem tambem habeas-cOl']JtLS em nome da fa
milia imperial"? Por serem principes, não deixavam de ser bra
sileiros os seus membro. Eram brasileiros, 'lue a dictadu1'3
revolucionaria privava para sempre do domicilio em na terra.
N 68 o faziamos com a mai I lena consciencia _da legitimidarle
dessa resolução, fundada na autoridade nprema da necessi
dade. Ainda nenhum paiz elesthronou uma dyna tia, permittindo
aolS seus representantes a resideneia no territorio nacional.
Ainda nenhuma nação passou ela monarchia para a republica,
autorizando o imperante depo. to a permanecer no paiz, on le
reinava. A propria Inglaterra, o a8ylo universal dos pro
scriptos politicos, não procedeu ele ontro modo: a linhagem
dos pretendente varridos pela l'evolu9ão ele 16 extinguiu-se
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no exilio. i[as não havia lei e.' 'l'ip~a, qne tal poder no confe
ris e. Julgado perante fi leis e cri] tas o no o acto, . eriam
pas ivei, de condcmnaç'ão e forca. Si não tínbamos faculdade,
pal'a desterrar temporariamentc algun cidadãos, muito meno
p diamos proceder na plenitude da maio alta oberailla, banindo
perpetuamente o imperador. O tribunal, que concede e 7wbeas
COI']J7.lS ao desterrado, não podCl'ia re u al-o ao. banidos.
Â COD equenc:ia imm diata do seu acto ,eria de conbe e1' a
antori lade da dicta lllra, proces ar, em nome do Codigo Pcnal,
os di tadores, e, em nome da Con tihlição rea. 'entar no th1'ono
a familia imperial.

O u]Jremo Tribunal, poi" que não, e compllllha de ne 
cios, perccbeu, sem c forço, quc o con vida \'aill á pratica de um
di parate. E negou o habea.s-col1nl . Negon-o livTemente. Elle
bem via que re oh, r noutro entido ,eria ele conhecer a pro
pria autoridade, de que a sua manava; porque.. no interregno
.revolucioll<1I'io, entre a Con tituição, que de 'appar cera, e a

on tituição, qne. e cspem\'u, toda a funcções publica .eram
derimçõc:.· (la dictadul'a. T ÓS podiamos t r di' ohido o tribu
Ilae. ão O fizemo. , para não tran tornar a. relaçõe- de direito
civil, qnc não toleram solução de ontinuidade, e para não per
turbar a eontinuitlade á. relaçõe ele direito penal. Ma., por
is O ~lle mo a. faculdaele ela jn tiça ordinaria 1inbam en
lirnit na aeção politica ela c1ictadnra que a O'arantia.

E, eleIoi , confrontando aq lIe1l a. o com e te, de cobri rei.'
ntra. tc' singular ,'. O no .'u pl'ocec1im uto, naqllella epo ha,

6 a confirmação ma: fri unte eh.:; minha' re lamaçõe na hypo
tIlc c actual.

Tão tratámo m Cl'illlino'O o:' no -os lep,wtado.. Não
a\'ocámo' o direito ele jlllgnl-. e cntenceal-os. Não lhes il'ro
O'ámos pena. Tinhu,mo, a jll'iSl0, a fortaleza.', o degreelo para
a morte no pantanae abrazado' do Âmazona. , on de l\Iatto
Gros o, Tudo i.'o de quc e alTe 11 0e o O'O\,Cl'l1(), I a tae
supplieio nnnca nos pcrpa. aram pela mente. R duzimo a
expatriação a nl1la yia~'elU ii El1l'opa. Hoje, p lo ontral'io O
pr sidcnte da Repllblic~ as Ul11e fOl'l11alm nte a antoridade judi
cial. « En puno stc, criminoso.", i iz elle' vae pro ul'ar,
abaix da mort , a ;lIllCU$'<L della no. mai mortifero clima d
paiz, 1ara a inflio'ir ás uu \'ietima '. E é ontm e a u urpação
da pl'erogati\'a j~,dieiaria que eu venho bater, com o pedido de
habea, -COI'Ptl', Ií portas lc te tribunal.

~inda mais. Antes el re ignal'm a dietaclu1'U, uja abre
viação era a no aidéa fixa, pum cuja abre\'iayão trabalhámo
pos o dizer que 11 roicamente, J'csi tindo a toda a tentações, e
a eumulando todos os acriticios, nós l'evogán O. o. decretos de



eXl)atrlação. DU\'umo a im documcnto CXpl'CS o de não admit
til' a perduração d(' a. medida r pre::; iva além do periodo di
ctatorial. Q1le faz aO'ora o gO\'crno? J u tamente o conh'ario.
Declara re taurada as garantia eonstitu ionae'; ma re,cr\"a- e o
privileo'io de perpetuar-lhe a tq Cll ào cm damno do bra 'ileiros,
que lhe apraz cxcluir do lircito com 111 UD1. Contra e te de do
bramento do e tado de sitio, contra e'ta obrevi\~ellcia,do estado
de sitio n i m('smo, lama deante ele vós a minha p tiçãp de
lwbea -COI·Ptl.. omo e ta('l; \"('nd o acto., com qu em av rbam
de contradietorio, ,ão preci. amente o mais positivo do argu
mento. 'ontra e. ta mon tnlOsa 'upcrfetação politica: ó eramo.
a dictadura abdicando na on tituiS'ão; c.'te . fio o governo COIl-
titucional usurpando a dictaclul':1.

Senhores juize. elo upr 1110 Tribunal, de toda a altllra ela
,o sa justiça, a cujo lado me acho c1C'sprezo as explic3f;õcs rna
le\"olas, ou myoJ. s com quc tcnllo "isto por ahi a' 'altarem o
o meu procedimento, !..>llscuIHlo-1he a origem nas cOH\"cnieneias
ubaltp.rnas, em quc a p litica trafica, ou cm quc a vaidade .'e

apase nta.
Muito, almas anoja bene\"ul J]('ia de\'o .'cr agradecido

lamentam a minha tCl11cl'ida le, e não :.H'cl'tam C0111 illtC'l'pl'etação
razoa\"el para dIa. "<"~ue intel'es 'e é o \'0. o lli ·to·?" interpc!
Iam-me o::; di ('retas. Ia homem não \'i\'e uni amcntc do
intere e debaixo do éo. Ou por onha, no proprio a!tl"lIi'lIlo
ba C011 veniencias ele ordem ,npcl'iol', é c I'to insen. iveis ao
ta t gro 'eiro dos callcjados, ma. tão c elleiac' (t CXi.'tcll('ia
normal de uma nação, omo o ambiente, lue nã0 "C \'ê ii re 
piração da crcatllra viYas. 'i pu:-sül' C te pr ('edcnt<" >'i ('~lc

/wbea -corp1l ná \'ingal', qll lU é mui. o cidadão. eo'lII'o da lia
liberdade, qnern é mai o hOllH'm linc por dircito j1l'Oprio llt'.'te
paiz? Da sua Iibenla le só? E pOl'q ue não da . lia homa·. São
e tá ella entTegne ii a ção dilful1lutoria dos de reto do executivo'?
E a vida ... a "ida, ao menos, e.'raptLl·ú'l Ma qu 111 puderá
dizer ao degredo cc Tão maturá. ,.? Quem p6dc a 'scgl1l'at' que
o le terro não envoh'a a morte'? Quem tirará ao qne inflige
a masmorra fóra da lei, o pot1 r elc comminar, fúra da lei, a
privação da vida?

E que direi elos CJtI \'lio c1esco!..>l'ir na.' tOl'tuo idades ela
preoccllpaçflO politica o fio desta iniciativa? fa, senhol'(\
juizes, a propaganda politica faz- c pela imprensa; cn tenllo
evitado systhematicamente a imprem:a, 1'eCll. andó a dire 'S'ão ele
varios jornaes ele primeiL'a ord m ne ta 'apitaI, posto. r een-
temente i minha disposição ab.'olnta. .

A força politica a<lquil' -. c na trihulla lia.' a semb10as deli
berantes, ou DO exercicio uo alto argo lo gO\' ruo ; e eu,
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depois de ren,unciar e 'pontaneal)1cnte a vice-chefia do Estado, e
deixar a dictadura, quando não dependia senão da minha von
tade manter-me nella, a ociado ao marechal Deodoro cuja con
fiança disputou os meus. erviços até ao ultimo momento, acabei
por deyolver ao.' llleus c1eitores o mandato de senador.

"ão são essa. as artes da ambição politica. O agitador não
repudia taes armas as mais formidaveis na conqlli ta do poder.

Quizesse eu levantar escarcéo politico, e não me dirigiria
ao remanso deste tribunal a este recanto de paz abrigado contra
todos o ventos, a e ta cn. cada, ti cnja beira "em morrer as
marulbada do occano, que bramc lá fora. Aqui não podem
entrar as pai õe ,que tumultuam na alma humana; porque
e te logar é o refllO'io da j II tiça.

A.ju tiça é a minha ambição, cn1lOres juize : ajustiça,
para a qnal se voltam os interes es contemporaneo, mas que
de'-e cobrir egualmente a geraçãe fufuras, ou entregaI-as inde
fezas ás intemperies da força, . i lhe faltar, de oS'a parte, a
protecção de um aresto rcparador. Meu unico pen amento é
arrancar á miseria. de uma itllação iucon. tihlciona1 cidadãos
inculpado. ; e, si elles têm culpa Iltregal-o. ao tribllnae..

.á.. victimas des. a medida. indefensa.\'ei nenhuma depen
dencia me vincula a uão sel'C111 as relações gerae de humalli
da le. .Ami 'os qua i os não tenho entre elle.. Desaffeiçoados,
ad\-ersarios inimigos, i . o im, mnitos. Dessa leya, atirada para
as prisãe e para o degredo, a parte mais nnmerosa, Oll, pelo
menos, a mm aI icnte, ompfc- c de antagoni ta do Go,erno
Provi orio, quc, combatendo-o, o enfraqueceram e, enfraque
c ndo-o appaJ: lharum a situação de que é proccden 'ia a actua
lidade. Fosse minha alma capaz de aninhar despcitos, e a
minha vingança ter-Re-hia feito agora em mel para a taça do
dictador. E' lá, no coro da lisonja, cntre os e cançãc do trium
]lhac1or, que estaria o mCll logar, si o meu temperamento me
pel'mittisse fa7.er ua palavra in 'lrlllllelllo ue ill liu0los iuferiore ,
si o amor da pau'ia não fossc fi, grande paixão de minha vida.

Entre es. cs condemnados, senhore juize., ha grande:
inflncncia sociaes, potestade do alto commercio oplllentos
capitali ta . Todo um mundo de interesse snbalternidadcs e
afieições gravita cm torno deHes. Pillgllem imaginaria que a
força d se circulo de relaçõcs, dcspertada. ] 01' um appello
:í justiça como este, não. e agitassem vivamente no cnmpo eh
arçào, quc entrc elIa. c o patl'ono de!'tc hrrben. -C01-pU8 não e
e tabelercssc a mutualidade mui activa de c·forço pela cau a
commum. Pois bem: fi, ycrdade é que nãohollve nrre mim
e eliaR, até hoje, communicação nenhuma. Que c,ir um tancias
poderiam cXI licaJ' esta retmcção do interes ados, o silencio

9
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dos parentes, das familia ,do 'Üilligo, derredor desta tentati \'a
legal de liberdade? O medo, senhore juizes, já teve força uma
vez, para abril' este vasio entr o defen. 01' e seus clientes!
DebaL'i:O de. ses teeto", a que o golpe dictatorio arrebatou o
chefos, penetron o ten·or. =.\Iãe, mulhet'es, filhas irmãs,
não sabem i apropria defeza não. crá, para o envolvido
dos na colera do poder, um principio de novo soffrimentos.
Cada uma dellas, hemina capaz de todo' o sacrificios pela
grand affeições domesticas, pejo. grande de\'eres do coração,
treme, por i o me mo, de que um movimento de energia, um
grito publico pela justiça actue como pro\ ocação ao arbitrio
daquelles cL~a soberania não conhece limite.. Tingl1em sabe
a que ponto se possa aggravar' a sorte dos I1agellados. Ninguem
p6de prever as cabeças ameaçadas pelo raio, que e occuIta nas
mãos da dictadura. E'. o seutimento da escravidão na ua
plenitude.

E depois (recebei na vossa magnanimidade esta franqueza
como homenagem do meu respeito )... não se confia ba t.'tnte
na ju tiça. Ainda não e experimentou a autoridade de te Tri
bunal, ainda nao e lhe senti u a força amparadura c ntra os
excessos do poder. Qucr-se um cxemplo; o esse exemplo
reanimará a nação.

Meu contacto com os pre os reduz-se, pois, á carta do
deputado eabra, annexa á petição, e á carta do deplltado Re
tumba, que agora vos apresento. Uma e outra verei que não
foram lançadas para a publicidade forense. A primeira 6 um
simples bilhete, e cripto s5'bre a amura do navio ao partir para
o exilio. A segunda, uma rapida mis-iva confiden ial. Em
ambas e tá, no seu desalinho intimo, o e panto eh innocenoia,
a decepção da injustiça inopinada. Amba' voo dão a prova de
que os detido não pa aram pela menor inquil'ição. Não se
lhes pergLmtou sequer, o nome. E' pai', fal i . ima falsidade
a asserção, de origem officia.l, que o dá, como examinado,
em longo iptel'l'ogatorio, por autoridades poli iae .

Ia-me, porém, escapando uma cireuill tancia da verdade,
que vos de\ o relatar inteira. .r ão p6de haver seO'redo._ para este
tribLmal na minhas relações c' m o meus clientes. Com alguns
delles tive occasião de contacto mais directo. Foi, sobre a noite,
á vespera da partida do AlagtJa.. (Não eS'll1eçae. que e:ia
turma de condemnados politicos segllia pam .o dcgrcclo, a pro
posito, na data commemorativa da execução do Tiradente .) O
coração alTa tou-me ao estabelecimento militar, onde o desi
gnados do desterro aguardavam a execução do mandado supremo.
Atl'avessei corredores ele armas, e fLli encontraI-os na prisão
promiscua, que os encel'l'ava. Lá os vi, em uma sala menor talvez
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que metade desta, seis, ou oito, sentados nas camas onde dor
miam: deputados, senadores, almirantes generaes. Tranquillos,
erectos confiante. animados, como innocentes como victimas
de um infortlmio immerecido, como consciencia sem remorso,
tão digno da liberdade quanto vós, que me ouvis. Esqueci-me de
separaçõe pes oaes, e apertei-o ao peito. Qui?: ter, nesse abraço
o meu pedaço de exilio, quiz reeeber neSRe abraço a transnllssão
moral do eu protcsto .silencio o contra a crueldade da injustiça,
qui?: sentir nelle uma impressno, que eu pudes e communicar
noutro abraço a meus filho, tFlando e11es forem cidadãos, e
carecercm de apren ler a odiar o mal podero o.

. O que c ,c homens me referiram dos eus upplicios mo
rae ... devo ~utar-Yol-o chovam embora sobre mim o mesmos
baldõe ,d qtle e ta e;q)osição publi a ha de vingaI-os. Hão de
stu'gir contcstações. degradação, que em taes baixezas se sacia,
não teria a coherencia de ratificaI-a perante o paiz. Ia eu ou
a te temunba, que não tem a liberdade de calar. O accento
daqueUa queixa, desafogada com o adeu da partida para o
exilio my terio o, não podia mentir. Não não mentia! O depoi
mento apena perd rá em vividez, perdendo, na minha bocca, a
vibração da amar~tu'ado hm;nilhado . Ene II;ão tinham'.sequer
a faculdade de buscar uma mhalação de aI' hvre pela Janenas
da pri ão. A cabeça, que ou asse e a imprudencia, tinha que
l:ecolher immediatamente fre hada pelos remoque da vi inhança.
As hufas faziam guarda aos prc o. guarda mais lacerante que a
da baionetas. Para que o oncll1'SO de ta , quando o fuzilar do
d respeito, que cercava aquelles homen ,tinhatraçalo em torno
dene barreira insuperayel ao seu pudor?

O que elle me contaram ainda... Clarindo de Queiroz ao
pas ar para a pri ão entill silyarem-Ihe ao ouvido, habituado,
no 'combate, á bala Jeaes do inimigo, e ta palavra inenar
ravei : cc Lá. vai o lixo do exercito. Elle ia em e pada, quando
e ta Jama pa ou. O lixo do exer ito ! Quem lhe diria em face
e a injuria, a peito descoberto? Lixo do exercita, quem? elle?
um bravo? um dos espirita, mais culto' da sua la e? uma
espada carregada de louro na luta com o e h'angeiro ? Mas que
bocca vomitou i to sobre uma gloria nacional? Lixo do
exer ito! Ma o que o paiz sabc deste nome, é que eUe tem
ap6 i a mai~ nobre fé de oflicio, 10110'a brilhante, immaculada.
Lixo ]0 x l'cito ! l\Ia, é um gencral' tcm immunidade ,que a
'onstituiçãú lhe aSi::iegura j tem por furo de honra o triblmal de
eus pares j não foi seuteuceado j e não foi julgado j e não

foi ouvido sequer. Quem terá então, num paiz r gido por leis,
a autoridade de deO'raclal-o? i a sua reputação é uma pazada
de lodo vil, porque o onegam aos triblmae, vingadores do
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brio militar? Que re tará do exercito... clesse ex rcito ,ibratil
ainda hontem, á menor descon 'ideração da monarchia para
om os seus direitos.. , que restará do . ens direitos... que res

tará do seus sentimentos di iplinares do eu re peito para
comsigo mesmo, da tradiçãe' da 'ua hiel'arehia e da sua di
gnidade, i as mais alta patente' militare', após sbulho vio
lento do seu direito, con titncionae podem ser a sim impune
mente e bofetehdas na rua pela mão da primeira covardia ano
nyma, sem plmho de homem, por onde a repul a a decepe?

Um governo que subtrae idadãos a toda, as lei. do direito,
que os bane de todos as condições da honra, que os arranca a
todas as .iustiças da nação, e lepois os entrega, de proteo'idos,
á vilania los illSultadores ine pon aveis, e ' e go,erno arruina a
autoridade publica, lm'anta. contra elia todos os instin tos hu
manos na alma popular, e prepara para o eus condenmado
um pedestal de sa ympathia, que aureola o mart rrio immer 
cido, e tece com O prestigio do soifri mento as mais perigosas
glorificações.

Dias depois... Clarindo de QueiJ.·oz seguia para o de terro
com uma andaina de roupa embrulhada numa folba. Eu ouvi
esta circnmstancia. ao almirante Wandenkoli,-. ue entimento.
iriam por aquelie espirito nesse doloroso abandono de si
mesmo?

Outl'O preso, um oflicial de elevada patente na' marinha
(carecerei declinar-lhe o nome ?), um capitão-tenente; mo tra
va-me o seu quinhão de vilipendio, reproduzindo o termo do
diTeito dictatorio, que o reforma, impondo-lhe formalmente a
taxa de oflicial sem lealdade, nem honl'a. Aqui o h'ítego da
dietadlU'a desceu até ao fun lo do coração do soldado, e deixou-o
em sangue para sempre. Porqu estas aifrontas il'l'epara\'eis,
que banem das almas a misel'ieordia, que semeiam na sociedade
o odio fatal, que eliminam das consciencias o orgão do perdão .
Quem deu ao poder execu tivo o <Iir ito de d sholl L'ar officiae ?
Quem lhe conferiu O arbitrio de fulminar essar sentenças, rOl er
vadas, por lei immemorial, mesmo nos governos absoluto. , aos
triblmaes militares?

Notae, enhore juize. :Não Te lamo privilegio: paTa e sa
ela se: Falio em nome dos. eus foro eon ti tueionae . Si o l)oder
já os não r speita nem ao elemento dominante, que esperança
de legalidade p6cle mais resl·ar ao elemento domina lo? As re
formas arbitrarias, anniqnilando a segnrança das patentes, e
subvertendo o mecanismo normal das promoções, convertem a
vida marcial em carreira de 3"entllras, inocnlam no exercito
os dois mais rapidos fermentos de corruptibilidade - a edlleção
e o medo, - excluem da far ia as alta: qualidades do cúracter,
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in ompativei com a . ub erviencia ao. capricho do poder agra
ciador, e acabul'iam 'por conduzir a nação, através da caudi
lbagclll, ao prctorianismo, a lI\ai de. gra 'ada fórma da
uecom posição militar,

uanc10 generaes do exercito eram enxovalhados assim por
es a indigna alegria de um trillrnpho scm uobreza, qual não
eria a condição dos paizanos? A' na pas ao'em" com cffu ões

de applansos ao 01 nascente da dictadura se mi. tnrayam as
~ocif(mLçÕe vilipendiosas contra o pro cr~ ptos de armados,
e oltado, coaeto . Lab6L1 , de (]lle o. curio o , U'18 ruas, t m o
pudor dc abster-se, ao pa 'sal' do ratoneiro' vulgares e fuzia
ram-lhes ao. ou 'idos, Uma de' as victimas era o homem, que,
nus· primeira ' celebraç-c." de l' de maio, toda a imprensa desta
capital coroava como o libel'tadordo escra\'os, Ah! que palmas
te 'e eutão para elIe a lllocidade! que continencias, o exercito!
que di tincçôes, o altojornali mo! Agora bastou que o aceno do
poder lhe pnzesse Hm signal de suspeita, para que essas flores se
transforma sem cm detritos, :Mas que sociedade é esta, cuja
con ieu ia moral inergn1ha em lama, ao menor capricho da
força, as estrella 'eln sna aclmil'a<;ão'? Era a semana da paixão
de Je 'n , quando fi epnblica e antificava nes as bravuras da
ovardia. O injuriado perden o entimento do perigo. m re-

lampago de 10ucl1ra, ou de in pimção, pa sou-lhe pela mente, e
a LIa palavra e brazeada, verberante, fu tio'ou os pu illanime"
como i a rLlz do Cah-ario se tmn ngnl'asse no açoite do templo.
Infelizmente o meu' olhos não gozaram a bemaveuturauça de
a istir a e se capitulo "i\"o do no o E angelho.

Outro de:,tcrrado, enho1'e juize, membro do Congros o,
lente de uma fa uldade ju.ridica, pa sou por convicios de tal
ordem, que a Jagl'.nua lhe anazavam o olhos, e a mão, que
nào podia. lc~antal'- 'e contm o b:üdoauore eO'uros da superio
ridadc material, m tra\'a, c mo amai irrefragavel da r spa tas
ao insulto llD1a cedula de vinte milréis) omma total da riqueza
com quc elIe partia para o de terro indefinido,

Ma' onel e tá então essa juventudc cheia empre de gene
rosas sympathia pela c.'LU a da Iii c['dade ? Onele e e horror
uatmu1 la m idade ao triumphos da violencia? Ou le e sa
piedarle claqnclle cuja cabeça . c aquece ainda no ODl'inho'
matemo, essa piedade 5 licita sem pr em cnxuo'ar o pranto do
0ppI'(' ,(~s, c offi reeer amparo aos infeliz. ? Onde es. a coragem,
que não desembainha a e. pada. senão contra o a I"er urio armado
para a repul a immernata.: Onde e a humanida,de OUlmum tl
todos os povos hristão , que con idem o . proprio grilheta como
Pl'Ot gidos da jn. tiça '.'

Depois destas aviltaçôes in xp1'.imivei , não haverá mai'
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nada qne illyental' para o cal ice desses perseO'uidos... enão a am
Íli tia. E' a injuria, ·l1prema. ão me taxeis c1q)aradoxo, senhore,
jlúzes. Com es,'a miragem procurarão talvez desarmar-vos a
justiça. ão "os illuda essa falsa mlsericordia. 1. amnistia, para
os crimes da paixão re\'olucionaria julgado ,ou notorios, con
fessados) 0\1 flagrantes) é a mai formosa expl'es ão da clemeucia
clu'i. tã aUiaua ~i sahedoria 110liti a. Ma. para a. victimas de
uma comecüa oflieial, pa,ra cidadã s que protestam a sua inno
cencia, e não pedem senão o .i lllgamento) a um ni, tia é uma ironia
provocadora, 6um éorrosivo derramado na. feridas eb injn. tiça) ,
a ultima tOl'tma da innoeeneia) prinl.da, por e se artificio de. leal)
dos meios de jl1stificar- e. Neste c ..0, o vcrdadeiro amnistiado é
o governo, que se esqui \"U aos tri bunacs, furtando {L verificação
judicial as pl'o\'as da 0ppl'cssão, que exel'C . I

FaJIo-vos, 'enho1'e juizes, com a alma na mãos. Si jamais
me acontecesse a desdlta dc atra\-cssar provaçõe tac, e rece
besse como redempção deUas es a irri. ão de uma insultuosa
mi 'ericordia) a minha dignidade não pactnaria com a concessão
insidiosa. Eu cuspiria at6 ao sangue o fcl do.perdão provocador'
e) a poder de eno'enho) a poder de audacia, a poele . de intran
sigencia, eu conquistaria para a minha honra) nos tribunaes, urna
cadeira de 1'60) como se combate por um po to de O'loria) até
quc o plenario solemne, in, titLúdo, fosse omo fo c, sobre a
iniqua accusaçào) me pcrmittissc a ati fação dc um desaggl'avo
cabal. Porqne, senhores juize , o indulto é uma affl'onta para O

inDocente; e o cidadão sobre a pureza de cl~a consciencia a
calunmia official estendeu uma nuvem de crime) condemallclo-o,
pelo perdão politico, (L impos 'iqilidade da defeza, é um senten
ceado á ruais affiictiva das agonias. Sua vida anoitecen para
sempre sob a tristeza de um infol'tnnio scm cura.

Nunca homem se vin levado por JllO~VOS mais i.mpe
riosos do que eu neste momento a reclamar ela institlljções de
seu paiz uma prova de sua seriedade) um signal de sua
vida.

Profundamente christão, si o christianismo. e reSlUllC no
preceito de "não fazermos a outTem o que nã,o qnizermos qn
nos façam") ehri 'tão por nece si :Iade do meu temperamento,
sem sacrificio, pois, Dem virtude,- a inju tiça, po,' iITfima que
seja a creatura victilllaela, l' \Talta-me, traDsmllda-me, inceu :I ia
me, roubando-me a tranquillidade elo coração e a estima pela
vida. Cida :Ião, v~jo que, ..i pa sal' este ar to da força, toda
as garantias ela liberdade individual terão acabado neste paiz)
e a liberdade politica) anullllada na sua origem) ficará sendo
ilpenas um collar de missa,DO'as e lentejoilas) deixado por ornato
desprezivel á. incoPl5ciencip. b09al c4 noss~ abc1ica9ão. Advogado,
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affeito a não ver na minha banca o balcão do mercenario, con i
dero-me obrigado a honrar a minha profis ão corno um orgão
ub idiario da j'lstiça, om um instrumento e.''lpontaneo da

grandes l'eivindieaçães do direito, quando os attentados contra
eDe ferirem çlirectamente atravé do individuo, o interes. es
geraes da cone tividade. Antor da Con titLúção republicana,
estremecendo-'} pelas aflIDidade morae da paternidade, sinto-me
obrigado a defÉmd l-a conhoa os ophista armados, que a
retalham, a pugnar pela integridade das suas intençãe , a e, i
denciar que a theoria à te crime a difama na ua moralidade,
no seu enso, no en patrioti mo. Conservador ob a Republica,
tão energicamente quanto fui l'adical sob o Imperio acredito que,
para o novo regimen, a condição capital de durabilidade é o
amor do povo, ma que o po,'o acabará por abominar a legali
dade republiC<'IJ1a, si e1Ja f()l', como o governo se esforça por
demon trar, o synoninlo da pro. cripção i1'1'e ponsave1.

E é,. obretudo, por in piraçào conservadora, senhore juizes,
que eu compar ço á vo sa presença: é na rocha do cntimento
conservaclores, interessados na inviolabilidade da lêi, que
a sento este habeas-co/'jJu.s, que procuro ahal-o contra a
impl'l1dencia de nm governo de agitaçi.io e dc comuate.

Qa m não onhece na hi toria parlamentar de Fmnça, um
do RellS epi odios mais dramatico. : a exala ão de Manuel? O
grande ora 101', por deliberação da camara a que pertencia, vi u-se
intimado a d ixar a cadeira de deputado por um auno. Foi-lhe
notificada a ordem em plena sessão, deante de um auditorio
extmordina'L'io, que affiai ra attrahido pela olemnidad. O con
tinuo, que lh'a leu, tremia, e dü:ia depois: C( '6 a falta ele pão
obL'igaria um homem a este Offlúio. Em auxilio da medida vio
lenta, acudiu ntão uma eseolta da guarda nacional. Mas, a um
aceno de Lafa.yette, o oHiciaI perturbou-se, o argento re i tiu,
os sçldados r tiraram-se, entre applau. os, entre viva da ga
lerias e do recinto. Um dos que appr vavam, cra Hoyer Col1ard.
Um dos que batiam 1a,lmas, cra o duqlle de Bl'Oglie. Doi dos
doutrinario ,doi. dos pirito mais on 'crvadore da França.
"E' a pl'imeim yez' , dizia o ultimo deUes "qlle. c via, num
fl'ancez, o entimento do dir ito o respeito a uma força moral,
o recónhccimento de uma alltol'idade armada com o simplc:
poder da lei; em umma: o que constitue a li berdade a con ciencia
publi 'a." E, no dia seguinte, entl'e a lUl1ltidã retmicla á portas
do sargento in. l1bmis o, se de k'l.C[I,\'am as clama <la mai alta
al'istocracia franceza, c mo a duqu za, de Broglie, que, com o
'on entimeuto de seu marido, iam apertar a m-o ao guarda

nacional pela na desobedieucia á or 1em pL'Ofanadol'U do mandato
popular. Toda a theoria ela obecliencia lJa iva, cahia deante deste
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facto e dcante desta. autoridade. O dnquc dc Broglie reputaya
insen ata essa theoria. Sua pinião o cillou àepoi . mas
aeabol1 :firmando-se na ideia primiti'u: ".J..~ão mndei mui
de I arecer', a segura elle na sna RecO/-dações, ({ e proa
vera a Den' que, em 1851, por oeca'ião d golpe de e talo.,
ti"essemos sargento )ferciers no batalhão dos caçadore
de Vincennes, que nos carregon á bayoncta á porta do
corpo legislativo, e depoi nos conduzin, como a malfci
tore, da mairie do X disb-i to ao quartel do cacs d Orça.,'.
Elies teriam poupado á França um regimen de opprobrio, que
dma 11a tantos anuos, e não parece preste a acabar.' 1

Yede bem senllOre juiz s. Era em 1823, pelos temp9s da
Restamação, que certamente não foram o miilenio do libeJ'U
lismo. Tratava-se da expulsão temporaria de UDl deputado por
acto di ciplinal' da pl'opl'ía camG1"aj em que lle tinha af'seuto.
Pois bem: intelligencia e. senciaJment con ervadoras como os
doutrinarios francer.e, , "iram na desob diencia do agentes mili
1;.'u'es a essa deliberação da autoridade parlamentar, exercida no
circulo dos seus proprio, membros, (1 mais c tricto dictame do
dever, do patriotismo e da legalidade. Que di riam e, e. homens
de Estado, si em plena democracia, na mais viço a oiTlores-
encia republicana, sob o c60 do hemi pilario illuminado pela

constellação dos Estados Unidos, fossem chamados a ,enicnce:ll'
sobr o rapto militar de deputado e 'enudores, suhiruhidos em
massa á representação nacional por actos politico do poder ex 
cuti,'o? Que dil'iam '? Pelo menos o (lue dis.;eram em relação ao
crime de LIÚZ Bonaparte e á ser "ilidade criroino. a da fOI...·a
militar. O typo dos decretos dc 10 c 12 do corrcnte, senhores
juizes, está no attentado napoleonico ele 2 le dezembro. Ü Su
premo Tribunal Federal, no jlllgamellto destehabeas-r01'ptf,8, não
tem senão qne escolher entre o sargento Mercier c Q. caçadores ele
Vincennes. Com a diff rcnça, senhores juizes, quc os m.ilitares
podem exaggel'Ur a obediencia, por c crupuío de disciplina,'e vós
sois a eOllB<.'i Dcia. ela lei, que não obedece a ninguem.

Os de 'retos de 10 e 12 de abril cOllstitu JJl o de, mentido
mai Íormal ao movimento de 23 ele no 'embro. Esta maneira de
entender o estado lo si tio, esta maneira de applieal-o, esta ma
neira ele exploraI-o, contra a qual e \-OS pede remedio na ten
tativa de !letúeas-collJUS, 6 a dissoluçiio Yirtuul do Congresso,
ma carada sob apparencias tl'anspar nt€' . Rão doi' golpe de
estado contra a representação nacional, dispersa p lo primeiro
mutilada pelo s guudo. Â mutilação equivale ú di. pers- o.

1 Duc DE BROGLIE: 8oavenil'e Pari, 1880, v. II, p. 321-35:
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Ql1lwdo, em Inglaterra, e quiz descobrir, para a camara dos
pare , um succedaneo corre pondente á dissolução da camara do
commLm , que alvitre se imaginou, para e tabelecel' o equilibrio
entre o ramo ele ti,o e o ramo inamovivel do parlamento? E te,
senhores: augmentar a fil iras do pariato, creando o uum 1'0

de pares necessario á tran, formação da minoria em maioria. Os
publici ta in~lezes qualificam e "e recur. o como verdadeira
equivalencia da dissolução adaptada á camara indissoluve1.
Aqui o artificio é di,erso; mas a opemção é a mesma. Não
podendo nomear enadores ou deputado, o governo o, subtrae.
E tá con eguido o objecto da di olução, com e ta imples mu
dança no proces o: em vez de engro sal' a minoria, r dllz-se a
maioria. Ha apena uma diffel'ença, senhore juize , Alli a corôa
exerce a mais inconcu a prerogati,a con titucional, e não usa
dcIla senão para colTigir a oligarchia aristocratica, assegurando
a ultima palavra, no governo do paiz, ao representantes directos
do po\'o. \.qui, pelo contrario, o chefe do Estado conculca
manu milita"i a representação popular, levantando, no eio deIla,
a golpe de proscripção, o predominio do executivo.

'enhore juize, não estou aqui em defeza de réos. Réos
que fo em o. meu cli ntes teriam direito á presumpção de
innocencia, ante da convicção judicial. A accllsação é apena
um infortllnio, emquanto não verificada pela pro\'a. D ahi e e
proloquio sublime, com que a magi tratnra orna o eu bra ões,
de de que a ju tiça criminal deixou de er a arte de perder
innocente : "Res saC'1'Cb "eu . O accu ado é llma entidade a
grada. '1\1a aqui não 11a réo . Réos não e constituem, enão
mediante inte1'fcrencia judi ia1. E' preci 'o instaurar a causa,
en ctar o processo, enunciar, ao' menos, cm tribunal, a accu. a
ção, para '011\' !'ter em réo o accusad ,Decreto do poder
executivo não 'uppreID e sas fórma , que nenhuma f6rma 16de
supprir, ão vejo réo . V.io u. peito ao juizo u peito do go
V€l·liO. Facto apreeiavel cm toda esta en eenação eonspiratoria,
não ha enão o dessa manife tação impotente e futil, que a
ciencia penal do executivo qnalificoll de sedi io a. Mas onde

c tá o laço ele relação entr a cireum tancia de e a.o e a
l' pon abilidade que se ath'ibue a todo e tes cidadãos, notoria
mente alheio a elle?

I usp ito ? Ma ql1aes são os indicio, que o confundem,
os documento, que o compromettem, as testemLmha , que os
argú 111? Jinguern o sabe, ]) laçõc orrompidas, prc umpçãe
par iae, conjectura. precipitada ; eis tudo o que tece em ,"olta
de . e nome. a rêde anonyrna, atroz des a per eguição. A de
magogia que ensanguentou a França, sob o Tenor, não tinha
outro catheci mo pena1. Lêde Taine, e verei como a violencia

10
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se repete atL'avé do. eenlo., e mo o entimcnto humanos
pas am pela mesma, pen'cr ão m todas a dietadnra na
dictaduras da multidão, ou na dictaduras da e pada. . 'im,
folheae o historiador das origell. da li rança contemporanea:
vereis que o sy tema de conc1emnar é o me mo. p nns havia
algum resquicio de superstição pela forma, de cuja idéa o 0'0

verno, entre nós prescinda ab lutament>ü. De quc modo cahiam
alli as victima da facção dominante?" omo u cu ação, tud o
que contra ellas e adduz, 'ão mcx.erico de club." A. u am
n'os de ter querido restabclec r a reale7,a, d e ·tarem de
accôrc10 com Pitt e CoblU'()'o, el terem sublevac1 a \. cnc1ea.
Imputam-lhes a traição de DumolU'iez o a a inio de Lcpclle
tier, o a a inio ele l\Iarat j e preten 'a, te 'temunha , e~colhida

entre os seus inimigo pessoae vêm repetir omo thema
convencional, a m ma fabula alinhavada. ó allooouçõe vagas
e contra-verdade palpa\'ei. Nem nm fa to pl'e isoJ nem um
doenmento probatorio. A falta ele pl'oyas é tal, <]u· o, a n. a
dores se vêem obrigados a e 'trunglllal' atrope.laelamente os ])1'0

ce os. "Honrado. anima ,quc compondes o tribunal ", e re
via Hébert, "não entreis tant pela mo t::tTda. Tanta. (' l"

mania, para tle 'paehar perv I' o ,qu o poyojá julgoll?" l .A
phra e vaga de rnachinaçõe:', de illtelli,qeneia . criminosa, ba. ta,
para fulminar uma cabeça. 'ob o ystema da . li peita gen ['a
lizada, o prOl)rio Danton succumb , condemnaelo como conspi
rador para a de. trnição da republica e are. tauração da monar
chia. O povo julgara-o. Para que mais? Aqui julO'ou-os o pl'e. i
dente da RepLlblica. Que mai: qll I' mo :

Taes exemplo d de pr zo á j nstiçu., lições tac., dada, do
alto..... é as 'u tadora a rapidez; com <] ue eorromp III a opi nião.
Dir-se-hia um ele ses venenos, 4.U ,inoculado á cito ulat;ão,
operam no c pa'ó de alguma' hora. a d€compo:ição dc um
organismo inteiro, e que, eliminando, em minuto' toda, a'
esperança, preparam pela auat'l'hia oro'unica a mortc irr me
diavel e violenta, Qual erá,: não e.o a, a origem ele phenomcn s
morae de canceração, profunda, omo e 'e, '. panto , c::-:a.
aggre. 'õe ,e e ataque, ,.u citados p r um 'implcs a to dr de
feza elementar, qual a reclamação de te habp((" -(,()I'jJl "I Parece
atravc" armos aCJuella noite da con:ciencia m01'l11, em (lU, na
França, as deputações popularr' c admiravam cle qu fo, s m
mister fórmas d· proces o testemunha, para condemnar
Brissot, uma da: mais limpida. alma. da reyol.lIção, cm y z de
fuzilal-o . em ceremomas, e em que o, juiz ' do, Girondino:

1 TAINF.: La Ré-vol-illion.



e crey;am à Convenção' qne a J01'malidades da lei embaraçam
o tribunal, q lIe a loqu(u:iilnde. do advogado retarda a j n tiça,
qne depoimento debat. .jio jnnteis perallte lUU juiz de con
vicção formada. 1

Eu poderia dizer de ta . ifuação, enhores juizes, o que
daqll na epo a dizia 'fale hel'be , em . eu paiz: "Si ao menos
i"to til'es,'e .senso COHl1Jtn?IL ! " Entr o doi Terrores, a de ,eme
lbança e tá. mC'ramente nos meio de aterrar: nm era o terror
p lo S<'U1 0 'IIC; o outro é O t 1'1'01' pela a, phy:ria. Sangrar, on
, lül()car: dna maneira de extinguir a yida, moral, ou ph i
ca01cnte. Para o povo plethorico a lanceta' para as naçõe
chlorctica a immobilidadc. Eliminar o individuos pela morte,
ou paral,vzar o, incli,i lu. pelo medo, pela in egurança, pela
slIpjll'eilsào elas rleieza ,} gac '. E ne~. as elefezas que eu procuro
a taboa ele alva~o. Ko lwbert. -corpus jaz a primeil:a della ,
a garantia de to(la~. E nppol' que elle não se fez para a hy
pothe c vertente, é julgaI-o e tabel cido para os pequenos
abn 0S, e iuupplica\'el ao. grandes,

E, a ans ucia de en o commnm que o virtuoso mini tI'O
de LlIiz XYI u. sacava ao te1'l'ori ta do . eClllo pa. ado, não
ele- lenta a violencia, não lh minora o e trago. A pata do
elcpbante não cnxerO'a, e e maga' o ventr do hippopotamo
não meio ina, ma achata' a . ccreçõ - da lagarta! não es
eolh m ma erc. tam. O. t'Íme da força, des a força III tinetiva

1>l'llta nmo o. mou tro qu perpas am na treva prehi torioa,
"além de inf~lmarCDl o nome d Republica, ao ponto de
tomaI-o cm . i IVC mo ~1I pito sempre á França não ob..tante
a di \' r 'idade elo. tcmpo e das coisas, appal'elhal'am, pela. U)?
lwc. 'lio ele tnc10 o que era intelligente considcravel no)~pa[z,
o . ile.ueio e a. ['yilic1ad elo.. quinze al1l10 cgnintes, Todos os
p:tI'tido " qlle figura ram na l' \'olução viram-o e dizimados e
esblllhado. intiralllcntc da ua força e do cu genio pelo cada
fidso. 0 timido., o inelcci o' o hypocrita o apo elo pan
tau o como era a . na alcunl1a, não corriam ri eo de p1'o~eripção.

Ma' tudo o qu encerrava coragem humanidade ju uça, e tava
e. 'po to á morte. .\. nobro intol 'l'Uncia do mal o horror da im
~)ceilidade do rime o amor judi io. o da patria, todo. o bons
II1stillctO. , to]a a paixõe O'cnOl'OHa. eram titulo á perdição." :I

Tac. a.. on. eql1 !leia. do ab oluti mo bs f.'l. çõe ,da nh ti
tllição da vontade h lei pelo vontade dos homen.. E contra
e . a cala.midade, numa demo 'raeia, como e. ta) inexperiente,

1 PREI'O 'I' PA.RAOOL: Essais de poli(ique ei de /ittél'alul'e (Pari • 1 65)
y, lU, pag, 71-72.

2 16., pago 76,
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embryooaria, quasi informe ainda,orjo-inariament viciada pelo
mai infelizes atavi mos, li ba\'eria uma baneira: a autoridade
da justiça, pre ervada pela independencia dos tribuoa . E a
barreira vae mo traI' hoje para o que "ale. , i elIa eàer á pr s3ão
da torrente, onde pa- am, can'ca los peja vio1encia tumultuo a,
os destroçôs das mais preciosas liberdades 00, titucionaes,
quem poderá calcular para onde e pr cipitam o. no o
de tino ?

Longamente, e Cl'eio eu que concludentemente, demon trado
está, na minha petição, o direito do 111 u cliente.'. E, tou certo
de que a lestc impr a. O hourado rclator dC'u-vos a ua
summa, em phra e in isiva animada com fidelidade e lucidez.
De envoh'el-a, ú o poderia u, i mc fo.'·e po . i\'cl prc\'(u' a
objecções, quc o d bate, o ta ca..a, porventura 1h v nha a orpoJ'.
Porém o regimento do tribunal infclizment , n:io me permittc a
pala'na, depo; de manifestadas a VOo a apre ia ões, para a.
combater; ou reotificar, O meu papel, portanto não devendo
repetir-me, e não podendo adi\·jnbar-vos, será . imple mente
in i til' na gravidade inealculu\'el do despacho que ide 11t'ofeL1r.
Essa deci ão, enhor ~ juiz ,valerá, por::ii 6 tUna Constituição
mai effieaz do que a nos a Con tituição c cripta, <lU, atirará a
nossa Con tituição e cripta para o archivo da aspirações mortas,
elos compromissos mallogrados. '

Qua quer que, ejam acaso a divergencia no gren1i dCl te
Tribunal, quanto á con titucionalidade do c tado de itio ou a
po sibilidadc onstitucional de penetrarde ne. a que. tão, o
direito de habeas-oolpu,8 ub i tirá empre." T da a q li tão é a
da constitucionalidade; não ha ontra' ; - ol1\'i li a ~lm dos
venerandos mini tro , em apal'te ao homado r lator. Ma., sc
nhores, ne sa apreciação anda eq ni v o palpayel, que oro pouca

,palllvra e dilucidará. Dou dc barato, na que tão ela con tl
tucionalidade, todo o terreno, que me queiram di ·putar. A lecIa
ração de itio foi perfeitamente constitucional. Reja. O ... uprcmo
Triblmal,Federal não tem a menor competcncia, para Íl1tel'vir
no exame desta que. tão. Admitto. Oonce<.l ,pois, i qnizercm a
legalidade ela II pensão de o-aran ti a. . 'i ntender m concordo
com a incompetencia da justiça ante e se a peeto do a umpto.
Acceito mesmo, si o exigirem, a opinião contraria á minha num
e noutro ponto: o Tribunal é incompetent e o e tado d itio
é regular. Ma , nesse caso, o problema apenas e de loca: não
se resolve.

Desloca-se unicamente, enhorcs juize ; porque, deixando
então de ventilar a natureza do e tael de itio e o vosso dircito
de contra teal-a, teremo qu discutir, el de 100-0, os etfeito do
e t~o de sitio e a vo a faculdade de definil-os. o. eifeito do



estado de itio acabam com elle? Prqjectam- e além delle·. A.qui
não póde entrar em dl1\-ida ainda para o zelo. o defen ores
d...'l preroO'ati\'a do go\'emo, a \'0 :l autoridade de entencear.
Por mais que c com'erte't em materia ui,; reciona.ria, para o
exec~ltivo, ou para o Congre so a apreciação da cirCIUll tanciDs
cal azes de 1 gitimar a ,'uspen ãOlde garantias - à demarcação
dos eifeito,' jurídicos des a medida, não erá. obje -to politico, ma
imple interpretação da lei organica e) por con equencia, juri 

dicção pri\'ati va da ju tiça fe leral.
lU dida repre i\'a adoptada no decur o do e. tado de

itio p uem 'er perpetua ',' Podem i'er de dlll'U';ão indcHnic1a ?
Podem alongur a . ua dnração além da duração deHe'? Eviden
huellte a í301u~'ão dc tac,' C] ne tücs nüo podia ter ido 1'<.' rr\'Uda
pela Con tituição ao arbítrio do .'eculivo. Logo, ha de e tal'
n te~i:o. por intuiçüo, ou por interpretação. da., i c tá no
texto., não \'0 podeis negar a interpretaI-o ; porqu e ..a é a
fuucção c..pe inca da YO' a magi tratura. Quando cidadãos, que

cou ideram com direito :í libedadc, pela e. ação do regimeu
cxcep ional que deUa os pri \'OU comparecem ante 6., em nome
de preeeito on titucionae , qne elles . uppõem contrario á sua
,eque tração do numero do li\Tc' - não tende o direito
de remett r a questão a outro poder, O poder da hermeneutica
con titucional soi vó.

Será perpetua a privação da liberdade impo. ta pelo go
'erno a prc. o durante o e tado de itio? Manife tamente não

póde ser. Pcrp tuidacle é elemento de penalidade; e.a penulida le
é funcção xc1usi \'a ela .iII. tiça. Es a privação ha de 'l', poi ,
temporaria. Ma. quemlb limitará o termo? O acto Jo exccu
tivo, ao impol-a? Ou o arbitrio do exeelltivo, quando se . a
êiar? Por outra: é pren..,a, ou indefinida fi duração da medida
i oladora?

Si -; indefinida então repre enta um gencro de oifrimento
mai ardno qn a PCllU UUla e pccie de fl1ncçào lUai .'c\'cra que
a dejnlgar. Xc ..e ca o ao pas o que a ieneia riminal não
admitie ao ü'ibunae irrogação de pena, em prefixtt,ão do . eu
prazo na scnten<;a, o direito politi.co teria autorizado o goyerno
á impo -ição c1 ca. tio-o. por inrleterminado prazo. eria uma
j u. tiça f6ra da justiça e a ima c1lla: ab. urdo) anomalia, des
proposito,

Ma ,,'i e.sas comminações não porlem er peL'petllas, e si,
tran itoria , hão ele ter duração prc letinida no acto que u illl
pnzer, algure ba de estar, na lei, o maximo da sua dlll'abili
dadepo 'ive1. Tem me lU á judicatul'U .e d ixa no USO da
pen ,autoridade arbitraria quanto ao n tempo. Tud o qtl
diminue a liberuac1e tem .fi 1'90 amente a na delimitação llt) .
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texto IegiJati vo.. E~. a cJi, <'I' ção, pois, qn ao. prorrios b'ibll
nae não se admitte, não podia admittir-. c ao xeeuth,o. Ma
em vão procurareis uma clan, ula constitucional, que pre. creva
explicitamente a exten ão maxima da pri ão, ou do de terro,
impostos durante o ('. tudo de 'itio, Logo, si a hypothe. c da
duração indefinida e in en. ata, i e. wa duração t m noces ariu
meDt cún6n - não e achando elie.' expre..:so. na Cm'ta Fe
deral é qne o legi lador eon ·tituint '0 con ideron traçados
1 ela pl'Opri< natlll'e7.a da . u pen ão de O'arantia , no ei rculo de
dm'ação della ,

I' Ilhore, ' ta que. tão não é nova. Já 'oh a Oll tituição im
perial foi lebatida no parlamento, Era ainua no inicio do
prim iro reimtclo, Tinham cc. sad a. u. p J1, () • d garantias,
com que Pccho I reao'ira contra a l' \'olllção de 1 24 c o. movi
mento iu 'UITec ionao ~ueno abalavam o .610 de PL' \'illciaem
provin ia, Tratava-'e de . aber i o pr<'"o durante a intermpção
da . garantias con titu ionae podiam fi 'ar na.' mãos do govel1l0,
ou deyiam . er entregue paL'a logo ao.' tribuna , u citou-o e a
eontroyersia no enado, gnando tinhamo apoua trc anilo de
exi. t TI ia extra-colonial. Era o rcgim<'n de uma arta l'e ente
mente outorgada, O de pota que a eoncedera com toda a re-
erva' mentaes de <' pre. ent. do de. poti 'mo, tinha 0, olho

abertos ele con fiado para a pri meiras ,'el ida] do no o I al'

lamenta ri mo em embr'yão, e fremente na dextra o, copos da
espada, que cli 'oh'era a eon tituint , Poi, bem: obr e terreno
vacil1ante, m~ se m io ho til, ob . e horizonte carregado de
ameaçoa ,os tadi ta mai cou, eryaflol'e. 10. enndo não trepi
daram em affirmar, ql1asi 1'0. to a ro~t(), ao imperador a me. ma
doutrina, que venho h(üc su, tentar em '\'0 apre. cnça, c quc
e. ta Republica de hqje aL'gúe de anarchiea na minha bo '('a, E e.
principios, advogado. na minha petição de habea,~ cO/'pus, de que
as~seque. traçõc. da liberdade, impo ta dlu:ante o <" tado de itio,
ii.ndam com e11 ,d (lllé, termillado o e tado ti sitio começa
immediatament- a acção dos tribunae . ão o m mos, identi-
amente o mcsmo que o' . ellador ele Pedro I defendiam na

ca a' elo conde dos .11'00 ,quam}o imperio na ceute h irava
ainda ao cal nialj mo de d, J ão VI,

Ei., 'cnhore juiz ,as propria palavras dita 110. rnado
imperial,lem.. e . ão de :~O de maio d 1827,}) r Bernardo P reira
de Vascol1.cello.· : (Lé)

" i o goveL'DO póc1e lJ pencl r a, formalidade, eleve, comtuelo,
fazeI' pl'OC'e 'sai' os culpado' no' juizos cRtabelcciclo,. A ~ol1sti

tllição declamo expl'C. samel1te que ninguclll .'ení. julgado por uma
lei vosterior ao delicto, nem pm' Uln tribuual de 'conh cido na
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lei , nem por m ia de um proce :0, em que uão é oll\'ielo o réo.
I to t m ido um moela de as 'a. 'iuar o 'idaelão,."

Ora, am e t.'Í, enhore ju.ize~, como os ~euadore da pri
meira fornadas imperiae e o hefe' do antigo partido eon er
vador interpretavam a carta do fuudador da mouarchia mai
republicanamente do que o hi. torico do republic<'\nismo de te
no so dia entendem a republica em 1 92. O progre so é'
grande, 'em clm'ida,

Mas não eram ó o carrauça' ela velha e cola con 'ermdora,
Os proprio pada ,dignidade militar, da mai, alta, no
e ta lo-maior imperial, olticiaes oa mai intima confiança do ty
Tauno de thronízudo em 1 31 não eomprehendiám qne, ob o
r gimeu on, titucional, a corôa pudeSJ retardar o julO'amento,
pelo. tribunae orclinario do' cidadão preso durante a u
peno ão ele O'arautia ,

Ei , ,enhol'C! juize, tex ualmeute, a oh er,açõe ,qu ,a
c:, e re 'peito, dirigia ao governo, cm olfi. io de 13 de fi:WCI'ei 1'0

ele 1820, o general Fran isco de Lima e I 'ilva:

"Tendo medcado mai de he mez ,dCl de que e depu
zeram a arrua, até á execução dos primeiro. réo, , e havendo- e
já feito algun exemplo, parece 1IUlÍ conforme CO/11 o s!jsiemcL
constitucional, mandado adoptar 1'01' IlCL 1IIage. tCLde, que todos
o que e acham eomprohendido no erime ele rebellião, ,~jmn

julgado pelos tl'ibullae . de j~lsiiçCL.

Moralidade da hi toria, enhore jnize : fizemos dua.
revoluções, de 'thronizámos doi imperaelorCl sub tituimo o
go\'el'no dos rei pelo lo, pre jdente, de eleição popular, para
ver sustentada peja politica republicana e111, J '9~, a: bIa phe
mia con. titn ionae ,qne o. pI" ideJJte,_ e1::: comIQis õe mili
tar". de P dro 1 l' uegaxam como tyrannica cm 1 2:3. Grande
caminho anelado, enhor . juiz ! E gn sentenccar i, v6 aO'ora,
d 'poi' de. te confronto '! 'ub:creverei. , cm nome da 'on titui-
ão republi~ana de 1 '91, a obl'eyivcncia elo absolutislllo

caluniaI, dCllun iada. cOJU hor1' lI' á pl'op1'ia corôa no dia, mai
C. curo do imperio pelo eu. el'\'idores mai in u peito lJelo
magnates do cu parialo pelos Illai alto iu tl'ulllento' da ua
m elida' de excepção 1 l"Ier{L po: 'i\'el, ,enhore, juize ? Ma..;
então que t rei ii it da J~ publICa',

Pro, igalllQ, por 'lll, no raciocinio. ~ a. pl'i. õ s, "i O. de 
terra impo to durante o tado de itio per Juram clcpoi,' delle,
então e as re tricçõ á liberda lo con tituem "erdad ira, peua '.
Porque 'cuhore' juize ó a yigencja de uma pena II a a 'ão
de um proce "O p uaI póle ubtrahir a um inclividu , cm t mpos
normae , a . lia libcrdad . O propl'io go\'erno reconltec u que,
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para protrahir o de terro a I ri~ão alC:m do tado de itio, era
mi. ter imprimir-lhe o cara ter de penalidade ....T te entido
procedeu capitulando com .~" nome as fulminaçõ ,;bradas
no decret de] 2 do corrent. ~ lri e:tá c sa ayerbação, ine
qui\'oca, expre~"a categorica, no Dia1'io Qtficial de 16 que
appen ei ao requerimento.

"Ma, i s e acto ão penae deixaram de er o qu a
Con titl1ição'pl'e 're\' u no art. O, quando o l'eelllZ a "meelida
de l'epre são.' Primeiro impo iyel.

I 'j ão pena então o 0'0\ mo é juiz. E m tal ca~o já
a fllllcção judi ial'ia não eon titu domínio pri\'uti\'o do b.'i
bunae. eguildo attentado contra a 'on tituiçã .

i ão pena ,ha de ha\' r uma I i, que a. gradue, um
proce o, de que 1'e ulte a , ua applicação. Onde e" lei?
Onde e' e proce. o'.

Appello outra ,ez enhore Jwze, para Bernardo
Pereira de Va concello . E te refinado conservador ha de re
ceber o estygma po thumo de aJJar !li ta, que, pelo crime Ie ta
petição de habeas-corpus, tah'ez me e teja il1digihmdo ao 1'6es
da mais proxima u pen ão de g:arantia . Ou e Lo't Republica
acceita praticamente as in tituições, uja formula adopt li ou
ha de ser l'ednzida a confes ar qu a ua dieta de Iii erelade
alTa taria á re\'olta os e:tadi 'ta mai coo en'adore do primciro
reinado.

Ei, a linguagem de Bernardo Pereira de a conc lio., na
cada, gu em 1 2 , endereçou ao. eleitore mio iro. : (Lê)

(( Para punir alguma provincia. foram u PCllsa. a garan
tia coo tit.ncionaes; rearam-~e 'ommis õe militare' 'ontra
as leis e a Con tituição; e a liberdade e viela de milhare. de
familias- bra,:ileira. foram po. tm; ú discrição de militare~ brayo',
sim e coberto ele gloria. ma.rciol, ma alheio ao. principias ele
ilireito e muito mai' alileios ú pratiea de Jul ar.

" Corra-'e a c'ponja . obr o borrare commetielos por
alguma de na- ommi õe., meno. por culpa de cu membl'Oi'l,
qne por can a da' instrucçõo, ll, para melhor dizer }1'1a na
tlll'eza de tae" tt'ibuuél militares.

I 'im, . enLore~ a commis ÕJ. militar . são inyellto in-
fernal. hi -toria jndicim'ia basta a c llV DC r-n s de que o
jLliz conhecido ante do acto de julgar nemsempl'c e guia pIa
lei. e I ela razão natllral; tod os ]Jeito não . ão inaeccs
sivei Ú ,pai:xõe e á corrupção, e muito cu ta a r i til' ao embat s
do pod r, empenhado na deri"õe.s jud-ieiae ; ma:; ° peior de
todo.' os jlâzes é () e colhido pelo f)0cerno, para cnteuccar o que
con idera 'eo inimigo. Entre j uize a iro e colhido. e a. sa.g
sino wna, ó diflere:nça noto; e é qLle o primeiros matam com



judiciario e em e te. os segundo. E como, em
('on, titll('íonal, . e o'1lsa abre/'Ía-/' a.s formulas do

o apparato
um. regímen
pl'OCe8S0 ! "

Porque não tol rava o e tadi ta con ervaclor a comm.i õe
militares '? Por tn "? Ene mesmo o diz: porque, ob um re
gimcn con titneional, lhe parecia inadmissivel a abl'eviRção das
formula elo proee.." o, e porque °peior de todo Oi' juize é o
e..eolhido pelo gü"crno, empenhado em a umpto politico,
nas decii'õe judiciaes. Imaginemo agora que o governo do
1'ei de. pi e e-o a derradeira appal'encia de julgamento, e, avo
canelo :lS ,.;ecretaria. dc estado a causas do revoltoRo., cxercesse
magestatieamente a funcção judicial, convertes. e o. seus de
c'!'c·ro. cm sentenças, infligisse directamente penas, funccionando,
all me mo tempo, como parte e juiz - aeca aelor, processador
condelllnaclor elte 6. Qu diIia o tudista imperial? Diria
pronl\'c1m'eute que entre o vice-reinado portuguez e a monar
cllia bra. ileira da carta mcdea,a apena de distancia a espessura
ele lima ma. cara on a troca de um pome.

Xa propria organização da commi õe. militare. eSta~'a a
confis..ão oflieial de que o ~-o\'erno e reputava incompetente,
para conc1el11nar considerU\'a impre cindi\'el ao exercicio
<1c'sst' po<1 l' o apparato, a meno da ju tiça, ulDa fórma qual
q\1('1' dc tri bun3L Era uma magistratura, irregular, inidonea,
iniqua ; mas cra cmpl'l'l uma magistratura; e não condemnava
st'Jlão p la ill,CJ tiul1l'a, que recebia, de pl'oce, aJ', e julgaI',

Ei a, él'ie de. se d cretos famo os :
Decreto de 26 de jnJho de 1 24. Creando uma commi são

milit::u', na pl'o"incia de P rnambuco, para pl'oce. sal' summa
I'i ...ima e YC'rhnlmt'l1te O. compromettidos na revolução des a
data.,

Decr to de ,) de outubro de 1 2-!. u pendendo a ga
l'al1tia.. iJJ(li,.iullaei> na proYin ia do earã, e tomando exten i,.a
a l\ a pro"illC'ia a commi. RitO militar creada por deer to de 26
dcjnlho do me. mo anuo.

Dec'rcto (le 16 ele novembro d 1824, II pendendo as garau
tia, indi\'idlluc, na prOYillCia da Bahia, e creando uma commi 
..ão militaI', parnJlllgar bl'I!L' unmcwia1nente o a a ino do
l!o\'Cl'nacllll' dn. arma. e o, cab çu da revolta d ,iute e cínco
de ontu hl'Q do me! mo anDO,

Decreto de 19 dc maio de 1(26. reando nJUa c ll1DlJS ao
militar na pro,inciiL isplntina, parujulgal' b1'eve, 'I:erbnt e 8W11

II/(ll'ictllwnte todo. Oi! réo C'ol1\'encido d rebeldia,
Deereto de ] H de maio de 1 25. 'reando Lima coromi ão

milit:ll' na pro"íncia d Hio Xl'(mdc do , uI, para o me m
nJ1S elo decreto antcl'iol'.

11
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~ecreto le 2D ]e maio de 1825. Creando outra (' mm! ·.. RO

militar na pl'ovincia 'i platina pam JlIlgw' indi\'idn .. da
armada nacional.

Decreto de 20 d' maio c1 ] R2ü. Fazendo exten 'i\'as a'
coromi õe militares 'reada. na pr ,in ia 'j 'platina ao pai
sano, que fo . em iu/gados 1·éo.· na sl/b/et:flçüo.

Decreto de :.7 de fevereiro de ] '211, Cr anuo uma commi.
são militar na provincia de Pernambuco, para Jufyw' verbal ('
summal'iamellte o compromettido em uma l'elwlliào de ülc(·iusol'
contra a forma do governo monal'chieo cou. titu 'ionaL

O imp rador não julgava em pe.. oa os indiciado.. XPnt

confiava es e encargo a s eu ministro.. Outro. cida(láo::;
apontados pela mai·' tremenda respol1. abilidarle;í ()pinião pu
blica, re ebiam e'sa mi são como judicatlll'a ('. pceial. E:;tl'( ita
'yam- e a fúrma 'mai, não se 'xtinglliam.•\cee\era\"a ·"t' o
pl'Oee so ; ma~ nào se di, pell uva. lla,\'ia n )ti(iea ãõ da clllpa
aI) a cu ado, intel'l'ogatorio, elefeza, TlI(lo i.so ele, l1ppa rt'ce II

agol'a. O presidente da Republica julo'a, e justiça. Ji'órma a
culpa, em audiencia elo réo. Qualifica em debate. 'ondemna,
sem audienoia. Exc('uta, em proc soo E' () e,I'-infol'tnalrt \'e tindo
'a fill'da de gO\'el'nO, e empunhando a vara da. ju ti~'a. Porque,
senhores juilles·. Por ser m politi o s 'es deli tOf\? Ma (> PI'('

oisamel1Í(' no delieto' po]itieos deli ,tos de opinião, ddict(l:>
eminentemente l' lativo, que ojury, 11.l1ul no 'rime eomnHln'
repTe enta uma O'arantia aindu lllai indisp('n, u\"cl (~libel'tla<le.

A r gencia e o segundo l' inado, cortado d rt"'oltlções 110
sen 'f'rimeil'o periodo, não recnSuva no tribl1nnl POIHllar o '('
dioiosos, E eram ju urgentes, apanhados ('0111 aJ'j al'ma, na
mão. A 'I'evo] ução de 183í, na Ball ia, acabou em ] H:3H e,-;tell
denuo-se de nO\"Clllhro elo prim iro auno a mal'ço do , gllll ]0,

Os revolucionario, foram c 'magados, em combate l'('nhi<1o, peln..
fOl'ça legalista '. Que fez o go\'emo imperial 'om o, íl11tlli
'cados no mO\'imento erimino. o '? l\lundon-o arHRO jnIg-,lI' pIa,;
secretaria dos millish'o 't Não' clllircgou- .. a() .im'y. }\n
minha íamilia enC'úntrei'a tl'alição de parent ',qne PUSI'UI'aIlI

'pm' essa proya. Meu Jlai 'me. mo e. tuclan"t de mc<lieiua, fi,i
8ubmetticlo a julgamellto, e ab. ol,ido, Xa re\"olta )Jl'((iCÍJI'(J, de
]'84 , em Pel'llam'bllco, a me ma coi:>a d n. ]ncta foi
cruentissima, ·orJ'C'rum rio de sangue. Pen.'<,cnun milhare,; de
o.mbaJtentes, '})Ol' 11m e ntro lado. :Ma foi o jUl'Y, não)ili o

gto>verno, qucnl pnnin o, dc1in Ineute, ,
Qne nova demoncia, pois, é esta de CO)) fundil' o 0'\)\' ,J'no

-com a justiça, c ea. t.igal' . em jul~ar? ·0 'T '1'1'01' de.. H:~ cm
i()ran~'a íalseou toda a ·mola. (Ia justiça;' mn, ,llilo Re
atreveu a aholil-as. A pnblieieladc dos lebrutes,'a l)l!esença
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ele nm d fi n 01' a inten- nção <lo jurado, eram outw,' tanto,
elemento de uma par dja abominave!. Ma es as mel ma '
('untmfi.'içõCB lla legalidaele udnlterada exprimiam o tributo mm
eloq neBt ' á l1(~ces~ida<.le de& as garantia" em uja apparencia a
mui atroz orgia da força que o mundo já pr eu eou não
ou unl tocar. ~e". me'1110S ,'imula 'l'O, :5e pre. er"ava o
symoolo do direito ellj<l realidade na e" rucia era exccrandu
Uleu te 'ueri ncada,

Compame ainda es a thcoria da ju tiça politica im'eutada
agora cnh' nó, au /I, '1LIIl l'eipllblicw com o specimen,
l'Lk'S , ainda teremos que no, ell\·crgouhar. Ba ta recor
dar-vo, a ljue tão d \ ora Za onliteh, a Carlota Corda)" do
niltili,1I10 lavo, a a, sa;','ina do pr ,feito de '. Peter, burgo.
O JUI' da eal')Ítal julgou-a, c ab oh'eu-a, Ü govemo, di posto
a não almittir a impunidade do crime, intel'poz um reenr o
anomalo para o euaclo. Es.te, danelo-lhe pro\·i mCll to, mancTou
,'ubllJetter o pro e;' o a outro jllr." na provin ,j,t,

Oô proprio,' assa, ,'inos de AI xandre II, em ],' 2, tiveram
julgalllC'nto, a cllja, . c.'. Õl'. f<11':1I11 admittidus s pm'eutes mais
proximo' elos accu, ado.. Poi, bem: es a ga l'Untias, inali na
\' is 'Clmo a prol)l'ia natureza hllmana e. ti gamutia' qn o
·de,'poti '11\0 elo CZ:1r não ti.ra ao. rC'gi 'ida, nibili ia , o presi
dente da P 'publica bra,:;ileim u:io a tolera ao inotf(llRivo
rompar. a de lima deml 11. tra~'llo pall'atol'ill e aos indigitados
clIJUplicc,' d nma con. pira9ão 'm euio ,egredo o governu
par cc mai' intere. ilado qll o con 'p11'3u 1'('. ue insonuavel
aby mo d loncura! E não Ita"erlí r medio na jn tiça para
L'. ta inalldita forma de oppr >lsão'? :Ma.. J ara fine ficaria ,>1'

"indo a jll, tiça, \' 'II '!'ando' jlli7. ',', tlcpoi de 110,' entr~g~~l' m
re('lll', o a uma e;:;polil1';ão jUl'illica LI <]11 não ha l.~llle u~s
gO\' 'l'UO' mui di tante' da RCj>nbli(':! e 11as ep has· mal8 Lo tl
ii liberdade'?

Di7.em: 'Este aso'lImpto ~ \,ptlmlo íi ju tiça pela na
tllrei'U politi('a elas attri bll içiiP" [J II' '11\'01ve." ~ão vo'
C'nvedci,' ('111 tal ophi ma. Qual é a lliRJlo ição con titll 'ional,
onel c a ,II {"'sa excepção .limitati\·a á \'O!:,,;L aut.orid~de g r~1
lle Il('gm' e"e ução:'Í ·lei iII 011 ,tit lei LlH"S e ao a tu lDCOll .tI
tuciOllae do Jlodel' ex' 'utivo'? t:)i ti SUSpCll ão de gal'antla
Ol1vol\·o.., e ulli('(tlllente int('res,'C's politico, i pelo direito. que
intcl'cs 'a ('O]) tituis:; um facto nc rdem e:v lI( 'icconente politica,
iles, caso sim.

COI\1 o ado;:; de PUI'O go\'crno não têm ~ e ,,~(o~ ~ri
bnnaes. Ma! aqui não. Vós, 'J)ibllual upremo, fostes msbtmdo
pai'a guarda ao, direito individuae, especialmente contl'a o
(t!m. o. politico! ; pOll(}lle é p lo abu. o politicos qne es es direitos
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costwnam p I' C ", Para amparar es, a categoria d direitos
contra. o: excesso. de orig fi particular, ('ontra a:; in\'a. õe. dp
caracter privado, não carecel·iei. de saHpr ro~ali\'a a fLUICçã'O
especifi a do ,vos o papel, qlle \'o.. :mrtnda reCIIF:ar oberliencia ao,
acto do I go\'erno, ou á' delibcrueõ do Congl'es. o quando
contravierem á alta Fedcral. L ~o, . enhorc' juize, a <'ircum-
tancia de abrigar- e em forma. politica' o attentado llão o. llU

trae ao vo, o poder equilibradClt', i uma liberdadc, ferida
negada, conculcada pelo governo fie lc\'ant:.•.d ante de ,,(I, xi
gindo reparação,

O Congre o', resohcrá, c . 6 'U pút!c re '01 ver :~é a
e\a iva officiaI. Frivola cavilaçã ,senhorc. juize ! E as pri-
ões em fOl'llada,(em 10.90 de bateria, na linguagem atroz de

Fouql1ier Tinville a respeito do ~npplicio re\olllcionario., eJ. as
descarga de pro cripções tiveram manifc~t.amentc p l' objeeio
converter o Congresso em challce]]a ele te crimc, <1ir.imand ) a
fileiras oppo icionista:s~

Ajuizae;pela ultima batalha campal, travada, 110 'rnado,
entre a opposi9ão e o governo, na \'e pera do ene lTamento elos
trabalhos legislati\ o . O govet'no contou rinte e doi' voto ; a
opposição, vinte. Di:fferença a fa\'or do governo, dois voto... Ora,.
o estado de sitio prendeu e desterrou qltCl.trO 'enadol·cs. A infc
rim'idade opposi ioni ta cre ceu a im de doi a ai voto. Rom
peU-iie francamente a favor do governo Q equilíbrio, lfue e ÜW<L

rez-vez a se romper cuntra o governo. Qne calculo mais_trnllF:
parente? Que operação mai brutal?

Fallem-me ainda em appelIar pam o 'ougres o! E uma
perfidia. E' mn e carneo. i o executivo p61e fnrtar, sem e t
correctivo que vos venho pedir, 11m voto que. eja, á repre..en
tação nacional, e.. a unidade de arbitl'io, d il1\'nsão ba..tar-lhe-ha,
para anllullar a independencia la legislatura.. A Republica, 111

França, não pt' valecell por 'U/In voto apeou de maioria? A a tlla]
Constituição dos Estado. -Unidos não de\' u o seu tl'illmpho, na
convenção do estado de Nova-York, apenas ii roaiol'ia;,de tre,'
votos? O govel'l1o queilt1dcr arrancar a uma assembIéa um s6
do I se\lsj~membros, é senhor da 'ua maioria. O r ClU'SO ontm
~. se abu o ha d e. tal', poi" 11 C0'. ul'iamente tOra (k,.6a corpo
ração, que elie e arro~oll a fitou Idade de reta Ihal'.

Si a1 autoridade ex(·111si \'a na :gne..tõe :SI1. citadas pelo e 
tado de sitio fosse o Congl'es 0, a coni:ieqllencia. fatal, irresistivel,
evidente como a vida e como a morte,: eria a immnnidade
ahsoluta: dos r pl'eJ entanto, da nação {ti:i medida. repre siva~

do governo durante o e tado de ·itío. Porque senhores juizeJ ,
repugna ao mai 1'a tiro en'o commum on 'tituir um tl'iblmal,



5

para jn]O'ar o, 3 ·tOf' dc um podcr, e dar a c.. se poder o direito
de seque trar o. membros de :e tribuual.

....'i i to não é obYio, ,'i i. to não é inqucstiolHl\'el, então toda a
justiça é ludib60, toda a logica é mentira. Su. tentar que fora do
Congresso não ba r UI' o 'outra a. aberraçõe,..; da uspensão do
garantia, abn..:ada pelo g(}\'erno, e m].mittil'j ao mesmo tempo,
ao governo a fâculc1a le de riscar deí"Rc corpo o \'otos suspeito:
de ho tilidade ao abu:o ó mofar da nas-ão, que nos ou\'e, Oll

fazer da C Ilstituição republ ienua 11m typo ah'ar de ridiculo e
imbecilidade ntrc a mai grotesca . Íll\'en<;õ do crctini:mo
politico.

ão importa o l1um '1'0 dos \'otus inhabilitado,. O que
importa é aro.. ibilidade reconhecida ao presidente da repu-.
hli a, de inhabilital-o . Si c . a possibilidade é legaL, a Consti
tuição é uma indignidade; porque põe a legislatura ao pé dl>
executivo, e reduz () poder judiciario a te"temllllha, inutil de 'a
farça c1emocratica,. 'i é illegal, mas não tem C01T cção da ju tiça,
nesse ca o, pela mesma faculdade com que limitou a onze a: e
que 'trações, o govemo podia, pod rú, qualido quizer, esten
der-lhe: o num 1'0 a cincoenta, a cem, a u13zenta~, ab orver a
maioria con titucional do Congr o inhibindo-o de fLmccional'
condemnar, si lhe COD\ ier ú reclu 'ão policial a totalidade deUe.
Porque não? Onde está o limite jlUidico a e e al'bitrio i :e
arbítrio é jlUidico ? E, i ha limite, onde p6dc e tal' elle, J'a io
na.lmente, a não ser em U.lU podei' C7\'1.r311ho á e:pbem da dema
. ia. des e arbitrio ?

É incommensllravel H ab. urc1ic1ac1e' contiua JJe', ta,; con c
quencia . E cal a qua i á razão perde-sc na reO'iõe. da 10uelU'a.
.Ma na. ce fatalmente (yi tel-o agora.me:mo) da pr missa mo))'
tl'llosa, que vos recusa o direito de enteneear neste attentadu.
E m (lue 'e funda essa premi. sa ? Em texto: fornJ,te" '!

_'ão : em uma inIcrenda apena ; porqu não é ' não por
illfercncia que e YO, pmcura tornar defe o o conhecimento da
violaç,õe. da liberdade individual praticada' ob o pretexto do
e 't"n.do de itio, e até apó eUe, por agentes do governo. Dizem:
" Aqui é o domjnio da apre ·iação politica j e n t dominio não
tem ingre ó' ajustiça." Ma qual é a, formula constitucional
que abriu es vaUo, que ergueu e Ea trin 'heira ao. abu os da
força politica contra o dir'ito pl'i\'ado e a ord m geral das in
stituições republicanas? Ora, a regubl'idade IH'garnca da! in-
tituiçõe republicana e a Íll\'ioIauilidade do' direito pal'ti

culares foram-vo entregue em custodia, e-tãu-vo confiado
em deposito, ' ão a materia peculiar da vos a autoric1ade. Tudo
o que attente contra ellas toca ao vosso poder, desde que e de
fina perante vó ob a fárma. 1 quc tiio judicial. 6 uma pro-
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hibiçao explicita da a1"to FOUCL'ul poderia restrillO'ir {IS. e porler.
E eu não \'~jo, não me lUostram :sa prohibição. "\ ~ju apena
illaçóes, i.to é, apl' eia<;ões de natureza conjectural, fUlH.lada..
num j06 hubil eutr o adjecti\'o poliJiC'o e o. ub. tantiy jllsliçr(,
ma ,esmmmcl J'alnellte de: truida. pela mo"ga colo. aI 1e ab
surdos, qiUe d{!ssa illação pl'omanal'iam.
; N€IU .:e diga que ponh.o em ulI\Tida a honorabilidade do
10l1lrl.'esso, ,l1ppondo-o acce·. iwl á inH!l ucia. de . entimcnto.

inferiorc ao cam ter do seu mandato. Uma. Con::;tituição 8e11

swta não póde cont lllllaL' o h roismo romo elemento oL'diuaL'iu
no calculo do. . us freios e couh'a-pc\ os. A instituiçõc vla
ncium- e pura a humanidade om a sua contingencia a.
sua fl'al1ue~a, contando especialmente c m <'110 ,e tendo paL'
ticularm uteemmir a: violeu ia., as nHll1l'Olllluunaçõc' a cor~

l'Upt~lll, que possam ameaçal-a., ou explorai-as. Quando a
facção jacobina qruiz apodcraL'-sc da ollven 'ão ( era uma

,) a seIhbléa1de gigantes) como onseglúu abson'el-a -? Pela elimi
nação' d.oS' L'Cpl' entantes giL'oudinos, entregues suece iyu,mente
a0' pa.tlbulo. O resultado não . ria di ,ers, i, em loO'3.l· do
patibulo, se recorresse ao degred . A.on\·cnçào ~).ão ouhe
reagjr. ma. atIDo. phem de e,'panto en.volveu-a, e abafou-a.
O!! timidos retrahiram-se. o. membro. con piCllO do partido
fhdado ao extel'minio sentiram- e impotent '. A. e 'sõe mai!:i
numerosa não relllliam d'ahi em c1eante, mai de cen~ mem
bros. 1 E a vida illteim da Fr~nça ca,hill nas mão' dessa
potencia satalliea, que a e f1orou da mai' bella al}\'olhada de
genio e d virtulies heroica.. , em que já se viu de abotoar a
rena onça polititica de uma grande nação... c o temp01:al da
Gppve. são varreu-lhe deseufr.eiado a superfici '" até qno a mu
cllina uu Terror estoirou, como devia e toirar, pela orte de
todas a tyraunius improv i ada e violenta', matando, com
'eus estilhaço. ,na cena fina,], todo os que tinham representado
pape1 de 1Jragedia, pl:ot0gouist.1S, com I~al' as, ou figurantes j llizes,
jurado, aecu a :1ore. i testemunha '.

Si os- repl.'e entautes do pa~z verifical'cm, I ela denegação
deste habeas-co1'pus, que não ha entre elle e a ua iudependell
eia a muralha tutelar rla justiça, u veleidadcs de re'i tencia
á . oberania. em praias do ex cutivo erão tUna· a uma engulida'
pela onda do de 'alento moral, ou obrigada' a di.. imular a. re
vol ta internas da C0n ci neia, ante e a .ame<'l.ça da su pensão ele
garantias-, desenhada empl'e ao longe no interregno llal'1amen
tar, como lição e recompeu::ia ao atrevimentos opposicionista .

1 'P.UNE: Ltl;.1?klJobdioll. (ll'ar., 1 Btl) tom. BI, pag.-S.



= '1_

E ia-me escapando, enhore juizc., um ld a pectQs ma:
serio e po i ivo. da questão. Ha, enado1'e. rpre-o e degre
dados. Ora, nesta fôrma de govern'0,>0 camcter do mandato
senatorio 'tem uma signifi 'ação ' l1prema. Os· enad01:e, COD-
timem nina e, pc ie de embaixatura do E tado 'Perante a
nião. O numero de repre..entm1te do povo na camara fixa-

e altera- e por lei, 'Ma- a iO'ualelade da repm elltação do Es
tado no senado foi e tabelecida pela Constituição, e não póde
. el' modificada nem pai' Con.stilninte., E' art. 9@, ' 4", da' 'alia
Federal que o pre creve, occupando- e CQll1 a rcfelllUa -con
..tltncionae : 'N ão poderão er ael mittido. como o~jecto ele
deliberação no Congre. o projectos, que tendam a,abolir·a fórma
repuLlicana fcdcrati,'a, ou a igualdar1(l 'ela t/l<p1'6.9cnta ão dOI:!
E<ttado no 8enado, , Ma e a inalterabilidade, a gurada até
ontea a , obcrania da nação como clausula 1 rimordial do pacto

com que o Estado cclehl'lll'llID a rnião, cahiria perante o ar
hitrio do executi\'o, autorizado agora pelos ophisma de ca
marilha a ontrariar, a desfalcar, a upprimir a igualdade rc
pre -entatl\'a dú e tado naquella casa do ongl'e- o. À 'apitaI
Federal e..tá reduzida a doi cnadore Iatto-Gro' o a doi
Parahyba a um, Por de 'reta do poder xecuti,'o! E e poder
p6de agora, 1 ortanto, o que, pela no a onstituição, (~P'I'op1'Ín

sobc,'ania nacioJlal não póc1r. .A nião federal e tá fel'ida no
oração. À l nião fed ml já não cxititc. Proclll' m-lhe O far

I'apos no decreto. dirtatOl'io. do gowl'11o,

ão ha lUui ' justiça.; porqnc o governo u ah.o1'\'cl1. Não
ha. mais proce so; porqu o gOVC1'JlO ( tmnca. Não l]a maio
defeza' porqne o govel'llo a recu a. Kão ha mai codio-o penal;
porque o arbitrlo elo go\'el'llo o. ub. titne. Não ha mai ongr 5'0'
porque o g:o.\'crno é o cnhor da liberdad do deputado.. Irão
ha mais federação; porque a qui,'a1encia do. E. tado no ('
naelo acabou, a 11111 uceno do governo. O governo... o O'ovel'11O, o
oceano de aruitrio em cl1ja >loberania se de, p uham todoti O.

podere., c afogam toda a lil relade,' . e di;'pel'sam todas a.
lei '. Anarchia \'aga iueommcnsnl'nwl ten l)I'usa como o pcsa
delo da noite ele crime.

omo - e rio (':lI'I' g-.Hlo d lcu.. edim nto , que, nas
. ua cheia, prccipita do planalto elo norte obre a China,
transformando-lhe ue impro\'i. o a ftICC, abl'indo-Ih e vasto mcdi
tcrra.neo na supcrfi('ie pO"oada C'a nll1do in. tuntanco algare. tOI
rente" ubmergindo campos e idades a força, a innllndaçào c('ga
que não conhece o di I'cito, cobl'E.' agora a in. tituiçõe r<,pllbli
('ana. :rã c tamo na AmcriC'u. Estamo., moralll1cntC' no
Imperio elo Meio, alagado pclo Rio Âlllal'eJlo.
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De toda <1 pn I'h" a <.1c sOI'dcm, por t 10 o la 10" n yio
lencia, E Au ·tu3nd apena á ua tona, "-""r0. ta á ironia. do
inimigo a:- fOl'mm; violadas ele uma C()]lfititlli<;ào <)llP o cu
primeiros ex.ecutol'(·S eondemnaram ao de. l1l,edito imOlei' ('ido
e ii ['uina prerocé,

l~:Rtá cm \'O!,l"fl.' milo. repal'ar a falha ela barmn fi pai'
onde a eOITente indi;;ciplinuda irromp li do l<'ito, e tran borc1.l
sobre o rai7., E' 1'f\ tub<'l<' l'ele. a confiança na justiva, fil'
marelc" por nm :H'eslo inoh"iclu\"(~l ajlll'i. pl'llüellcia la libcrdmk,
mo~h-arde' rl'bplandc'scentc, a -ima de todo>-: 0" podere da força,
a 'lIpl'emaciu de"tu ulltol'idmlp cll';;al'mada (, e. I il'itual : o dil'eito,
•'crá o mui I' lu::: ,'c1'\'i o. ií CUlIf'a da ordem cnf'rarl!lerida
pclas intemp'rança, do 0'0,('1'11<1,

Em nome da COI1' l'\"a~'àu da l'epllblieu, a bcm do' granclc
intel'c,;se, cun,'cr\"adol'e,., cu \'U:o sllpplico euhor, juizc"
Ellcs pC'ndf'1l1 torlo" de, te haú (y.o.l-('()I'PIl,~, E, fii o não cou c
<1 I' r<1c;:; , COl1l0 u \C'j fjllel',---'1uE' milagl'e ,,~th'al'ÍL II pai\l, da" mi el,i:.l8
tlc."R de;;cuO'a no '!
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Sentenças inooDat1tucionaes não cream aresto.

Dala venict, venho oppor o direito á sentença do Supremo
Tribunal. Eu quizera poder abster-me de discntil-a, apézar das
attracS'õcs qn para ella me chamam: tamanha é a minha re
pugnullcia, hoje, a qualquer contacto eom assumptos, que, di
recta, ou indirectamentc, possam interessar á politica. Mas não
tenho e a liberdade: o meu compromisso publico ainda não
e tá de todo em todo aldo. Estará, quando eu tiver mostrado,
no proprio de pacho do coI ndo tribunal, que me denegou razão,
a vi toria moral desta causa.

Pe soaImente eu não teria enão que me confessar penho
rado ao venerandos julgadore . A vaidade poderia dar-se por
capti va ás referencias, com qL1e me honraram em plena sessão.
Nunca se enfeitou de mais tiores uma causa condemnada. Eu
só tcria, poi , que agradeccr a . exs., si, mais que disso, não
carece e de rectificar, na amenidade com que me distinguiram,
um engano, a que a con ciencia não se me conforma. A im-

'pro ão, com que o re pcitavei juizes alludiram ao meu tra
balho, não tel'ia explicação em espirito de sa altW"a,. i não fo. se
uma involuntaria homenagem á excellencia da doutrina, qne elle
advoga, e em que e encena exclusivamente o seu valor. Onde
ss. ex. cuidavam encarecer o merito do patrono, de facto in
clinavam-se apena á eminencia da verdade que elle representa.

Aliás J150 se conceberia, em materia tão nova, tão grande,
tão r lacionac1a com o. elementos "itaes da nossa Constituição,
com a honra das instituiçõeE' republicanas, COlP. a autoridade ele
mentar do tribunal, a aridez, o laconismo, a sobriedade archi
avara da sentença, que reeUSOll o habeas-cO'l']J'US. O proprio re
lator do feito magnificara, em palavras eloquentes, a novidade,
a delicadeza, a importancia excepcional do assumpto. E, não
obstante, a decisão, que cerr II o debate, proullUciando-se contra
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a libel'Clade, ciugiu-.'e .1 enfiar uma ap(' outra, como demon.'
tradas, as Pl'oposiçãe qllC a defcza impugnam, e que, pela outm
parte e trata\'n, de demou. traTo 1 ão plíde Teputar- c funda
mentada uma. entença, ujo con iderando ão apena. a enume
ração incOlnproyada e uua da. the e ) eontra a quae preci a
mente e intentou o meio judicial.

Enh' tanto nunca houve julgano na hi toria do. no os
triuUllae , que necessita. e appare('el'1uai. abroquelado em raZÕl\"

de d('('idir iITecusa\'eis do qne BSC, que, ante a dictadura
ameaçatlol'a, salva a tranqllillic1adc do. juize: abdicando a au
t01'i<lade lo tribunal, tirando ao dil'eito do. fracos a ultima
e perauça, e on. agrando a omnil oteucia do 'x 'lItivO .ob a
mai' Cl'UeI da. sua fÓrma. ,'i os v 11 ravei" magi8trado deci
di~ em pela liberdade, talvez . e lhe. pude. c compr heud('r fi

parcimonia na jll tificação d~, . eu ,·oto. Kinglwm O' SI1 peihlria
de fanatizados pela de. ordem) 011 aellmpliciados cum a anal'chia.
Ma., quando, num eou.Aicto moral em qu o poder joga á ba
lança o sell gladio, . e tem de resoh'er entre a violencia armada e
o captiveu'o de valido a judicatura, a qu 01 a lei confiou a tutela
do du'eito violado, não p6de t r o de. aneciollar, eom uma en
tença muoa a pr ponderancia la força, que di p-e de tudo,
contra a fraqlle7.a, qne lu('ta pela po. e de. i me..ma,

.A. arguição de pl'olixidad ,tão ineptamente baratea.da. ahi
pela dyspe) sia da clieniela do afê, conb'a qualfjner trabalho
que nno se deix ingeri)' oom a mesma facilidade qne um pu t 1
ou um cock-tail, não valeria nada, comparada á taxa de inj nstiça,
ou de erro, que es a reserva porl rá uscitar contra o illu b'cs
prolatores da sentença, .A. preguiça intellectnal de CCl'tOS cri-
icos não abe tolerar ao exame da que!'tõ maio grave um

ponco do tempo habitllUlmente empregado nnD1a partida de
bilhar) ou lJum aeto de opereta. Habituado ao j~jllm eucha
ristico em materia de idéas, parece-lhe igualmente facil esgotar
o exame elos mais arduos problema. nas poucas linhas d' uma
local, on nas largas pagina de um livro, Engrazadore d
phra e' balda. de pensamento, perd ram o senso ela propor io
nalidade entre a eXlgeneia de cada a 'umpto e o de envolYi-

. mento natural do seu estudo. Ma. a ju tiça pas a ús mil mara
vilhas, em o benepla ito de tae. censores' e, demai , ainda sem
lhes incol'l'er nas iras, o tribnnal podel'ia t r-Do' desvendarl0
o myst rio da origen. jlll'idicas da na decisão, al'ti ulando
simplesmente, ao lado de cada uma da allegaçãe', m que a
flmdou, o seu respectivo porque.

No terceiro anno deste ccnlo, quando e qnestionon pela
primeira vez, 11 ~ E. tado Unido, ante a Côrte I uprerna,
sobre a . ua faculdade de ilegal' ex cnção ao acto incoDstitu-
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rionaeR do. outrOR doi~ podere', conhe a )farsbal1, o intel'prete
maximo da ('on:titni~ão americana, fundamentar ,a opinião do
tri!>unal; c csga enten~a, qua frl1'ma ,oberbo portico ao "olume
dru deei:õe eon. tituciona. redigida pC'l O'rande maú'istrado,
occupa aJli ri11.l(' (' oito extensa!! pagina. cm Clllarto, gu tenho,
ne t momento oh o olho. E' um yerc1adeiro tratado, tão PI'O
fundo, tflO cOll1pl't~hen i"o, tão pl'e\'ielent', qu até I}(~je, pnbli
ci.'ta , comm -ntadore. e juize não puderam dizer eoi&'l nOVà
obr f',. e capitnlo do dircito ir lcral.

Em 1.'1;3, rai\'alldo fnrio. a a gncrra . oparati, ta, UlU ci
dadão americano, il'l'egularmcnte proce . ado e condclllnado por
nm tribunal militar, requereu llllúeo'-(,ol'jJus ao Supremo Tri
bunal.l'or parte do impctrante ('ompareccmm, como u(hog;ado. ,
o geneml <iarficld .To.oph:Mc 0011.,ld, .Jeremiu Blark David
Duclle." Field jllri. con. nho de rcputação nui\'cl'sal no. doi
continentes ant Ir do cell'bre Pl'(~j('cto dc "Coc1igo Internacional".
Era, como dizrlll os illglc~l' , uma "ia lactea ele edrbridadcs
fon'n cs (( fi '{II.cy of IC!JIIllllm;I1Cll'ie.'. E ..6 o di.'cUl o de Dudl )'
FielJ, OCCUpR num elo. eloi. volume, da ua obra (que
e Ui ú cli posição ele qlJ TIl quiz r YCl'i6cal-o), oitenta e . ei
paR'ina repleta,. - III 101' i.. o aR ontro membro ela el feza
cl i,aram ir ter a palu\'m, . obl'esahindo, entl'c as elemai , a
omção da :rar fi l'lcl. O trillllnal con cdeu o /tabeas-co/']JI! , a
de peito do. c: forço. do gm'erno que, e fe;r, reprcsentar, na e são,
por tre. notabilidadc pron vionac : O atlol'llcy general Rp ed, o
ex-affol'l1e,lj general dutlbel',\' e Benjamin Butler. Pai, bem:
em embargo ele toda es 'U \'., tielão no dcbate, sem embargo de

. er a favor ela liberdade a d ci :ia, O juiz Davis, encarrcO'ado de
formular a pinião elo tribllnal, den amplas proporções ú cn
tença.

O~ jui~cs americano. ubem que a na força não c tá TI

apoio do" go\'erno , fa \'01' cid no seu. rapricho ma na con
fiança ela opinião captada pclujlJ tiça (la ontença', De\'o rir
me, pois qm1Jldo me taxam ele pl'Olixo, a mim qne, diri
gi nclo-mr. s6zinho a um tri buna1el 'homen novO cm a llluptO'
de clir ito politico orenpo, na elC'fl'7a de clllarenta . ete cidadiio ,
mnito elo quur csbulhadovel imnlllniclaeles inviolas is me
tad do e"paço quc 11m Ó do <jl atl'o 1 f n. ore de ~Iiligau ab-
01'\'cu, \'entilando qn, tõc. \' lha' na jurisprndelleia . axonia

perante nm tribnnal de con titllciollllli. ta. cou 'ummado . E,l elo
qu to a aos autor' da sent n,a, contra a lJual a minha razão
proto ta e l)l'otestará não [lO--O dcixar de lamentar que uquclla" .\'cll('rancla corporação jlll~a~. e li.. ipar om um sopro, cm fi la

folha de papcl a gl'a\'is imas que tlie: ele jnri. dicção lib 1'

dade, lc direitu OIllOlIl m c di!' -itu 'on ,tituciúllal, qne u acordão
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suppoz ter matado com uma rapioa série de affirmatiyas
inj ustiiicadas.

Mas não as matou i pOl'que pal'a j,80 era neces al'io de
duzir e conclui}', argumentar e convencer, não inyoCaJ.· simple '
mente, sem raciocinio confirmativo em seu favor, a mcsmas
disposições legislativas, que eu, raciocinadamulte, invocal'a em
favol' dos meu: cliente,. a ordem da autoridade o Supremo
Tribunal está aci ma de tuoo. Mas, na ordem da justiça, acima do
proprio tribunal supremo, que eu reveren io, quanto os que mais
o reverenciarem) s' eleva uma Côrte de Appellação, a que elle
mesmo ha de C\Il'\'ar-, e: a can cicncia do paiz. E, prrante lIa,
deix'1m-me dizer, a hi toria o dirú, o tempo o <1in'í, dil-o-ha ()
cua ele amanltã, ] il-o-hão, talvez niio longe, os meus adver '3rios
de agora: a opinião está commigo. :rão "e percebe, a ccrtos ou
vidos, o lUurmurio el:1 corrente i 111a, 11a é profunda, na sna
calma, irre, istivel, na sua acção silencio a :

Alti8Si1nCL qw::eqne ji?,wnina minimo ,sono labumtw'.
Não ha casos julgado contra a verdade constitucirmaJ. A

sentenças .inconstitucionaes não con titn m aresto. Rão axiomas,
que a jurisprudencia americana TIl en inou.

O historiador celcbre, que escreveu o gençsis do pacto fe
deral nos Estados T nidos, d ixouluminosamcutc assentado es,c
principio, aliás trivialissimo entre os competente', Ei: a pa
lavras de BANCRÜFT :

" O alcance de um~\ el1i'encn do t)upl'elllo Tri bnnn1 só é ir
reparavel no tocante ao easo particular e.m Iitigio j e a es e
sen effi ito a sociedade. e snbmette, por evitar a anaTchia na. !:iO

lução qnotidiana de faoto$ USllaes. Mas, si env91ve questão elo
direito constitucional, a tal rcspeito não cnc 'rra o julgamento
força deuniti m. To the cleci ion on an tmicl /'1Jying qtU'.Btion of
constituf:ional lct'/1 no s'l.Gch fz.naliiy attaches. Para prevalecer, lla
de ser jnsto. E, si é j nsto, receberá a dev.ida . ancç'ão no ai:' eu o
geral dos imparciaes. Por mai olicIos que sGiam os seus foro
de inteireza, ú jlli~ não pód pretendor á infilllihilidade jantes,
com incansavcl afinco, se deverá esmerar em a Cl'e 'centar, corrigir,
on retractar o' seus acto', consoante o dictames da reflexão, ruela
vez mais maclnra, .A inda qne supremo, esse tribunal é inferior e
subordinado á Constituição i della lhe provém a antoridaelc . c,
pois, toda a sentença contraria aos t rmo, de '5a el legação ('arcce
ele valor fÓI'a dos limites da especie resolvida. Pela sua pl'iori
elade- e superioridade, a intenção constitucional prefere ao acto
ulterior e ubaltel'llo da magistratura, que tcm de excrutal-a :
aliás, de definida, a Constituição e tran formaria em iudefinida.
Quando ha encontro rIc leis, a delTad iI'a presll me-se exprim ir a
yqntade) rectificada, do legislador. Mas a Constituição 6 o codigo
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fimdam ntal, a lei das lei . POI'tanto, onde a Con tituição collidir
COlll uma decisão do tribunal, a autoridade primordial e perma
nente do oberano annuUa o acto do poder submettido á sua
regra, mantendo inalterada e inalteravel a ua a cendencia su
prema, sah'as as restricçõe por elia me ma in tituidas. u tentar
qne um tribunal, abrindo-o e-lhe o. olhos a um erro, deve, to
d:]\7ia, mantel-o, só porque uma vez o articulou em opinião ju
dicial, el'ia l'eV til' de in \'iolabi1dade o capricho, e a~segllrar

pI'cpondel'ancia :1OS desacertos do executor sobre a Con tituição,
a que jurou obedecer. Assim como Fie tem por irrito e nullo o acto
da legislatura, que transgredir a Constituição, a deci ões do u
premo Tribunal, que a contravierem, são igualmente vã e ne
nhumas. " 1

LL."OOLN, que, como advogado, que era, devia conhecer o
direito federal um pouco mai profis ionalmente do que os habi
tuado a e tudal-o no regimento do conde de Lippe, teve occa
sião publica e otlicial de expressar, como pre idente dos Estados
Unido, essa verdade obvia, dizendo, em 1861, no seu discur o
inaugural:

(( ão e qu ço n. fórmula corrente, egundo a qual compete
á snprema cÔrte a resolução das controversias constitucionaes;
não nego que sna opinião, em tae a umptos, obrigue f9rÇO
samente a parte na qv.estào, emquanto ao ohjecto da lide; nem
lhe contesto direito á mai alta con idemção e reverencia, da
outras repal'tiçõcs do E tado, no que disser respeito á hypo
theses parallelas. 1:as, . endo manife ta a po. sibilidade de de
ciRões erronca em certo e d t rminado ca os, o máo effeito
dellas, Ri e circulUscreverem ií materia e 'pecial do pleito, po
dendo- e rccOllflidemr depoi', e não creando jamai. pr ced nt
para. outro ca os, serão muito mai tolerav i. do que a Ollse
qUCDcia , a que a pratica ppo ta no ujeitaria.

o mesmo entido podcria eu invocar, eutre os president s
dos Estados Unido, autoridades como Van Buren, Jeffer on
Madison, o maior coUabol'ador na feitura da Cou. tituição ame
ricana. Limitar-me-hei, porém, a tomai' a umma are. ultante
a tual das tradições jllJ'illicas enraizada naqn Ue paiz, ex
tl'ahindo-a ao mais r cente do. livros aUi public·ados áeel' a do
, llpl'emo Tribullal :B edel'al :

, t:'ua' deciSões' ,diz e publi i ta, "colllqllanto i1'l'e-
tractaveis, no que se refere ao litigio, em que forem proferidas,
não são necessania1l1ente definitivas como inlel'p1'etação con
8titucional. Bem que, em relação á uniformidade e estabilidade

1 GEORGE BANCROFT: Eist. of llie formal:io1/. of lhe Ocnslit. of the Unit.
&ates. (Lond., 1882) "Vol. TI, c. X, pago 202.
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da j1ll'i, pwdencia, fo se, ogUl'UD1011to rreferi \'01 p der-o e e.
tendcr ao pl'incipi c n, titucionae a inaltcrabilidade da ('n
te.nça adoptada, o cClio é, comtlldo qu um tri bunal é falli. \'el
empre e por conseguinte, alTi'cuc1o ,criu e. tab leccr que u

decisão prevalecente em lUJl feito a. euta e para todo o futlU'o
principio. con titLlcionaC's tal veJl: de grande aI ance. .A s prc
dilecçãe. politicas nã ;~e le'vaneccm de todo com a eleva<;ão ao
individuo a e 'a alta magistratura. ~pozar della, a todo tempo
h~ de ub i til' o perigo de juizo in 'orr cto ,de.ido ií i11
"j ceração de predispo içãe p litica ,á iI) ufficiencia lo attenção
e estudo 110 exame dos a slllnptos, ou p ['ventura á intuição
imperfeita, entre' os julgadorc da c 11 eqll neias do jul
gamento.)) 1

A hi toria, com effeito, no' E. tado nido, muito'
exemplo n'o depara do problemas cm titl1cionae, uja. olução
tem variado na côrte. upr ma. Entre elJe, e nota, por ex('mplo,
Oque interes a á cOOllJetencia do gO\'orao fedeml na que tão do
ClU'SO forçado.•Tudi ialmenLe quali ficada COOlO in on titucional,
logo que a tal respeito e 11 citou pendencia na justiça ame
rjcana~, a emi.. ão de papel inconver i\'ol pelo the:lOuro yeiu
depois a 'er uanccionada, no mC', mo tribunal, CUIDU recuro
constitu 'ional de gn lTa e, mai tarde, até como attributo 01'
dinario la legi.latllJ'u fi deral III tempo d paz.

Na acção de Briscoe contra o B(lfnk oi lhe OOTllmwlHvealth oJ
Kentucl.·y, cm que sc di:>clltia a I galidade da emi . ii d notas
(bilis oi (}/'Cdit) por um .-tau I cimento d E. tudo, a pl'imeira
deei ão, prollun iadu lU 1 :35, jn tument ante' da morte de
nIar. hall, condeOln:wa pur iucon titil 'iona1 () pl'ocC'dimcnto do
banco, ao pa.'. o que, na ,'C'O'lImla, adoptada sob u pre ic1cncia
do tribnnal pelo juiz TUDC)', qu sn ccclcl1 áquclle, vingou a in
terpretaçãu oppo a.

L.lsistindo, portanto, na di cussào do !wbeas-co}'PUS rejei
tado, longe de faltai', ne'm (1e' Icy com o respeito ao , upremo
TribLwal F deml, nã faço mais que in.'pirar nas liçõe,' do sou
grande modelo o meu procedimento. As leis não perecem, por
adol'meo r: já o dizia um dos maitl alltigos mc tTes do clireito
anglo- axonio. Legl!) aliquanclo clol'ln'ínllf, lWIll[IlCUn IltO}'inHtlll',
ão pa1twTa. lc Coke. A legalidade advogada por mim na sessão

de 2;3 de abril não e extinguiu, pois, com a 'ntcnça, que a
noerroll. E, tá de pé, po(1cr(t desp rtm', ainda. cm ben·f1·io do.

mil' clientes, i a cirCUlllsluncias illllOVUl'em a phy 'ionomia

(1) WESTEL WlI,LO\WTlBY: Thc SlIjJl'C/1/(J CUI/rl Df II,c [TI/ilcd ,~lJle.~,

ils h.i 'tUI'U aml i.nfluence (BaltilllOl'e, 1 90), C. 1'11, JJ:\~. 76.



dO ca n. Então pelo ~upl'cmo Tribwlal mesmo me ba de ser
perdoado o h:1\'el' defendido contra lle a . na prcroo-ati,a ina
lienavd.

Ante5 qne o exc lIti\"o dê conta ao Congresso dos moti\"
do e tado de. irio, já a impren a annllncia que o Congre o lh'o
approvar1Í, e não aclmittirâ equer amnistia ao per eguidoR. Si
tal se der, tribl1nal politico t0r-111e -ha fechado as portas. ia' o
tribunal de jl1 tiça então ha de tomar a 'i, abrir o anctnario da
sua con.. iencia, e recuar ante a mon truosidade que e desenha,
perante a itnação desse. um ileiro inauditamente julgados em
proce s conclemnado.. em tI'ibunal, execntado em reem o,
cOI1\'ertido. , em Rnroma, por nm accôrdo reyoltantc entre a
f()J'<:,a <lo governo e a fi'uCJllez3 da legislatura, em captivos do
pre. ident da Hepl1bli('~l. Captivo é a qnalificação litteralmente
cxa ta para a condição ele homens, qne são po-to fóra da acção
1o. h'ibllnae e condemnados á ervidão do carcere ou do dei'
terro, <'mqnanto aprOln'er ao chefedo E. tado.

t-ii ainda então não hOl1\'er remedio na ju tiça contra essa
barbaria, para que fiCal'!l ervÍJ1do a justiça, neste paiz, onde aliás
se suppãe qn o 13 ne maio fez a liberdade dos negro.. , e o
l.) de lIo\'eml)J'o a liberdade dos bmnros?

13





II

o voto doa Sr.J. ministro. Amllbllopb10 e Macedo
80.:1"88.

Na maIoria que finnou o aCOl'dão de 27 de abril se des
tacam doi eminentes magistrados, que, a~mpanhandoO,voto
da pluralidaue, afastam-se uesta na explica.ção deHe. Esses
dois illustres ministros implificam a 9.ucstão, reâuzindo a a
11m s6 ponto, e determinando o seu ~'lllffl"agio unicamente por
limá razão de' deliberar, Transcreverei para. não faltar, nem de
le\" , ií fitlelidade :

"Amphüophio: Pelo fundamento unico da incompeteneia
actual uo poder judiciario, a qual tcnde- 'e, a meu ver, a toda
a que too, inter 'adas na &peeie em l' péito ás preseripçõeR do
art . :3-1, n. 21, e 80 da Con titlliyão ; uma vez provado, comu
.'e mostra uo ailto, que as medida de ex 'epção decretadas pelo
presidente da Republica não são diver a das autorizadas pek\
citado al·t. 80 . },o.

" El poder para librar el auto no (' pri\'ilegio; el del'echo
dê pedido es. Attornev-General Bate on h(t.be(.LS-c{)I·/JU.~, 5 july
1861. EI pl'esidente plletle u 'ponder este pI'Í\'ilegio en tiempo
de rebelion, etc. Solamellte en los ea.'o contemplados por la
le)' deI eongl' 'o reIati \'0 ií lá rebclion, etc. RCiluUa ql~e el p)'e
,~idente no e. tá obligaAo a cont.estal' a 1m aul0 de h,'J.beas-col"pu8,
etc. No e,~ re.~pon8rtble ai Judicial como pre.sidentc, e~. L08 tlibl~

nale8 no p't~eden revi. ai' 8118 (letaIS p'llitiro8." (Digesto de de
recho federal Anotacioues á la Constitucion de Estado, -Unido
l~or G. ,\r. ra15cl}al, yeoncordellcias con la COllstitueiou argeu
tllla por N. A. Cal"\'o, tom. 1,11. 140,pag. 2.63.)

. "Macedo SOal'e8, pdo" fuudamentos 40 yato do sr. W;i-
Dlstro Amphilopbio." ,

Eis tudo: ·e, no ambito dessas poucas linb,as, como uma
gotta de '"e11enO lethal no "cio de \lroft perola, se eucerr~, e:n
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sua implacauilidade, n tbeol'ia- jlll'itlica, que bane da lei e c 
cl'a\,iza IÍ souerania do executivo quarenta c ..ete cidadão bra
sileiro', do qllaes onze membros do ClInp:l'CI'SO ~acional.

O grifo do topi 'o r'produzido não, ão meus, Foi o re."
peitavel autor do votu CJuem, lIe i'a parte, o sublinhou, O üa
lico a ignala, poi', mediante in,d.icac;ão uuthcntica, o: verda
deu'o funclamento- de..::s..'t opinião, A. recusa lu !wbeas-eorjJ1t
pelos dois illustresjulgatlol'c:; e, tl'iba ue tas tre propoHis'õe que
relembrarei no proprio hcsp::mhul do original :

" Et ]J1'esidentc '/LO e"lft obligndo (I c:onteslClr aI habe.a,~-
CO'Ip7.ts', , ' ",,' ,', " ,..,' ", ",.",.

"}{o ec' re. '}Jonsarel Ctt jndi ';at cOlf1q ]Jl'esidenl,
"Los t/'ibnuClle no lJueden revisar sus actos pol1iico , "
18 ,de as tres the: es, dUaJ não foram impugnada na

impetração do habeClS-IJ01'pn", nem o contrariam nbsollltamente:
a gegnndf!, e' A Wl'ceirn, '. ' " ' , ., .

Que 0$ ,tribup~ ~ão, p6~em ~'ev~r o:; ae to~, ,}Jo1:iti~o~ do
chefe do ~tll.do, nã9,.contest~n, l1ão contesto, Ante, expressa
mente o,a~itti~,.nàfiP~ti9ão, 1 oh. ervarldo ~pen~ que nessa
catElgoria nãq çab~,m os ~ct:q~ ,flLesi~cncia~ , qllC~ politiG9 por um
lado, e,'COlI\.~ Xae~. al~io ~;alyada judi 'iaria, cucarmo), pOl'
ontro lado, elemento dive!' os, a cujo re pcito acómpet nciado
tribunaes,~ inn~gavel. .Aos ~rgUJ.neot9s por de(h~cç~o ç aos, ai-gu
mentol' pqr autoL'iq.ll.c1e"em ,que .~u eS,teial:a e sa.re~alva, a , entel?~!L
não, QPpp.z ,coi a nenhuma, ~oj~a, nenhum.a oppãe o yoto destaca~q.
Ss, eex., pojs, n~o I:eflltq,1'am a ~iD1itação po-ta ao IH:ir~ipio, li~i
tação, q~El,Jqnge. de ,.Jf1odjfic~9, alWn;l b conD.rn;la. Ora, ao
princi.pio ém si mepmo nãQ, /i(o.Ijb.o q,~le objectar, oem clle embaraça
a aspiração dos meus client , "

,Tambem Jlã.o 'ponho. a ,neuo,l: dn,vid~ cm sub (',1'('vel:, ('OUI

8S. eax" .0, l'lSsed,O "de !ql1c ,o p~'~'5idcllte da, Republica, 110.

actO~ ]il0TítiCOS, {Lp o'3~u gQ.ve\'n:o, é irresp.oQ~vel an~ o 'upl'emo
Tribunal.:r éJ:!1 pp.l' peJlsamepto ,pcq,rr~i eu contra essa vC1'Q.ade,
Mas ella· não ,twn'J:!1lj.i,' ,que ver com o 'l-r.Lbeas-co,r:p1M3 do que o
aia com a,.J;loite, Q~l o-fQgo ,com ª .agua, ~{flstitp~r á.lib(;l'dade
indL ídsos, ,i1lega1meQt~, presos não é,resnon, ~QilizaL' a autorÍ-
Ciade1 que 'QS pl:e.n~eu,' '. ,,' : ',. " . ", .
, ..Os IfLm41lÍJ:T~ntQs ,dQ ,;\'.9tp, emitt,do: p~lqs::d.Qi ~mini t1'~

Clfr~all~-,'1:,.I~~ ;;,~ }*'l'-11a:~),l,~,lys~,,Qe.st,~ 't'\Iltm,~!aPo; !' O pr,e, ~~
dente naolc oln',lglu;J.l) 1\, l?JiltelULlf]J;a,t: á OlAel'!l.p.~!tw.bea8-çol:p'U8" ,
, ,,::;ESf'l~~s, :qJl~tl'O 1!!ll~"~~&i:' E~pl~a .,..c~l1~O !;J~l:l golpe.,de~g?llh~

tIDa, nua' cumo a larnllla ele llm feITO; cxec.4.tal).},· n.um._a~~'I~ ..:

-y"f" ~S'j(- :.. ~)o., ).~ ·'f....

1 Pag . 29-aO,
.t , "

\1" .. ".....
. ..).. ". "! .. , ,
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l'olho5, li grande' qnestão conlrovertirln, ,fi f<,. ex . não ti\'e!'iI m
IIconh'a<lo, em uma vers:io argentina de um eSl'riptor amc

riClDo, e'sa linha fatidic.3 a causa tio. mell' dientes teria,
provavelmente, conquistado essas duas mlhcsõe.,>} ou eLIa,;; se
teriam confllÍldido} unifhrnlt'., no voto geral da maioria. Porque,
em snmma 56. cex. não ;uticuJam I1lll r:1l'ioeinio: adduwOl
mernmente lima citação} 'l1iJando ter cOItado, com ella, li

fio de autOl'idad , todas as cltwidaJ;, e a..~el1tado em gmnito,
('ontm, a cl'itica, li .,egur<Ulça da.' :nt1 ('011 cienci~1J;. E' um 'Ver
,.;i ulo de'livro sagrado, que, em se proferiudo remove as
divergem'ias, e g la li objecçõ' na boca do~ <'rente,. 0.
proprio. co li~o.-, a.. con. titlliç>lif' mesma' se apre<~iam, se ('011

trovertC'm '11 '('itando 1Ia interpret-n.ção) pareceres oppo"tos. Mas
o texto invocado por , . eex" o me 'mo é mo trar-.-e «U'
cl,arear todo) - .fiat 111,1' instantnneo sobre o ehaos ·tlas 110. as
dI 'pu taçõe .

Com eifcito, quando} por parte do impctl'unte, se aOOUJlll1

laram, em apoio da sna pretensão} tanta e tanta ulltol'idades
con titueionaes da mai' alta na l'cpubli.cas amcricana,
'uppor feeh:l,I' o debate, numa eutença judicial} com o imple,

juizo de qUI au~ol', i olado entre innumel'Os outro., para (I.

quaes se appelIam, em entido opposto é attribui(' a essa indi
yidualidade I1ma espeeie de primado pontifical eutre todo o.
mestres.

Pesemos) poi } antes ele ma.i nada, o "alaI' de, 'a autori
dade.

E, tará PAS 'HAL no plano mai' elenulo eu':I" os eonsti
tnciotialistas americano-? Certamente não.• illgncm o empa
J'elhou llllneH, ao. Storys aos Mar hall } uos K':mts, ao CtIltis,
ao CooIey.} ao Pomer y.} ao liare, in,·ocado. "llCC ,;:;iva
mente por mim, Folheio muitas da bibliographin, da Con ti
tllição do E ·tado rnido' e não lhe e11 'ontro o l1'Jllle: nem
na, Refi ren('C' lo th COII, titlltion of the n, ,":ftate.<i, de 1"0 TER

(~ . York 1 fiO), n"m no (}/lid. to tlie Iii t. anel Consto of the
United 8tates, de RUPF.RT (Boston) 1 ), nem no H.n.tder'.'
Guide to the economic, 8ocial, and politicai ,'('ience de BOWK.ER

(~. York, 1 91)} nem na listadas alltol'idadeseapitae ,,'ep"esen
fative Cltlthorities, arrolada por "YOODHO\\' WII,! O~ (7'h(' fJtate
Boston) 1889, pags. 570-754) nem na ele ,]OIlXBTOX (Histo,.y of
ClIine1'ica7'l polities) (K~York, 1, 9), Dem na ele OUR1'lS} iu CI"l:a em
a w'rative and c/·itical hi 'for,lj (i( 11JlI'riclb, editada por Ju TJ~

WIN OR(VOl. VII. -.130 t n, 1 ) paO'''. 239-266), 11 mlla.B~
bliogra-7jhia do gorc;'no.f dem{ por Bu. JIXEU.. HART (IlltroductlO
ir) tVe stucl,lf offederal goverfl,i,cnf. BO'toll,] 91. pa<1,·. ] 7 -192.)
Ora) i es ~eriptor lO....T;l$c ' naqndIc paiz o: credito'} que
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lhe pl'e:5~lll1e o hUI1I':ldo . 1'•.All1 philupltio egnramcntc nes. e- tra
balhos de cOllscieucio -a catalog:l~ãO não ~e lhe omiLtiria o nome.

\~el'dade ~ja qlle p~\SCoj-(AL mereceu na R publita rgen
tina a boura de duns tl'uuucrõ~. O facto, porém, uno ení
difficil de explicar si attentarmu' na qualidade da obm dI'
P . liAL, Como /,('}JeI·to;·ío i to é ('orno regi h'o de opiniüef:
e ntencas é ine nteôtuvcl (I valOl' do lino. Elle rr ume· nll
mai br~\' e"'paço a maiur :"ommu de informayõe ('OllV

nieute pam daI' a l'st:ranho. idéa fU('il da jurispL'udcllcia umeri
cana, ali, no "cn propl'io puiz servir de maJJual 11 l'uu~ulta:;

\I 'uae::i, de guia a I'efereueias d occu:iào) de no conductor a
illve-tigaC;õc maio apl'ofundael:l~. Ei' a importan~ia,lePAs HAL

tOlnpi/rrdol' llbstancioso, l' po -itori lItil., ma::; não cOl/r'll1('rdador
lliio interpl' te, nã funt d .entença..

Quero, porém, conccd r tudo ao SI'. Amphiluphio, ·a liuem
IH' 'ZO, cuja capacidade "C onheço, cuja nom ação appbudi como
uma da. eS}1erança: do novo tribunal. Hombl'eemos PAS '\-IAL,

.j quizerem) até com HTORY, ( BLA K,'TOt\1';·u,medcano. fa:
era preci,o, ao meno., que::t opinião citada por '. ex, aiud[1
a. sim, fo se fi de PA.' K\ L.

Porém não é,
,'ob a prilllcim da. pl'opn,.:is:flL'S tl'nn::iul'iphu ele l'~\SCIIA L,

ha esta in criljção explicita, I o-itivu, inequivoca: ' AttOl'/H'.'1
G nel'al Bates, on !/(lÓe{(8-collJ"··) ii jnl,lJ 1 61," E após cada
uma da olltraS::ie in Cl'e\'e a abrl:'\'iatura " Iel,' 'idem (trocada
em etc,) pl'o\'!l"clmellte por engano tlo copi ta na pu
blicação e na certidão, qu possuo, do acordão), E, as opiuiõe.
não ão) pois) de PA Ul-LAL) mru do aftorne,lJ gen m1I3ate-,

Qne autoridade jurídica repl'e enta e a entidade:
E' °que . ex, dm';a 11 itlcl'lll' unt de i1l\'ocal-a para

nào eair no laço, em qucc:ain.
Ba tá compulsar os livro: Illui' elemeutaL'C., o uompendio

de GEORCiE MARTIS (A te.d book on ci,.il govemment, ~

York, 1875, pag, 2,'0), pOl' exemplo, on o manual le 11oc;ãe
politica para as cHcola._ pl'inic1rias por R. JORTHM.l. ( 1 manual
of oivü govél'/~ment fOI' 'ollwwn 80hools, N, York ]. 90, pago
92-97), para :ubel' qne o attol'lIey gemel'al, no. E ta,lo' nielo:'>,
é, nem ma is 1I1\1ll menos," o mvnistl'O da Jtustiça.

u~ no' alJuanak' :e C11 outra es. e rudimentu, La e tá,
vel'bi gratia, 110 Statesman' li fTea /, Boa/\. de ~L\ L~:r'.r~ (Loud"
1891») á pag, 104;3, Tas encyelopeclias n uaes, comu.;1, de
CH.UIBBR (voI. I Loud.) 18R8, pago 562») essa informação se of
fEn'eee ao alcance de qualquer cm'io o : "Sob o gov ruo dos E, 
tados U uicLos, o attol'ne,lj gene/'al é um dos sete ecretarios"
(hoje oito), "g ue eom P()CIll o O'abillet.e do presideme. "
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Oomo, porém os \,('l1eran(los jui7.c:, habituado,':l tratar
grande, autorc., não d('. ccrào cle muito bom grado ao rade
rneCLI11 r8rolare. e no, diccionurio. de vllIO'ariza<;ão, rcportul'
me-]lci ao li \TO ele Br,yce (Amel'iccm 0111111011/('('(1/(17, \'01. I
pa.g, ln da 1'! edic, ou pago RI da 211) ondc se c I,tifira"iio dc
CjIlC o 0((01'l/{'.1/ rrncral é apruas um ,cC'rctell'io dc E.'tado.

R, :i apra? a ::S. SR. apurar m ainela mais a ,"erific~çiio

ousal'ci convidaI-o. ao same do PI'Ol)l'io tcxto J gi.Jati \'0 ill.'ti
tniool' des. e cargo, qu di? a . im : c Ha\' 'I',í, na . ~de do go
Yerno, uma repartição ac1mini tratinl ('onl1 'eida pelo nome d
rcpartição da ju~tiça, C' um a((o)'lIcy YC/1('}'((/ ;;rrã o eu ohefe.'
(Reri.qerl ,~(lhlte,q (d tlt F71iten .'{(o(('.·. cdit. 2n

<\. "'a;;!Jingtoll,
] R7 ., cç.,: -l-ô, pa.2;. ;)!).) .

B.\Tj~" nenhuma notabilida<le pes: oa) I·CJlI·t'~l~nta. Xão fi
P;1l1'::t mrsmo enh'c o. nftorn.",I! g('/l('I·(lJ.~ .de' mais nOlllC DO' E '
tado (nido. J ao Jano do Par. ons, elo" Pi LlekneYR, do \Virt,..
dos 1'3:ne."s, do: ~ifford, dos Re\'ercLy Johnfion, , elos ('n. hinO's"
do, tantou, do. EYUl't dos Pierl'cpont:. 1 • -cm, cCluer no
min:. tél'io a CJIIC pertenceu, foi parte con picua. ~

Todo o RCU \'alor portanto e re. llme no da po, ição offi ial
que crupou, E c~sa posição nenhnm titulo de autoridade ju
ridica lhe ronfel'e. B.\Tr; foi ministro (la jn tiça . oh Lincoln,
como o . I'. Fel'llanL1o Lobn l' rnini. tro ela ju:tiça ob o marechal
Floriuno Peixoto,

A opinião dr n.\'n:c; il1\'oeada pelo I'~. A mphilophio c
)It1('edo Hoare é a qne e:3, e sccretario d c tado deu ao. n
chefe como s. ex ,po(lcrão a\'cl'igullr no p,'oprio P.\. ,n.-\ L,

11m ponco adeante do tl'C ho a qne sc refel'cm (n. 1-4-1 pap:,] 6:) da
tl'nc1u '. '.-\f-,,"o). Lincoln lc;;;oheclcreu a nma. ordem de habea.~

('O/'p".' expedida pela côrt ilnpl'ema em f:l\"ol' elc um cidadão
llmel'irano arbitrariamentc :-iubtrahido ao tl'ihllnaeR rrgulare, ,e,
em apoio elei'lsa in. nbmissão ú autoridade j nd i{'ial'ia, oht{'\,(· o a '
:sentimento do seu miniRtro daju ti a, () pAreCeI' dE-' B.\'rE , na
r:pe{'je, cCJlli\'ale poi , ao que, no {'8::0 actual, profcl'i~ 'e o CI'C
tario do !'!r. rlOl'jano Peixoto ácer a do IltIbcrr.~-(,o/'J)//R l'eCjuerido
por mim. U1 e outro ,-:io pa,/'tC'f; no litig-io como tae, , inra
paws dc sprimir a imparcialidade .il;diciaI.

A mogi tmbl/'a, paI'a que Si;, cex, . appellam, () {f,/'('s(o, II le
1l1l~:l1n, () O/'({CII/O, qne pI'oclnmHm, r('(1n7.-. C á opinião 'in-

1 THOllrE: 7'M f/Ol'CrlllllJ'/l1 tJf thl' ['lIii"d Slalr" (Philndplphia. J>:!lO).
c:. \'11 •• p:l~. 193.

2 PPLETO)õ': Cyr{OjJrpdiu /lI "1II";oi(' til !Ji1l.qt"(ll'liy ~. ror\;. 1 ), \". l.

pago 193.



- l()~ -

t l'C'ssada r su p itn dr um fun 'cional'io em relação a ti. ·tos do
~overno, á opin~ão de 11m :ubalterno com ue peito a abll o do

u superior, á opinião ele um e retul'io demis. iv 1 ai! lH/tum
pronunciando- e ácel'Cll das eleliberaçõe. do chefe, que lhe tem
nas mão. a C3rreira a f'Ol·tc. L'. eexs.· ,ão victima de Uill

q llis0<'0. ~fa def'::;c cCJllivoco re nIta nma en01:midade tu-
penda. ImaO'inaram fjl'mar-~é numa autoridade judiciaria, e é
num arbitrio admini... trati\' l que a~selJtam a na arO'lIlUUll,..
tação toda.

Palpando agom, pelo que aeahum de \'el·. u erl~ol1ia mate
rial, em que incorreram, os eo-reO'io maO'i tl'ado hão de e. t.1' 
meeer, estou certo, considerando fil\ a inad\'ertencia, que os
le\ ou a entregar a liberdacl a \'ida :l honra de dez na de
ridadãos ao juizo interesseil'o de lima tradic,:ão admulistrativu,
<'onvel'tida em cahon judicial. 'i a di CllS 'ã,o no 8upremn
Tribunal, se regesse pOl' outra nOl'ma:, si . ex , cxpel.ldessem
alJi os fundamento', a qu depoi: li~aramo f';Cll voto, c :i, em
seguida, antes do escrutínio, fosse dada a palavra ao impe
trantc, como o ex:ig~am os direito ampli 'simo'" da defcza, ao1'(,:'
dito· que, na ua inceriàadc, nu 8ua imparcialidade, na lia
probidade, @s rs. Amph.ilophio e facedo Soare., nào tendo
ontros moti\'Gs de dcoidit· além do que partictllal"izaram, cmoll
Gla.riam o engnno, em qllf'. ,"e uchavam, c CJue materialmente
arubo de evidenciar.

Ja ilva de opilliüe divcrO'clltps o:-;cillantcs, ontrac1icto
rias, através oa quae abre pOll<'O c poU('O a trilha da boa
juri prudenoia, só ac C8 i\'el :1 pu('ienoia de inquil'i<1ore: e. CJ'U

pulo o ,. é ncce sario andar com o maiol' cuidado, ptU'U nüo ('011

fnndir as vegetações agre:te, e rcfllgada CIo abuso com ° dCSN1

v@hrjmento consagmdo e culto dn direito. \. ';' \' XCS, a (1('
attenyão em pre euç::tdc llITIa clau. Ida apparentcmclltc accidçntaL,
de uma phrase aece . oria, de UIll nome proprio ba. til, punI. tU'1ll31'

aos espiritos mais cauto. cilada:-, ('omo a eUl 11"<' fie d<'ixarum
cTlvcncilhar os dois illu. tre' ma.gj;'tmc1ns.

M:ais precavido que SIS.' ex:. fl.;i P..\,'CJl. 1". a CJno i1'
110ga,m flagrante injustiça, associulldo-o á opinião de BATI';' • Ra
um apophtegma anti o, de q\IC O, e tudio. o. lIÜO podemos
abstrarur, para não e, corregaL' cm juixos tem rul'jos á<:el'C<'\. de
opiniões alheia, : Le.ge tof.lllln, si. ri.~ ,~{:iI'(' tOt1b11t. Os bon. liVl'( ~

têm as sua ('ool'denaçõe ol'guniCH!'l, quc 'lUllJl1'e examinar lião
lbes julgando a idéu pelo print<'il'o lance, qll no. lisOlVeia. O~

.'entimentos, quando manu eamos lima obm ,oh:1 influencia
de predi po içõe' creada. m presença de um ca,.,Q pal'ticlllaJ'.
AmigG da acel'ool', pois, çomo é,,,o r. JlIi11iH IT(~ Am'llhilophio, e
empenhado em de cobrir tL \'el'lludc, não dcvia fixar-se no
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§ 140 do seu P A ORAL, suppondo ter descob rto ahi o veio de
omo, em e coria. Continua se a veri'iar a annotações desse
e criptor e veria que elle não perfilha o juizo ele BATES:

apenas o on igna j e, i elá opinião na, é em entielo con
trario.

Comparando, por ex:emplo, no tocante á autoridade elo
pre idente quanto á su pen ão do habeas-col"pus, o § 140, a que
ss. exs. e arrimam, com o paragrapho logo immeruato a esse, o
honrado juize deu'ontar- e-h iam com e te contra. te:

{( UO. El pre, ideute pne- ( UI. Pareceria, como cl po-
de u. pender e. t pri ,-Uegio en der e ·t{L dado aI congreso para
tiempo d rebellion. SlI p nder el auto (writ) en ca o

ele rebelion ó inn iOD, que el
derecho de juzgar cuando ha
urgido la e,x:ijencia deve perten-

cer e:vclUl>'1vamente á aquel C'UeI"

po.. (Pag. 265)
( El privilegio deI mandato

ele habeas-co"ptG8 solamente pue
le er suspendido pOI' ley del
congreso. Ex pa'l"te Merr)'man,
24 Law. Rep. 78 j 9 m. L. R.
52-:1:. Jone v. eward, 3 Gr.
431. ' (Pag. 266.)

A traducção de K Cal"0, no 10 vol. do Digesto de De
'/'celto Fedeml, o unico até agora I ublicado, abrange:1 obra ele
P.\,'01L L, úment até ao n. ~·>7. Ha, porém outra \'er. ão,
eO'ualmellt ac e , ivel ao OilllUUIU do' lei tore. pUJ;que é, como
e .:1, cm J1Pspallhol. l!.' a dc CLODmrlRO q, mOCiA, La, consfi
tUl'ion de Eqtado Unidos, Bneno. A. TC', 1888. Ü anno é o
me.'mo que o da de NrCOLA. CAl. \'0. Ma. aqueDa comprehende
o livro ele PASCFIAL m amba a. na pmte.

Pai bem: recorram o Yeneravei. juiz ao appendice
da eompilação de Pa c1wl, e ahi, oh o n. 393, pago 461, e
lhc, depararão, não como refer ncia ao sentir de outrem, mas
como opinião pl'opria do autor, ieléa elium b'ulmcnt oppo tas
:1 elo trccho, em quc a enta o \' to do.' doi' pre laro mi
ni.'1:ro.

Eil-a :
(( El articulo seglmelo (de la on titllcion) no confi 1'e al

presidente el derecho de SD pender cl auto. Y tcniendo en
con 'ideracion la. ll1jenda."\)' YI no veo I'Clzon cn niJl.CJuna
emelj neia para lIJloner que el presidente pnedo autorizar
la , n. pCll. ion deI unto de habe(/.~-C01jJ7lS Ó e1 arl'Ci'to de nn
ciuc1adano CG no 'el' ell (lU 'ilio deI pod I' judicial. D .'d /a mas

14
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primitiva hist01'Ía de la ley comun, i una per ona era presa, no
imp01w, por auioTidad de quie:n, tenia derecho aI auto de
ha6eas-C01J>U8 para llevar su caso ante el tribunal deI rey; y,
si no se.habia enviado con el cau a bastante para justificar el
arresto tenia derecho á su liberdad."

Dest'arte P ASOHAL, citado por ss. exs., transforma-se para
nós em um escudo mais.

Conclusão:
Suppondo invocar um jurisconsulto, ss. exs. invocaram

um funccionario ministerial.
Cuidando citar PA ORAL citaram BATEl .

Acreditando fil'mar-se num julgamento, firmaram-se no
parecer de um minisÍl'o, accommodado á politica do governo, a
que o ligava a solidariedade do seu posto.

E eis as bases do voto, que condemna ao degredo iudefinido,
á indefinida prisão 47 concidadãos nossos, em pleno J'egimen
constitucional

Para isso bastou aos juizes um qwiproqu:\ soure duas linhas
de um compilador, lido numa versão incompleta.

E' de tremer!



III

o o.resto de Marshall: primeiro engano do
sr. Barradas.

:Tão quero limitar-me ao fundamento expressos da sen
tença. as justificações oraes de voto, que a precederam na
sessão de 23 de abril, o illustrado relator do feito, o eXID. sr.
minisu'o Barradas, auxiliado pelo sr. proclll'ador da Republica,
alhanou o terreno, para es a deci ão, com alIegações, a que o
seu talento dava o mai. perigoso verniz. ob o lustre da sua
palavra flll nte e animada, o habil magi trado multiplicou in
ju tiça contra a doutrina con titucional, conb.'a a causa dos
pacieutes e, até, conb'a os proprios elementos da defesa traçada
no men requerimento, sem qne e me con entisse oppor em
bargo a e sa inexactidões, que aliá iam actuar immedia
tamente na daliberação do tribunal.

i e sa praxe na ce do regimento, evidentemente elIe
attenta contra os direito mai patente da defeza. ão deve o
impetrante er admittido a faUar depois de tomados os votos;
porque a deliberação ultimou o debate. Mas no correr da ilis
cu são, antes de con ummado o escrutinio, a audiencia da parte
corre'ponde, não só a uma exigencia de lealdade essenoial nas
regras do proces o, como a uma necessidade das funcções do
tribunal, interessado em não resvalar para o erro por falta dé
e c1arecimento, que a intervenção opportuna da defesa lhe
poderia ministrar.

Fossem outros os estylos daqnelIa excelsa corporação, e
certas illusões juridicas, debuxadas aUi pelo prestigio de uma
intelIigencia engenhosa e prendada, como a do ministro a quem
se disb.'ibniu o meu habeas-c01"Pt~,S, ter-se-hiam talvez des
vau cido para logo, em face da realidade, que o advogado dos
presos facilimamente recomporia. Des as incorrecções, algumas
perderam de todo a relevancia, com a occa ião qf1e as viu. passar.
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Ou l'as, porém, tendo a mais intima relação com a sentença de
27 de abril, demandariam, para cOJnpleta elucidação do
a. sumpto, exame preliminar ao elo acordão.

A's :lnteceelencia qne en fôl'u buscar, em apoio da minha
preten 'ão, na historia elo direito americano, timbrou o r. Bar
radas em oppor os mesmos meios, 1'e ,tolhando, eom a confiança
elos cspirito' qne não conhecem difficullade , no ca.mpo j ul'ielico,
onle eu co1hen. a mão.' largas a dcfer.a. Sob esse proposito) re
montou .. ex. ao periodo inicial rI s. a 'on, tituição, hoje cente
naria, á ombra ele 'uja froDele cem'ia o'io'antesca fomo Lu cal'
as semcnte. da liberdade republicana.

Mas, rehtanelo ao.' scus col1 o'as oca. lVIarhul'Y us,
Madí 'on, '. ex. não põd.. ser l1el ú verclad . PCl'cebia-, e qUE'
o i1lustre j LU'isconsulto pos, nia ela matcria as informações, lIper
ficiaes e truncadas, crue se obtêlll no expositores mai: conhe
cido.. Ora) O' exegetas de arcsto. jlldicial'i s ~e limitam a
extrahir de ('aela ca o, no meio 'da variada. conclusões a que
eUe possa dar origem, amai, consentanea u.o a S9mpto, tll1C se
trata, ou á opinião, que se defende j de tal arte que, ás ver.es, não
é passiveI conhecer uma decisão judicial na sua verdade, sem,
porqlie as im digamo', folhem' os autos, por outra) .cm ler a
sentença integmlrnente, no seu original.

Disponho felizm nte de meio, para sati fazel' a cssa exi
geneia embaraçosa; porque tenho, na minha mesa de trabalho,
a Collecção das decisões con· titucionaes do 'upremo juiz
MA. HAL. 1 E )umlivro pl' -iosis imo, raro, absolutamente esgo
tado, com que o capricho de cl1l'ioso nestaR coisa. dotou a minha
modesta bibliotheea. elia, e relIDe o aber con titucionlü da
homem que fez mais pelo direito politico da União Americana
do que os proprios autores da sua Constituição: as ,'entencas
memoraveis do mao'istrado, <lue, durante trinta e quatro anuas,
presidiu, do alto da CÔrte suprema, ao deseuvolvimento jnddico
das instituiçõe. repnblieanas nos Estados Unidos. Abre esse
edificio magnifico, levantado ú. liberdade legal, a sentença pro
ferida no ca o Marburj' v . Marli OJ1.

. Por lngas vinte e oito paginas se estcnde ella j o que não me
permittiria h'aDscrevel-a neste logar. Ma , acompanhando-a no
cnrso elas suas deelncçõcs, reJwoduzinclo-a na suas pa. ·sagen.
capitaes, espero dcixar indicada, pelos sen,' pontos ele ulmi
nação dominantes, a orientação desse aresto, o raio do hori
zonte juridico., que elle abrange, os principios, que descobl'e. E
então vel'-se-ha tangivelmentc.

1 1'!bewl'it'bngs olJoTl JIil,msHAU., late cJWf!:fJ'u, tice oftlw UnitedStates,
'Lpon the Federal (fonst:itLttion. BostoLl, MDOCCXXXIX.
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1~) que o ea o a tual é àiversi imo daqueile, não e
podendo, poi. , applicaL' a um as eonclllsõe fixada a l'e peito do
outL'O '

2~) que, todavia, a doutrina consacrra]a na premi, a de' 'a
decisão, lon 'c de favorecer aos meus antagop.i tas, con titue,
pelo ontruL'io, o lUai bem. adido arsenal de armas utiIizaveis
cm auxilio da nU! a que advogo,

Tronxe- e e precedente á coUação, no exame deste
habe(/. -CO/PI/·>, ou o intento de mo h'ar, com o exemplo da de
ne 'af'ão de e reClll' o pela, uprema ôrtc Federal num c(~opoli
tico a incompetcnciu do Upl' m Tl'iblI11ul, ntr nó, cm especie
qu e prcLende a emelhur áquella, Exponhamos o ca o, 'no
me. mo ponto r aItará, aos ollio. de todos, a fallacia dessa
comparação,

Por aoto do goyerno federal elD ] O], 'William MaL'bul'Y
fôra nomeado juiz de paz d0 di -tricto d· 'olumbia por einço
a.llilOSj e a nOl'ueação, as ignada pelo pre idente, oommunicando- 'e
ao ena lo em 2 le març'O daquelle anno, ti vera a sua appro
vação no dia sub equente, Pouca horas depois finda\'a o prazo
pre ideneial de J obn A.dam , o ucce 01' de Washington, e
Jeffer on a umia apre idencia dos E. tados nido. A.dversario
politico de Jef1'en:on, o juiz de paz Domeado para o di tricto
fedel'al contrariava o intel'e e do novo presidente, que rc oh'eu
de embaraçar-se 10 tropeço, mandando 'as ar o decreto, que o
eu mini tI'O da .iu, tiça, o attomey general Lincoln encontrara no

meio de outros actos, já 1 gali7.ado·, como e e, com o seilo da
republica. Prejudicado em direitos, que já reputava adquiridos,
Murbury olicitou então contra o secretario de e tado Madison
UUl WI"ii 01 mancla?ntl.s, isto é (simplifi ando a idéa teohnioa, que
nessa lo ução forense se contém ), uma como intimação ao DU
ni ti'o para entregar a nomeação ao nomeado, ou justificar os
motivos, por qn lh'a retirava. .

Qnem poderá coo idel':1r conp;enere com a no, sa uma hypo
the tão radicalm ute cliveI'. a? AUi e tratava da e colba de
funccionario ,cuja iuve tidura pertencia ao excoutivo, mater,ia
es, cncia] xclu iva e ab olutamente politica. ão havia di
reito individuaes o:/fendiclo liberdade le ada. Cuidava- c
apcna de con trangcl', por arte jndiciae' o governo a effcctua,r
11m a to de ,ua coulpetencia aoministrativa, forçando-o a anc
cionar lima 110meaçf"Ío, a que elI não podia prestar a ua On
fiança, Qual é o traço de homogenejdaçle entre es~e fa ~o e o
aetual? O que aqui e pede, é a restituição da liberdade eh iI e
a re tituição da' immnnidades eonstituoionae a indi viduos
al'l'ebatados, por eque~tração admini h'ativa, ao gremio dos ci
dadão livros, ao uso de direito " cujo exercicJ.o 6 se pód. perd~
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por sentença judiciaL ão se julga um acto politico do govemo,
não se pretende responsabilizar judi ialmente o governo pela
pratica desse acto; simplesmente se quer circumscrever a acção
do governo ao limite., que a lei lhe impõe, ob tando ás . na
invasõe no dominio impenetravel le outro poder. Pois, real
mente, entre creatura. que não perd mm a razão, haveria m ia
de jungir sob a mesma rubrica juridica Cl't doi ca. o : um
func ionario nomeado que pugna pela sua nomeação, um
cidadão preso, que requer a na lib rdade? Ou devem deli
ramos todos, ou não pódc haver nada mai - het rogeneo que
esta duas questões.

Todavia, ap zar do caracter eminentement(> politico, (\ 
trictamente politico, lo abuso arguido por {arbury, a s n
tença d MAH 'HALL examina a curialidade do proeec!imento
do governo, increpa-o de errone , de illegal, de attentatorio
ao direito lo reclamante. omo, porém, acaba por de
negar o remedio pedido, acreditam o, que não Onll 'cem e,se
documento cnão por informações e extracto', que a razão c1
decidir, no are.to de Mar bali, e tá na feição politica do a to
ofncial, contra qne se reclamaya.

Mas tal não ha. A doutrina, que essa dcci ão fi.rmou, ê
puramente a de que a juri dicção da Ôrte suprema, na e 
pecie, não podia r original, e '6 por "ia de appelIação teria
a côrte uprema o direito de conhecel-a. lití e ta noção,
poderiam os homados julgadores en ontral-a mesmo em alguns
commentadore mai aecessivei que a collecção da cntença
de MARSHALL. - o commentario de RTI. , por exemplo,
ss. exs. leriam e ta noticia:

" O tribunal sustentou que, na especie, se exigia delle
o exercício lejuri -dicção originaria; que a uajuri dicção ori
ginaria s6 inclue a faculdade indicadas na con tituição . que a
pretenção vertent não'cabia nellas; que, em . umma, a c1au, ula
da lei de ól'gani zação, onde 'e conferia á cÔrte suprema Il.

attribuição de expedir w?·its of mandmnu8 contra fun cionario
administrativos era ineon titucional." 1

Ouçamos, porém, o proprio Marshall;
" A lei, qne organiza os tribunaes jlldiciaes do - E tac10s

Unido, autoriza a côrte snprema a expedir wl'its of metn
dam'l/,8 nos CU o. admittido pelo principios e uso dc direito
contra qtlaesquer tribllnaes constituidos, ou funccionarios in
vestidos em cal'gos sujeitos á autoridade dos E tados U uido . "

1 GEOROE TICK OR CURTIS; Corn'l1umtwries on t/w jU1'isdíction,
pmotíoe, and pcoutiClJr j1trisprudencc of the courts of the United States.,
yoL I (Ehiladelph., 18M,) ~ 110, n. 127
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..L es a classe e comprehende o secretario de Estado, poi a
sua funcções se exercem ob a autoridade do governo do
Estados Unidos. Logo, e'te triblUlal só não se poderá consi
derar autorizado a expedir o ?nandam~{,8 si essa dispo ição
legislativa for inconstitucional." 1

Pa sa Marshall, pois, a inquirir da constitucionalidade
dessa di posição legislativa. A constituição, diz elle, "na dis
h'ibuição desse poder, declara que" a côrte suprema terá jmis
dicção o1'iginal'ia em todas as questões concernentes a embai
xadores, mini tros de outras cla es e con ule, a im como
naquella em que for parte algum do E tado . Em todo os
demais ca os a côrte suprema ,ó terá jurisdicção em gl'áo de
I'eml/l'so." 2

Em con equencia, conclue elle, "para termo o direito de
expedir o rnandamus requerido, neces ario seria que estives
.emos em gráo de appellação. To enable this court then to issue a
mOlnclamus, it must be shown to be an exercice of appeltatejw-i.-
d-iction." .

Mas, ob erva o prolator da sentença a que tão foi inten
tada em p"imei,'a instancia na côrte uprema. A lei organica
dos tribnnaes americanos dá-no o direito de conhecer do as
sumpto em p''Í?nei,'a instancia. A constituição, porém, por
outro lado, ó no permitte examinaI-o em egunda.

Como deliberar: Enh'e a lei ordinaria e a lei constitu
cional, a qual da dua. cingir a ontença:

Foi então que, pela primeira vez, e ergueu a grande questã
da prerogativa, reconhecida hqje iudi. cnti"elmente li justiça fe
deral, de negar execução ao arto iurou titucionac, da legi la
tum. ~L.BSH.A LI. eUCRI'On-a de fi'cnte, e re, oh'en-a para empre,
nes a inolvidavel sentença que constituc a carta da autoridade
arbitral da côrte snprema, entre a onstituição e o dois podere
politicos da nião mericana.

, A autoridade", di e IAR.'HAT"L," conferida á côrte ~u

prema por esta lei, ele exp dir l1wmdm1tu. contra fUllccionario ,
não e conforma com a con tituic;ão." 3 ão podemos, portanto,
obedecer-lhe j porque" a phl'aseologia da on tituição do E
tado Unido confirma e reforça o principio, es enciaI a toda a'
con tituiçõe e cripta , de que toda lei repugnante á consti-

1 The wl'iti/1g.. of .Joltn JJrcll ..~hall, Il'Wia1JI J1[a,'b1l1'Y I'S. ./i.cill 8
lJádison. PaI\"' 21.

21bid.
3 lbirl., pago 23.
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tuição é nu1Ja, e de qne os tribuna , ão obrigado a obedec r,
a ima de tudo, ao pacto federal." 1

Assim o mandamus foi recu ado, não pela incompet noia
constitucional da justiça, mas pela inoompetencia constifJl.wional
da, o<J)'te .u,p)'ema, pClII'a conhece1' da questão em instanm;(,
o1'iginw·ia. A petição devia ser apresentada a um tribtUla!
inferior, e s6 por via de recur o podel'ia chegar li côrte
suprema. MARSHALL reconheceu o direito de Marbury 1'0-

conheceu o poder da justiça, para obrigar o governo are peital-o
indeferindo o requerimento lmicaUlcnte por erro do p ticionurio
na escolha do tribunal, que devia julgaI-o.

Deixarei faliar por mim o mai mod mo e o mai au
torizado historiador da admini trações de Jeffer, on :

"O mandamus podia Se?' xpedidu ma não pela côrte
suprema, cuja jurisdicção s6 se podia exercer em ca o de recurso.

outras palavras: si Marbury quize, se impetrar o mancZa'l1mlJ8
ao juiz Ci'anch e ao tribunal do listricto, podia espel'(Jj)' bom
emito á stta tentatJiJva. The mandamus might issue, but ?1ot Jrom
the Swp1'e?ne Cowrt, which had a;ppellate jU1'isdiclion only. In
othe?' wOI'cls, if J.1Ictl'bw'y chose to apply f01' the mand(l7Iws to
Jitd.qe Oranch and the District O1Wt, he might e:l:pect lhe sucet:S
of !tis applicat'ion." 2

O are to proferido na causa Mal'bury v . :i\Iadi on, portanto,
tende a competencia das jll, tiça fedemes immen amente além

da que o meu r qnerimento de habeas-co1pw lhc attribue.
Eu reclamo para o, tribunae, apena o direito de eutendel" n:1
apreriação de acto, do governo, qnc fel' ln o individuo na,
Slla liberdades. Elle reivindica para os tribllnaes a faculdade
ele sénteneear até u 1'0 'peito de urto, aclmini, tl"ati\'o, 'Iljo
cal'a ter eminentemente politico não 'e póde conte 'tal', romo o
pI' viOlento lo cargo d nomeação do go\"cmo,

E porque '?
Simple mente pOTqne, na esperi (entendia a côrte

snprema), havia um dil'eito adquirido, qll ]Jrot('g r. O jl1iz
de paz, a ignada, como e, taya, referendada (' ,eIlada a no
meação, tinha ante i mu qllinquennio, dmante o qual C1'3,

inamovível. Pouco importava, poi" quc a inn\ tidura f, s e
acto do governo. Esse acto, uma vez praticado, jmpol'tava a

1 Ib" pag, 2 ,
2 HF:NIlY AIJHIS: FIistoi'!I of tli,' tll/ited ,t((te.~ of AIIlPl'ira dI/riu!;

tltefirsl adminis{;ratioll of T/wmwi JeJfct'soll. Y. II (J:, lOl'k 1 O), c.l"II,
pago 147.



:J.cgllJ içiio de 11111 direito. E do diJ"C'ito adgnirido u jn ·tiÇá
rl'a o poder idoneo para eonh er.

f-ii :i:;. o rfl ver'dadeiro 111 l'rlação a direito adqlürido
por aeto e. }Jontuneo do go\" mo, qne diria a côrte SUpl' ma,
quando e tratas de direitos inv tido. nos individuo. p r
di, po. ição eon. titllcional t

Nom ul1l10 emprcgados ou derlarando o e tado de sitio,
o g ,-erllo exerce a to.' poJiti(,Il,. Ma' dc de que e . es exorbitam
da lei, ap:gra\"am direito., a ficção rOl'l'rrtiva da jl1. tiçu é
ing lIr,;tionavcl.

Si o.' h'ilnlOac:3 po liam obl'igar por UIll mandado nm
ministro :l não \"iolar uma nOlllcação, (l fOl'tiol'i lhc incumbe
li dircito (1<' v<'<1:t1'-lhe a extorsão d liberdade individuae..
.\ feição j!oJit iC'a do a<'to não fllrta á acção da justiça o abu. o
do po<1el'.

1.::;





IV

A lição de Marshall,

Acabamo' de ver a conclu ão da sentença no primeiro
ar sto addl1zido pelo Te peit:wel . r, ministro Barrada, Onde
. ex. sLlppunha ter de coberto uma declaração de incompetcncia

da jLl tiça em virtlld da natureza [olitica do cu, o, "imos a
incompetencia uo h'ibnnal declarada unicamente por falia d
jnL'i dicção originaria, llnma cau. a q LI ,Ó IJodia cheg:lr á . rte

uprema em gl'<'iO r ·cnr:'o.
,io·amo. - aO'ora a' eledueçõe. do julgadOl', o pro e o elo

ell ra 'io inio, toelo logica, t do claridade, todo e,iden ia re 
plan<le cente; e a cada pa. o e no deparará a ratíficaçl10 mai,
lllmino a da c n:ideraçõe , cm qlle CB n lei o direito elo. m us
cliente.

O cam ter que, n . a (le i '110 in<lele\'el, c accentl1a, é a in
dcpendenden ia do tribunal, a na d timidez perante o xe
'nti\'O, o animo le cump1'iT o seu dever, fo m qnae fo !-icm a'
re pon abilidaele incorrida. Da que tão dc fúrma proce' lIal,
da. ua ineompeteneia pelo eno da parte, dirigindo- e ero pri
meira instancia a um tribunal 'ln s6 cm cgnnda de\'cria fun
ci~nar na ca 1 a,~podia a côrte s\lpl'ema fazer anteparo, que a
e:nmis e ue pi:al' 11m terreno ard nte, entrando na apreciação
da ilT gulul'idade commetticla pelo go\'erno. A qll tão ele com
petencia 'era, d . lia natlin'7.~l" pl'elimill((,l'j e, pois, d iRpen a"a,
ob tava,' naturalmente o exume das outra. Por es e mcio, 1'e 
peitanelo a. norma. 11 \lac.', os j 1I1gaclol'e"' sah'a vam a : IIll.

con"cniencia. particllbres, vitando os r scntimento. le um
homem ela tempera de Jet1erson, que, eleito no aOllO antcrior,
Occllpava, em toda a pujança da sua força, apre ielencia elo
E. tado nido , arabayu d manda!' a 'usar ant o ConO'!'c .0,
o Juiz Pie!-criJlg, e dogmatiza"a a nullidade da nomeaçôe.
fCIta. pelo ultimo pre id nte depoi. de leito o . eu sncce. 01'.
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Mas o triuunal preferiu (;Olllpl'omdtcr-.~ea \'il<u' ri, co pe, oae,
1 to é : i n vcrtcu as fOl'lD u]a, ,para ,e iIlrlispor c Jm o p dei', a
bem da justiça, quando podia d<,ixar dormir a ju, tiça, aquc
renciando- 'e, ,ub o abl'ig-o da formula:, ('fim 05 capricho, do
poder.

"o. mai:·turte admiradoJ'esdeM.\Hsll.\LI.' ('s··rt'\·cohi:
toriador de J effer"on 1, " ('olliúlcnn-n m i li, (lli tu a . ua maneira
de re. oh'cr ~, e feito. O u;;o era . elTIJlI'e (ille e (lU ;;tionam
obre materia de jllri dieç':in, encarar (':;;;a fa('e do a. Ulllpto

como preliminal' cl cisinl. Xu (';1:-;0 .J1arblll'~· o tribunal não
tinha jurisdicção J1J pril1l il'o gl':lO c neste :entido rc: oh'eu .
ma, em 'C7. de principiaI' Ior es, c ponto d ncg'u' p l' ilJ
competen ia u pedido a côrte. uprema começou por di, eutir a
qnestào de l1U'l'itiii e, ~abeleccndo que t da nomeação. le\'ic1a
mente a. ignada e cllada repre enta\'a lJlll aeto compI! to para
cuja "alidade não e lJa\'in mister a ua entrega ao 110m aoo, .A
nomeação de M:arbul') era perfi i ta ; c, como li lei lhe <'ou feria II

direito de crvir por 'ineo aIIDOS, (\ sa non\('a~ãll cra 11'1' ,·oga\·el.
Rctirar-lb'a seria portanto, na,.:; pala,,'a, do tribulllll C'ontr:lvir
a lei, infringindo um direito legal adquirido.

A.o goverllO S.• U d ei:ão oav:l ti ('omo um d ;;afio l' ('OI1\U

tal foi recebida :l, exa:p mndo o eh -fc do E, taelo ~. Ma. ao
menos, Ri a sentenS'l\ ele toava los l';;t)'lo: a int 1J:1'idade da
ju, tiça ascendia a ima dn. appm'el~cia:-; (101' interesse' c ela rotina,
como um raio re tililJeo elc: l. Xcll ,c I' 'v -lain toda: as hel
leza moraes do carac't 1', a :ub tau('ia de ([UC :e fcH'l11ulll as
nações li \1'0', como as mia.' uo espcctl'O na lu7. da . 1Ia iri7.ac;ã(l.

Ião perderem E tempo, lemornndo-no' em toroo elc,;:a
rêstea luminosa, que, ha qua. i cem a,nnos, atrav ,. a a, hi toria,
,em se tlu'var, como c' olhal' S Lla:-; (';;tl'plla, maislong;inqnus,
prolongada, pIo ether il11ll1ell,'O (111' continuariam a uo~

alumiai' dtuante seculo ,depoi de upaga los os ,'cu. fol'os,
rui 'ia- e a ,entenc;a, oiscutin(lo aR nhl'igaçijeS elo ex '('utinl,

o limites do . en poder, ~110 pt'oce . o dc nomeação para o' c.J.1rgos,
cujo provimento lhc foi confiado, Ul(j -do mais c:.Ll'l1.etcl'istioa
mente politico não, e poderia cOll('cbct', 1/ais (lll' politico, -a.c1
ministl'atico,

ti Havemo' de fixar 1I1ll pontu, ' diz dIa "CI11 Iltle c ',;-':l

autoridade do executivo subre um fUllceionario inamo"i" 'I.
E 'se ponto d· t 111 po ha de o, tal' na occa. ião, cm q lIC 'c acabou
de exercer a faculdade ('on:t'jtueiun::li de nomcur, Ora eoncluido

1 Henry .fúw1l-S. UJi. (·it., ro\. II. pag-. lHi.
2 Ib., pago 14.,1.
3 Ib., pag.147.
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r, tá {) cxercicio de. ta fil uldad logo ljllC gC pratica o ultimo
adu ne 'estiario da parte do incli \'iLluu c[la' detem u pod 1'. Es 'c
relJui, ito final é a a ~igllatura do a tu de 110111 açã.o (f!w comnú,'
,~ion) ... Firmado eUe o dcver sub equel1t' du l:iecl'eturio de Er<
taelo acha-se prc 'cripto na lei e l1ão páde licar á mel' 'ê da V011

tade do pre identc. J O secr ,tcll'io <le Estu(lu tem o de\' l' de
L"ouformar- 'e á lei, ubral1do UIJlli COllll) funcciol1ul'iu do Estado'
l nid ' obrip:ado CI1l tal cal'a('1'('1", a ob 'decel" a . sua, lei.. A e te
)'p 'peito, actua "ob a nntu1"idu lo da lei, e não uI :1.-; iII, trucçci .
du pre"idcl1il'. Tmta- 'e ele llma funcção ministerial, quc a lei
impci a ('crio (' (letcl'minar1o flln('('ionHrio para fins c"lI
cinc,:. ' ~

Ei:'5 abi a côrte lIprema traçando ao' mini trus a divi:oria
'Jlll'C a obediencia legal e a obfdiencia illegal ao pl"el::'icl 'lIte, em
materia, alilís, de melem rigorosamente politil'a c la pl'inlti\'a
mphC'I'a do podcr CXC"lltinl.- .

ContiJllH'lIlos :
(Nomeado estava JI:ubury, de dr que o Hct de sml nomeH

c;i\o s a h:lva snb:;cripto pelo prr 'id utc, s('llado pelo cel"ctario
de E ·tado . (' eOlllo a Iri, quC' e, ~a' fllncçõcs iII. titllin a:'egura
ao fLlUr 'ionario a I:'stabilidatlc 110 caJ"l~:O pOI" cillco anJlOS, inde
pendentemente (10 excC'lItiyo a nomençãu 1"10 é retmctavel, ppi
t~'triba cm dir'ito' legac;< do llomeatlu (Jlle a ll'i patria pl"oteo' '.

('as ar portanto, essa nOlll ação ~ ir ele t'1l('()nlro á lei, \'iolando
llil'eito. legalmeut investido:. 3

Ahi c t(t a nota d ill('~alilla<lC' thl}!:ntlltl' a.::,.:al'ada soIem
nCJ1lent~' ao pr ,"iclénte da H. 'publica, em oh.iel"tlls de SIIlI alçada
['lIneeional, p ]a côrte 5I1p'·l'lIla.

.ArompanhrJllol-a :

'A liberela(]c ('i\'il na :->lIa c,s('l1eia, eou"ist illcl:d>ila
\"('Imclltc no direito dt' iodo iu liyiclllo n I't'('lalll<ll' () SO('COITO

elas lei:, 011((<' ']"<'/' ql/e ~<' /l/e i/!ffijn a.q,r;rrlro..• J~J..\Cl~KTO;\B, no
[I I n 1.. dos scu: ('o/llIlH'lllrll'io,~ pago 2:~, cnulllera doi," ('a,"o~,

('111 'CJue o l'el11c<lio op'ra 1'01" simpJ - m'çiio <ln lei 1I10Sma. ( Em
{orlo. o,' d<'l/Iai.~ ,Iliz cllc, ( a rC'gra geral c incont1"Ovcl'tivcl é
Iju', !n/rendo Hln dil'cito !r,(j(/! !Ia n<,('('.~,srf/·i(/lIIenl<, /UI! remedio
{r'.qu!, P0l" lid " 011 :lerão .illl"idica, .~eIl/J)I·r' (jll<' (','sr' dir<,;fo 'C!tfi"<'l'
illl'(fSÜO." ~d 'ant 110 111c," 111 o vo] nnll', pag'o ] OH ei'creve 13L.\
('KSTONE :... "Todas n: off(.'11:as po, si \'l'is ao direito ((f!l p08.~ib{c

1 llfarÓlIl'.tI ~." J[adi.~on, 1IJ,\I\1'11.lI,I:~ ('rI1l.<fifufiOltltl 0l'illi(JII'~1 pag, 6,
216·lag.7.
3 ]b., pag, lU,
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/IV nrie' lI'1tat"ol'(,f'r), cple nno coubel' 'm na al<;atla pl'i \'tlti \'fI

dos tribul1ac' eet'1l':iastieo', militare., cm mnritimos, por isso
mesmo caem no f' 1'0 do. tribllnae d dir ltO oml11UJ1l; vi. to
como é principio e tabelecido e inwtirel'e! na lei. <1 Inglaterra
que todo diteito e.1·tol'qu,iclo lia de fcl' I'c.,titui~·ão e "ejJcl/'aç'ào
cabal toda a iJ\fi'ocçào do ({iI·cito.:' Ü O'o\'e1'l1o do ERtndu

nido tem icl mphaticamentc dignado como o ('0\' 'l'I1 )

das lei', não governo do. !lomcn. E não eria digno d€'.:e
alto qualificati\'o, si UaI:; lei. não proporciona sem reintegração
contra a ql' bra de um direito legalmente iu tituielo.)' 1

E' . 'actamcnte o priuC'ipio qn cu pr guei em vno ao dl

premo Tri hunal Federal: até onde forem a . COl1tinO' ncia~ ela
liberdade .'iolada, até ahi furç08amcnte ha dc chegar a tutela
jmidicH do tribnnue.

E' uma eSIJeeie de e. peeta 'ulo gio'unlc eo ( com que iu
v~ja patriotica não e mistura aqui a no sa a ]miração !) o qn
nos o{ferec:e o gl'an]e chir:f .in.stice, levantando, na Sta. primeira
f; nlellça con titll iODal, principio obre principio., como trin
cheira ele mOlltullJla , erO'uida. por braço d, cyclope, elcl'l'cdor
da autoridade da 'ôrt \ 'upr ma contra u . ab 'orpçõc do prc
te.rto lJOlitico, ol::tpadamentc eneaminbada. contra a .iu tiça.
A cllpola ]0 Capiloli d "ushington não me]e certnmente a
altura, a qu e ele\ 11, desele e:sc momento, aquella fortaleza
lnaccc.. ivel, erigitln á con. titllição am ricana, 'omo um Rpio'ão
de serra, no alto da maior cnmeada moral, a cujos pés haviam
de torv linha!' impotent o, vento ela l' \'ulução, hrnxo]car,
no fllndo do partido., os fogo. fatuo. rasteiros do intere se,
accenclcllllo ii superlic'ie do pantauo o. seu. ophi mis ephe
mero., r\C'ompanl1ando- o aglloU mall;i. trado, que Cllfeixa na
mão toda a alltoridade ela no\'a Re.pllbl i a, :llppor-. e-hia
acompanhar apropria jll tiça lluma encarnação guiaI, de'
tinada a lar aos homons' uma "i. no ela (li vi Il lade do ou
poder.

CoL'tar htnc s a c' '. e do 11m nto é c mo quc abreviar ,uma
paizagem do r\ Ipe.. l\Ia' a imprensa tem fataliclad .. E eu
iuto-me pequeniuo, como o I'epoi'fer, que tivef'. c de rcsumir

nalO'llma fulhas ela sua carteira a inc nlmcuslll'abilidad
claqnene scclltl.rio e a. imprc: 'õe . daq nen ambi 11te. \ pen na
he 'ita, c rc. 'valn aqIIi, ('omo o c~lpen8lo('k elo forno tei ro, CaD fundido
no :eu tamanho <lo alguns palmos, nu . lia pu: 'ull;em de algumas
horas, ant UJll mundo d altitudes olitaria:, inc1 ·filliela,
tornas,

1 lb., parto 11.
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, u~am o. juiz(\ ae minha terra a \'OZ, que de, ce de... 'l.
ellllllenCla. :

(( A que tão de ..aber si a legalidade de LlIIl a ·to (lo C]lCf!'
de uma 'ccretaria d Estado é, ou não, Q.'{amiuuyc] cm tl-ibu
l1aE'S de ju tiça, dcpende . emprc da nahll'cza d H. e acto, Mi
eeno. ad' ào cxamilH1\'ci , c outro. niio, lia dc havc'r uma
teOTa juridica por mIe o tribnnal . e orirJltc no exercicio dc
. uajuri, dieç'âo, PodcrÍ1, cm certas eirCulllstancias, Il:l\'er diflieul
daele no applicur a r gr:l. a ca. o" particular !-' ; ma Iliio um'c
ha\'el-a em preci 'ar a regl'a, A c n 'titlli<;ào do: J<,,~tado,-' l nidos
in, te o pre 'identc cm certo poder .. politico: impOltant ,
no éxereieio do. ql:ae' proC'cdcr:'\ scgulldo a , ua <li:e1'eçiio, não
,enelo responSt1\'c1l'en1io para COll1 o . ('u paiz politicamente,
c para eom a :'IU cOJl"ciclH'ia, Pura coop 1'a<;:1o nu de, empenho
de tae. encargos, nomeia li eerto' fllnceiollario~ Cj n :en'cm
sob a 'ua a utoridad 'c de accôl'c1o com a' 'ua' onlcus,

"Em aso tac, o acto: delle são aetos c1elle' R~ja qual
for a opinião qne se entretcnha, acerca do modo, como o cxe
enti \'0 ha d' usar dc a di Treção, Jlão 1m, fóra leJle, pod 'r capaz
de contnrtcaJ-a, EssE', 38511ll1ptO. ão o d natureza politica
i to " o,' qll dizcm r('8peito IÍ 'Ilação, J, NÃO I1\TEREi, A~I A.. J)I

Hm'l'(, INlH"rnlTAl;:", ('J'hey 'J'e8pect the 'Jwtion, mot' iJ1rlit'irll/o!.
I'ight.,,) Em tacs a :umptos, confiado ao cxecuti\'o ,na, deli
1praçõe' ão ÍlTcr('ITi\'cis.. , JI08 qualldo a lei impõc ao functio
Ilrtrio 0lltl'08 <1cl'er('8 ' lJtiando lh é peremptoriamente OJUm t
tida a pratica d eerios ado. '(jIUIIl lo a ,l'CC1fÇào d(' tue, , ({(,tooS
cnIJohe dil'eitos ·indil'idlwc,~ (I/'hell the I'ight,~ of 'indivi lnaL- ((l'C
dcpendent 011 lhc pelfol'lJ1wl('e of tho I' acf8) , o fUllccionario então
é ministro da lei re. pon. a \'C! :'í lei pelo eu pror der: e lião
p6d' a seu tedemte di8por elos di,'eito, ' reconhccido.' d out/'em
(anel cannot at his di, cl'etion ,'pol'l mmy the vestl'cl /'i,r;ht, of
ot11el', ).. , Onele ha fllJ1eçÕe e pecifi amente determinada por lei
'o C.l'CI'ci ,ia de,~sa8 fI/IICrÕC'~ púde tOC(U' ('ln direitos inclí'l:idllacc ,
claro é qlle o individuo, que ,~e C011, idcJ'{u' lesado tem o direito de
pedir l'em dio {í,' lei, do paiz.", 1

Não era po i\' 1 delinear maio lucidamente a, ondiçõc,
qllejn tificam a excepção de incompetcncia contra a jll, tic;a,
fundada n t'araC'ter polith-o do. acto do go\'erno. E e caraet r
-614 eha a porta ao tribunae. qUHmlo o' intere. depE'nc1cnte,
do procedimento (lo exeC'lIti vo 1/(10 fCJ'il'('11l direitos illdivicluacs,
Tac, (lil'cito limitam a acçiio do podcl' no 11, o da . ua :J.lltol'i-

1 Ió" J1ag~, ]3-1+,



dadc diHc']"C'("ioJlaria, (' ltl)J'(~m aos prc:jlldic:l1l;-; (1 a('(' .."O elo:, lri
lu:nars regnI art'S,

Para, p tornar c]p{0r.a a intC'rv 'Ilç'ãn elo I 'npl'('nHl Trihnnal,
dois rcquisitos, ('111 811l11l1lLl, l':,talwlc('(' a sentC'1H:a tlp. ;\1.\ IlslIA LI. :

li.') qnl' niio haja lil1litp,.,p"pr('iliC':lmI'1IIc taxndos:í di:,C'rcç!in
do podcr'

~l.') quc no ll ..n (k,,:-:I disl'I'('I;:I;) dll' n;1o illnHla () dir('i10
iudividua!.

Ora, U ('onslilnic:iio ('irf'Unl";('1'('\'C'11 :1 Gll'Ullla(k qnc ('()Jl

('('(lr an goV(,1'110 ch' d(,dm;11' n c,:,tndo (IP ,.;itio ll1 limi!c',.;
flll'mars

(() p:u'tiC'lIlarizundo 111' 111l'd idn,.; 1'('pl'l'5si \';1", II IIC, a c",.;t' Ii
11110 pOl'mitlo ao oxC'rlltivo ;

h) ohri~an(lll-n n aprn7.:lI' ° tc'lllpn de ";('11 11"0,

Log'(), si o ~()\'('l'IlO transgrediu OS";I"; rnlleli(;i'lC"', appli('ant1n
I)('nas em \'C7. rlc n1cdid"s trnllsilorin::; elc' l'l'jJn''';,.;;ln, c' npplif'an
do-a,; antcs ou c1c'poi' cio t I'mo (lo ]urac:;1o fixnc1(); ,.;i pro('('
dendo assim, tlcseollhe'('cu, to]I1(,Il, 011 annullou llirl'ilo,.; indivi
dll:lrs,-a nntllr('zll politi('a das altrillllir,ücs ('xc l'c'id:l.' I\(',.;sr ('a,.;o,
pelo g.'O\'Pl'llO, não pílc1l' f'mhLlrnçtll' li 1'0p[lraç'iio judie'in!.

Eis ;t cll)1\tl'inu nlllrJ'i una, app]ienclu :í cHp('('ic' v{'\'l<'ntc',
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o caso hoIerl' man e o cn.so Mnlignn: spgundo
encano do sr. ministro ..Ba.rradas.

H:1, na cp cha de Lilleoln, dois casos t, 'pieo do p1'ocedi
lllC'ntll (la autoridade judiciaria cm relação ao habea '-corpu.~,

durante n . u~p(>n ão de gnrantia.: o ea>:o JJICI'J',ljmcl7l e o ea. o
JJi/li,qrlll, 1\ ão po 50 ]JrC' 'ii"ar a qual lo doi alludiu ,ex. o
;;r. l~alTadus ou ,~i o fez a ambo ; porquc 11:1 certa a~:onan('ia

entre o,; rloj:- n01l1e. á di.tancia CJl1 no. "eparava, a voz do
l'e. pcitawl mjni;;tl'O nem sempre hega.\'a clara ao meu, oU\'i
dos. Mas de U111 c outro mc aecupar i; pois um e outro fil1

argumcutol"\ (,0I]('111<1ente,; cm apoi (eh opjnião que defend .
~o· dois a ('(\I'te i"uprema concedeu o habea. -001'1J11.'. A de ooe
c1ien ia do excC'llti\'u ao tribunal não de tr6e a lição juridica do
al'esto. Ap na~ 1eixa \'Cl' a anomalia da itnação que desarti
('ulam o poder do seu eixo C011 tituciona1.

Realmente não,.: couhece exemplo de cri.-e mui violenta,
I1U historia da' naç(íes mod -mu., que e 5a lucta d Titãe en
tI' o K olte e o l"Iul, na g'l'uncle Rcpub1 iea, de cuja provaçóe.
il1 'ompal'a\'ei;; () ctU(' lllai' admira o hi:;toriador o que mai:
desm nte () \'ati('iuio (lo~ pl'opheta r que, e :a1\ a c, no term
(10 conAi ,to a ('ol1,.:tituição a liberdade: tamanhas, tão \'iva ,
tão profllnf1al"\, tão cxten a são as ferida, que no de urso
ti 'llc n lib rdnde e n CaD tituiçã receberam.

l'ara 11,.;~elltar, d um lado, o dil'eito, que o C!3tad' r 
l)('lc1p.' pret ndinm, 1ll nOIl\C' de uma falsa oberunia, ao diyol'cio
afagado pC'1os intere sei" elo ('aptinil'o para manter ]l01' ntro
lado, a l Tnião, IllC (k estado>: lrgnli. 1:1S J'ei "i mliC'a"am, á i"ombra
(lo paeto f deral, pC'1~jOlI-"(' uma campanha phanta tica em
que a iinaginução diifirilmrnte cncalça a rcalidade) lU que a
l!:lll'opa aO'it:ula ao longe pela l'Cp 1'rns ã elo atacly, mo, "iu
c tnpeudamentc execllidus as tl'aeliyüt\ das sua. m: iorc" <TUC1TaS

16
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em qne o. amiO'o ela in titniçõe. republjc'ma: gniul1l tre
mendo, o de tino, llla'i perdido, da: mai" 'ara,' esperança'
liberae, em que toda a upel'fici do paiz maio Ya.to deste
continente converteu nllm ampo tle batalha, dm'a,'tado
pelo mais terriyel cye10lle IUill13no, a que o "ecnlo d zellov
já a i tiu. Metade do~ E tado (nido;; batia-o e, lU lnda de
morte, contra a outra meta 1 ,

O tIne es e prélio ulh'a,-hom "ico ab..oryeu de fOl'ça' matl'
riae', de forÇa morae, de força. ecollomicu, a hi. toria me. ma
não n'o poderá descre\'er. A e tatisticu re úa d sanimada, unte
e se abysmo de subvel' õe, m graude parte incalC'lllacla. e
inealculavei , como, noutro genel'o de phenomeno , () e,'pcctadOl'
e. maO'ado pela tar fa de enumeraI' o. elementos eh rata. tl'opl1l',
em presença de uma deR a" mutações O'eologica8, C'ujo. pl'OC 13:>08
revolucionario, transformam, pOl' abalo, in:tan ancas, a íhce mi 1
lanal'ia da natureza. As de. pezas bel1ica- da C'onfed ração, ilizem
os historiadores que nunca se poderão avaliar, como UUllca :e
alcançará orçar o valor da propriedade dc trllic1a ])e10. exercitas
federaes e pelos ex r('itos confederado., 1 \.8 tropn. da 'onfc
deração, elc,'ada" fi 700,000 homens defi:ontasam com fi ainda
muito Ulaiores da Uniã.o Ol~jOS soldados, em 1 65 pa. ::;u\'am d
11m milhão e duzento mil. o. .acrificios do gowl'llo do ~orte

montavam a doi milhões de clonars ou quatro mil <'onto. POI'

dia, 2 A di vida íe leral, sob apre '. ão de tae. . fo I'çO' , ase nelen
a perto d tl'e: miUlure de milhõf's de clo11ar., .\ admini. tração
da guerra devorou oitocento' milhcl de dollars cm pl'odu to. do
irilpo to. Em umma, p la maiR moderada e:timação, :-ir arhitra
em oito milharc d milhõe de rlollal'. , ou (lC'z :eis milhõe de
conto de réi o cu to apreciavel ela eampanll:l. _\c 1'\ ccute- c a
es c eomputo o ,:a10r ?3 'propri elude e cl'a."a, .ou qnatro ,milhões
de contos de "él , ellmmaelo~, lia ]" de JaneIro II 1 G;~ pela
proclamação marcial de Lincoln ..Addicioncm-· ao acel'vo do.
]))"('juizos mais ele ,ei. cento mil h mens 1I101'tO: na fikim. :l E,
ainda assim, imperfeita idéa ter mos, por alo·ari. mo., da, ])1'0

pOl'ções do embate entre esse~ doi oceano. dc ai ma..
Foram precisos setccento. mil hom 'ns e quatro anno!' d

inwstidas, para expugnar Riclunonc1, a apitaI do RuI. Ta
manhos esforços ainda não hOll\'C fortaleza qn cll,'ta. Re, nem

1 ALEXANDER JOIH,S'I'tlN: lJm:ü·d States' rTix{ol'Y cl/ld (l1II .•fi('II(ioll. ?\<l
Encyclopcedia Britarl11ica. 9th edil .. Ytll. XXlTI (Lili 111. , 1 1'8). paf!. iRO.

:2 Ao camhio ele 2,' (1 <Iollar,
a A. .TOHj\S-ro': Lo,', (·il .. pa:::~. í78, 7 O.



l1l mo,' 'bastupul. Os amerjeano :3uubemm fiuer a gllerm"
(diz um escrjptor europeu, um publici ta fmncez.) " Fizeram a
gUClTCl e u ma i" terri \'el de toda a gucl'I'a civil. Fizeram-n 'a
de ell\'ohendo toda' as qnalidade, toda a virtudes, qne
CO\1 tituem a' ç-ran les nuç'õe::; militares. Fizeram-n'a em eseltla
iml11cnsa. Não na nação mouerna, Dem sequei' a França revolu
cionaria com o .. eu quatoer.e exercitos, yuc levantasse e lançasse
('outra o inimigo fC)rçll' Pl'Ollol'cioualmente tão numero as, tão
(li' ,iplinadas tào bem clIuipada:;, tão solida ao fogo. E . eR
ucgoeiante atiraram a 'ua fi)rtunu em 1rc~u á.' exigencia da
g-ut'rra com a me ma prodignlidddc que os lllcl'cudore.. ingleze.
na 'ua lucta contnl Xapoleiio, e 'eu filho, eom a me. ma hel'Oica
abnega<;ão que a França, em 1 í!-l2, na. na lu 'ta com a ElIl'opa." 2

Ora como e 'as inDumera . mole armada não. e arrerne. 
SCl\'am eontm o estrangeiro, selláo im uma. conh'a a. outras;
no 010 da patl'ia, di"idido em doi' campo inimigos, que alter
nativamente se cnconb'avam, . invadiam,. e recha 'sa\'ClI1l, {'OIU

um fogo, lima violencia, uma tenacidaue a.:sombrosa, aR iusti
tlliçõe. ci \,is aclde'a immateria' da liberdade da dClllo
'meia não podiam pl'e,:en·ur-. c illE'~;; entl' ses abalroamentos
"anguinoBo..

E a....im .. lIe ccl 'li.

A .-llppl'é:':~ii.o do hab 'a. -('OI'P'l.~, iui('iac1ll' J1l MUI'."lanc1 e no
c1il:itrit'to ele CoTulllhia, e. tcndclI-F'c logo a todo o tenitorio eom
prebcndid entr as linba de gllCITl1 dalli, tlo e. tado. 1'C\'ol
to. os, tlo. 0(' 'upaelos pelo -él'citos, la ·tl'on a palie fiel da
l nião. A. ' I ri. ões arbitra rins " como cra u o chamar-lb'as,
tOl'l1n ram-se n Jeição 'eral tla g'1I 1'1'a sE'paratit'ita 3, em todo o
st'U declI!"o. Emq"ànto nos Estados meridionups, ' a flU. J eu..ão
das garantia, os \'a. to podere coneedido a Jefferson Davi.,
ou por elle :1", umic10s .ob li 'ôr eb nec 'sidaclc militar, eOllver
tl.'ram gradualmente o governo da Confedcraçiio numa c pe i
de de poti"lUo ,~ o nort, alif:s sob a admini ~l'uçiio d mai
humano e lihc1'Ul dos pre idt'lltc. paga\'a () mesmo tributo á lueta
fl'atricida.

Cm d plltac10 pelo Indiana dizia, em I, de fevereiro de
] 803, na CI~I1l~ra dos repreF'enta~teR : "O ~o\'e1'l10 ~etu~l. li. ur
pou as attl'lbulç'õc Ul P dcrleg1JatJYo e do polcr Judl Illl'lO a

1 MONTAI.EMBEHT: La IJictnire du _"Iõrd all.r Etats Unis (Paris. 1865),
pago 26.

2 ]6., p<'lgs. 21~22.

3 .AL. JOH;\STO;\: The ["/lU. 8tateJ. its history and COU&t. ("l'W York,
9), c. x. pago 21, .
4 - 16., pa". 225,
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tal PlVllto, IUC (1 ttJc!u 'lU tutlu 5ltlweri. u in.'tituições repnbli
cu,na. , e não p(lc1e ;;('1' tolcrado paI' lImu Da~:'i(l 1i vrc" '() grande
balw11'tc' (con inl1ava MI'. Yoorbct'''; reCerindo e á. p roC'l ama.
ção que declarara u lei lllilitur) "u gTal)(lc baluarte, que \'aria:
gerações, com o sou trabalho I "angue, PI'igiram e llltra o
xerci io mali no do jJoder iIlegal, c tá <lelTu "lelO por mii I>; pu rri
'ie1üs " 1 O abu os da ütC'ulc1ade iJlimitada de reter (·idacliio·
lU <,arcere ill' n.'titu iunal e1Jcg:aram a in:'pirar a 1I1ll e.'criptol'

daquelle paiz um ombrio li\'J'o ,'OU n titulo "A Ba,~tillw

a:mel'icanc~". I 'tallton, o ministro lh P;UClTU 11l'oc J c1ia como
cc \'erdadeiro dictador milita I' do ... ' ude '. Kc\\'ard, o eC'retario dc
Estado, dizia a Iurd L,\'Oll.', O emhaixatIol' inglez: cc }\[ylol'd,
sé> de mim depende tocar c, ta campainha :í oireita, e mandar
prcnder um cidadão no Ohio, tocar noutro hotão d (·[ll1'ltJainh:l.,
'fazcr capturaI' um iaadiio em Kew York' JlcnhuJ1la auto
ridade na terra, excepto a c10 pec iclcntc, [nuTaria soltaI-os.
Pode1'lÍ tanto a rainha d Inglat '[Ta?' ~ .\ propl'ia lib '1'
dade de imprensa passou por dura", limitaçàe.', c so:ffr u att 11

tados, em folhas aliá.' con, idorada>; p la slla temperança, como
o Jornal do Com1nel'(JÍo e o WOI'/rl . •H os ull1crie:1l1os mesmo, ,
começavam a di vi, ar proxi ma "a pcr.'pe ti "a. do de,;p tismo
militar." 3 ] olhas européas diziam: 'O presidente da Repu
blica e tá nos mostrando quão fa 'ilm 'nte'c pôde (·on. truir o
despotismo militar sobre a illstituiçõc ::tIJlCriCUllllf'.'·-I

, rá na' tradiçãe' go,-el'llatiYH e1esEa epocha qLI o t:lupremo
Tribunal Federal entre nós ba de ir bll.'cnr precedentes
imitaveis? E, quando f s'e legitima, para a,pplicador s ela
legalidade, essa fonte eontamiuada pela viol(,llcia rewllueional'ia
'e pela viol )) ia militar, quae. Of. ex mplos dignos de imitaçiio
paTa um tribunal de ju tiça? Os dn, agentes el' T~il1coll1,

dcsrespeitando o habea~-cOl'pU,8? Ou o. da côrte 'npr0111:1
cOllcec1endo-o '. Qme a d ·cisiio ela. côrte suprema ru a ::;0·

hl<;ãO e nstitllcional, PA, 'lIAL me 'mo, a autoridade .:;umma
do sr. ministro Amphilophio, positi"llment Teconhece: cc Bt
juez 'l'J1'esidente ten'ia las 1n~joTes 'l'(7Z01U:S." Qu a dps
obeeliencia do ase '[ltiVO fo 'se il1tonstittwional Só o pUv.el'alú

1 ',IMU!::I.~. Cox : '/I'/)'CI' â"cudlJ8 o/fedeml le!Ji.~I(~ti()n, 1,55 lo 18 5
'(Pl'oviclence. 1888) G. XI. lmg~. 22-1-225.

2 Ib., JlllB.22,!i.· .
3 T. D. \'\ OOJ,SEY: '/'lI,c i'.I"j,rr;men/ 'lI" t,lt.e Union. I o 1'01. The Pirsf

'antlltll of the Rep1lblil' (NI'''' Yrll'k, 1876). pag·. 271. ,
4·>Jbid. .
5 I:'ASCHH: La (oll .•fll(I('. de li;.• ' 1;8f. trll. T)'õ1ullcç. QII;l·O.qrt,

n. 393, pago 461.
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m dl1\'i<la, mi oC'('tl .. 1ll0, alguma opini()eô notOI';all1ente . u 
peita' de inAuenria Jo poder comu 1.1 do afto/'ue.'! genf'ral Bate.
l\las os juristas, que partiriparam no d<'!Jate, condemuaram,
pela maior parte; a i'eb ldia do gOY !"IlO, I "Nunca se dis
'lItira tão eabalmente fi qnestão da liberdade pe soaI, de~de
o tempo da Magna Carta." 2 FI 'IIE-R, examinando, ha
qutttro :luno I . ainda o aSSlImpto, etil UIll trabalho e8]3ecilll,
t-'s revia: "Pone:) .(Ioi 'U: ha, na IIi ·toria amerieana, mai dignas
le estudo que o poder ('.wt·eiclo [01' Lin o]u nessa epocha. E~ e
poder era (lb.'oltlto arbitraria, e não 'endo autorizado por lei,
o n cxen:ieiu 'on;:;tituia tremenda violação onstitucionll1...
Ta'. (' I: as siio, tal\'ey. ine\'ita\'ci quando'e tem d subjugar
grande. iD. nrreiçc' ; ma é de lamentá!' que ti,e,; em aCon
t ciclo na ~meric<'l,' 3 Outro monogmphi ta model'llissirno,
ap1' 'iando a. filncçõe" da côrte suprema, euuncia- e de te
modo: "R ClI ando obedicllcia á enten~a ue Taney, no caso
'MeITymun, o prcsidrute Lincoln procec1 u incol1,; titnl'ionatme'ntf'.
EUe julgava POI'\' nfll1'a e tar, e talvC'z estive. e, no dilemma
de deixar p<:'l'iclital' a segul'ança da oião, ou desattcnder a
uma ordem jlldi iaria. I '0, comtndo, não constit:ucio7wliza o
N('!t cu·to." -I. "Pm prin ipio DOVO' diz outro escriptol',
" urdi n no ')·stema. politico doi" E tados nido a, aber :
o da~ clictadura.s temp0I'CII'ia8. Toda a' prerogativn. dó go
\'eruo cone ntraram-se virtualmente num . Ô ramo' do poder
e xactam ute ne ramo do poder uja torças hão de el'
dirigidas pela vontade de um ::;6 homem, fi

o. que não puderem verificar a materia ne:;:, c: e 'peciali ta,~,

encontrarão o me mo parecer. expendido na, pagiua., Üt 'ilment
'omplllsiveis, de CARU<EJH. 6

O legi 'ladol'es am l'ical1os,' cúh'etanto, não, ubscrev ram
conformados o, c1ictarne da for~'a, ainda qmUldo a {Ol'~1l re
"'C tia, como ne e caso todos os cara ,t rc imagiDi.l\·ei. da
n eseidac1e. Para dar:.l e ta a, mai" \;\'a' fei~'õesde evidenC'ia,
bastava apontar para a filee d puiz, dividido qtlasi pelo meio
em dois'arraiaeJ ho:-ti.. um ao outro. 'omo 'ustentar-. C a lei na

l Cox: Op. cito pilO'. 227.
2 Ib .. Jag. :.30. S\'O:\EY FI.HEIl: Tlu:, 'lI<!l'en.~ioll 0/ habPfl~-col'pl/.

durinrl tM wwr of lhe Rebellion. Na "Pnljcjal :'de/wc Q:ual'terl.ll, ':01. 111.
[I1lt:\'. 485-488.
-,' ,3 FI~BF.R: Luc. ii. 1J1l~. -l57 õ9.
_',' i Wa,LOUGHBY: Tlu' I Ilpl'em p CoUl't, pin;, 7il.

ii "V~1. A. DrNJ'lxP: ']'lIe C0/18lifutio71 i/1 eiz'il wC/r. Politico cience
(lllttrt .. L pago 17ó.

6 .La Rí:pub7ique Am{wi<:aillc (P(lris, ]890), \'. II ]Jg.1,-6,
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refI' ga Iltrf' c~se. doill fUI'U('üe~ 'olll1Jatentes'? Entrct:lJlto, a l' 

presentação naeiollal a.gitou-s(', e reagiu com uma demonstração
memora vel.
. Foi durant LI ::ieg'lInda se. fio do trigcsimo oita\'o con
gres o, cm 1865. Pu sara, III debate, Cll1 1 de janeü'o, na
camara do. rerre 'entante', uma 1'ei>01ução, encarregando ullla
das commi sõcs da ca a de exmnilla.r~ qnestãodas prisãe miLi
tal'cs, e relataI-a, I 'ou a ur})l'eza d ~ e voto inopinado, Thadtlcu .
Hte\'ens propõe reCOD. idel'ar- e o a ~;nmpto, Samuel Cox imlllire
do. moti \"0.', por que nào se executa n lei de 3 de março de I 6:1,
que llianua IIbmetter ao gmnde jUl',\" a li ta dos imli\'iduo.
detidQ . eom infracção da.. gal'Ulltias cowtitucionae', pum
enllll pl'ocer 'ado por deliberação delle, ou mandado :soltar

pelo juiz presidente do tribunal, si c tp conclue n c 'iio cm
pro\'ideJJ 'i:1l' . obre fi aceu nçào, Oll a liucl'dade do prc. o, PIII
lulam, citado na camara, o exemplo, de illob..er\"alleia dess(\
preceito. Rem'y \, inter Da\·i então elenl, o a lunpto fi maior
altnra dos principios, reclamando que "u 'ommissãol)er<]uimuR
tiwtos e os divulg;u ao' olho do povo afim d quc e te decida
. i alguma lei lia nos E 'lados Uuido~, que autorize a reclusão
de americauo~, alJlcios ao erviço militar, . em sancção judicial,
ao arbih'io d uO'cntes subalterno:> do gO\'crno ou JUCFmo a
mandado do preeidente da Republica", O general Garfield
levanta igualmente a voz indignada. E, afinal, um c 'cl'l1tinio de
1 6 l'Ot08 Nllf/'(l tJ sanecioua e sa uoudemnação eloquente da
dictac1ura.

Sob a ui l'cc~'iio de Wlnter Da \'ií'l, a eOlltl'O\'er 'ia a' LUue,
a esse propo. ito, forma ainda mai elevada, Aproycitando Ul1l

projecto de despeza ( cbppro]Jliation bill), que se di cutia, Davi ..
propõe-lhe como additi \70 uma emcucla prote tom da Iibm'daele
individual contra a lei milita!', O projecto volta elo ::;cnado sem
e a clausula; mas o seu promotor faz deHa que:tão absoluta,
não consentindo em pu. , ~1l' uma sú autorização de despeza, nem

.me mo a relativa.. a obra' pias, cmqllanto aqllelln disposição
não seja restabelecida. O projecto ficurá no annae' da camara
C( como um diqu á preamar do poder m'bitrario para
mo trar á. gcraçõe vindoll1'a. a que ]1011tO ena 1'0. cera
em tre. anno de O'lIcna civil ". "A ommi. ão de rouferencia
por parte desta ramura lelibe1'ou ", diz Davi' " que
e te prqjecto l1[W se converteL'á em lei, emquanto se lhe lião l'e

'ponha esta emenda, que d ve affirmal', em nome dOI::i l'epre. entull
tes dos e tado e dos representantes do povo, o ingenito e inalic
navel direito do cidadão deste paiz; e, nesta questão, appel
lamo do senado para o PO\ o americano,' Em presença de'~
iusi tencia jn:edllçtiv~], o projecto cae, MeiA hora d pois II
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('amara fie n(,f'lTa. De fmiC'. entre or-: mai phrenetíco.
applall rn, e. c tres linDOS de arrogall ia e conclllcação da
no', a Magna Carta ' di~ um elo. mCDlbl'o. do COllg;re: o naquel1a
lllHldl'a, "âo .crllltado~ sob a l'eproYação e o deRpre7.o ela ca
Illarn dos rep1'e. entautes.' 1

Pois bem: será concebivel quc o HlIpre1ll0 Tribunal Fe
dem), no Bra il, fos: c bu ral' eutre o ['efugos da jlll'iSPl'll
denC'ia da oppre sào militar no. E, tado,:; (nido. a lição da
jn tiça, ahraçando corno arestos os exces..o da omoipot ocia
irre..ponsayel e rejeitando como e. pu rias a,; elecisi'le da côrte
. uprema, qne, atl':.1\"Í' do )on.!!:o flagello da guerra jYil, man
te\"<.' erecto, illll113C'ulavcl in.'lIbmil'si\·cl () princ·ipio do /wbws
t'Ol']J!l!5 ?

'1 Cox: OJl. ('ii .. ptlgs, 233-2:15,





VI

o caso Merrymnn e o ca.so Milligan: 'Segundo
ena-a.Do do st'. mJnlstro Be.rrad8.B.

({nem tin:)rpel'corrido O e~COl'ço que 1JonteOl delineei, da
gucrm de .'cc'C':"siio nos Estados Unidos não cOlllprehcuclení
que' daqlldle meio se po"Fam extrabir antecec1euciru COllclu
elente, na (lclimitaçno ela fronteira ('nh°C' o judiciario e o ('xc
('lIti\·o. ('0111 :1. faculdades m'bitrnria da lei marcial a qne o
('(,ngr<'~~o cm \'no tentou levantar represas, pre, ident da
Republica nh, on'ia, de facto o.' ontro, dois podere, con\'elten
doo, c ('111 "C c1ne1ciro elidador ((ln actuai dirf((for). Esta aE'scl'ção
n:"io é "nla dcf:':-u:- (I11C a paixno politica u cita, á, \-eze" na
imprcn"'tl : ql; III a articlllou foi, por a~, im dizer apropria
\'0;1, elo fAro nllleric:mo I le'rantadn, ante a ôrte lllrema,
pelo maior jllri, COll lIlto laq lc]lc llaiz n es tempos, DPDLEY
}?IELl>, o C'oc1ineador do direito internacional, o autor do"
('ooigoF; cl ~o\'a Y ork. "::\Iií " tempo, atrave amo " di7.ia
ellc "telllpOS m qnc j:í não ha pela eon titlli~ão e pela, lei!
o l' ::;peitn (le onil,'orn. 1i'a11nl'·"e 111 C01'l titllição agora o
mesmo (o quC' pl'O\'ol'ai' sorri o, ele ('f;tl'Unhcz:l, ou zom
haria. ' 2

Poi.- bem: ainda aSFim quando o- o, tumes llacionae:,
profnndamente (,llllcados ali:í.. lia liberdade, vel'ganun ~ob (a
il1~olenC'i<1 e a il'rr:powabilida ie rIos tl'ibnna militar, dc,;·
(,ollheric1o. ii ]<,j rOTI''Íitnic1o,; ftJra da lei, iudepenc1ent d
toeI a a ]r-i, :t n:io ,",er a \'ontadc (ln~ {arda, reunida para
cI if;j10l'em ](1:-' (1 irei to. <lo. eidaeliio, americano, ao arbi iria
nllso1llto ela ('''paela'' (pall1nl1s dc "'intCI' Du,i, ;{ cm lR!).'j no

1 DA\-m Dl'OLF:t FIF.LD : • jJl'r('!Je., (/r,gl/II/r/lt,~, I/I/f1 mi.('('l1llnroll.q Pf1jJl'l'.Q.
I~'dif, by PR.\C1l'F:. (X. J'nrk. {,', '4), 'T, I: pw· .J.:L

2 Ib., pago 40. .
3 lb .. raw-. HIj.

li
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congresso da nião, durante o celebre uc!Jatt" a que hOlltCll1
aUndi) - a côrte uprema não renullciou a autoriuade pro
tectOra do dil'eito indi\-idune. I qne a con:::titl'içiio lhe con
fiara.

E de 'ta saa firmeza no seu posto de honra a' pl'OYU,

il'l'efragaveis estão ju tamente no" doi, ra.. o.' a ql1 e I'e
portou o sr, mini~tro Barrada, : o habea.'-col'lJll"~ 1\1(,1'1'."111alJ o
habeas-col'pUS l\filligan,

Merr)'mall, cidadão do condado !lo Baltimol'e '111 Mar,"
land, fõra preso, ao, 25 de maio ue 1 '61 pelu comnl:1ndan!
de uma força federal destacada no e 'tado la Pen, ,"h'ania, ('
po to em cu. todia no folie .MeRem)", dUricto de I\Jnrylàhd,
No dia i.mmcdiato, o pre idel1te da eôrte uprema, cm hr-
im J) 1, expediro, a fa \'01' do detido ordeJU ele habf'(f.~- ('OJ'l)//S,

ordenando ao commandal1tc da praça que apl'rsenta,,.;e ]]a man]üi
seguinte, o peticionaria ao chie! ju tice cm Baltimore. O otlieiaI
resistiu, declarando estar a prisão devidamente leO'nlizada pela
ordem do presidente dos li tado Unidos, antorida le compe
tente para suspender o habea -COl'ptt oh a' xigeneiaR ela , egu·
rança geral. Ma o juiz snpremo não ndmittiu a e cu a, man
teve o habeas-C01'p'll.S, e, de, obedecido aindn, consignou 601el11n .
mente, no registro do tribunal, o . eu prote:to contl'u o abll. o :
ee Usei de toda a autoridade, que me commettelll a ronstituiçiill
c as leis", disse e11e, nes e documento fama. o ; te ma.. uma fOl'~a,

que não consegui dobrar, paJ'alyzou o meu poder." 2

Como se agiganta, ublime na sua impoteneia a dignidad'
de a magi tratnra, elevando a proeminencia moral da .-ua pr .
rogativa acima da exequibilidade material c1n. na. sentenças!
Grande nação, granclé raça, grande exomplar da. e 'pecic humanu
e a gente, em que os juizes, atl'avé. do. mai. impetuoso.
triumpbos da força, e considerarimn de. honrado. , . i ('ar f'(' • eHI
de tomar o pnlso ao poder, anirs lc defjnir' a competcneia du
ju tiça.

UE. ~a admil'avel expres. ão da legalidade em materin <'Ol1e('I··
nente ao direitos do individuo, á. protecção dellc eontl'U prisões
e penas arbitrar.ias ", diz um escriptor auturizar1 a, fOl'ma (~()n-

1 CARLIER: La Rép. ArnP.T., II. pago 1M.
2 V, SorOR\': Cornrnental'ieJ1. Erl. de TH. COlll.r.r (H'J~lnll, I i:l).

\-. II, pago 209 - Cox ; J'h,'u DpMdes of1< rl. legl.sl.. PU!!. 223.-li'J~"r.Il:

The .'lttspens. of haõeas-corpult (Polilic. 'cience QlIart.. v. lil. pu~. -!ijli).
CHAMBRUM : Le pouvoil' ezíx;utif all.1: E'tat. [T/lia. pago 16:3.

:3 GEORCIE W. BlDDLE: GonsWution. Developme/ll i11 lhe l"/lil. , II/II'.• (/ .•
injl·uenced 6.'1 chieI iuati,'c Tane'!!. o voI. CO/1st'it. dfl'e/Oll. I!l lhe [i,. I Inl.
((A aeen 'infhe de,'elopm. olmneric((n {r/ll' (P;. '\'01'1;,. 1 ,fJ). pago. 1!l3.
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digno remate 11 loug;a e brilhante <'aJ'reil'u judicial do chiefju,.~tiee

Tanc~'. "O uão PJ' a ua dE'ci ão obedecida, em Yirtude da
pl'eponderalleia d fur~'n5 :lp 'l'iore,;", accre ceuta esse juris
con nlto, não lhe dimin;lE' o valor como ar to na coutrovel~ia

. ubmcttidn á ','13 euteJH,'::t ... }< ai UIll julgamento preci o ácerca
do ponto cm liti~io e, como tal, alGm de crear jUl'isprudencia
IH) a~ 11l1lpto encena Ulll pJ'ecedente revc,tido de toda. a digni
dm1c llue a relenlllcia lb que.tão e a ua aprcciação por um
l'lllinl'ut orgão ela justiçoa devem impl'imir a opiniões formulada'
eUll'il'tuUlStancia tão olemncs, Ainda mai . Podemos iradeante,
d 'i:,<lIldo l'cgi tl'ado qu e sa. opinião não foi vencida jámni , e
'IlIe, qnando n'outra: o('ca iõe , se di cuti u o ca o, ni ngnem se
J'dcJ'iu a ella leTcspeito~u, ou dllbitativulllcnte," J

Os demagoo'o de todas as pecies, o anal'chistas de todo..
o' gelleros, o'.ia obinos de todo, os moldes, o peior dos quaeJ (
'crtamente o dos quc se aninham no gOVE'l'OO com a só lcO'itimi
rlaele da fOI'Ílllla, a impIe, dignielade da andacia, u nuiea
autol'idauc da ip:uorancia, aleando lei , direito" in,-titniyões,
eostulUCS, pob a i!lcolJ ciencia da '11a" ambiyõ como os bando,
de féra arribada' calcam aos pé a mcs es, o jardins, as obras
d'arte,- c,_ e podem rir do trihunal, qlle ao proferir o. sen'
jlllgado<ô, uão cou"nlta o hlll1101' do cx cllti"o que não se jul~a
exalltorado pela i ndoeilidude do poelel', (lue nào, importa de
alTi'C'3l' fi mage.tad da::: deci õ ~ judi 'iae' ao ludibrio da fi:wça,
()s espil'it s C'on,;en'adores, ao cOlltnll'io cucarariio sempre ~e

ac,tos <1 alta inclependeucia moral como aquelle repI'e entant
(las l'nai, model'ada ~ i<1 "UJ li beme na Europa o d~lq ue d
XO,\[l,LE:', (' u idera,'a. a, elltença do tribunal americano 00 ca o
~Ierryman: ' Ri a liberel}lrtc indi,-idllac' chegaI' m a r
ameaçada, pOl' e 'c me mo ewcuti, que ella sabe defender com
mào tão nl'll1' a magi tratlU':l americana Iembl'ar- e-ha de que
u so.u mi ào augu ta on, i t em proteger os idaelão', re'
guardar-lhe o intel'e e legitimo, Em plcoa gll 'ITU civil
saberá protestaI' contra a clSpCll'ão do hrtbea -corpus e o re
i!imen elo. tl'ibunaes mUrCial'.. inHiO'ido pelu pl'esirtcnte Lincoln
ao e..tudo' 1 ae, ii U oião. I 'i a lu -las armadas j.1 lhe n3.o per
mitt lU lc::; mpenhar cffi('azmcnte,o. cu papel ele paz, reduzindo-a
a onfes ar a impl'oli(,lli<1aelc do direito contra a força, ao lnenos
poderá dar te.çtel1tlllillO de não h(1)e/'faltado ao " I~ elever," 2

Pão 6 meno' loguent a -oluçào do ca o filligall.

J 16., pags. 194-195,
2 Duc DE ()AILl.F.~: Cent. anil dr. Répu.blique au,/' État8 Un.is, v. II,

pn.g .169-170.



Lamlin :\lilligall 1'<: 'iLlclltc <;ru Indiana c eidndão do.. E.-
tmllli';-LTllitlo, fllra preso 01 ,) 'de om I!)I'O dc t86-1-, Cllcar('('-
l'<Itl,) ClU lncliuuopoli:<, cunc1elllllu<lo pnr nmu commi,: iio mi-
litar cm maio elo unilO "egllillt. ~':atl'o ~lll 'oO'ac1os dentre a
illHi brilhante (,:5cola do fllro um 'ri(':l1lO jmpt'lrnrnm ti corte :311

prema 7/(/be((8-(·()l'jJu.~ a tU,Ol' de :\I11ligan, coiltra a ~l'ntcll~:l mi
litar, já ratificada pelu pn:s:r!t'Ilt(! da Hepubli('a, E l[llal fui ti I'C

, nltado '? O triJmllal, pur :<::a maioria) tl'lln.t) como ol'godo () juiz
Dayi ,deferiu u petição.

A s'utença) rumlul'<t1Ul'lltc c"'u(lada, dCC1aI'O:1 iII '<ral o jJro
ce....o) ordenou a . ultura do pa iente) nào uL ·tHnt,· o ado do go
\"e1'no apoiar-s na appl'o\"ação do eongrc ' o" cOllllcmnou '(J,..
actos al'Litmrio:, da admini ·tração como "'lb,er. ívu. dos mai
sa;..;rados llil' ito. constitueiouae) ('omo destruidol'E'. cl, to(l()~ (l.'

prillcipios da liberdade 'i"il que o E tado (' os go"prno,.; 1(·<lel'Ue"
..ão in titllido , para maniel', ,\ di. ('llssão do a';:I101plo romo qU('
augmcntoll ainda lLO'"O c.plcndor íl calma, á serena refulo'cucia
de U111 triblwal que abiu librUl'-sc ueiD1f\ (la. rixa.' llc fac~õ('. c
do.' I reeonr.eito de partidos." 2

Qual foi, poi. ) o effeito eles. n dcó;ão na jnri. pl'llc1enciu fi f'

E:tado -Unido. ?
. Darci a palavra) pora o dizer, a mTI publi('i~ta ;1m -

l'I(:ano.
(( O jlll~ad.o, no ('a ..o )Iil1igan, fixou para sl·mprü <[ue Ul'11I

o prc idente, nem u congres.'o nem o tribllnaC'::l podelU alterar
as alvaguarda da liberdade ei vi], i1l<·orplJraila. lia ou Litujção,
ex pto I}O que resI eita â til'uJcladc ,le ·u.:pco<1el' o h({b('(/,~-COI1JU8

em tempo de insUI'l'eição, ou inL'ascio, (ll:uuc1o a segul'Huça pu
blica. exigil' es a illedida extr ma. A 10gicu, de. e julgado é lU<"
em cu o. taClj apena,' ee.'.'e o 1'I:c!WIIO do ,eYlIl'alll"fl/Jllhli('(I, o.'
1)l'eso. 8C1'ào sub1Jlettirl S a,' ju tiça,' dei..,.' 3

Não é tudo, Em Ulll dos li "1'0 JUai Teeentes e pr fundo:
que illu..tram a litteraturu, poHtiea americana, uma clal'l 'maio
eminentes autoridade conte01poranea. naqnelle paiíl, III ma
teria de scicncia con titll ional, o Pl'o[Ci':'or BURGESl', ,,~, nessa
deci uo, rcivindieaclo pcla côrte ;lprema, o direito, que aliá
es e publiei ta, nilo admitt ,de determinar a extens:to do territorio
abrangida pela guerra e o t' 'paço de tempo, cm Cl\jO limite ella
principia Cacaba. « Tt ,'I?I'Jns to mI' tllot thi,~ i. a daim 011 the pari

J llHAill3RON: 01" eit.. pags, lH1-16, .
2 Cox : Gp, ci', pag'o 231.,
3 .!bitl,
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of fli(l rO/I/'f fhaf f//f' judiei/II'!} .•Anlf ({r·tennilll! wliell m/ri Ir!tpj'(I

/;'((1' ('Xi,qt8. " I

Pre ·cindalllo. pol'ém, de~f<a illtclligCll{'iu 3mpliJü'utinl, qut'
o illll;:tl'e de ano dc 'olulllbja College altl'jbue ao fundamentos
do habeo.s-cOI'Pus outorO'ac1o no cu O [illigan, ~enhullladuvida,
porém !la. 011 p6de 113\'C:', de que dle a~;:cllta ..obel'Ul1amentc
sta.. conc1usõe:,:

1~) Que ti autoridade do CUlJIl'l'E':;"O C:I Jo pl'I?'itientE' la
Hepllblica não tolh'lI1 ainda (ltn caso d(' ,1//('1'1'(1, aO:5 tl'iblWaes
fj~dcl'a " a competeneia, pam Xamil1Ul' a legulitlmlc das p1'isõc..
ieita. pelo cs{'c'i1ti \'0, :í RlIa ordem 011 por acto' de seu.
np;eute;: .

:?:!) Que e..,*,' pri ·õel.; não retiram ü,' paciente.. Ú :ll;çiio da
jm:(i~'a 'enfio cInIJuanto a~ pertUl'baçõe, da ordem n:jo pel'
mittirem aOR tribunaes o exercicio dp. suas funcçàes r('~ulal'cs ;

3~) QIIC lima \'C;( • nbmettido 3 mn Ü'ibunal civil Ulll l'3. o
já scntenccac1u pOl' tribuuae:s militare l c;-vaojulgamclltodeRtcr-:,
l'abendo á jllr-:tiç'a orc1illaria o dimito ele declal'ar incompetencia
da 1 i marciaJ, e restituir á liberdade o.: individuo indebitamel1t)
I' ndemnado em vlrtude della.

.cUiás c ·~'l deci,;ão . e uju'tava c trictnmeutc ao~ termos da
lei votada pelo C011O're8. o em , de março de 1(6:3 (a lei
T1'umbull), destinada a armar o pl'esidclltc <1 fa ·uJdadC6 extl'aoJ'
dina1'ias contra as re\'olta. e sancciOllaI' o regimcll de suspen.!lo
de garantia j:i inuuO'uradn por elle de de 1 (j 1. ~ p,'unilo e 'Ra lei,
adoptada pOl' uma Icg'i,;latul'U que ulgun qualifiCCotnl de "sub '1"1'
vient ' 2 o governo devia (OD1lnuni 'al' ao;; jni;(l'''; fedemes o
1'01 completo do cidadão. prc o. dUl'unt U;;.1 pen 1\0 do
habc((8-C01'PU " 'lista d ses il1di viduo ,!'lL'iam SUbU1cttida~ ao
granlejury, oqnul abriria inqucrito árrca (ln.' imputação
aL'ticnlada~, E . i ojur," termina ~e uses,;iio .'em jll'o\'idencilu a
J'e. peito do pacicnteJ, o juiz elo tribunal requi 'itul'ia a pr euça
delle para lhe::; dar liberdade.. 3

D'aq ui re ultam OUU'O im, imm (hlta e inQvi ta,\'eIUl.ent
c:-ta verdades:

l~) Que, l'ecol1he elldo- e a.o chefe do Estado o dil' ito de
prend r á di criç1io (em tempo' de in"ul'l' ição, ou 'uerl'a)
pelos. eus aO'ente D1ilitare~, se Ih l' Cl:sanl o de manter di ri-. . o , _
C1onaL'Jamentc a pl'l 'o

1 JOfll BURúE'~: Polüú:t11 cifllC'f' (tnr! eompuralil'" N)1l.~till(dollat {(/II'

(Bo ton.) 1891 vaI. 1, pago 250,
2 Cox, 01'. (·it.. )Ja~. 230,
3 lbid.



:l'!) Qu' u pnsocl:i effcrtuuuas pejo exc 'uti\"o não subo i,;
tiam, .'euão quando o' tribulJae" ordiuario , a quem tinham <h,
• C1' para logo comllluuicada ,a. cou idera sem legitimas'

;3?) ue, por con cquen ia, o poder judieiario era em
ultima analy 'e, o arbitro soberano da legitimidade de:>. e' actos
do go\"erno contra a lib rdade indidduaJ, não u ·tentawi:
. enilo depoi de tran",itarem pelo filtro da ju ·tiça.

Ei- a eou'equencia de ·te julgamento, que 'do modu rua:.
explicito e maqife to I' cusa, qnr:I' ao poder e:vecutivo quer CIO
ft',r;i.~[(Ltito. a fllcllldade dr . \1. pender fi acção da' lci.• que pro
tegem a liberdade civil.' 1

Como 'e está eo<lo não.'e llCJue conceber d lutrina mais
antipoda á em que se esteia o acordüo de 27 de abril. Tudo o
li lIe e... l' a ordão lIe~a, a . entenç'a ,'cnc('clora no Cl.'O ;\Iilligan
\'i<'wriO:olumente e. tahel ce.

Ha, por certo, diff rcns'u.: entre a. duas e ·l'ccics. l\Ias e:;'u
ditrcrcuça militam e.·aetaulCnte contra os qne suppuzcram a 'bar
:I!)l'igo, nas ira liç'ões americana. pura a alienação de ~LtltoriClac1e

em mú hora pmti('ada pelo Supremo Tribunal Federal. .-\ IIi c
tratava ela lei mareial j aqui apenH do {\ tado de . itio. O e. tatlo
de sitio '111'1 ('U(le llllicum nte a effecti\'icbde de aJO'uma,.: garan
tia., partienlal'izadas na Constitnic;no. A lei mUl'cial '~:.pendc

todas, com'crteml o territorio, oml. r{'inu élll praça ele gnerrl\.
E' o rtomillio daqu ·Ile reO'imen, que" ellingtol1, num do:. ell
de pacho" de Portugal, '111 1 10, qualifica\'a orno "a . implr,;
vontade elo g '11 'ral" ;! e, mml disclllooo ]lerante a camam dos
comm uns, como ' a uusencia ab"olu ta da lei. llal'cial [((/(' 'IIleaTl·~

no [{UI' (d alt.' Poi bem: a no 'U magi tratura . uprcma
deRpe- voluntariamente ante o stado de iti , de fUllcçõe I

qne a . uprema ('611 110 Estauos Dnido energicament'
affi l'ma "U ainda em pm rnça da lei marcial.

Dcante c1('s. e Ul'esto a que fica reduzida a tltem'ia egundo
a qual a natureza. politic'(( do cHtado de sitio nda ao trihunae, o
exame da. prisõc' realizada. no decurso clclle? :-;i é politica a
acção do executi\'o declarando o e taelo ele . itio, nãu .'('1'11 infini
tamente mais politica a resolução elo gon~rno proclamando a lei
nuueial? Quundo .'c: di. tanceia mais o paiz da. Il;aruntias judi
ciariuf;'? Q,mLlldo () ('hdi· da nação, por ncto d alta polieiu

J W)! A. Dln\"NLXG: 'l'/w bn~tit -ii, civil Pol. Se. Quw;t, L, pago 192.
2 " What i$ militlu'Y law ~Iilitary l(1//J) as applied to any persons.

e:vcept'ing the o.flicel's, soldierH emd followers of thearmy.for whosc go"cermncnf
tf,el'e U1'e )Jl'ovi$iong of lctw i.~ well-r,',qulated countl'ies. in neit/u;l' more 1101'
le.'H t/l(W. lhe. will o/ llte .9 'IIfral o.f tlle arm[l. "
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gm'el'Oati\'a su. pcnde alg'uma. imlllllnidade oon titllcjon:lO~, 011

Luanda o presidentc como <'ommandnnte em chefe da forças
federaes, ubmette o I ai z á regra da commi '. õe, mil itare, . Xa
]rimeira h.'potl1ese, a ordem ci"il é RemprC' reRpeitada ainda
CJIlC par inlmcnte j na segunda, a ordem ci"il por a . im dizer
àesappal'C'(,c toda, ante 'os podel'l'. r/l' .'ll/('}'I'rl ' 1 llo ('{ mmlln
clnute g-eral das força naeionaC's.

E, todavia, foi em f~lC do POr1"I"'" de .r;"I'rI'rt, elas C'OlU

mis õe, militares, da 1 i marcial C111 pleno "ig-OI', que a CÔ1'tO

,1Iprema, pela boca do juiz Da\·j ,em HHi7, (,lIIwt'dcu impa\-ida
mente a Hilligan o 1t((brrl.~-I·()I'}J/I" recl'lC'r:c1o.

1 'ír~1. .\. Dnxm:: ()p. I'il .. p:ig.. HIJ'l-HI·j.,





VII

o a.rgumento Acbllles da sentença.: seu erro.

Tbeorias e factos con piram) como que systematicamente,
entre nós) por uma convcrgencia tcn:17., para annul1ar a mais
deliCc'tda instituição do regimen federal) o Tribunal Supremo,
convertendo-o em excrcscencia inutil, on apparelho subalterno,
no mecani mo do systema) e i o em grande parte, o que mais
deplol'a"vel é ainda, com a cumplicidade do orgão sacrificado.
Foi as iro que não vimos produzir-se nelle o menor indicio
de seno ibilidade ao golpe ÍJlcon titllQional do executivo, que
lhe apo. entou dois dos membros. E' aSflim que agora o vemos
esmerar-se em applicar, ell mesmo, o e. malte de constitu
cionalidade, com que e quer envernizar a paralyzação da
jllstiçl1 ante a exorbitaucias clamorosas do governo contra a
liberdade individual, ob o pretexto do e tado de sitio. Num
e noutro ca o o interesse politico se arroga desembaraça
damente a soberania, dilatando, como lhe convem, os li
nUtes á sua autoridade, e deixando á prerogativa judiciaria
as sobras da partilha.

Agora a fqrmula, que es. a fraqueza reveste, na . en-
tenya, é a de que

li não está na indole do Supremo Triblmal Fe
deral envolver-se na. fUJ1cçõe. politicas elo poder
executivo, ou legislativo."

Sob esta enunciação vaga, nada mais yel'dadeiro do que
a idéa indicada nessas pa]aV)'as, comtanto que se entenda
genericamente. {as, arvorada em principio formal, ab 0

luto, infiexi\'el, para excluir da esphcra do SUl remo Tribunal
todas as questões, que, por qualquer face, tocarem á acção do
exeCl1ti\'0, - nada mais d cididamente falso. O proprio re
dactor da sentença parec ter coruprehendido a neees idade de
dar ao pensamento os c':mtornos mai indeci os, para se acautelar

1<
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contra as con equencia desastrosas da sua OpIDJaO, rigorosa
mente appli('ada. E tendida, eom eff<~ito, a quanto po a caber
na ua amplitude indefinida, e. a propo ição acabaria facilmente
por annnllar o alto papel c1't cOrte uprcma no reO'imen ame
ricano, subtrabindo-Ihe a funcção de corrigir o acto inconsti
tucionaes do governo, e habilitando o executi 'lO a absorver, por
assimilações progre iva todo o podere e todas a liberdaele.

ão ba ta encontrar em BRYCE, que ouvi citar no b:i
bunal, a phrase, trivial aliá entre o eJ criptore ne ·te a umpt,
ele que a justiça "não póde intervir em que tõe politica'.
Desde 1\iAR HALL, no primeiro anno de te seculo, que entrou
em circulação esse enunciado, cxpres 'o na celebre 'cutença Mar
bury vs. Iadison; ,todavia, logo ne a el ci ão mesma, como
tivemos occasião de verificar, se estabele eram as re alvas
protectora elos direitos indi vieluae , a que es a f6rmula ha dc

tal' necessariamente sujeita.
Ba ta que a politica entre numa que tão, para que ella

decaia da alçadajudicial, ainda que a esta a ubmettam outro
elementos do ca o? ão. a petição ele hubeas-c01']JU i adduzi
varios exemplos, suggerido por 'OOLEY, para demonstrar
como s6 se vedam ao Supremo Tribunal o ca o de natureza
e:vclusivamente politica. O. r. mini tro Banada , na ju tificação
oral do seu voto, me attribuiu a intenção de apontar como
taxatiJva essa enumeração de hypothe e. Ma o asserto é tão
aereo, quanto muitos outros, dc que e gerou a. eutença. . indi
cação foi apenas exemplifiootiua, traduzindo- 'e o meu pensamento,
com a maior clareza, no apophtegma, que citei, de H.rTCH o K,
onde se estabelece qne " ' a. questões pUl'amente poli ticas são im
penetraveis á defesa apoiada na justiça federal." PUl'ely political,
puramente politica, diz esse publici ta contemporaneo. M.d..R
SHALL, o antigo, o pontifice, di ra: "Politico. são os actos do
governo, que respeitarem á nação, e não interes. arem direitos
individuaes." 2 ão expressões ligeiram Ilte cliveI'. a da me ma
idéa.

No proprio BRYCE o sr. mini. tro Barradas encontrará
prova' de que a côrte suprema, nos E tado nido, não recna
ante as questões de natlU'eza mais inHummadamente politica,
desde que neHas e envolvam direito parti ulare .

te Tem-lhe acontecido' (é de BRY E a ob rvação) cc pro~

ferir decisões, qtbe actua'/'CI//n CO?Jt t?'C'/lMndcL jO?'ÇCL na politica.
De sas, a mais famosa é a do caso Dred Scott, em qno a côrte

1 Pago 23.
2 JOR~ MARSRAl,r.: Op. cíl .. ]W!. a.
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snprema, numa acção, movida por um negro a um individuo,
que e inculeavasen seuhor, declarou que o escravo recebido tem
porariamente em E. tado onllu o onO're o prohibia o eaptiveiro,
regre ando mai tarde ao Es.ado onde U'vira, e onde eri ti se a
escravidão não tinha capacidade, I ara demandar, perante ajus
ti~a fedcral, si a lei do ' egundo E tado continuava a repntal-o
capti \'0. E. e era o ponto deI endcnte de. olução j mas a maioria
do tribunal foi além, enlln iando val'ias propo içõe ácerca de
yario.. outros pontos, oneernelltcs ao esLado j Ill'idico dos negros.
E.la sentença quc, pela sua lingl1ag m, parecia ortar a e pe
rança de olução da que tões p ndente obre o elemento servil
e t1a cxten ão tC'rrit rial pela allto1'i lade d congres o, coni:J'i
bnin ?nlLito prtl'Cl. p)'ecipitw' a ,qltel']'a ciril." 1

Ainda á cu ta, portanto, do perigo da guerra civil, a
côrtc ,uprema não fuo-ia á qu tão politica, logo que se tratava
de affirmar a autoridade judiciaria, e re.olver em materia de
direito individuaes.

l.:rul11cro i. ima é a litteratlll'a de exemplos analogo a esse,
na hi toria do E tado nido..

Elia começa de de o primeiros anno da cou tituição.
Haja vi ta c te facto:

(( Em Yirtude da l>i de neu{J'alidade, de 1794, o pre idente
se achava autorizado a deter o navio" que lhe pareces em
'U lJeito de pn!]Jw'aJ' e:vpedições i71egaes. Em 1816 ordenou
eUe ao co11 cto1' do porto de .r ova York que 'e oppaze e á
partida de certo navio, ex-vi d podere qne lhe conferia a lei
de 179-:1:. Essa retenção provi O1,ia oemorotl- e por algum tempo,
cm que o a nmpto fos e levado ao. tribunae. Então os pro

prictarios do navio pediram aos juizes competentes que deci
di em i e a faculdade deixada ao pre idente import:aya, para
e. t , o direito de prolongar uma captura arbitraria. A materia
cheg u, por uppellação, á O1'te llprema, eutenceando e. ta que o
prc. ic1cnte não podia reter o uavio, e manter e se estado do coisas,
e.não durante o tempo nece ario, para que a que tão e ub-

mctte e ao h'ibunae. E o poder exccnti\To desde então, nenhum
embaraço poz em e inclinar ante e sa jllri prlldencia." 2

\.ca, o não toca á acção politica do exc uti \'0 um pleito,
onel di cntem actos do prc idente, relatiyo ao devere do
governo JD materia de nelltralidade 'Ínterl1a0"Íonal f

Outro ca o, na viO'encia da me ma lei, oecorreu em 1869,
ob a pr!:'. iden ia de Graut. Tendo a He panha mandado con
trui 1', cm .c\\' York, dna. canIl Df'ira', o governo p rllano

1 Bnl'cE: 'I'he LÍ1IIcri('. Commo/lll' .. tom. J, 1'~ cd., pag. 50.
2 Cll,\MBHl::<: Lc pouv. é.cémilif.. pags. 164-165.
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reelamou do pre. idente dos E tados Unido a retenção provisor ia
desses va os de guerra, allegando a continllação da ampanba
entre os dois paizes. Grant aceedeu, prohibindo que os navios
deixa em o e taleiTo; mas dentro em poneo a juri prudencia,
firmada pela côrte suprema etenta e cinco anno ante o obrigou
a levantar a interrlicção.

Todos os podere, diz o dUf]ue de OAILLE, IC têm vi to as
suas attribuiçães discutida e definielas pelos t)'ibwwe. Quanto
ao executivo, ora os seus direitos e o seu deveres ão determi
nados, já na es. eneia, já na. ua relaçães g rae com os outTOS
orgãos do governo, ora o juiz diligencia estabelecer a sihmção
respectiva do pel'sonagen im'e tidos, ob diverso. titulo, de e
poder, oeeupalldo-. e em di ceruir o cu (l , em que o chefe do
E tado cobre pe~soalmente o eu" ubordillado, e cm preci ar
as b.ypothe es, ua qua s mini tro ou funecionario ão agentes
ela lei, individualmente re pousavei. como tae ,pelo cu. actos."
E' a especie, que tivemos en ~jo de contemplar; c tuelando a
sentença ele MARl'HALL. \.té aqui diz elia, o secretario de Estado
ha de obedecer ao presidente, e re ponder perante lle; d'agui
em deante, ha de ad 'crever- e á 1 i, e ser julgado perante elia.
Que acção mais politica, do qne e sa, de Ü'açar na. relaçãe~

administrativa ,'entre o mini. tro e o pre idente a linha deli
cadi sima, on le terminam as funcçães de confiança pessoal, e
começam as de re, pon abili lade juridica ?

Cogita-se d'outra vez, em resolver entre o pre idente da
Republica e o senado, liquidando o direito entre a, J?retençãe
rivaes de um c olltro, no tocante á exoneração dos ministro,
Será de autoridade exclusi \':.j. elo pr idente c sa fun ção calDO
elie quer? D verá cooperar nella a alilclien ia do senado, COlDO
e te pre ume? Qne que tão ma.i e encialmeute poli ti a? En
tretanto, quem vai proierir, entre o executivo e a representação
dos e. tados, o oraculo eon -titucional? .A côrte suprema; e a
sua. sentença celTa a que. tão para sempre. 1

Prosigamos, Iorém, na revista do precedentes.
" um processoconcel'nente á convocação das milicias ão

objecto de debates os poderes do presidentq. LI. qlGC alGt01'idade
'incumbe ((;pl'eciar a ul',gencia ele.8(G meeliclcG d~leH iva, em ca, o
ele guel'l'a, O'U inS1Gl'i'eição l a cada um do' estado, ou ao go
verno nacional? ao congre" 0, ou ao pre iclcnte? .A côrte su
prema de Massach llS:::letts pronull iara-se pelos e. 'tados, ![as a
suprema côrte federal, 1'eitel'ada, vez6.S, decide a favor ela
prerogativa presidencial. :Mais tarele, 1'01' ocell, iã.o elo. amotina-

l Cent cm8 de I'épllbt. (LU.I; Ét. Un., II, pago 167,
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mentos de Rhode I laod (18·!1-1 -+), reapparcce ainda a con
trover~ia j e no\'a entenc;a \" m confirmar a primeira," 1

Aca 'o não ,erá matcria eminentemente politica fi, convo
cação da: mili ia " Entl'etauto, o arbitramento da côrte su
prema é que adjudica, entre o cont ndore, a prerogatiya ao
poder competente.

Uma e pecie di/ferente :
(( Po SLle o congres o o direito de crear um banco na

cional? E ta questão apaixona o e pirito e divide o paiz em
doi campo ad\'er o', OS partidal'io da immunidade pro
vinciae, tribando-se no principio de que todo poder, não ex
pre samente conferido ao go,eroo da União, e lhe ha de consi
d !'ar, por is o mc 'mo, como denegado, qualificam de illcO'al a
instituição, Os fedcrali ta., pelo contrario, a proclamam indi 
peo avcl, para a . egmar a unidade da admini traçào financeira,
invocando a cluu ula ela tica de nece sidade, E, de feito a ô1'te
su prema reconhece que a reação do banco' on titucional,
orno nece aria á boa gerencia do tbe omo da nião, e compre

hendida, portanto, entre O' poderes implicito. do con
gre o," 2

Dava- e e .a entenc;a em 1 19. 1\fai tarde'e II citava,
pcrante a magi tratl1l'a uprcma, e era decidida por eUa, em
entido opposto, ob doi~ chie] justice differentes, em 1835

e 1836, a qu tão do direito dos banco de Estado á emi são
de bilhete ao portador,

Problemas d~ alta politica financeira como a da oberania
nacional e a da autonomia dos E tado , em materia d banco e
circulação bancaria, ningnem, orno vê, dm·jda alli qne se
abranjam na competencia ela ju tiça fcdcrae.

(( Â c n tituição é um simples tratado entre e tado obe
runos, llscepti\'el de r. illdir- c por elle a seu bel-prazer?
Não ele\' rá con idemr, ante como a lei uprema, re ultante
da vontade directa do povo, obriO'utoria para o estados? Onde
começam e termjoam os podere do gO\,Cl'no nacional e os do
go,er'nos dos estados? Qual a . ituação do cidadão relativa
mente á juri di ção luplice, a que estão t~jeito.? Â quem per
tence a soberauia ? o po,o do e tado.: o povo fed mI ?" s
Immeo a qucstão politic.'1, a maior das qr e se podem levantm'
sob o regimen fedCl'ativo, 6 a gnenaquinquennaría e gigante ca
de 1861 a ] 865 a pôde resolver d finitivamente. Mas, nas diver-

1 WILWlJGlIBY: Thc .~l/pI'Cllle COlid, pab .92-93.
i lbid. 1)a". 174.
3 EZRA EMlAN: l'lte americ, sy tem of ,qovernment (1870), pa.g. 32,
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gencia ,nas di cordia ,na lucta entre indh idllo ,enhe podere,
entre oberania, que lia põe em campo de de Thomaz .Jeffer~ou

até Jeifer ou Davi o mediador o conciliador o arbitrador, 6
empre a j u tiça federal (/ centro de gravi lade da Republica",

Em umma, l)ara não dizer mai nada, e tapar a bocca de
urna vez a e sa e\'a. i\'a frivola, ba ta lembrar que o poder
judicial'io C( estende a juri 'dicçào até ás ,/'e!ações internacionae,~,

E' clle que interpreta os tratados diplomatico ,a imilado', para
es e fim, á lei fundarnelltac.," 1 Logo no . cu prinC'ipios
teve de Dt ncear na execução do tratado de 17 3, que reco
nhecia a di\'.Ída colonial ingleza, Tão ha mllitos anllOs, a côde
suprema dava por nulla a lei federal de marca d fabric<t
as ente em eom"ençÕeR celebrada com diversa potencia. enro
péa , entre a. qllaes a França e a Inglatf'lTa, Repctida ,Cí'e 6
objecto de sentença ua o tratado concluido por BUl'liIlgham
com a China, em que o supremo tribunal se apoia, para invalidar
acto elas legislattll'ill dos c. tado, C( em di.'crepar da . ua
moderação habitual, os juizes t~m, até, esboçado, a grande traço,
a politica ext,!3rior, conveniente, glmdo elIe , a uma democracia
republicana." 2

:N uma palavra, diz um do JL1lzes mai insn peito acerca
da republica nos E tados Unido, C( a magi. tratura am ricaDa
tem &'Lbido empre di. cutir, e muita veze re. 01 \'er as maio
altas questões con titucionae E PÜLl'L'I AS, em llltrapa~. atO a
sua competencia. De. de a lei esseneiaes, que fixam a natureza,
a fórma e os 'limites do governo, regulam a, attribuiçõc le
gislativa , executiva, jn liciaria ,a r laçõe dos E tado entrc
si, ou com a União, ou e referem á onvençócs c1iplomatica
internacionaes, até á leis particulare sobre a pLLl1ição da
blasphemia, o repouso dominical, ou a propriedade litteraria,
toc1as têm sido contl'a.<;teada pelos tribunae ,e onfil'mac1as. ou
aunulada. por elies, após uma especie de acareação com o fi"wto
fundamental, Não ha um poder do congre . o, do p/'('8id('llt(', ou
do e. tado., nào ha uma liberdade dos cidadãos, liberdade de
consciencia, da impl'en a, da I ala\'ra, direito ele revolução
mesmo, que os juizo não tenham controvertido, e não e ha:ja
tornado o~jecto de deci ão, qua i invariavelmente dada no 011

tido liberal con en'ador, A extensão do poder judiciaria,
gundo o principio d0s constituintes, veiu a ser, pois, o melhor
amparo da' instituiçõe americanas." a

1 DAII.LES: Op. oit., vaI. II, pago 1 2.
2 1b., prlg. ]34.
3 NaAILLEs. 1b" pago ]86-186.
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Es a amplitude inquieta, a muito espiritos na geração
revolnciouaria. C( Não vemo limites precisamente fixado ao
poder juclicial'io: elles parecem ficar indefinido, como os do
oceano.' 1 1\1a e se oceano, long de ameaçar a . egnrnnça
da republica, tem si lo alli, exactamente pela ua iínmen, idade,
a defesa in uperavel da con. tituição contra a a ommettida.
politica. do executivo e do congres: o, di. posto empre, p la
~na indole, pela sua origem, pela sna relasões com o. partido"
e a paL"'(õe populare, a re tringir, em pro,eito do intere: e
dominantes, a raias da liberdade. Aqui, ao contrario, de cada
vez qu~ uma ambição politica do governo desfralda a ua vela,
a justiça estreita a va ta cinta protectora, convertida em llU
milde braço de agua morta para dar tTan ito facil á piroga
aventureira.

1 ELBRIDGE GERRY: Observafions 011 t/te rlelO Constitution. 1 78.
o vol. de FORD: Pamq)hlets on lhe Const. of the Uno Stales. (Brooklyn,

188 ), pago 9.
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Ainda a. evasiva. politica: sua liquidação

Quait'o caU. as celebre , levada', o anno pas5ado, (l côrte
suprema, nu E, tado nido , mo traIU, na, mais viva onspi
cuHmle, a ingerencia desse tl'ibUllal nos a sllmptos de cara ter
mais in ignemente politico, nos qnc mai sob tancialmente
envoh'em as attrilmições politica do poder legi lati\'0 e do
poder cxe utiyO, de de que haja direito individuae em pen
dencia.

Por via de appellação, 1\1ar ball Fielcl ,C. recorriam do
Trilmnal Federal do clistricto do norte do Illinois, arguindo,
perante o supremo tribunaJ, a, inconstitucionalidade da lei Mc
lGnlcy. 1 Com a mesma in tenção, perante cUe, dua' outra
ta a, importadora 2 accionavam o go\'erno dos Estado nido..
Ti litigio provocavam, pai, a ('&rt uprema a annullar, na
exe uçiio, um acto da legislatura, cOllcemenl á.' finanças do
p(Liz. Pelo eu caracter geral de pl'Ote cioni mo requintado, pelos
premio nelle e: tabeleeido, a favor da cultura incligella de
assllear, pela chamada" clau ula de reciproci lade ", que auto
rizava o pl'esideute a modificar, em relação a certa uações pro
duetoms, o regimen da entrada lin'e de certo artigo no mer
cado americano, a lei Me Kinley, na opinião do' recorrente,
feria ir veze a can tituição delegando poderes do conO'l'e!:i o
ao executivo, de '-lando a receita publica do eu emprego na
tlUal, e attribnimlo ao impo to funcção clifferente do ~ell d tino

1 Ma rs/iall JJ1ield &: o. V5, Colfect,()1' oj tlLe pOl't oj Chicago. B1'iej and
al'gument fOI' appellants. N. Y. BUs, attorney. ,

2 Boyd Sulton &: o. I'S. Tlte United ~ates. Emj jol' appellallts.
C:I,IRLES CURIE, attol'lley (1\. York. 1 91)-Cltarles 'tembaclt Y5. lile United
"I,,(I',~.•Ilpfdlf/ld',~ bl'iej. ( . ínrk. 1 9]).

lU
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legal como simples melO de supprir ás neces idades do the
souro.

E é ácerca de taes que tões, inten amente pai ilieas. alti. imas
que tões de administração e de gOVCl'110 que era ·hamada a sen
tencear a autoridade judiciaria. Porelue'? .Porque _e di,áa lta 'cr
exercicio illegitimo do poder legislativo e lesão a dinito.' indi
vidfuaes.

Cerrarei esta rememoração com o mai::! grandiloclllO ex m
pIo, o mai' e trondo o, o maiirl'e isti\'el : a que tão 'a. '\Vard.

Say\\'ard, subdiw britanm o era propl'ietal'io de barco::!,
que e occupa\'am com a pe ca da pLaca no mar' de BelrillO'.
Uma lei do E tado. mdo. prolibira e a pc ca llaquella
agua.. Um acto lo executivo capturara um claqueUes na ,io .
Uma sentença do tribLmal federal no terJ'itorio ue Ala ka tI 
clarara bem feita a apprebcnsão. Â solução adoptada nesse
pleito importaria a soluyão da controver. ia, ha"ia lungo tempo
agitada, entre o governo da Grã-Bretanha e o do Estados
Unidos, sobre o direito á ..01 Cl'ania exdusi 'a do mal' de
Behring. 1 Poi bem: essa terminação .i't~di(;ie~l de lima
qllestão de politica internacional é o que se pro urou por par·tc
do governo C<'lnadacnse e do governo inglez, promo\'endo- a
acção de Sayward p rante a c()I'te uprcma. E, facto extraor
dinario, para imprimir ao cu. o o mais plofuudo elio politico,
-par a par com o patrono do appellante, 'ompar cia ao uprernu
tribunal wrn procurador da lnglatel'm. Em Ue advogado
Joseph Choate, de 1. ova York. 2 Pela primeira vcz e aS'istia
ao e pectaclllo de uma nação levant.'lLldo a voz como parte nos
tribLmaes de outra. llegavam () patrono do appellante e o pa
trono dos interesses da Inglaterra ser in::!ustellta.vcl, em f~1Ce do
direit0 das gentes, uma presa cfie ·tuada a mai de cin 'oenta
milha da costa, isto é, a immen a distancia dos mare tel'rl
toriaes. Por parte dos E tado' nidos, rcpl'e enta los, na
andiencia, pelo atlo/'ney grmei'Ul Miller e pelo lSotii(jito/' general
Thaft, e allegava que a materia interessa\'a {t ob rania da
nação; que as questõe de soberania ão politica ; que, no exer
cicio do. seus poderes em relação a eUas, poi o "'o\'erno não
está subordinado á justiça; que, a . im, o proc dimellto do con
gresso e do executivo no assrimpto era ilTeCOl'rl" I; qlle, por
conseguinte, a inuompetcLlcia da. cOrte :uprcrllU s a centll::wa
manifesta e liquida. Pai, bem: não ohstanté ser essa a mais poli
tica ela" questões, que a imagincLçiio p6cle' on eb 1') o s!~pl'emo

] Np,v YOl'k lJaily Tl'ihune, novo J0, 189], Tlle, tI.1Iw(/I'(l crrse.
:t ..1.\: I/l YOl'l' Trib1/1/c.ll nqyC'mhm J '~')J,
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tribunal cleclm'ou-se competente. 1 Resolveu contra o autor;
ma reeonll{'ceu a eompetenei:t da justiça.

O supremo tribunal tem, portanto, inque tionavelmente o
direito de julgar em ca o politicas, e no mai politicas de
todos o ea os; é a conclusão, a que ha de chegar quem quer
qn e entregue a e te e, tudo} pm o criterio obliterado l)elas
prc\'cnçãe, elo interes e, ou pelas do medo. As mai eminentes
opiniõe na materia empre o reconheceram.

T nm dos . ens li \'ros de ouro obre o sy tema politico da
Inglaterra e dos E tado nidos Rotrr~ry, uma das maiore
:tutori<1ac1er- contemponull:'a, ne ta investigações de diI'eito
con. titncional comparado, con, igna altamente essa verdade;
II Com o ontr, cl i poélcrcs, mais tempo meno. tempo leva
sC'mpl'(' a meDlOr o po\'o ,o\'erano' mas a côrte uprema foge
lhe inucfiniélamente ao alcance. \ int allDO trinta anno tal
"ez, mai qu dila \' ze o .grande 'lnortali8 aJVi spati1l!m, po
deria eDa implln mente, com a sl~a alltoridade, medir e pra
tirl:Uu<'l1 te cnfraq Ic{'rL' lIma lei votada pelos outros poderes,
uma l)olitiC'(l tl7wninwmente acreita pela opinião popula,', ani
qIlilar I1ma rOll\'enção diplomati a regular (como ainda recen
temente se vi n). pôr a mão até, em oqjecto resen ados á 0

berauia do Estados, e federalizal-os, f>em que nada se lhe
roo '. a ob ·tar. Em toda con tituição} conforme uma das maximas
ele BL. IC. TO_-E, ha de exi til' um poder que guarde, sem ~er

guardado, que fi ealize, em ser fi calizado, cujas deci õe ,
rmfim, ejam npl'emas. E e poder na sociedade americana,
. e encarna em urna pequena oliO'arehia de no,e juizes ÍDamo
\"i'i eis. " :I

Ta opinião do egregio ]1nbliei ta, es a autoridade immensa,
da qual no dizer de BRY E 3 é obra, em grande parte, a eon-
ti"tnilfiiO dos E tado "Cuido, teria meio. de "desafiar, até na

e.phe}·a politica, o e pirito tran formado da nação." 4 Ainda
mais recentemente, num cripto dado á e tampa o m z pa.
,ado 5 o celebre e criptor exprime a mesma id6a; " Executivo
e lrgi.latiyo e tão cxposto a ,"er annnllar virtualmente, pelo
poder judiciaria a leis e o acto do governo, aron elhados, na
na timatiya, p la ai.~cl'ição e pela boa politica."

1 "A. pl'eJiminnl'Y qlle.lion as lo Lhe pOIVer of lhe supreme COlll'l
lo is. 11 Lhe w1'il lo 1111' A.la 'b 'ou1'1 WYS, anel' flfgnmenl, decided in t/U!

ntfirmative." PolitiraU:Jioipl1ce Quw'terl'Y. 1 91, pago 37 .
2 BOUTàIY : Etude de droit constitllcionel. Paris. 18 5, paa. 1 1.
3 The A7IIerican Commonweallh, vol. I, pago 339.
4. BOUTMY : Op. cit.. pago ] 2. r

- BO(lTMY: T,(( nretion de t'E'tat au.v E'tats- Unis. RelJue Bleue, 16
abr., pago 49 .
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Está, portanto de accôrdo com amai rigoro a verdade,
á luz já dos factos já das theorja , a fórmula, que ci.rcumscre\~e

aos assumI tos e,'l.Jcltl. iva,rnenie politico o territorio vedado á
côrte suprema. Já STORY dizia: "In rneasw'e' e:rclusilJely of
a 1Jolitical ehaf'acte'l'. " 1 "ITJLOUGHBY 2 e B RGE . 3 repro
duzem a mesma doutrina. De tae que tões e no depara
exemplo pratico na acção int ntada para obrigar o pre idente
Jobnson a não executar as leis de l'eeOr/. tnwção do estado,
após a guerra civil. Tratava- e da reorganização da republica
o~jecto indivi. ivelmente politico. Abi a competencia dos ontro
dois poderes era excln iva, Porém, si ha relação dire ta com o
direito individual, "when some privrtte 'I'elcttion i. clirectly in
volved" 4 ,a materia póde converter-o e em a umpto de de
manda judiciaria.

Sob essa fórma de mani.fe tação, this method of adjndicatioll,
na phrase do juristas inglezes, ob ~S. a fõrma, e encialmcntc
ingleza, de evitar propo ições geme õ, e resolver apena
casos particulares, in concreto, a ja tiça federal encara efficaz
mente as maiB altas questõe de governo, "mediante um proccs I)

mai lento, ma meno su I eito de pre são, meno oeca iouado a
excitar zelos, do qlP seria o jnJgamento amplo d doutrinas
politicas, directamente submettidas a 11m tribunal c1 ju..tiça.' 6

"Na liquidação da' maio/'es dijficuldacles politicas pelos jttiZRS,
o incidente a ume a eminencia de prin ipaI. O con idc
rando de llma entença proferida Llum pleito sobre par de.
meias encerram, ás vezes, a sancção ou a int rpretação definitiva
de leis eonstitucionaes. Demanda- e, perante o tribunal o ci
dadão Hylton, qne recu a pagar a taxa de ü<'trrllagen, hi
verei, alargar-'e o debate, e discutir os poderes do congre" o em
materia de imposto., De ontrn. feita, a queixa de um miJiciaHO
rcfractario, condemna<1o á multa, proporcionará. ao trümnal
occa ião de tratar os mais alto problema oncernente á paz e
á guerra," 7

L~nge de a sustar-se com a face politica do san papel
conv6m, pelo contraL'io, reconhecer, omo ncce . idade normal do
systema, "o cat'act(';/, es. eneialmente pol1tico" da alta ju tiça DO

regimen americano. Essas expre õe, audazes talvez, ma ver-

1 STORY: Comrnenta1'ies, ê 3U.
2 The Sup"eme COltl't, pago 79.
3 Politicalscience, voi. II, pago 362.
4 Ib .. ido
fi SmlNER MAINE: Populm' Go el'nrnenf (Lolldon,] 86), pa~. 223.
6 Ib., I ag. 224.
7 \I)Al~~Eti: Gp. cit., v. LI, pa{;s. 1G6-7.
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dadeiras, são elo mais competente do jui7.e , de Eduardo La
boulaye, dE'mon trando a funcção amparadora dos tribuna ,
ob essa f'rma de go\'erno, C'ntre a fUl's:a ela democracia c o

direito da liberdade. 1

..'tpena o que cumpre ob 'en'ar empre, é que" a magi 
tratLU'a não p'lde eucetar o terreuo politico, enão a propo ito
ele processo propriamente dito. "2 E aqui está porque o
supremo tribunal e rec..lSOU, em 1795, a dar parecer áeerca do
tratado com a França. ~ão foi, como uppõe o illustrado r.
Feli beilo li reire, porque o a sllmpto, como politico, lhe fo. e
vedado. Foi ( e o tribunal expre,,"amellte o eleclarou, em re po ta
ao convite ele '."rashington) pOl'que a mi são ele e cltl.l'ecer o
ehefc elo e tado, e acou elhal-o incumbe exclu 'lvamentc ao
gabinete 3, e o presielente aberrara, pedinelo opinião á urte
suprema obre materia do argo elos ecretaria ele E taelo.

ias, si, na execução elesse aju te internacional, se le
vantassem duvida sobre a con~titucioJlalielac1e ela uas clau-
ulll , on a COll tituciollalieIaue do proceeI imento lo executivo

na execução della : o cal'acter politico du contracto, destinado a
regE'r relaçõe entre um paiz e outro, não csbulhava o in
dividuos ferido em intere se legae do dircito eIe elemal1l1ar
coutra ellc na ôrtc. uprema. Porque (I·e.qm sem e.vecpção)
ao' tribunae feelemes 'ompete cc interpretar o preceitos da
constituição em apoio do direito e immunielaele individuac,
elefi nucneIo-o contra o actos arbitraria. da lcgj latura e do
exe utivo j e é eleveI' con titncional d te cun'ar- e á elltença'
elefinitiva' ela ju tiça no to ante ao direito e jmmulliJaeI"
indivicluacs, executando as lei de onformidade com ella ." 4

Por j o é que o. cou tituinte americano considera\am o
poder jueliciario como I( o baluart de uma con tituição limitada
contra a ill\'a õer elos outro. podere'. 5

A de Ial'a~ãu do e taelo ele itio nas republica latina
corre ponde á . u pensão do lwbea,·-col'pu.· 11U' E ladu. uidos.
" El priYilejio deI auto de habeas-eol'pn' Labia uspendido por
el pre ieleute (gniel'c dec:il' que el pai8 e ·tab(~ en stado de
sitio) 'o "Los E tado. nidos conscrvan la facultael ele

1 En. LABOULAYE: L(~ constít. de:; E'tats Uni:J, pago 497.
2 OAILLES: Op. it., tomo II, pago 166.
3 TaRY: Gormnentaríes. Ecl. Caal.EY, cl 1 73, V. II, pago 373,11-2

W1LLOUc,nBY: Op. cito pago 311. BIWCE: Âmerir Gommonweallll, 1~ eu ..
V. I, pa~. 351.

.,t BllIWESS: OjJ. cit., vaI. l, pago 17.
5 J'he FedcJ'fIlist L x. \' I I I.

6 1'A Cll.\L-QUl!tOGA, pago 186.



u pender el habeas-co/'lJU8 eO/1 el qne el e,'tado de sitio tiene
ielentic7ael.' 1 Ora, ?lte.~mo rl/lmnte (( .'Il.PCll.'((O do habcas-col'pU "
e, o qne é mai . dnrante a ,-iU'rncia da lei marciaL na Republica
l

T orte :ulleri ana snb i te a competcncia do üiuunae deju
tiça, para deci\lir i o indi\'iduos pre.'o' ii ordem do cxecntiYo
,e eOlllprehcndcm na eh ae dos a quem, e c-t IlLle a nsp nsã.o
de garantia'. E ta "a jurisprlldencia eorl'ente de cl a gnerra
civil: "I ince the chi! ICa:' the sUP/'P/lU' ('ouri !Las dreidrd tllUt...
the Fedel'al Govc/'/wtellt 11l1G,IJ 8/l.-pcarl the pl'icilege of the /l"I'it (/
to ela. ses of lJeI'.·OJlS diJ'ectly intel'e8ted iII the llNIl', bld tllClt the
w,.it i.' 'til! to iS811e ((Iul 'rUE OURT TO DECWE WJHlfl'l11 '[,lIE
APPJ,WA~T 'O)fEH WITlfT.' 'l'Ug EX.' $l'TED l'L.\:';,'g~ OH XOl'." 2

1. to é: o governo su pende (L g(~l'fllltia (the !Jl'iL"ilegl') ; mas o
poder judiciaria ou er 'a o direito de e.'pedil' a ot'(71'1IL (file writ)
de habew·-col1Ju.s, para julgaI' da 1 gitimidade da pri, iío, a
1'e peito de cada impetrante. I to é ainda 110 emprego 1e, 'a
med ida politica - a suspensão elo !tabeClfH'Ol'pUI3 - equivalente
ao nos \) estado Lle itio, a illJ 'umo no ti o de t'outra me
dida politica muito mai ,iulenta - a lei mar ial-, u acção
politica do govemo sobre. os individuo, tem limite, e o arbitro
de e limites, em reh..ção a cada ca,'o inui"jdlla1, submettido
pela tentativa de 7wbea -corpul> aos tribunae, é o poder
jl1di iurio.

Uiá ,si ani pôde haver embate ele opiniõe ácerra des a
dOlltrina, é que e t/'ataw ele appli('ol-n clt~mllte cc subsistcncia
da lei marcial, ou, CtpóS ella n illdivirlnos .7,t condem/la.do· sob
° d01ni1~io delta, 1701" sentença ele tl'ibunaes mililrtl·e.'. O ea 'o ::\le1'
l') man sLlscitou-.'e em maio de 1861 3, j, to' no primeiro anDO
da gnerra separatista, estando uspen, o o habea. -co/'zm, em vir
tude da] ['oclamação expeclida por Lincoln no mez anterior. .lo-a
Lypothe de Ierrrroan, liqllÍdadaapú, aluda ci 'ii, mas ainda.
DO periodo da, lei ele I"ecoltsll"ucção, o llllbea '-COI'pU ' , c iro
petrM'a a fa"or de um alllflrirano militw'ment condel1lnado
no decttl" o c1n gnelTu (21 de outubro de 186-1-). Aqui não: aqui
a e pecie é ele prisões mantitlas ap6s ° lev[tniantento elo (J; tado
ele itio 'P0l' simple acto admini8tmtivo. ão ha, nem a p rma
nencia da nspen ão de garantia" nem a autoridade de uma

1 ALCORTA: Las garrrntia.s constitucionales, pag, 231.
2 AL. JUBN5TO: Tlte Unitecl &ates, its MStOl·.'I and constilutioll,

pags. 99, 218.
3 Por erro, provavelmente lypo 'raphico. se diz "1 67", na edição

COOLEV (1873) dos (Jmnmenlru'ios dr TORV. A data verdad ira é 25 de
maio de 1061.
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condemnaçi'ío qlwlquer, para mbara~arE'm a ac~ão libE'rtadonl
da jll tiça.

E é m condi~f,e" tae 'lne pAde germinar, enh'e nó no
C' pirito de juizes a theoTia e."ecraw~l da intangihilidade do.
abll os 0.0 goyerno contra o direito indi\'irlual qnand apa
drinhado no ubterfhgio do a. pecto politico ele. e. attentado.!
Pam cohone~tare se aband no da jl1 tiça na mais graye e na
maio elementar de su funcc;õe theoriza o I 'npremo Tribunal o
pameloso inconeebivel de "que ainda qnando na ituação ere
ada pelo e. tado o. jtio e t jam, ou po am estar em"olvidos
lli,quns direitv, indindoae, e ta circllID taneia não habilita o
poel r jndicial a intervir, para 11lrllificar as 11te~lida.ç de segu
mnçn decretada. pelo pre. idente ela Republica, visto . el' im:po,~

sicel isolru' e Ne-s direito' da questão politica, que os en\'olve, e
compr hende. "

Como? Poi o veneranelos juize não diRtiuguem e
dois elemento elo ca, o, palpavelmentc distinctos um do outro?
:Ma o cl'itcrio uiscl'iminativo n.b'e lles esti, materialmente
\'iRi\' 'I, na tinha de tempo inclicada p la Stl pen ão do estado
de si tio. Durante elI a indiscuti bi lidaele da medida repres i \'a
podia abrigar-:e nu razão politica, na conveuiencia da ordem
ameaçada, cujo apreciador é o goyeruo. ia, restabelecida a
trallquillidad, por olemne de larac;ão ofli ial no acto elue
poz tcrmo á u pen ão de garantia a situação politica ([e8
appClI'ecell, deixando a situação normal, a ituação constitu
cional C~ "itllrtçãoJudicial, i to é, cidadãos pre os ~em procf'. o,
ueante elo tribunae que deyem I roc aI-os.

Dizer, omo diz o 'acordão, lJue a interyenção judiciaria,
agol'c~, "nullificaria a mcclida de seo"urança decretada pelo
pre idente da R publica' brada aos céo ! Pai realmente a
segm::Lnça do paiz c ntinúa a e tal' dependente da equestração
arbitraria dos perseguidos? O proprio autore da sentença
nào l'e ponucriam af:l:irmalí\'amente a este que ito. Mas, então,
como defcnder aquel1e as erto do acorelão? Que relação real
pôde ha"cr ntl'e a effieacia da metlidas de (\glll'ança, adoptada
para neutralizar um trama, únstrar nrna eon. piração minaz, dcs
armar uma cdiçà, c a 'ubtracc;ão d accu ado aos tribuna
depoi d de feita T duzida :í impotcllcia a lll'didul'a crimino a1

De um lado, a politica do govemo, de !arando o e tado de
sitio; isto é: a respon abilidaclc politi a do govel'l1o, a cujo res
peito o arbih'o é o congl'esso. Do ouh'o lado, a defe. a de direito
il1dividuae, uja guarcla é o poder judiciario, quando, por ma
nife tação authentica elo go\'eruo, ce aram de exi. til' os motiVOil,

que tornavam uspeito ou ani cado o uso de e direito. Oomo
conflilldir idéa tão e. sencialmcntc di\'er. a. ~
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o conluio estava desa~gregado, a cOl'Üuração desa reditada,
á ordem restabelecida. Dil-O a -su pensão do estado de i.tio.
Logo, a oltura dos presos por llCtbea -C01'P1f,S já não interessava
a . egul'ança publica. E e exercicio do poderes da jl1sti.ça ordi
naria nem. equer poderia melindrar o executivo i o executivo
é uma entidade racional; porquanto a 1'0: tituição do pre. o á
liberdade após o estado de sitio não exclue não nega, não con
demna a conveniencia ela 8UCL ZJl·i. ão durante elle.

Concedendo, portanto, o habectS-Co1'ZJUS, o poder judiciario
teria cumprido o seu dever, . em a minima de autoração ao exe
cutivo.

Para que, poi, a debilidade de ta homenagem á força?
Para que e. ta acclamução judicial dn clictadura . Para que... a
não el' para tran. formar a Republica n'uma uwpnção odio a c
abominada:



IX

A bi~torin. do estado de s1tto o o acordfio de 27 de
abril. ..

A thooria do e tado de sitio, enü n6s, ob os actos elo go
v 1'00 Floriauo, as the es do acordão de 27 do mez pa, ado e o.
palleg,vrico ela imprensa intere ..aela compõem um m l1tão do
id~a mon truosa ,accumulada I elo delírio politico, pela timidez
judicial o p lo para iti mo cortezão. A anarchia de. e chao re ee
agora <l '. medidam nte ante o e 'peeta ulo de erros di forme e
prct nções ill pta ,qne e querem impor ao paiz na mensaO'cm
pre id n ial de ]2 demaio docnm nto que podia ter por ub-ti
tulo e ta paJa\Ta : c on6s. ão de um rime impenitente."

hamcmo a hi. toria a denamal' obre te acervo de iO'no
raneia. e attentado alo'uu raio, ela sua luz.

:::lo hOI1\"e homem, a quem ollbef: e o direito de armar- e
para todos o, arbitrio om a tão expI ruda maxima do. celu. po
IJllfi .'IlP"I!//W {e.I: foi \1"a hingtoll durante a guerra da ind pen
1el1 ia Ulll I'icana quando, uo, upremo eomruanclo militar da.

:fi )'<;'a' re\'olllcionaria., via , adv I' al'ios da emancipação e
mral'eru a <1eseonnallça entro 'uas tropa " e tleulIueial'eill-lhe o
mo\'im nto ao inimigo. J:TOoutono ele 1777 enoinverno nb e
qnente atrave aya a r "olllção o seu, dia mai ten bro o .
C'ornmi ':-;ões de .~erjw'(lJlç(l pubficCt c outl'as aggremiaçõe, anar
ch j. ta agitavam o elemento ci vil e trabalhavam por cnn'a
quecer o militar. Todavia para {fectuar a pri ão do individuo
as io'nalado pelo. seu: sentimento perturbadores, 'Va bington
careccn promovcr ueliberaçõe' e peciaes no COJ1O'resso e na lco'i 
latura da P illlsyl vania, fundada. na imminencia do peri o, que
conia e', e e. ta lo e o de Dela\\'ar , cc por um podero 'o xercito,
qu já descmbarcara na bahia de Che ap ale '. Todavia, ambo
e~ es a ,to limitaram as pri õc ao t mpo ne es. ario á c 'mança
r mmum. Entr a ordem: do dia lo ''''a. hinO'ton ap nas m

20
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quatro se encontra vestigio de pl'ioão de paisanos, e ahi o general
põe o maior cuidado em mostrar a estricta harmonia da. ua
medidas com as resoluçõe legi lativa.. 1

abe-se a r2acção de Jefferson contra a côrte snprema, cujo
membros, pela filiação da na ol'ig m ao partido federal i ta, lhe
inspiravam a maior aversão, a ac'u ação do juiz Cha e, em 1 04)
por suggestões do pre idente, o seu plano y tematico emfilh,
de enfraquecer a ju tiça federal. 2 ob o influxo des a di po
sições, no jogo de a aggre ào. eujo caracter (t tememl'io
odiento" provocava o e pauto do contemporaneo 3, Jeffer'ou
desconfiou sempre da magi tratUl'a. Em consequencia, d ante ela
conspiração de aron Burr, em 1 07, Jefferson voltou o olho
para o congresso, em bu ca de me lidas de excepção, apresentando
lhe, na mensagem de 22 de janeiro, os dooumento. de ol'iminação
oont1'C~ BU1'1', isto é, despachos cin:ados por elle, que lhe attesta
vam os meneios criminosos. ( ote-se logo e ta dilfb' nça entre
Jefferson e o nos o presidente.) O senado recebeu e.a commu
nicação como um pedido de faculdades extraordinaria , e yotou
a suspensão do habeas-c01'PUS por tres mezes. Ma, na ü<'lmara
dos representantes, o bill foi rejeitado por 113 voto contra 19.
Cahiu, pois, a tentativa, e o su. peitos tiveram de ser pro es. ado,
por iniciativa do governo, que não lhes obteve a condep:lnação,
e os viu sabir livres por falta de prova cabal. 4

Durante a guena dos Estado Unidos com a InO'laterra, no
começo deste seculo, a ju tiça xp diu ordem de habeas-ool'1Jlt8,
a favor de tacy, cidadão americano, intimando o commodore
Chauncey e o general Lewi , commandantes J1<'\, fronteira, a
apresentarem o paciente. O g neral Lewi ,obedecendo, pro
curando justificar-se allegou havel-o preso por acredital-o (t en
volvido em traição contra o. E tado nido, m.ini, tL'ando
informações e provisõe ao inimigo". Como pro edeu ajustiça '?
A justiça respondeu, pela bocca de KEXT, um do grand
conotructorel:l da jUl'i 'prudellcia am ticaua, nesla' palavra :
(t Este caso interessa a liberdade pessoal do cidadão... A preten a
carga de traição (pois, ante os fa to ,de que temo conhecimento,
devemos consideral-a mero pretexto), nào assentan 10 em jura
mento, não estando particularizados o objectos em que se

1 DUDLEY FIELD: Speeches, cwgum., and rn:iscellaneOtts patpers, v.1,
pags. 50-53.

2 WII,T.OUGHBY: Op. cit., pags. 81, 90-91.
3 GOUl'ERl\'EUR MORRIS; Dictl'Y and lettel'8, vol. II ( ew York, 18 8),

pago 426.
4 HENRY ADAM : The seconcl admin&sf;ratton of Th. Je,tf'el'son. vol. I

pags. 334-340.
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capitnla, nem tenno eqner por i autoridade de tribunal militar,
qlle a justifique, con. titlle apena circumstancia aggravante do
carach'r oppre . i\"o da prisão... i já houve cau u, qne reclama se
amai prompta interpo ição deste tribunal, impondo obediencia
á ua. norma, - ha de er E' ta.' 1

Demai , para re nmir no tocante ao E tado nino,
ba~ta lembrar que em mai de CE'lll anno de existencia onsti
tucional, prin ipiada em 17 9 a O'arantia do habea -cO/PUS
nunca e II pendeu enão dlll'ante a medonha guerra ivil, que
esteve a pique de aniquilal' anião. 2

A Inglatel'l'a tremia, no fim do . eculo pa sado, ob o
pe adelo ela revolnção fran cza, que ti ra \"a o somno ao- eu
e tadi ta (' parecia ameaçar não 6 a tra lições ociae e a
in titlliçõe: bl'itannica, cnão at6 a exi. tencia nacional do
Reino Unielo. ob essa impr<:' ào ele terror, qLle transia a Grã
BI' tarula, Püt obteve, eru 1794, a II. pensão do ltabeas-corpus.
"Mas, para alcançar e 'se rcsultado, aliá ob o go\'('rno pessoal de
Jorgc II I em qne o parlamento inglE'z não e distinguia pela
incorruptibilidade que meio' 11:10 foi mi ter empregar? Bastou
acaso a palana da corôu, anllUl1 'ianelo con pi rações ? Longe
dis o; foi n e ario qu o rei, cm mensaO'em dirigida a amba
u. ca a lhe.' ubl1wttcs e o" documentos apprehencl:ido. em mãos
dos eon. pi1'(ulol'es que evidenciavam a existencia de uma con
jlll'açào armaela, para acabar com a camara do ommun~, e
ub titllil-a p r nma con\"enção, modelada no typo francez.
ma cOlUmi ão na camara do 10l'd, outra na camara do

COlUl11l1nS tudal'am em quatro relatorios, a pro,a exbibida
pelo go\·erno. E só apó di cu ão ampla dos in u'umentos
de ollvicção amontoado perant a legi.latul'a con eguiu Pitt o
voto ambicionado. Tod.:'t\'ia, a classe mai ordialmente amiga
da ordcm, mais a"e .'la ao fanati mo re\'olncionario, olharam
empL'e om L' c io e cen ura e sa conce ào ao poder, começando

pOIlCO depoi a temer eriameute pela liberdade; e o jury, a
que o governo era obrigado a . ubmetter logo o pacientes de
rec]usàe. arbitraria, 1'e lJondia, na maiol'ia dos (;a os, ás pre-
vençõe officia Qm a ab 01vição do accu ados. 3

Dumnte a restauração sob Carlo II, não ob tante a
severidade obRen'a la para 'CQDl os adherentes. da Republi~,
durante a reacção de Jacques II e o estabeleClmente de Glll
lhel'me de Ol'ange, não ob tante as crueldades provocadas pela

1 DUDLEY FIELD: Op. oil., pags. 57-58.
2 PASCRAL: Trud. CA 1-\'0, pU". 265 ; trad. QUIROGA, pago 1 i
3 May: C'onstitll&ional Hi. t. nf En.gland ( d. 1 2), v. II. pag . 302

-.'\'DOLPH $: Hist. of E'n,qlanet. v, VI (1 43), pag .45-46.
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invl1 ão do pretendente e a revolta irlandeza, apena se en
conb'am, entr os proce os politicas (steGte t/'ictú'), qmLtro. en
tença proferidas cm tribunae ln ilitarc8. E numa deHas, a ele
Wolfe Tone, comquanto a ondemnaçà.o:fi 'e á morte, lllll do.
altos b.'jbllnaes civis do reino, o Cow·t of ]úng. Bcneh, con
ceden ordem de hCGbcCGs-co/'pu, ordf'nando ao . heriff' qne a. su-.
misse a guarda do preso e não con. entisse na execução. 1 I. to
no s culo dezesete, ha mais de elnzentos annos, num paiz di '
putaelo entre si por duas elyna tia belligerante e clua formas
de govemo !

Pejado!" corriam do mais. ombrios perigo o primeiros
auno da revolução, que, em 1688, enthronizon a ca a de
Hanno\'er. Um rei desthI'ollizado, auxiliado por inimigos
estraul"ciros e por um podel'oso corpo de adberentes ingl zes,
punha em seria Tisco a nova ordem on titu 'ional, ameaçando-a
de destrujção p la 'uerra. 2 D'abi algllllla. limita õe. inc"ita
"eis á liberdaele do cidadão. Sob a rebellião de 1517 ignalment,
a im como ob a oon piração Jaeobita de 1722 e a invasão
do reino pelo pretendente em 17-15, teve o parlamento (. e!Upre
o parlamento) que su pender o habcas-co1'pu. A e periodo
se seguiram qllasi cincoenta annos, em que a lei permaneceu
inviolaela. De 1798 a 1 00 as agitações revolll ·ionnrin. do.
demo ratas inglezes, alliados á reyolta da Irlanda, impu7.eram
de novo ao podr legislati \'0 a 11 pen. ão da. garantias. E a
medida excepcionalreappareceu em 1817, ..ob o governo de
lord Sidmonth. Ma. de então até hoj , através de granJes
agit.'lções popl1.lare.·, como a agitação cartista, a agitação lisl'e
eseambi ta, a agitação pamelista, a agitação so ialista, o miui .. 
t!'os daqueUe paiz, dllrante Ilua. i oitenta annos," in pirando-se
no mais elevado e. pirito politico têm sabido manter a a'ltori
da da lei, na Grã Bretanha, em o con LUSO de podere anol'
maes" 3

Na França a histol'iajudicial deste s culo no.. offel'ece nma
das lições maio digna. da meditação do' hOl1l'ados pl'olatores
do acordão de 27 de abril. Tinha apenas dois annos de
existencia a monarchia dos Orléans, quando' rompeu aDi for
mic1avel insurreição. , ob o agnilh-o des a nece idade, Q rei,
por llma ord nanya, de 7 de jl1.nho de 1832, d olarou na
capital o estado de sitio. O pintór Geoffroy e outl.·,)s, presos em
virtude da .ll, pensão d garantia, aos 18 c1 sse me7i, foram
condemnado ú morte, em Paris, por uma commis ão militar.

1 DUDLEY FLllLD: Gp. cit., pago 70.
2 MA Y,' Gp. Git. j1rLg. ] 1.
3 Ió., pags., ló, 16 17 cID.
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M({.~ appel/amm pam ~, Corte de C:as,·açào. Odilon Barrot, uma
dar :nmmidadc d parlamento e do fõro fi-ancez as nmiu a
defe a do condemnac1os.' Re\'ctiti a minha toga de acho
gado," diz eU "e deuun iei ao tribunal ~ incon. titucionali
dade d . a mcdida." I E o tribunal de ca ação que aliás
não tinha, naq lCUe reO'imeu a funcção e:l ecifica, incnmbente
ao TriblU1al Fcderal, entrp a no .,as in. titllições de interprete
supremo da eon tituição deu provimento ao recurso, por in
consticionalidade cio acto da orôa (não ob tante haver o tri
bunal real de Pari reconhecido a legalidade da 01' lenança, que
promnlgara a lei militar), e mandou pôr em liberdade o con
dcmnados. E ~a deci ão ah'orotou os amip:o' do throno, de 
pertou, no . io <.lo corpo legi lati\'o um debate acrimonio.'o, em
qu o tribunal de ca ação e \'iu arguir 1 cnmplicidade com
iníiuencia leO'itimi ta. 2 "Prolongado oTito de triumpho
na fileira da oppo. ição" diz o óTande hi toriador con en'ado!'
da 1l10narchia dejulho. "O mini. terio ficou summalOcutc mortifi
rado . ma enteudeu que não lhc era licito outro procedimento,
senão inelinar-se fi de i ão da ju tiS'a nprema. _Te' a pocha,
o. gO\'crno' ainda não conheciam meio de ob tal' á a ção
do. tribunnes ou de forrar-o e de entença dcsaoTada\'ci." 3

E o rei de França coroado pela tra<.liçõe da mai O'lorio. a
da mOlltnchias, ell\'oh'i lo na purpura de ' Llliz, comman
clando nas runs de Pari, um grande exer ito \'ctomno, bedc
eeu promptamcnte á d isão judieiaria, abrindo ao llrê o~ já
condemuado p lo tl'ibllnac militar ,. a porta da pri ão.

A Italia m quarcnta e quatro ann s de rcgilUen ('011 titn-
cioual de d o atido dc 1 ':I: através ele urna laborio a re-
on tru <;ã conhc 'cu e tado ]e itio aI ena quatro \'cze . Em

, ele abril dc 1 -18 foi proclamado o ((s.serlio pofitico (6 como lhe
chamam o publi·i tas italianm:) 'm nova' ao 2~ 'ele Fc\' 
r iro de 1 52 na pro\'incia de , 'a . ari . no 17 de ago to de 1 62
em Palcrmo c na. pl'Ovincias . iciliana. cm ?\apolc' e pro
vi,ncia . napolitalla àO 20 do me mo 111 z.

Ma', quando e d 'cretou para Genova, a sn pen ão de ga
rantia', co a capital estan\' elll plena ill.·ul'reição. cida]e to
mam arma ; o paço ducal fôra expugnado pelo iDo urgente .
a antori hde na fiuuilia \'iam-se Irc a e COll iderada

1 OD1LO~ BARROT: 11Jémoil'e posthumes, (Pa.r., 1 75) \'01 I,
p3.tl'. 272.

21bid.
3 Tn RF.AU DAIWIX: Histoire de lu monarellir dr ,71tillef (Pa.ri .] '),

"01. II lJ'lc'- 136-139
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como refen . a edilidade exonOl'ara- e e pavol'ida) a umindo um
trium\,jrato re\'olucionario a admiui tração municipal; a gnarda
nacional adherira ao m vimcuto; o. l' beldes occ'll:Javam o an
cOl'adouro e o ar enal. Tae eram a pl'oporçã da commoyão,
que chegou a occupar a attenção da. poten~ias estrangeiras, of
fEu'ecendo fi A'I tria e a Frauça o eu conCUl'tiO milite'tl', para de·
bellal'em a revolta. E a le.~alidade não se re ta'lrou, enão me
diante o e f(,~'ço de operaçãe. beIlio. rcguIar )confiada' ao altu
commando do general La íHarmora. 1

Em 1 52 o acto do O' vemo foi determinado pela epidemia
de agitaçãe. e crim ,que e desen adejara na pro\-incia de a
sari : attentado" ontinuo contm a propriedade a \'ida ; tu
multos em Tempio contra a nova lei de re o medida; om
moçõe em agliari; conflictos graves entre militarcs c pai
zanos. Ma. a opinião elo publi i ta condcmna a SLI 'pen ão de
gamntia. nes e ca o, pela razão dc que" os homicidiu, mpi
nagens, os motin., por mai amiudado. e concatenados que
fos CID, não chegw'clIrn rt rlegel1el'CLl' em, 'i?18t1!/"/'eiçüo.":I Eram
desordens, " que lI111a poli ia vigilante podia reprimir sem de 
en volvim nto de apparato, nem pl'opagação de tenor." 3

A dua' pr clamações de e tado de itio eru] 62 podem- e
con iderar conjunct.'lme:Jlt . ElIa na eram de mO\'imento anar
chico. ,que punham em ri CD até a eO'urança internacional da
ltalil!-. O governo, reputando inopportul1a a guerra com a Au 
tria, conseguira dominar a tentati \'U, dc Garibalcli cm Rárni o a
favor da província veoeziana,. ujeit'l ainda ao jllo'o estran
geiro. .Mas a chamma revolucionaria nào se apagara no coração
do grande condottiere. Garibaldi dirigiu- e para a icilia,
assentou alli o oeu quartel general) eJ ao grito de Rorncb Otb ??wrte)
alçou o estandarte da revolta, á frente de milliares de vollln
tario. 4_ Es a empreza, além ele apr sentar a anomalia ele
um exercito irregnlar, levantado, á revelia do govem em
pleno periodo constitucional, n, citava á Italia, ainda mutilada,
os mais temeroso perigo', compromettendo-a perante o gabinete
de VienJ)a e o gabinete de Paris. Em ci rCllm. tau 'ia.. tae , o u '0

de l'ecuros extraordinarios era rigoro amente impre incli\"el.
Ei os facto,. Ei as liçãe da historia con. titucional.

1 AHANGIO RUlz: Stato di a8sed'io polit'ico. Na Jj)ncyclopedia Gi~t1'iclica

1taliana, per opera di una .societá di gi~t1'econsulti, vo1. I, part. IV,
pag . 197-198.

2 1b., prLg. 200.
3 1b., pago 202.
'* Ib., pag . 20':1;·205,
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Della re ulta :
I?) ue entre as nações line., o e. tado de sitio ó se

admitte como medida ele l'epJ'es ão ; como meio de prevençcio,
mmcaj _

2°) Que, no 11S0 dessa medida, os governos não infligem
penasj

3°) Que toc1as as faculdades conferidas por ella ao executi"O

sc reduzem á de eque h'ar pre,'enti\"amente o. su peitos,
aguardando a decisão dos triblmae ;

4°) Que, ainda ob o regimen onde a justiça não tem a
alta missão de declaradora. do direito con titllcional o poder ju
diciario a egura a liberdade ao cidadãos contra o emprego
inconstitucional do estado de sitio.

Ora, todas esta vel'dades capitaes de conhece o acordã0
de 27 de abril.

• • •





Onde se a.buJisa a. fronteirf:l. entre a questã.o po/if'i,n,
e a questão judicial.

A sanfonina official, neshb conh'over ia, tem con i tido em se
affil'mar que a u pensão de garantia é um reCllr o de alta poli
tica, em que a apreciação das cil'cnm tancia e o criterio da e
veridade incumbem á di creção do governo. Irão preciso de
contrariar e ta proposição. Dou-a por c011cedida em todo os
pontos. i[a aquelles, que por ella mai lança quebrarem,
hão de reconhecer que, i e sa atb:ibuição, na ua eslJhera, é
indefinida, nece ariamente levem exi til' limites, que definam
e sa e phera. O contrario eria admittir o illimitado arhitrio,
num circulo illimitado ; pretenção que o despota podem nutrir,
mas nunca e abalançaram a confe sal'. Admittimo , pois, que,
no u o da funcções correspondente ao e tado de itio, o exe
cutivo seja o aquilatador oberano daconveniencia e dalegitimi
dade. .r ão p6de el-o, todavia, no determinar quaes a funcções,
que ao estado de sitio orreepondem, a especie, a extensão, as
con equen ias dellas. e ta particularidade, a evidencia é ma
thematica.

Suppol1hltmos que, em vez de remover, e prender, o governo
implUlha a morte, ou o confi co ás victimas e colhida pela
perversidade de certos ylla de botequim. Haveria duvida
sobre a illegalidade de taes yiolencia ? Tão. Porque? Porque
a on títuição apena untoriza o president da Republica a
prender, e desterrar. Ora, o governo não chegou realmente até
ao patibulo, ou ao fuziL Ia ao confio cc chegou, :xtorquindo a
fuuccional'io vitalicio a pl'0I>riedade do eus cargo ,a ofli
ciae a da suas patentes. E ainda por outro modo exorbitou da
faculdade con titucionaes: irrogando pena. (como depoi
demoll. trarei), onde a carta federal apenas lhe permitte adoptar
medidas ?"(~pl'e88iva8, i to é não cu tigos infligido ao crime, mas
obstaculos irnpedientes da degordem.

21
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Não é pois, elo rnáo ~LSO ele fun ções re onhecida que se
acensa o gove1'llo. A improprieelade desse u. o con titnc a face
politica, ela que tão, e t m por a\'alia30r o poder politi 'o do on
gresso. ão elo emprcgo inconveniente ele funcções, que lbe
compitam, mas do emprego de fnncçõc., que lhe não competem,
- disto é que se acoima o presidente. Punindo, j to é, exer
cendo a prerogativa jndiciaria, d ,mittinc1o empregados illde
mi ivei, , isto é, cOl~fis 'cLndo a pl'opl'iedade particula,' o exeCll
tivo não u ou nadam ntccZo seu; não: ul\'adiu materialmente
o alheio. I ol'ém, na di criminação entre o seu c o tlheio, are, 
peito das attTibuiçõesd cada poder a que 'tão ventilada empre
é a da con tituci naliuac1 Oll jnconstitu 'ionalida le, qnanto á
distribuição das competencia, entre os tre ramos da autoridade
federal.

Ora a que tões da constitucionalidade, ou inconstitucio
nalida le, no, actos do poder exe uti \- , ou nos do poder Iegi 
lati vo, incumbem I eCllliarmel1te, sob o regimen adoptado na
constituição de 18U1, ás .i lIstiças federae . "Toda a guestiio '
diz STORY, ", nsceptivel, por ua natureza, de, e nbm Uer ao
criterio da constituição, está tlJ ita á t1el'fficação judicial: beill,CJ
capable, in ils ownnCltw'e, of bein,CJ bl'ought to fhe fe.st of lh CO?1S
tiál.tiol1, is subject to jtldiciall'eri8ion, 1 "COOLJ~Y, na ,ua, aD

noções a STORY, molda a me ma idéa numa f6rmula, qu a
torna ainda mais clara, dcscábrindo ainda mai san·j \7 lrocnte,
e sob limite: ao mesmo tempo mai, bcm contomado a'extensão
da autoridade j lId icia ria. Uma qne tão judicial hoje póde con
verter-Re em politica amanhã, Um problem<t, agora politico,
p6de ser amanhã judicial. ((Hoje p(,dc consistir a que tão em e
saber i um acto existente é con, tituciona1. E so gne.lão é meI'CL
'I11('/nle }nd'iciaj·ic~. (That is plM'el,lJ}gcZicitd.) ~~ mau bã p6cle ter
expirado o mesmo acto e inquirir-:c i COLl\em restabelecei-o,
Es a que tão é politica." 2

:Ne, sa prerogn.ti\Ou dc arbitro entre os actos do pod 'l'es 01'

dinarios e o pensamento con, titllcional, tão JOJJgc vai a 'Llltoridac1e
da justiça, representac1a na 'ôrte uprell1a, que as deci, õe de ta
actuam virtualmente como revogaçõe, pratica nas deI iberações
legislati vas, E' do profe SOl' B UlW ESS esta Jição: (( Qnando a
côrte suprema do E tados Unido recu 'a applicar um acto do
congres o, cm um caso dado, ob o fundamento de in on titucio
nalidade, o congres 'o e o pre, idente para logo acceitam a decisão
como j'evogatol'ia, ipso fcwto, do CLctO legislativo pa1'a lodos os

1 TORY: Commentct?'ies, ~ 375. I
2 THOMAS COOLEY, n. ao ê 375 do Comml:llta?'ies, de TORY (ed. de

1873), v. I, pago 2670
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ca. os, Otb, ao menos, considel'G'In como st/,spensa a acção delle, até.
qtbe o pl'opl'io ü'ibllnal revoflue. a Stba sentença." 1

E tão essencialmente inJlerEl ao regimen federativo esse pre
cUcndo ]a ju tiça federal, que não estando e;l;pl'esso em con.~ti

tuição n nhul/w" e con, idera impücito em toda.
Facil é pai, eparar aqui a mi ão destinada ao congre so

da mi ão reservada ao UI r mo tribunal.
i o g \-eruo e servi II conveniente ou inconvenientemente,

d facilIdade, qu se uppõem suas, pertence ao Congresso jul
gar. E a qllestão politicct. i cabem, ou não cabem, ao governo
as attribllições. de que elle ,(' ,eniu, on si, erviudo-se dellas,
tran poz, 011 não o limite lcgae ,pertence ájustiça decidiT. E' a

. qllestão }Ut·irlica. O Congr ~ o julo'a da utilidaàe. O 'upremo
'1'l'ibllnal, da lega/idade. O criterio do Congres o é a necessidade
gov'rnatinl. O do upremo Tribunal é o di/'eito e cripto. Lega
lidade e ntilidade pod m estal' em divergencia. Direito e neces
sidade podem contraelizel'-se. Porque a politica, em crises
e;.,:iTemas, pllCle con:iderar- e forçada a yiolar as barreira. da lei,
para satisfazer á cxigel1cia~ tIa consen'ação social. D abi da
eli tincçào 'utre e. sa dl:a nonn, e da fatalidade d ambas,
d ahi a exiRtcncia ]0 doi tribunaes: o tribunal politico e o
hibllna) jlldiciario. Di l'-se-hu , porém qne esta dualidade eria o
antagonismo urganizado no eio elo regímen COJlstitucional. Mas
tal não 11a; porquanto o voto approbatorio das camaras
legi htti\'a ao e tado de sitio apena ab olve o governo da sua
re pOllsa.bilidade , 111 1 en h'ar 11a apr ciação do direitos indi
yidmH\, POl' elle o:ffcndido , ao pa s que, por outro lado, as
deci, õ ' da ju tiça, re tituindo á liberdade os cidadão injul
gado. ,apcua rcintegram o direito. indi,idllae, sem re pom,a
Lilizar o governo.

Ora, é innO'aye1 qne o \'ice-pre-idente actual exorbitou
das, na attribuiçõe, e lançou mão de attribnições, que não
'ào , lIil. , na applicação dada á llspensão de garantias. Logo,
si e 5a attribuiçfle ão pl'eci amente taxada na con tituição,
e têm na constituição limite, preci os, a. le õe. infligida ao
dil'f'ito do individuo pela exorbitancins do gO\ erno hão d re
paraI'- e p la interpo 'ição da ju tiça.

Ma que, farllltamlo a li pen ão de garantia" o pu to
federal fixou as flll1CçÕe do xccutivo, e re tringiu cada uma
dessas fllncçõe a limites formaes,- não ha duvida nenhuma.

Em tres sentidos traçou a COD tituição es as divi as legaes
ao arbitrio.

1 JOA~ BURGE : Politicai sciencc, vaI. II, pago 364.
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Primeiro :
Quanto á. condições, que autorizam o estado de sitio, não

n'o permlttindo ao executivo, senão em ca o de aggres ão e
trangeira, ou ommoção intestina, si, na ausencia do congre. o,
a segurança da Republica o exigir, e a patria orrer imm.inente
perigo.

Segwndo :
Quanto ás faculdade de excepção admittida, redu

zindo-a a" medida de 'l'epl'e8 ão" con istentes em detenção
e desterro.

Tei'cei?'o :
Quanto ao tempo de sa solução. de continuidade na lei 01'

dinaria, obrigando o go, erno a lhe pl'elimitar o duração j'

clau ula, que evidentemente condemna a medidas a'\:cepcionae
adoptada ante ou depoi. de- e prazo, c cirCllln cre\'e á ex
tensão Jelle a efficiencia das que no decurso des e prazo e
empregarem.

E a demonstração e tá feita no meu requerimento de
habeas-coipUS. M:a no,'o fa to, nova autoridade, n \'0
exemplos legi lativo e judiciario me permitti1'ão alnda eri
gir-lhe outros contrafortc, sem repetir-me.



XI

As conrlições da. decretação do estado de sitio:
competencia. judlclaJ Bt esse respeito.

Reconhe em todos o publici tas, e todo~ o. homen de
E tado reconhecerão que a faculdade de li pender a ga
rantia con. ti ucionae é a mais tem rosa, da c[n e podem
confiar ao poder, 'Na mão de UlU s6 homem' diz CAR
J...JER 1 "seria uma arma perigosa, que abriria caminho á
t,rrannia, " "Podemo ter máu pre identes, ministro da
guerra arbitrarios, gencrae crueis", exclamava DUULEY
FIELD 2, cm 1 67, peraute a côrte suprema do E tado~

Unido ; "e carecemos de ficar. abendo si o estado de itio o
conveJ:terá em no o nbore."

" O poder de encarcerar arbitral'iamente" diz ainda outra
autoridade americana, "tem pa ado por mais fune to á li
berdade que tocla as outras macbinas do despoti mo," 3 E, na
Europa, o escriptor que mai ex pl'ofe . o tratou o a umpto 4,

pondera, com a pre,-idencia do e piritos con ervadores e o
e crupulo da alma. liberaes ob erva: "Cnmpre alumiar onde
principia, e onde finda e te direito de su pen ão que de certo
não póde . er inconfinado, e pecialmente quand o quizermo
entregar ao executivo, a quem é dada, nas con tituições hodier
na , a mis ão d executar, não a de sn p nder as lei ,"

D'am a de confiança, qu , em alguns paize , re erva e &'1

autoridade ii legislatuTa, Ma. ta pr caução mesma não con
tramura ufficient meute as in tituiçõe. livr , " i não houver

1 La Bépubliquc Américaillc, vol. II. pago 156.
2 rpeccches, m'.qll1nellts, anel lIIiscellan. papcrs, pago 7. . _
3 . YD!'EY FI.'CHER: Tllc s/lspcn. ia/! of lIabca.~.co/'pu_~.J,oc. IJIt. pag, 404.
4 ARANGlO R lZ: .1ssédin Politico. Enciclop. r/ÍI,riclicct italiana, 7. 1.

parte IV, pago 16 .
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mini terio e parlamento, penetrado de eus direito e de
en deyeres, dominado pelo r I eito da liberdade, ainda

quando se vejam con trangido a int ITompel-a, ob ervadore.
escrupuloso de. es el licados e batido do goyerno represen
tativo o c tudo ele itio facilmente degenerará em in. tru
menta de Opp1'E~S. ão, eja q nal 1(11' o r gi meu que a eu
respeito, e adopte.' 1 E, por i O (,011, tituiçõe ha, que -e
mo tram infiexivei , não admittiudo ('J1l 11,1'])othe.· nenhuma,
que as suas di pO'içõe se u peudam. ".J.TenhuIDa di po ição
da constituição põde er. uspen_11 diz a rarta do Luxem
burgo, al'L 113. cc Apre 'ente constituiç'ão não púd Sl1 pen
der-se, no todo, 011 em qualqn r das ua parte " pre creyc a
constituição da ervia, al' . 2:3, e a da I lImania, art. ] 28.

Claro e tá, poi ,que na constituiçôe' onde se ~llItoriza c a
intercepção da ordem constitucional o reqni. ito,; posto ao
exercicio de te arbitrio perigosi: im h:io ele entender-, e sob a
interpr tação maio limitati \'a. Pertencem á classe do. l'e.~tJ'i?Lgenda

e não á elo, mnplianc1a . .A hr \-id' de ille\"itu\"el ela formula
cOll:tituciOllae , conh'a.. tanlo com o amplissimo ampo de pre
visão, í[ue o, . ens textos c1cY(~JD aLmmgel' deixa sempre
inter. ticio a ophisma. in idio os, a adaptaçãe accommodaticias,
a theol'ia bastarda, 01'o·~tni mos ex1remamel1t dclicaclo , a . lla
dnração e a pres rvação ela sua normalidade llattlJ'nl dependem
lDenos da snas qualidade intl'in cca da superioridud ela suas
idéas, da habilidade ela lia. feitura, do qlle do meio, onde elles
se desen\'oh~em, do re\' timento mural qu o pToteO'e, isto é,
da probidade ela nação qne os adopta. Opinião pllblit,tl \"igihmte
repre entação popular hone ta, justiça inc1cp mlcl.1te: ta s o
complemcntos neecssarios, os elementos inte~rante de tocla. a
carta fllndamentae. Entre ellas e el1 , r laçõ mutna não
estão, omo ordinariamente se pr sume, no contacto a iclcntal
de um in trumento mai on menos engenhoso rom um agente
mais on m no. habil. 'ã iJllcr(1cpcnd neia rganicas, em qne
os orgão d acção exterior reagem ,obre a ub tancia. e a har
monia elo organi mo, fortalecendo-o, ou degenerando-o.

Por i so dissc um grande juri consulto: cc Dai uma re
publica a um povo ele :Cr::t\'O '. manhã o cueonh'ar i. scmpre
escra\'os, ob a mão de um pr idente, como o eram sob o látego
de nm sultão." 2 E, pa.ra hegar a es. e resultado, não e ha
mister reformar as con tituiçõc mai' liberae , ou repnelial-as,

1 lb., pago 175.
2 C,\RRARi\: Liberte), II giustizia. OplwJldi dí diritlo cl"ilninall', voI. TIl

(Prato, 1 85), pag, 641.
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Esse proce o é o do cscandalo que á wze revoluciona o
povos mai . ervilizado . ~ h.\1)ocri.ia indica ao de potas camiullO
mais efficaz: torccr a garantias da Iibcrdade em suppedalleos
da tyrannia ; para o que tão facil é, qmmc10 se di põe da graças
do the OLU'O, urregimcntm' jnri ta crviçaes, como a ::l1ariar
espiõe., ou delatare. E aqui tá porque a ob eryação con titu
cional tem conduzido sempre os eSI iritos mais capazes a esta
convicção: "A carta fund~meDtal encerra grandc ,alOI' histo
rico, e nada mai : o ,alor j mid ico da con. tituição não con de
na carta fumIarnental, ma. no cl- enyolvillJcllto, que ella as ume,
na praxc quc de'. e desclwol\'imento nasce, no coo tume, que
d'ahi dcriva. Rs e costUI1lC é que estabelece, mais e melhor do
que a carta fundamcntal jámais o poderia, os principio!?, em
que a con tituição c apoia. ' 1

Sendo as. im, é obv:io que a intciligencia das constituições,
no periodo inicial dIla, no formal' da Slla jmisprudencia, ha
d io. pirar-se no e I irito que animava os seus autores, no
caracter da rP'\'oluçâo, que pre. idiu ao ~eu na ci mento, na
tenden ia da a piraçõe que useitaram a ua conCJui. ta. Ora,
n nhuma con titlliç1io ain la e geron ob intuito mai' liberae
do que a no. a. Sua genealoo'ia intellect.ual está positivamente
na carta americana que ti vemos cmI I'e abcrta, ao fazer da
carta brasileira, Logo não é li ito aclmittir, na hermeneutica
do no,o I'I'O'imen ínterpreta ôe', quI' cercêem a liber Jade,
saocciollcm a dictadura. Ora a liberdade con titucional, cntre
n6.', pas al'ia de regra a excepção le normalidade a accidente,
de itlluçào leO'aI a conees fio magnauima do chefe do E tado,
si ás c1àU Illa , que lhe detcrminam o pod l' na decretação do

iado de itio não corre ponder um sentido preciso, definido,
uperiol' C~ aprcoíaçõe opinativas.

A onstitllição dos F tados nido c a theol'ia geral e -
tabelecicla hqje entre o.' constitucionalista. dilo-no ev e . entido.
~ pIna "comrnoçào inte~til1<l,' po. ia lado a lado (L de

"il1va ão e f:rangeira) c II bOl'dinada ás 11 re.. ida:te dc ". e
gwança clc~ Republiw" om "lJel'i,r;o imJl1'inente da patl'iCL, "
não p6tlc, e\'iclelltementc cstendel'-'c a de ordeu e par a., a
abalo. llperfi 'iae , a e e5 e'faclo. morae. de receio in. egllrança
e am 'Iça, que a . ciedade mai bem coo tituida. atra\'(~l am
De te seeuIo cl ao·itação. Dc mão. datl.' c LU a idéa de" in
v~Sào e ·trangei";" tendo, portanto com elJa orrc ponclencia
dlre ta, similaridade ill1rnctüata, a "comlll ção inte tina' re
presenta o ca o de pertlITbaçõe materiae extensa c gra-

1 ARANGIO RUlZ: Op. cito pago 181.
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nsslma , "che sonom, equiparati ai damn'Í di una ínva. ione
stJ·Clfniera." J Jo c tado de , itio, ,_cgu ndo o, constitu ionali ta,'
mo lemo, "comparam- e os effeito de uma in urreição aos
damno~ produzido por uma inva ão de exercito inimigo." 2

ARANGIO RUIZ, o publicista l"tias palavras acabo de citar,
é o autor do tratado mai, amplo, mais olido e 'l11ai completo,
que e conhece ácerca do 'tado de itio. ua opiniõe, a e e
Te peito, ão amai,' conservadoras. ão 6 peTtence ao numero
dos que advogam a neces idade imprescindivel da medida, como
é do que entendem que o seu u o deve ser confiado ao poder
executivo, bem que com o rr ctivo ulterior da verifi ação par
lamentar. Entretanto, a noção, que e e monogmphi ta mai se
empenha em firmar, é a le que a idéa de c07nmoção, em materia
de estado de itio, não e traduz enão no facto de insUl'1'eição
verificada.

Ouçamol-o:
"A' promulgação do estado de ,itio 6 se deve chegar

ante uma insurr ição, uma 1'erolia, uma ret,olnção ou ca. o o
amotinamento e a sedição, pela contiuuidade no tempo p la
ameaça de aggl'avarem- e (' pa sarom a insll1'reição, derllonsireTn
a inrfficacia ab olutct do ?n ,ios ordi?101'ios de ?'epl' ào." 3

J6s não tivemos, sequer, a edição, ou o motim. E toda
via, nem a edição, nell1 o amotinamento mesmo ba..taricnl1, na
dOMtl'inct con'ente, p(t1'C~ legiüm{J'I' a . u.;}Jel1 'ão de garantia. EUa
não é admissivel, ,enão pemnte a revolução, a insurreição, a
Tevolta, i to é, quando absolutamente e demonstrai' n inçtJicacia
dos meios ?'epl'essivo. tL uae..

A r pres ão, obsel·va. Rurz, noutro logar, "ha de 'er cor
re. pondente ao ataque, o qual, pam .fustifica/· se a suspe?Jsão de
.garantias con. titucionae., deve ser f01·te e lm·go." 4 E resu
mindo o ,cu pensamento numa delimitação l'igoro a da condi
ções de admis ibilidade de,. a medida, diz, adeante: "O e tado
ue ::;itio é a . u pen, ão de algumas garantias cOllstitucionacs, sob
o e copo de reprimir extl'Ctl' linal·ia.~ c01nnwções popula1·e.s (.·tl'Cl
Q?'clinarie commozioni di ZJoZJoio)." 6

Oreio que, si for buscar ex mplo á Pro sia, isto é, á mais
completa organlzação monu,rchica do militarismo, não m aco
lherei a uma autoridade o, peita, mcsmo á R publica militari
zada. Poi, bem' a lei prus. iana d -1 le junho de 1851, ta..··mndo,

1 lb., pal:'o 16 .
2 lb., pa~. 202.
3 Ib., pago 176-177.
4 lb., pago 193,
B lb., pago 202.
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nos me mos termos em qu jú' o fizera a con tituição do paiz, as
hypotheses de eu pensão de garantia , e ervindo- e, para e e
fim, das e:xpressões "correndo mgente perigo a segmança publica
(phra 'e aliás mais ampla que a da nossa carta - "perigo im
minente da Republica"), define-o com as palavras: "em caso
de gnerra, ou de Vns'UII'1'eição. "

Conspirações, por maiores qne sejam, não bastam, para
deterrn.inar a leo-itirn.idade constitucional des e arbítrio. "Perigo
constituem de certo a va tas as ociaçõe, tenebrosas, con pi
rante contra o Estado e a ocicdade, por attentado contra a
autoridade, a vida e a propriedade dos cidadãos. Ma nem por
facto taes se p6de p,'oclarnar o estado de sitio. Os unicos, que
podem legitiTlUll-o, são aquelle, em que o perigo se "eatizou, a
insurreição e.rploditb, a ,guerra civil flbrnultua." 1

Supponhamos mesmo que a con pÍJ:ação revi ta a mais
audaz expressão do arrojo e do rime politico: a de attentado
cOlltra a exi tencia do chefe da nação. Será sufficiente essa
circumstan ia fune. ta, para armar com o e tado de sitio o
braço elo governo?

Tão, re pondem os mestres do direito con tituciona1 :
" Atrá de um imple e solitario caso de attentado de alta

traição facil é ampliar e llppor ameaçada a onstituição,
quando, em verdade, ó e acha ameaçada a pe. soa do soberano,
talvez merecidamente odiado. O rei é um individuo, que pa a;
a instituição é o que fica. Os ataque ii con tituição elevem
a, ustar (ímpellsiel'ire) os governos livrCl ; mas os ataques ás
pessoa não." 2

Lincoln, o homem que mais enche a historia americana
1epois de vVa. hington, morreu a sassinado por um fanatico.
E a ordem con titueional, nos E tados nido, não se suspendeu
mn instante. Outro fanatico a a. inou o pre idente Gal'field.

m 001'0 mlÍversal de sympatbia. elevou- e, no dois continentes,
cm torno da victima. O gov ruo decretou 11111 uia ue jJrece lla
ciona pela alvação do chefe de E. tado exemplar. Mas nin
guem pen ou em decretar o e taelo de itio; e o a. a sino foi
julgado, pelo proce o ordinario, no tribl1nae regulare. Da
1talia á Inglaterra, da Au tria á Hespanha, em toda a Emopa,
o regicidio tem ameaçado a C)1.-1 teneia dos oberanos, sem que

.por is o os seus Estados se vissem flagellados pela lei mi
litar.

A men ao-cm dá-nos o padrão mai olemne na idéa fal'a,
em que labora'"o governo, da erronea comprehensão, em que está,

11b.,pag.180.
2 fb .. pa~. 179.
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dos seus deveres, quando nos diz que "seria absurdo esperar
que a anarchia se desem'olvesse em actos de violencia {i pro
priedade e ás pessoas, á autoridade e ao direito, para então com
bateI-o". Ab mdo é ervir- e dos meio extremo., antes de
manifestada a extrema neces idade. .Absurdo é, sob o pretexto
ou receio de v:iolencias eventuaes ao direito e á propriedade,
por parte da anarchia, fulminar, por l)arte do governo, a pro
priedade e o direito com a v:iolencias mais brutaes. 8im; era
preciso esperar esses attentados, cuja ameaça poderia. ser imagi
naria j porque só a producção real delles e a impotencia mani
festa dos meios ol'dinarios de manutenção da ordem, em pl'esença
de taes factos, é que determinam a opportwnidade das medidas
de excepção e o direito do governo ao eu uso.

A propria carta federal (art. 80 § 2?) nos ensina que o
estado de sitio é medida de 1'epres, ão, e não de prevenção, ao
passo que a mensagem, ermndo palmarmente, a considera como
recurso preventivo, quando é apenas repre sivo.

E nisso é que é unanime a opinião dos competentes. " A
previsão de pos ibilidades", escreve o tratadi. ta, a que hoje me
tenho referido, "ju tifica simplesmente as 1Tteclidas o1'Clinarias
de policia preventivc~, mas nwnc(,(, a e,'fJtl' ma medida de policia
1'ep1'essiva, que ~ traduz no estado 1e ~tio". 1 Em summa, Ó
como instrumento de repressão, em caso nenhum como in tru
menta de prevenção, se podem suspender a garantia/:! eon. titll
eionaes: "La 80 pensione delle 9 ta?,(Yntigie costWuzionali pu6
adott(JIl'si solta;ndo in via di 1'epr'es ione, non in mtu de preven
zíone." 2

PASCIIAL mesmo, o invocado pelo honJ'Uào sr.lOiuistro
Amphilophio, na traducção de CALVO 5, que s. ex. possue, lá
ensina: " La ley l1Wl'cial no pt~ede sUljir' de 1tna amenaza de
imvasion. La necesidad debe ser cwt1talY p1'ese:nte, lc~ 'invc~ion r'eal".

E esta noção de direito constitucional emana direetamente
das noções mais elementaros de sen o commum. A medidas
extraordinarias destinam-se, naturalmente, a supprir a improfi
cuidade das ordinarias. Depois, as medidas gxCepCiollue violam,
por um lado, o di.reito, que, por outro lado, e propõem a a se
gurar. Logo, não podem caber, senão quando a detliciencia do
meios usuae de egurança se a bar verificada. "Sempl'e che 'i
mezzi 01'dina1'i bastano, non bisogna mcâ 1'icor'1' ri ai mezzi.
stram·d'Ínw1·i." 4 E' preciso certezc~ de que os tribullaes não

1 1b., pago 205.
2 lb., pago 174.
3 Anotaciones á la constitucíon de Estados Unidos, n. 260, pago 549.
4 ARANGIO RlIlz: 01', it., png. ]76.
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poderiam administrar justiça, tão prompta quanto o exijam as
neces idades da repressão 1, certeza de que as autoridades ordi
narias são impotente conil a o mal, "being lhe ci'l:il authO'l'itie
powel'less". 2 E a tal certeí'a s6 se p6de chegar, sem contigen
cia de erro, sem risco de temeridade, numa apreciação em que
a indole do executivo o predispõe commummente para
o excesso,-quando, manifestadas materialmente as violações da
ordem, se ob ervar tambem materialmente a insufficiencia dos
meios policiaes, para comprimil-a .

Até os publicistas alIemães, cuja escola, como se sabe, tende
tradicionvlmente para a idéa mais restrictivas, pronunciam-se
por essa doutrina. Basta-me apontar as paginas do MOHL, no
seu livro ácerca da re ponsabilidade dos ministros. 3

MOHL e tabelece clari imamente que a constituiyão não
se p6de suspender, Renão em casos de neces idade pt'ovada.
Para e dar o ca lJ \le neces idade, reqner elIe tre condições: 13
qu o ob taculo ao regimen normal não aconteça por culpa do
proprio governo; 2~ que e e ob taculo seja de exten ão bas
tante e forÇe'l. effi az Hura impedir realment a acção do preceito
on titncional ; 3n que o govemo não tenha ontro meios de re

moyer f' e ob~taculo.

nece idade não se determina, pois, pela ameaça ou pelo
perigo ma pela jOl'ça em accão. E, para caracterizar essa
força, é neces ario: "I? aggre ão, extema OLi interna, mediante
inva ão inimiga, ou insurreição; 2? a importancia dessa aggres-
ão, que deve ser capaz de pdl' o E tado em pel'igo j 3? impo 
'ibilidade de combater es a a.qgl'es ão por Olttl'O modo." 4

Toda essas exigencias e encenam transparentemente,
po itivamente, directamente nas locuções constitucionaes do
al't. 80 :

- "segLU'ança da Republica ;"
- "imminente perigo da patria ;"
- "medida de 1'ept·f!,i'8ão."

A averiguação de te. elemento constitue, pois, materia de
interpretação de lei, materia oncernente á ordem juridica. E
tudo o que toca á ordem jLU'idica., tudo o que e refere á inter
pretação das leis, pertence a alçada judicia,ria.

1 DUDLEY FIELD : Op. cit, , pag, 44.
2 [MON TERNE: Oonstitlltion. M.8W1·y a71d developm.cnt 01 tlw Un.

StateJI, pago 83.
3 HOBERT ]\foar.: Die Vcrantw07·tlichkcit der m'inistcr (Tübingen,

1 37), c. II, ? õ?
-1: AUNGIO RUIZ: Op. cit., pago 212.
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Contra esta conclusão se alleO'a o art. 21 da carta federal,
que confere ao congres o a attribuição ele " approvar o f:litio de
clarado pelo poder executi, o" .

Ma este argumemto é justamente o mai concludente, do
que se poderiam adduziJ: em apoio da minha tbe c. Confiando
ao congresso a apreciação do estado de sitio no tocante á 1'es
ponsabilidade do govemo, ipso facto a lei constitucional reco
nhece a competencia da justiça quanto ás outra' que tões ele
direito, que a decretação elo e tudo de sitio u citar. E' u appli
ca,ção de uma regra tri\ ia! de hcrmeneutica: inclíl, io 'lJlIlit(,S ex
clu io alteriu..

l.ppl'Ove, ou reprove o conO'l'es o o procedimento do O'overno,
o Supremo Tribunal tava, poi na ua jmi dicção, conhecendo
das condições ele 1'eglilal'idade da de I'etação do estado de sitio,
pam o ~tl'eito de 1'esgUa?'da1' as libel'Clades indivicluaes, indevicla
1nente p1'~udicadas por elie.



./II

As funoções do executivo no estado de sitio são de
s1mJlles jJolilictt rejJressiva.

As prisões e desterroa impostos durante O esta.do
(ie sitio CE)BSam com e11e.

A dictadura de 3 de novembro acenou-no apenas com
uma amen,ça de estado ele sitio. .A. (lictadura Floriano tomou
com mão de ferro e a prerogati \ a inexperimentada, e en aiou-a
logo com caractere de conhecidos á historia ele sa medida, ás
di posições con titucionae', que entre n6s a regulam, arrogando
ao governo o privilegio original de prorogar o eifeito do estado
de sitio, para nuas victima , além elo termo de duração delle.

Em presença de a disformidade jLU'idica, a ju tiça não
podia abster-se ele intervir, 'cm perder o direito ao proprio
nome ele justiça. Abi não e havia mi ter, para o tribunal, a
autoridade superior de examinar a constitucionalidade do acto
do governo na apreciação da ircum tancia tida' por elie como
sllfficientes para justificar a 11 pensão de garantias. Ahi o tri
bunal exerceria apena a na j lll'is Iieção ol'dinaria, corrigindo
a illegalidade de pri õe ,mantida em f6rma regular, depois
de restituido o paiz ao dominio da lei.

Defendendo e a maneira de estabelecer a questão, mo 
trei :

I?) que, ob o art. Oela Con titllição, o governo não tinha
a faculdade de infligir pena .

2?) ma que, de fiLCto, contravindo a esse artigo da carta
feeleral, a impuzera declarada e formalmente;

3?) que, entretanto, como p na, elias deviam ter neces
. al'iamente prazo fixado no a to da na applicação, o que aliás
não se dava nos decreto de 10 e 12 de abril;

4?) que por m, i a privações de liberdade estatuidas
nesses decreto.' ná con tituiam pena , a sua I gitimi(lade ce -
s~va, com are tq.l!l'A-ção das garantia i -
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5°) que, conseguintemente, ou por serem inconstitucionaes,
consideradas como penalidade, ou por terem, como medidas de
repressão, acabado legalmente o seu tempo, com o leva~tar do
estado de sitio, - esses desterros, essas prisões constittúam casos
obvios, inquestionaveis de habeas-co1'pUS.

Oomo se desenvencilhou o Supremo Tribunal Federal
desse appello irresistivel á sua jl1sti~a ?

Com estas simples aflhmativas :
" que e ta medida não revestem o caracter de pena, que

o presidente da Republica em caso algum poderá. impor, visto
não lhe ter sido conferida a attribuição de julgar, ma. são me
didas de segurança, de naturez~ tran itoria, cm quanto os
accusado não são submettidos am; seus juizes naturaes nos
termos do art. 72, § 15 da Constituição;

" que a cessação do estado de sitio não importa, ip o jcwto,
na cessação das medidas tomadas dentro clelle, a quacs con
tinuam a subsistir, emquanto os accusados não forem ub
mettidos, como devem, ao tri bunaes competentes; poi., do
contrario, poderiam ficar inutilizadas todas a. providencia
aconselhadas, em tal emergencia, por gl'l.tVC razõ de ordem
publica. "

Na sobriedade destas brevissima linha., 1n1tlf:ltrn 'Íln pm'vo
o venerando tribunal suppoz ter UlllluUado a verdade material
dos factos, e descobriu, na theoria juridica do e: tado de sitio,
regiões ignoradas aos constitucionalistas.

Eu dissera que o governo tinha imprimido ás pri ões e aos
desterros o cunho manifesto de penas. Ti ve o de gosto de ou vir,
no tribunal, a um dos seus respeitaveis membros, em apaL'te ao
relator, a conte. tação desse fa to, qt.e o regimen, assá anacbro
nico daquella casa, não me permittiu restabelecer. Bastar-me-hia
nma palavra, para fazeI-o: bastar-me-hia apontar para o autos,
que o tribunal devia conhecer, e onde, appenso ao men requeri
menta de habew'-col'pt& , estava o documento da minha veraci
dade. O acordão ladeou a di./liculdade, fugindo á questão de
facto, que era capital, e limitando-se a assegtll'ar que "essas
medidas não revestem o caracter de pena, que o pl'esidente da
Rep'ublica em caso nenJl/urn podel'ia i?npm·".

Mas o tribunal tinha nas suas mãos a prova autbentica de
que o governo i?npuze1'a a prisão e o desterro como penas, e pro
cedera assim, affirmando altamente, por declaração ofliciaI,
o direito de impol-as. Essa declaração vein a lume no Diw'io
Ojjicial de 15 de abril, eJ para maior evidencia da solemnidade
que se lhe queria dar, se reproduziu no de 16.

Diz ella:
I' peclarado o estf\.do de sitio, segtúa-se adoptar .as
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medidas extraordinaL'ias, que a situação excepcional reclamava;
a que immediatamente se impunha, era a punição dos cul
pado.

" Para a qualificação do crime, cingiu-se o decreto de 12
de abril ás definições do art. 115 § 4° e 118 do codigo
penal, qne capitulam - como con piração "oppor- e, directa
mente e por factos, ao livre exercicio das attribuições con ti
tucionae do poder executivo federal", e como sedição
"a reunifio de mais de 20 p ~soas, que, embora nem toda
. e apre entem armadas, se ajuntarem, para, com arruido, ou
ameaças: 1~ .. , privar algum funccionario publico do exercicio
de sua funcçõe'.

"Ningnem dirá tIue taes definições não se aju. tam
exactamentc ao factos criminosos praticados no dia 10
deste mez.

:1 1\1a a pena legal para taes crimes, objecta a oppo
sição nào é a de desterro, qne impmjeste.', ma', para a cons
piraçfio, a de reclu ão por um a seis auno e para a edição,
a de prisão cellular por tre mezes a um anno.

" E queceu-. e o cen 01' de que o codigo pcnal, man
dado oh. en'ar pelo decreto n. 511 de 23 de junho de
1890 é elaborado e promulO'ado anteriormente á Con tituição
federal de 2-:l: de fevereiro de 1 91.

ii Ora, a Constituição, no itado art. O, di põe no 2~:

ii Estc ( o poder exccutivo federal), porém, durante o
esÍc'1.do de sitio, restringir-o c-ha, na mcdida de repres fio
contra a pe oa, a impor: 1~, a detenção em logar não
destin do aos r60s de crimes communs; 2~, o de! terro para
ontros sitios do territorio nacional. "

ii Logo, não tinha o governo ottf;l'a. penctS, que applic(J1',
senão ct que ~tlectiL'amente app/ioou pelo dccreto de 12 d te
mez: as de desterro e de detençfio.

ii i ctlJplicCtS e as do co liO'o penal aliá lei anterior
e modificada pela po terior, é que procederia illegal e arbi
trariamente. "

Logo, o tribunal 'abia, on (o que j uridi amente é o mesmo)
devia abc!', que o governo jrrogara penas. E devia saber, on
abill porque es a realidade con tava documentalmente do

feito. 1\1as, abcndo-o, e reconhecendo, como rcconhece, orno
confe sa, que penas o executivo não podia applicar, em ca.so
nenhum, o upremo TriblUlal ou abandonava o en posto,
ou havia de restabelecer a legalidade, reivindicando as funcções
da ju tiça, ab orvidas pelo governo.

A quem compete o julgamento dos crimes e a imposição
da penas? Ao tribnnaes. Si, poi o executivo pretende com-
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partir com eJ]es nessa autoridade a qu m incumbirá reprimil-o ?
Aos tri bunaes, por certo. E tão irrefraga\ el é esta rdac1e, que,
para evitar a con equencias de1la, o upremo Tribunal on
fes 'ando o principio - a incompetencia do pre iel nte la Repn
blica na applicação de penas,-pa ou pelo facto ilencio amente,
como si elle não exi tis e. A confissão do facto apú a con6 ã
do principio, obrigaria o. 11 mado juize ao exer icio da. ua
intervenção repre iva. E e ta anaacia, deante da e pada, tiJlha
seu perigos.

Eu, por~m, ab traio elelIe., para vindicar O dircito qlle 6
O nosso patrimouio inalienavcl e que ha de ,nb i til' na on
sciencia publica, a despeito de todas a fraqueza judiciae .

Ainda uem que se salvon ao menos um prin 'ipio, ne.gau
do-se ao executivo o direito de punir, q 1e nenhuma con. tituição
lhe confere i. Ma acceitar. olemnen~enteo principio, c evital·,
por uma tangente, por uma reti encia, pela sinuosidade duma
pbrase, a reparação do ahuso I erpetrado contra Ue, é o quc não
se comprehende no papel da justiça.

E, depois, ainda coUocando-nos no terreno da pretençúes
do governo, admittindo, I ara elIe, a faculdadc qll sc lhe quiz
attribuu', de appli ar p na ,- tae peDa, ao meno, htwiam
de estar sl~eita ás pre cripçõe , qne reg m a materia penal.
Partindo da noção de que a lei é quem pune, não o homem 2,

a sciencia penal requer, para a applieabilidade de uma pena, a
existencia anterior de lei (nulla pcena sine prccuid le.r;e penale),
que regule a condiçõe .da. ua iro] o ição, adscrevendo-a a nm
maximo e a um minimo determinados 3, as. ím como exige, na
sentença condemnatoria, a fixação elo tempo, a qu a cond O1l1a
ção'e tender. Entretauto, na hypothese vertente, as pena
(para lhe' dar o nome offieial ) não têm prazo definido. E, omo
o SupTemo Tribwlal entende não lhe ser permittido tomar conhe
cim nto do a.. umpto, emquanto o congre ,o não e pronunciar
suure u actu do governo, a COllSCquencia é ficar entregu a liber
dade individual, de que, noutros tempo.) a ju. tiça era o amparo,
ás paixões e aos interes. es politicos, ou antes {L il'l' fl'eiada vio
lencia do executivo, a cujo arbitl'io e tá. hqje o moyer as maioria
legislativas, sequestrando representantes da nação.

1 ARANGIO Rmz: Stato di assedio politico, pags.184,198-208.-POMEROY:
An int?w!:uct. to the constit'ttt'ionallaw, pago 593 - SYDNEY FJSHER: Gp. cit.,
pago 478.

2 CARRARA: Progl'C1Jmma deZ C01·S0 c/;i di?'itto crimi'llale. Pa?'te gene
?'ale, vo1. II, pago 105, i! 646.

3 G1ACHETTJ • Dei ?'eati e delle pene in genel'ale (Firenze, 1889), vol. I,
pag . 628·629.
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i, porém, e . ~1. irrogações de pri ão e desterro não são
penas, como O governo deixou implicitamente escapar, não lhes
prescrevendo limites de tempo, e como o tribunal e:~.'plicitamente

de larou que nunca poderiam ser,-forçoso é concluir que os
en effeito. acabam com ore tabelecimento da garantia con
ti tucionae .

I o por varias razões, qual a qual mais decisiva.
Primei1·0. - O u o d(:,- 'a. medidas é nma funcção mera

mente policial," e 'clu ivamel1te dema nc1ata al potere di polizia,
che !la ii gOl.:el·/lo qnesto av nelo il debito de 11Ul'l'1tenere l'ordine
p7lblico' 1 ((n potei' di polizia ê ii fundamento dello siato di as
,edio politico." 2 .... L'e~t1'("}na 11tisW'a di policia 1'e:p1'es iva,
qual e lo stato di (tS edio". 3 Como attribuição de policia exce
p ionaI a acção de ta autoridade,evidentemeute, não e pôde es
tender além da . ituação excepcional, que a autoriza.

egll'l'1clo.-.A. impos ibilidade, para a ju tiça, de examinar a
legalidadc da pri. ão de individuo rctido sem proces 'o em
tempo norruae, qnando as garantia con titucionae já. é dizem
re. taurada , importa, eru relação a e ses individuo, a suspensão
da autoridade do tI'ilnma em pleno dominio da con titnição.
Ora, "tal u pensão, é absmdo que o governo po.. a promulgaI-a,
sejCt em qne 'a'o jOI·. Entende- e e explica-se a rc. tl'icção da
liberdade individual, mas não a tl pen ão do. poderes con tl
tucionae . e o judiciario 6 exa tamente um de es podere, entrc
o. qna se di:tribue a Obel'allia." -1 M: mo b o estado de
::;itio llão se deve considerar interrompido o direito dos tribunaes
a julgament dos accu ado' ; o que unicamente e nSI ende,
ão a garantias proce. suaes contra a pri ão arbitraria. "Poder
e-ha ne se e tado ex ep ional, pl'end r o individuo ainda

quando não colhido em flagrantc cle1ido ou não xi tindo contra
elI mandado de C<'1ptura, rcO'ularm ntc eXI edido pela antoridadé
jndicial. ..A esta, POI' m, e derer6 deferir ernprf' o conhecimento do
a· Utnpto, não e on idcrando enlretanlo, cl rigor o. termo
11. uae ; e ellct poderá julgar neto fll'ovadct Ct imputação, 1'esti
lttil1do á lib 'rdctde o indiciado, ao qual, toda\-ia, não lhe erá
licito onceclcr a soItlU'a provi oria, pois é exactamente 061'e a de
tenção preventiva que a (mto/'idade judic-ial'ia deve perder ajn
culdade de 1nandar." 5 Por outra: o arbítrio excep ·iona], que
o gO\ erno adquire om a decretação do e. tado de. irio, é apenas

1 RUlZ : Op. cit., paa. 195.
2 Ib., pago 204.
3 16., pago 205.
4 16., pags. 184-185.
5 16.. pago 1 7.
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o de p?'ende:r p1'eventivarnente, prender por suspeita, ou pre
6umpção, sem tirar á autoridade .judiciaria o direito de veri
ficar as presumpções, de rectificar a uspeita, chamando a jul
gamento os pre o , Eis a doutrina, que e pratica na Inglaterra,
e que nos Estados Unidos se pratica, dmante a su pen, ão do
habeas-C01"P"J.,8, isto é, dumnte o assedio politico naquelles paize',
Doutrina diametralmente opposta re ultaria dos .fundamentos do
acordão de 27 de abril: em vez de se reivindicarem o direito da
autoridade judicial mesmo durante a ,uspensão de garantias,
suspendem-se, ainda após a restauração delia , o direit d a
autoridade.

Tercei?'o. - Si, relativamente ás pe soa retida sob o
estado de sitio os seu' eifeitos e prolongam além d lie, a con
sequencia é que a restauração da garantias, no paiz, não é c m
pleta, é que a uspensão de garantia per'i te, no paiz, para certa
fracção da collectividade. Ora, e ta con equencia contradiz ma
nifestamente as intenções evidentes do legislad9r constitninte,
quando não admitte o estado de sitio, senão por tempo deteJ'rni
nado. ( Oonst., art. 80 pr, )

Qual'to, - Si a pena por tempo indeterminado é intolera
vel; si a determinação do tempo é requi ito substancial da pena
em todas as legislações, como admittir para o acto do arbitrio,
o que não se admitte para as sentenças da ju tiça? Oomo admit
til' prisão por tempo indeterminado, ao talante do executivo,
quando a não admittimos ao tribunae" 1a é precisamente o
que se teria de aeceitar, a prevalecer a tbeoria inaudita do acór
dão. Não são penas, diz elie ; mas podem durar indefinidamente.
Isto é : não sendo penas, são pei01' do que si o Jos em. In~:ni

tamente mais dolorosa do que a pena, que entrega o culpa lo á
'lei, é essa condição,' sobre toda impia, que entrega iunocente
aos capricho do poder politico, seja elie pr idente, ou con
gresso. Misel'a est sen itus, ubi jttS e t vagwn, aut incel'tuTn. O
principio con titucional é que as garantias da liberdade não c
podem suspender indefinidamente, 1 " ospende7'e i gunl'en
tigie costituziona1:i ·índefinitarnente significa SC?t!'ooo1'e le libertá e te
istitttzioni, che dallo stato di as edio invece dovl'ebbel'o e ''el'e pl'O
teite." 2 E, si essas garantias não e podem suspender inde
finidamente para a nação, não póde ser licito e colh r no ,eio
desta certo numero de individuos, e su p ndel-a indefinida
mente pal'a elies.

Quinto. - ão ha legi lação, que su:ffi'ugue a juri. pl'uden
cia preconizada pelo acórdão. Para lhe medir a d fOl'midacle,

1 1b., pag, 182,
2 1b., pag. 196.
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n'um regimen livre, ,ob a constituição de uma republica ade
antada, bastará con iderar na antithese entre essa theoria e a
COD agl'ada ob o regimen mai restrictivos, como o da Prus
sia. ob a lei prussiana de 1851, vigente ainda hoje, cessando o
estado de sitio, todos o P?'OCe8S0S pende;ntes nos fJl'ibunaes ext?'a
O1'd'inarios são re:mettido aos t1·ibunae8 com?nuns ; e, nos proces
so:; julgados (até Desses), si a pena l,ronunciada for a de morte,
suspende- e-lhe a execução: e OR magistrados civis revêem o
feito, para converteI-a, redllzindo-a á que se deveria applicar,.si
o delinquente não fos e proce ado sob o e tado de sitio.

exto. - Em toda a historia do estado de sitio não se
onhece exemplo da pratica, audazmente estabelecida pelo

governo actual e sanccionada pelo acórdão, de projectar além
da suspensão de garantias a rueldade das medidas no decurso
delta empregadas, Qne mais nece itariamos, para assignalar
esta nO'vidade comu alcijão espurio na theoria do direito?

Setirno. - Nos mais ingratos dias do absolutismo imperial,
ante, da revolução de 1831, ha mais de sessenta anuos, espiritos
con, ervadores, como Bernardo Pereira de Vasconcellos, e ho
mens habituado ao arbitrio da espada, ex-presidentes das
eOffimis ões militares de Pedro I, como Lima e Silva, snsten
t.wam, na triblwa do enado e no expediente do serviço da
guerra, que cc sando o itio, o príncipe não tinha o direito de
pro ra, tinar o julgamento dos su peitos, de furtar aos tribunaes
ci,,) os cidadãos militarmente detidos. 1 Como poderão as
justiças republicanas perfilhar decentemente es e engeitado do
imperiali mo semi-colonial do filho de D. João VI?

Oitavo. - Â linguagem da constituição do imperio, autori
zando o estado de sitio e estatuindo as suas normas, era seme
lhante á da constituição republicana. Entretanto, quer o poder
legislativo, quer o executivo, durante a regencia e o segundo
reinado, empl'e entenderam como limitados áduração do estado
de sitio os e1feito das medidas a elte associadas. O sr. mini tI'O
Pi, a e Almeida, no eu voto em eparado, que é um lance de
céo limpido através da sombras de ta questão, já manejou
victorio amente este arO'nmento. Limitar-me-hei a transcrever

d
o.

o ecretos des a epocha, cuja data s. ex. menClonon.
A lei n. 40 de 11 de outubro de 1836 prescreve:
(( Ã.rt. 10 § 10...,para mandar prender sem culpa formada,

c pocler;conservar em prisão, sem sl~eitar a processo, dU?'ante
o dito espaço de 'wm arvno, os iniciados em qualquer dos crime
de resistencia, conspimção, sedição, rebellião, insurreição e
homicidio. "

1 V i' o meu li CUi' o no u]Ji'emo tribunal federal pago
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E sa lei foi prorogada pelo decreto n. 129, de 12 de ou
tubro de 1837, em cujo seguudo artigo se mantem sempre a
clausula: (( dtllJ'ante o mesmo espaço. "

O decret{) do poder executivo n. 6 de 29 de março
de 1841 :

te Àrt. unico, § I? ....para mandar prender _em ulpa
formada, e poder con ervar em pri ão, sem ujeitar a processo,
dU1'Glnte o dito e..çpaço de um anno, os indiciado em ql1alquer do
crimes de resistencia, con piração, sedição, rebellião, insurreição e
hõmiciclio."

Foi prorogado por mais um anuo em virtude do decreto
n. 169 de 14 de Jll<'1,io de 1842.

Os decretos n . 168 e 169 de 17 de maio de 1 42, u
pendendo as garantias em . Paulo e :Minas Geraes, contêm
provisõeR semelhantes.

Então não se conccbia, como se vê, desdobramento da
suspensão de garantias nos seus eifeitos, ap6 o termo dcHa. As
medidas extraordinaria findavam com o periodo excepcional.
Como, pois, envernizar hoje, sob as instituições republicanas,
absmdidades, que os governos mais reaccionarios da monarchia,
os governo da monarchia em peleja com a revolução, nunca
ousaram ensaiar?

Mas então i. to é a Republica á avessa ! Então a on ti
ttúção de 1891 é uma escriptura de captiveiro, e não uma carta
de alforria. Então de afivelemo a ma cara, e digamos como
J uvenal: Natio com,mda est >' e tá se representando um e pe ta
cnlo no paiz todo; a Republica é um disfarce j a liberdade é
um carnaval. S6 ha uma verdade verdadeira: a decadencia pro
gressiva do paiz.

Pensam os venerandos juizes, contra tudo o que o mundo
inteiro pensou até h~ie em tae a, sumptos, qne as medida
tomada no estado de itio (( continuam a subsi -ti" depois clelle
ernqu,amto os a,ccusados não fo/'em 8tbbmettido , como deve:ra, ao:
tribunaes competentes." Ma (( forem submettidos" qnando?
(( Como devem ser", quando? i o governo eleve ubmcttel-os ao
tribunaes, e não os submette, o governo falta ao eu devcr.
Porém, si o governo falta ao seu dever, e o cOlIgre 'so com o
governo, porque o governo, com as novas theoria do e tado de
sitio, é _enhor do congre, o,-quenl ha de obrigar o governo
a cumpril-o? Quem, senão a justiça ?

Mas a justiça diz que não p6de. Isto é, a justiça deixa ao
governo o arbítrio de transgredir indefinic1amente os devere:,
que eHa mesma lhe reconhece.

Porque?
Porque, (( do cOlltrario", naopinião do colendo tribunal,,
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"poderiam ficar inutilizada todas as providencias aconselhadas,
em tal emergencia, por grave razõe de ordem publica".

1\la como a~sim ? Onde fica então a affirmativa, dua linhas
ante enunciada por s. cx . ele que o: prc:o: no estado de itio
devem ser trazidos ao tl'ibunae i, duas linha depoi., admittem
que a cessação do onstrangimento imposto a es. es indidduo
poderia imdilizaJ' os bencficio obtido com a uspensão de
garantia :

Como onciliar e e" poderiam ' com aquelle "deu rn ?
Para que affirmar catcO'oricamcnte uma obrigação po itiva, e
escancarar-lhe, logo ao lado, nma porta á eva ão'l Deve faze!' ...
ma tcdvez não deva faze/-o ... I to 6, faça o que fizer, fará sempre
bem. Mas qual é então a figura da jn tiça, com e ta dua velas
acesas a e es doi altarCJ 0ppo to .?





XIII

As solemnldades da. decretação do estado de sitio.

Prisões arbitrarias. faitas antes e depois do estado
de sitio, em nome deUs.

Resta-me agora apen'l8 examinar um considerando na sen
tença. Reza elie que "não está P1'OVada. a hO?'a, em que as
prisões foram effectuada, nem o momento, em que entrou em
execução o decreto, que suspendeu as garantia constitucionaes,
o qual, pela sua natureza, não obedece ás normas commlillS da
publicação, mas encerra implicita a clausula de immediata exe
cução, pouco importando que as pri ões tenham sido realizadas,
anúes ou depois do e tado de sitio, uma vez que foram decre
tadas dentro delie, como consta do decreto de 12 do cor
rente".

Para o supremo tribunal, pois, não ficou demon trado que
houve e pri, Õt-. í ·~ta lutes da u pel ão das, .:1 'ntia e após
a restaUl'ação Jellas.. ara os veneran os juiz(' E,- la evidencia
não e estabeleceu se'luer no tocante á pri ão Jo deputado
Menna BaI:reto, colhido, . egundo as noticia mais authentica
mente officiaes, em presença do chefe do Estado, quando este se
dirigia para Jtamaraty, antes de encontrar-se com os seus
mini tros, e, portanto, antes da propria po ibilidade do decreto,
que mai tarde veiu declarar o e: tado de sitio, - nem quanto
á prisão do senador Wanden.kolk, realizada, conforme a com
municaçõe policiae, no dia 14, quando o estado de assedio ter
minou a 13. Uma velha maxima de praxe ensinava-nos que a
lei não exige comprovação do qne é manifesto ao tribunal: lex
non 1'equi1'it verijican'i quod appm'et 0'U1,im. E, si ha materias, a
que esta regra especialmente caiba, são as em que se trata de
escudar contra a violencia politica, engenhosa, multiforme,
protheica, a liberdade individual. A. extemporaneidade d sa
pri õe era, entretanto, de intuição material. O governo mesmo
nnnca a desmentiu, Porque não havia de bastar a 'l.'üJibilidade
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geral do facto, para edificar a justiça:? Porque não lhe bas
taria, ao menos, para expedir a ord m de apre entação dos pa
ciente, com a informações do goY<:'l'llO, ainda que, afinal, se
não expedisse a ordem de soltura?

Tambem, ao olho do upremo tribunal federal, não el tá
verificado" o momento, em que entrou em execução o decreto
de uspen ão das garantias". Para isso e foi desenterrar pre
ciosamente a pos ibilidade excepcional de certa classes de decre
tos, que possam entrar em execução antes de publicados. I to
é, contra todo. os prin 'ipio de liberdade constitucional, contra
os sentimento mai elementares d i\'ilização e humanidade,
a ju tiça, invertendo em damno da defesa a excepçõe, que
sempre con tituiram pri\'ilegio deHa, andou a desenü<war dos
latibulos mais escmos do ar enal aclmini trativo o que e pud e
achar mai adio o, mai re trictivo, mais favoravel ao abuso,
para acuar as victima da perseguição oflicial, como se acuam os
animaes eondemnados pelo capricho do caçador.

O sophi ma, como e vê, ne ta questão, aplll'a toda a
habilidade em afogar a grandes verdades politica, o grandes
principio. con titucionac. na poeil'ada . ubtil do argumenticulos
de algibeira. Os traços do regimen liberal ão largo, inge10 e
rectos, como as grand linhw de um ideal architectouico, res
plandeceute pela simplicidade, pela plll'eza, pela energia do CO])
juncto. Vem, pOJ:ém, o e pirito de reacção, tl'a eja-Ihe em todos
os sentidos o desenho original, ve te-o densament dc pe adas
teias de aranha, des~a que urdem no al'mazeu o fio negro,
espesso, fibroso' e ao cabo, do raça lo primitivo, eom a. e1e
gancias da na harmonia, com o vigor da ua nitide7., não re tará
mai que uma especie de palimp. e~to indecifravel, oili recido em
alimento :í i rnaginação elos ca,·iladore..

R~a embora elecr tos executa\"eis antes ela sua publicação.
Os que nunca poderiam sel-o, num regimen livre, ão os que
su pendenl as garantia con titucionae. QmUldo a carta fe
deml paz corno condição e encial ao estado de sitio a limitação
expre sa elo seu tempo, mauife tamente quiz restringir, pela
duração, em barreira preci a ,o arbitrio, confiado, com receio,
ao execllti\·o. O legislador con titllillte não podia fazer questão
de taes limite., c, ao mc mo tempo deixar ao poder, contra
quem enes se estabelecem, meio. de illudil-o', Logo, para cor
responder ao pen 'amento constitucional, i to é, para ter realidade
preci a, para servir de gal'autia efficaz, para ser freio ao governo
e re alva ao direito indjvidual, a proIDulgação do e tado de
itio depende llb. tancia1mente da publicidade, uni'O modo

capaz de a egul'Ur contra o. artificio da oppressão a inceri
dade do acto.
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Ouvi dizer, no tribunal, contra isto, que um periodo de si
gillo entre a a ignatura e a publicação do decreto poderia ser,
até, nec idade para a execução das medidas extraordinal'ias, e
que, para cahir certeiro sobre suspeito, o governo carecerá,
muita vezes, de exeCUk'tr o .decreto declaratorio, antes de publi
caI-o. Ra, ne ta maneira de ver, um feixe de eITOS.

Em primei1'0 logar, eUa parte da concepçãoJaki ima; ab
.~olntamente Jaka, que 'ac1mitte o estado de sitio contra a conspi~

ração latente, a an~rchja em projecto, a simple~ ameaça de des
ordcm, quando a uspensão de garantias é apenas um remedio
policial coutra a uesordem irrompente, contra a revolta em acti
vidade, contra o tumulto . uperior ás forças ormnaria do go
verno. Sendo a im, nada mai facil ao executivo do que ter de
olbo a individualidade perigosas, acompanhar-lhe o. passos, e
cahir sobre eUa, exactamente quando caia no domínio com
mum, pela publicação, o decreto de sitio. Para isto ba ta que a
administração tenha, em deliberações desta ordem, as reservas
da conveniencia mais elementar, que eUru não se tomem deante
de curio o, que a lista de prisão não se componham, em col
laboração promiscua entre o governo e os delatores, por infor
maçõe dos alviçareiro da ultima hora, mentiro.,os, como todo.
os cortezãos, e, como todos os cOltezãos, indiscretos.

Por isso mesmo que elle suspeflde as grandes defesas da
liberdade, por isso Dlesmo que abre nas in tituições con titu
cionae um parenthe i formidavel, por is. o mesmo que l'epre
senta a mais terrivel da funcções politicas do poder, o estado
de itio não póde reve til' os caracteres de cilada. E é rigo
rosam nte o que elle seria, si, ant de levado pela publicidade
ofliciaI ao conhecimento do cidadãos, já pu<!lesse fazer presas
entre eHes.

Depoi ,á olemnidade na pUUliCàÇão tão ligadós certos
effi itos, que sem ella não se poderiam veriJicar. A ordem de
pri ão, sem o requisitos, qne a legitimam (t1agrancia, culpa
formada, mandado judicia}), pertence ao numero das OFaenS
illegaes. O aO'elltes da admini tràç'ào, poi ,têm o dever <!le
escu ar- e a ex~cut.'tl-a, e o cidadão o direito de regi tir-lhes.

6 com a u pen ão das garantia ces. a esse direito e e e dever.
Logo, para que comece a prodllzir eifi itos, é de rigorosa nece 
sidade que tenha chegado á sciencia de todos, autoridade.,
pacientes, publico em geral.

i a effectividade do acto declarn.torio não hou esse de
ficar. llbordinada a e a 'Iau ula, o acto declaratorio eria, em
grande parte, uma burla, e mai' serio fõra dal' ao go erno o
direito de prender, e desterrar, m a solemnidade da declaração.
Si não tivel' de preceder necessaI'il1Jllente á execução, essa solem-

N



- 16-

riidaae perde todo o eu valor. Por is o todo os publicistas u
arsuciam á conülçào de pl'ioridade. "ri !La ela I'i/erar(' un li
mite di f01-ma, ilmodo cioe come lo .~t((to di ({.. edio dov'e.·. el'
pubMicato e p01·tatO Cb conoscenz{(, clelle popolazioni colJpite" 1

" ....la so.spenzione delle ,gucw'cbnti,qie costituziolw/i, /e quali e na
Mwale che vengwTl,o o pese in moelo che tutU i cittadini l.o 8ap
piano." 2

A legislações mais prpoccllpadas com o interesse. da
ordem e os direitos da alltoridade não pro indem da publici
dade prévia, e rodeiam-n a, at', de in olito apparato. Heool'l'a
mos, ainda uma vez á Pru sia, nd tamo reduzido a ir
bu cal', ob a Republica, liçõe de liberda le C011 tiUl ional.
A lei prussiana, art. 3~ diz, com eft(~ito :

" Á decla1'ação elo estado de itio lel/erá fazer- c conhe
cida mediante nifos ele tambo/' e toque ele cOI'nela, c01l11nulli
car-se ás autoridades C017t]Jetent' , ((:!fixar-se em cartazes nas
pmças publicas, levando-se immecliatmnernte aos .lameLes olficiaes
e ás ,gazetas ele circulação C01wntt~?n."

O rei da Prussia não pôde levantar a mão contnl. as liber
dades de ens vas alio em a olemnidade o estrcpito c1 s es
aviso. Mas o pl'e idente da Republica Bra iIeira uão Cal'ec de
taes ceremonias. Publicará o decl'eto dead\'cI'ten ia; ma apeua
para cobrir as medida o]?pre. i\'lJ , adoptadas ante da publi
cação. E' pos ivel que, si a Pru ia e lembrar aI 'um dia de
fazer- e Republica á bl'asileira, o Brasil de copiar a r ale7.u
prussiana, troquemos os papeis em materia de gal'alltias eOllsti
tneionaes.

Mas, si não é pOHsivel tomar a sedo esta in ,Cl' ão, nc tc
caso hão de permittir-me oppoe á eloutrina da urprcza na .'U.'

pensão das gal'antias a lição libcral, a lição con titllcioul1l, l'e u~

mida pelo publiei ta italiano nesta palana::;:
ti Acha-se o e, tado de itio ,ujeito ainda a nm limite

formal: toda a nação civilizada tem presceipta certa mau ira
de publicar as lei, certa regra quanto ao tempo, em qne ellu
começam a obrigar. Por ser pl'oclamado mediante decreto
do governo, não se aeha o e tado de ::;itio livre ele sa normas.
Longo jnterval10 ele tempo não p6cle meeleal' cntrc a publicação e
a applicação. Esta ha rl principiar hora ap', aguclla, Ma ,paI'
isso mesmo, a publ:icação eleve tel' condiçôes e,peciaes, i, pal'a a,
leis, ba ta a inserção na folha oflieial do Esta lo e, demais, para
algumas leis de especial importancia, a exp ição, por certo

1 ARAl\G:O Rmz: S/ato di a$8edio politico pag, 183,
2 16" pal?, 203,
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tempo, em uma sala do municipio, i. to f:udo não deve bastar no
que respeita ao e. lado ele itio (non dove tutto cià bastarepel'lo stato
di ((s 'eclio).' 1

Por ultimo, coroando es as im'enções desafiadora da logica
e do direito, SUl erpo ta com um de a ombro que produz \'er
rigen' no e pectador, vemos empinar-se a th oria de que "pouco
ünporta realizarem- e as prisõe! antes ou depois do estado de
sitio, uma vez que se decretem dentro deUe))

De t'arte, e de natura onsadameute a 'u pen 'ão de gamn
tia,. Jão', mai.' um periodo con, a~rado ii repres ão, em cujo
decllr. o o go\~el'llo luta com a de ordem, e a domina, para, do
m'nada eUa, restituir a nação á legalidade. E' um praso de ma
tricllla para o u lleüo durante o qual o governo organiza as
liMa d pro cripção, e as, 11m a iuve. tidura per1ll<weute de per
se,!!;uir os lU criptf:' q'l:llldo quer que o encontre, em qualquer
tempo, ainda que a,; aurantia con titncionae e tejam então res
tabelr ida e upplantada a anarchia.

O acórdão não vê qne es a oncepção do e tado de irio se
U~a á, erroniu, ali,) formalmente condemnada por eUe, que con
sidera ('omo "erdac1ei ra penas as fulminaçõe vibrada pelo exe
enti \'0 durante a su peno 3.0 ele garantia . '6 encarada como tae ,
como sentença judiciaria, ',a comminaçõe podem adquirir
fl)!'<;a ele cx qui bilidad após o termo da ituação extraordinaria,
que o e tudo ele itio a ignala c demarCc't. i, como até hqje e
.1lppl1nba, o e tado dc itio é apena um in tl'llmento policial,
utilizavcl unicam nte para remover immobilizar individuos
perigosos o ao" ruo· não de\'e abril' mão de e in trumcnto,
, enào quando e tornar sllpedlno pela ce -ação do perigo. Ma,
100'0 gue renunciar a 1Ie tem remm iado ao eu e:f:feito. E é
por i to gne a legi lação prus iuna, como hontem mo. tl'ei, ainda
na li vpothe, e de proce' o p nd nte sob triblmae militares,
mauc1a-o entregar todo. ao tribunaes c1vi ,a. sim que estauo
de itio. e lemnte.

O contral'io importaria dizer que o tado ele itio, e limita,
para não se limitar j que perdnru, terminando; que, apezar de
acabado, ontinúa cffect1yaruente a a tuar. Tae extremo de ar
gucia não podcm caber na.i n tiça, quando não cabem no sen o
commum. Ki'l1lia Sltbtilita.' in jure j·epl'obatu1'.

Que ,'ale o allegar- c em apoio de a perver 'ão juridica o
nome de llm l\IomK? O proprio magi trado que o invocou, no
hibLlUal deu- e pressa em onfe 'sal' a Llspeição de . a antoridade
filiada á tradiçõe compres. iva da di tadura napoleonica, em

1 lb,. pag, 1D6
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oqjas mãos o e tado de itio e tornou arma usual, no . egundo
imperio, como no primeiro, de de que Bonaparte, em 1 07 e 1811,
avocou a si o uso de a faouldado, que ob o oon ulado se rc cr
vava ao senado con ·ervador. Debaixo de taes influenoia não
faltou jámais á administração fmnoeza o conC1U' o " desses jUl'is
consultos inventivos e ub7ltis os" 1, oujos presti mo já tinham
coadjuvado o Terror com idéas oomo a do abio lIlERLIN (dc
pouai), que imaginara rec1uzir a onze o numero de jurados,
para tornar praticamente impo ivel a ab ohrjção por de em
pate, que a atro idaele re\ olucionaria não e atrevia a eliminar
formalmente da lei.

Não se dignou o Supremo Triblmal Federal consagrar uma
palavra á questão, su citada por mim, obre a destruição das

, immunidades parlamentares e a invocação, em seu favor, do
halJeas-c01-PuS como reourso tutelar. A justiça l'epublic.'l.na co
briu, pois, com a sua solidariedade, a violencia iunominavel da
seqnestração de senadores e deputados em face do congre so,
elessexuado por essa mutilação, que a nova jurisprudencia confia
disoricionariamente á cirurgia do executivoo

Essa hermeneutica tem sublimidades inexprimiveis. O
congresso, em materia de e. tado de sitio, é o tribunal obenmo
do governo. Mas o governo prende, á sua", ontade, os membros
desse tribunal. Isto é, o juri dicoionado devora o juiz. O que
não tira (impagavcl combinação!) ficar este endo ojuiz e aquelle
o jurisdicoionado. A hal'monia entre estas duas prel'O 'ativtl da
quaes a subalterna allnulla a superior, é um do portento de
llletaphysica juridica, a cuja a similação devemo-nos ir habi
tuando, si a Providcnci3 em tempo não nos fizer a graça de
endoidecer-nos a todos.

Applicado ao triblmal judiciario o principio, que) com O

çonourso c1este; decapita o tribunal politioo, daria ao govemo
resultados radicaes, si o governo pude. se temer ainda alguma
ooisa da magistratura, que a . im acaba de beijar-lhe as mão
respeitusarnellte. A magisLl'atul'a, porém, poz-se ii capa; de
modo que, nas futuras su pensões de garantias, o upremo Tri
bunal Federal, garantido pelasarrhas que acaba de dar, poderá
ver de palanque a caçada de cidadãos e a dispersão de con
gressos.

1 PRÉlVOSl' PARAOOL: Essais d~ politique ct littél'at'lt1'C, v. UI
pllg. 6~.

• ••
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Posições invertidas; a liberdade no lmllerio; a
oppressito na Republica. Os arestas da. justiça. im
perla.l mantendo o In./uas-corjJus contra a sentenç& da.
justiça. republicana denegando·a..

o meu antaO'oni. ta n ta controver ia, o. ~ecretario do
marechal .l! loriano, o prolator(' do ac6r tão de 27 de abril, o
amio'o prestimosos do governo, de aquem e de além mar (3Ó n
muito afrccto pôde operar o milagre de taes convicçõe), qUtl
batem palma a es a on agração judiciaria da dictadura,
e bugalharão o olhos até ás orelha quando ollberem que a
mesma contenção e suscitou, no fuperio, ácerca de prisões
igualmente dn competencia 'PI'h-ativa do e.vccutivo, qu , por parte
deste, semelhantemente . e allcgou a incompetellcia ab oluta da
justiça em r moveI-a, e (jtLe todcwia, magistrado impcriaes,
con 'elheil'o de e 'welo, ministros da cOl'óa, o il11percLelO1' me mw
resob:cram a questão pelo habeas-co,pu .

Temo a im are tos de ca a, are to da monarchia, o
mais frisante, os mais iITeplicaveis, para obriga.rem a j urispru
deneia republicana a . e C1wer 'onbar e penitenciar.

con tituição do imperio, ad. 179 ~ X, depoi de estatuir
as l'egra fundamentae. da pri ão, di punha:

" O que :fica di po. to á('el'C'a da prisão ante da culpa for
mada, não comprehende a' ordenanças militare, e tabele ida.
como nere saria.. á di ciplina e recrutamento n() exercito, nem
o ca o , que não ão pwramente cl'iminae , e em qlfR, a lei eletcr
?nina, todavia, a prisão ele algtbma pessocL, por desobedecer ao,
mandados daj llstiça, OtL não cumprir edgu,ma obrigação eleJttro do
detcI'minado prazo '.

Em face d ta clausula. c cntendcu qu o peu '~tmcllto do
legislador cou titujnte em cxceptuar das norm.a. regulare' da
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prisão, além do ca o attinentes á disciplina do exercito e á
integridade da justiça, os que disses em re 'peito "á inviolabi
lidade da fazenda publica, incluindo neUe a prisão adnânis
t1·ati:va."

O decreto n. 657, de 5 de dezembro de 1849, art. 2~, esta
beleceu:

" Estas prisões as im ordenadas" (pelo pre idente do tri
bunal do thesouro e pel inspectores de thesomaria)," 'erão
sempre con iderada meramente cLclministl'Utit'as, destinadas a
compellir o thesoureiros, recebedores, coUe tore, ou contl'acta
tadOl'es, ao cumprimento de seu de,ere,)J

Mais tarde a lein. 628, de 17 de setembro dc 1851, al't. 1~,

mandou guardar. como lei o decreto de 1849, declarando ex
pressamente ficarem ub. istinelo em inteiro vigor a. disposições
contidas nos titulos 3~, 4~, 5~, 7~ e 8~ do alvará de 2 dejullho de
1808, á vista do dispo. to na lei de 4 de outubro de 1831 J a1'1. 8 ,
f' no codigo criminal, art. 310, para de conformidade com eUas se
proceder á fiscalização da receita e despeza, assim como ti arre
cadação, distribuição e contabilielade das renelas.

Em face dessas provisãe' leO'i lati"a, apparentcment
c tribadas no texto CaD titucional, os representantes ofociae' elo
fisco sustentaram vivamente que ta pl'i 5e não toleravam
habca -ÚOI'1nWJ, Nesta idéa abundava o procurador da corôa,
ju tificando, em 12 ele abril de 18 0, o 'ontlicto, que. u citou
perante o con elbo de E. tado.

"O art. 4° do decreto (hoje lei) n. 65'7, ele 5 de dezembro
de 1849, declara mel'amente acbnini trativn a prisõ do pre
po to e respon aveis ela fazenda publica, em eifeito jufidico'
e não obrigatorias a qualquer procecl.imento judicial ulterior.
Ne te termos é evidente que ao poderjuclicial, HCbespecie .~lljeitll,

falia compeiencia, pal'n conhecer de lacs pri 'ões ; porquanto ao
poder jucl.icial, na especie sujeita 1, não foi delegada, on con
ferida jurisdicçiio admini tmtiva. O prepostos e respoll~avei

da fazenda publica e tão directa e exclu i, amente sujei,tos, no
que pertence á prestação de sua contas ao tribunal lo the-
ouro, ao minif'tro da fazenda e ás iliesourarias... i o poder

judicial fos e competente, para conhecer desta cspe('ie ele pó ões
por habea -COI'ptbS, seguir-se-hia, no ca '0 da ord m de oltura, 11

perda do meio assccnratorio e, portanto, o fim da prisão admi
]li tratÍ\ a, o e8candalo do c01~fiicto 'real ent1'e dois poderes do
E taclo, annullando 1G11t o' netos do outro, e podendo o respon-

1 O Direito vaI. XXIII (1 O). pago 150.
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savel por dinheiros publicos conservaI-os em si, gastaI-os, di 
sipal-o~, e, até, fugir com elIes." I

Tre annos depois, no conse1110 UC E tado, alguns memlwo
de ,a orporação opinavam no me mo eutido:

(( li pri ão di ciplinar ou compul oria, imposta por acto
administrativo, estáf6ra da acção ,lo poder judicial, porfo/'ça
das leis qtW (~ att1'Íbuem aos ag ntes . UPf:T'i01'es ela aelmitn'ist'l"ação
publica, nos c.asos de falta de cumprimento de algum dev r ou
obrigação, como é textual no art. 310 do codigo crimillaI... O
principio es encial da con tituição, q']e oll!;agroll a indepen
dencia dos poderes politicos, s~ffreria gnebl'a il'l'ejragcl'Vel, i um
acto dos agentes do poder ex cutivo, autOl'izado expl' 'amente
por lei, pudes e ser bmlado em ua autoridade e fins de interes'e
publico por decisão de qualquer do oub'os poderes... i a I i
autoriza a pri, ão admini trativa dos exactore da fazenda nacio
nal, como meio de obrigaI-os á entrada, para os cofres publicos,
do dinheiro das contribuições, que em si l'etêm,.a intel'venção do
podei' Judicial, pam rela.val-a, impol'ta inl'asão das attl'ibttiçãe.ç
ac1mini.stratica . desacato ú lei ql~e as det~ a otúro podei' inde-
pendente.' :. .

A u<'gação do hc~beas-c01'ptLS, est.ã se vendo, procuravà
esteiar- c ~utão, exactamente como bu ca firmal'- e boje, ne te
principio de ordem constitucional: competcn ia exclusiva uo
govemo para ordenar a prisão, incompetencia ab oluta, por
tanto) da ju 't1ça, para a contramandar. .Não importa o ser, num
'aso, de tinacla a pr'são a manter a ordcm publica e, n outro, a

1'e guardar o patrimonio na ionaI. Onde bate o POlltO, é na
que tão da auturidadejuri diccionaI. E,ta clizía- e aber indi
vi iyelmcnte ao govemo, em virtude, da propJ'ia natur za ia
sua fUDcções, assim como do textos formae que as regulavam,
qualilicaodo-s coroo u urpaçã ele podcr alheio a intcricrcn ia
do. tribllnaes dc justiça. O qll ito con titocional, na dua
especie , apre enta, poi , a mai rigorosa identidade.

Pois bem: e sa declinatoria, articulada pelo iotere es
admini tl'l1tivo, cah'Í1~ 'empl'e. O habea. -COI'pUS p}'(waleceu
8 IItpl'e, em 1 51, em 1 78, em 1 80, em 1 3.

Em 1851, na Bahia, um collector, admini ·trati,amente
pre,o por alcance contra a fazenda publica, requereu habea,ç
COl·pt~ ao tribuna.! da relação; e c;:;te, r conhecen lo a comp tencia
judicial, tomou conhecimento do recurso, examinou o moti vos
da coacção, restituiu o pacíente á liberdade. Levado o facto á

1 DESEMBAllGADOll AYÃO LODATO : oDú'eito, vaI. XXIII, pags. 151-152,
2 O Direito. \'01. XXXIII (I '3), pago 117.



- 192-

noticia elo mini tI'O da fazenda, e te, por ordem n. 301, expe
dida a 29 de dezembro c1aquelle anDO, ordenou que e renovas e
a pri 'ão, levantando-se o conflicto, si o re pon avel torna e a
pedir habea -COI·PUS. l\Ia, o onflicto não e le\ antou, e a decisào
elo tribunal produziu todo o' seus effeitos juridicos. 1

Vinte e ete anDO depois, um ex-thesonreiro das loteria,
Saturnino Ferreira da "\ eiga, deri:littido e pre o por illiquidez
na pre tação de suas conta á fazenda, requereu hCtbeas-col'pus.
Era então mini tI'O d ssa pasta o sr. ilveÍl'a Martins. E como
pl'ocedeu o supremo tribunal de ju tiça, a quem se snbmetteu
e 'a petição? Declal'ott sole17lJnemente, em es ão de IOde agosto
de 1878, a sua. com.petencicb. E, si deixou de conceder a li
berdade, foi '( pO?' falta de pl'ova 8t~fjiciente dct illegalidacle da
p"i'ão." 2

Em 1880 outro funccionario fiscal, Rapbael Antonio de
OliveiTa Barros, preso administrativamente, requereu habeds
C01'pttS á relação da côrte. Tomou o tribunal conhecimcnto
dciIle em ses ão de 1,6 de março, e, levantando-se a preliminaJ.·,
o tribunal resolveu "p la sua com.petencict, pa1'a conheceI' da
petição de habeas-co1'pUS, tratando-se de p,-is(j,o adrninistmtiw".

A.' vista disso, o procurador da corôa su, citou o conflicto ele
Jnrisclicção. Mas o consclho de E tado, examinando-o, declaron-o
irnpl'ocedente j sendo signatarios acc6rdes no pilrecer o vi conde
de Jaguary, o visconde ele Abaeté e o conselheiro Anchade
Pinto. E sua mage tade, em l'eSOlllção de con ulta de 10 de
junho, conformou- e com essa opinião. 3

D'ahi a tres anno a ju tiça brasileira tinha nova occasião
de cobrir-se de gloria, rei vindicando outra vez a garantia do
habea -corpus contra a pri ões admini, tmtiva. João Benigno
Pereira do Lago, ex-collector de Iguaras ú, em Pernambuco,
atrazado para com a fazenda publica, e amea,çado de p1'i ão em
on equencia desse compromis o, tentou o hllbe(f.8-col·plJ,,~ na

relayão do Recife. A relação não hesitou em julgar-se om
pet€Ute, concedendo-o, sem audiencia, sequer, do inspector da
thesoq.raria. \

O ministerio da fazenda expediu immediatamente aviso ao
da: justiça, reclamando-lhe pI'oviden ias, contra o que eUe

1 O Eil'eitO, vo!. xx:xm, p~g. 128.
2 Jornal do Co,mnól'cio, de 11 de age to de 1878, editorial e gn

zetilha
O Direito, voI. XVII, pago 39 , voI. XXIII, pago 153, vol. XXXIII,

png, 127.
3 O Dil'l'ifo, vol. XXIII. pal!'. 149-154,



l'eputava 1/ maiF; um abuso" daquelle tribunal. O m.i nisterió
da jllstiça . uscitou então o conflicto peranté o con '1lho de
Estaelo. E como opinou essa corporação imp('rial? Reconhe
cendo (b competenc'ia dCb justiça. E entre o paI ceI' da minoria
conservadora no con elho ele E tado (Teixeira J'lUior e
Jagnar}') e a maioria liheral (Danta, AbaeLé, Lafa.yette) o
imperado!' re olvelb, com toSd, a favor do habea - 'o/pu .

Eis o termo. elo ayj o, firmado pelo con elheiro Prisco
Parai o ao 22 de ontubro ete 1 3:

cc ,,'na mage:tade o imperador, conforma::ldo-se; pOJ' sua
immec1iata resolução de 13 do corrente, com o papo er da
maioria do signatarios ela c nsulta da ecçõ s de ju",ti ta e fa
zenda do con elho tie estado om data de 23 c maio ultimo,
houve por- bem mandar declarar qae nenhuma providencia cabe
ao gOL'eniO da,· 80bl'e o a 'um11Jto; porquanto o l'eiJur o do habeas
COl'ptl. , já por sua nat reza, ji pelas di po içõ expr sa elo
art. 340 do codigo criminal e art. 18 da I i n. 2,033, de 20
ele setembro ele 1871, é admis 'ii el cont1'a tOdcb a zn'es 'ão ou
constran.girnento -illegal QUALQUER Q E E.TA o MOTIVO, QUE

O DETER~llNE, E QUALQ ER QUE E.TA A AUTORmADE de q/J,e
dimanem, cblva.~ as e.1Jcepções previ ta no citado ar·t. I, , entre
a quaes. e não comprehende a prisão adrnini tl'ativa, de 'retada
contra o. responsaveis da fazenda." 1

Es as noções, pois, que eu me v~jo obrigado a demon traI'
10nO'amente, com a in i tencia e a paciencia de um mis io
nario naufrngado em plaga inho pita', el1 inando ao. au
tochton o alphabeto, a rotação da terra, ou a gravidade dos
corpos, e tes rudimento. propedeutieo de direito constitu-
ional, a qu o dr. Feli bello Freire . e me oppõe, toda as

manhã, com a eriedade 'linica com que a medicina de Pari,
no e ulo deze te, reduzia, em latim magistral, á proporções
da . cieneia pla0itada a tolice de Harvey obre a circulação
do auO'ne, - esta enormidades da minha ignoran 'ia em
mateI'ia de applicaçao cl conde 1e Lippe á Republica Fede
rativa! receberam solemnemente, por uma pouca de veze , o
praz-me do imperador.

E agora, ao cal1ir-me de te nome no pap I é que eu co
meço a ra. tI' ar a cau a po iveis da estranheza de pertada
hoje em dia por e ta idéas, cuja trivialidade, ob o Imperio,
pa sara em julgado nos conselhos da corõa, e impuzera-se ao
rei como um dogma ,llp rior a clla. hl'i tão novo, l'el)u-

1 O direito vol. Xx.'on. P:ll!'. 11r

2ú
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blioano mal convertido, tenho encontrado certos embaraços e111
ceder á evideocia de que a Republica eja apenas um sama
lele geral de .'aIl17e efl'atel'nirTar:le. Ji'ui um ueo 'io m não ver
que o de que preci:-uvaIDo., sob a lllouarchia, era de arrocho;
em cuidar que o CJoe tlCVülmo' a::;piral', ua Republira, era a
lib rdade. O Imperio tinha aiuda por esta u'u resto de
idyllio a qne . 6 b~jc, de 1 nge, no J1\Cio cle..ta. ituaçã de i11
credulos nas ftl1'luas salvadoras ela justiça, ..o póde sentir o
traço e::q)ressi \'0 e prenio. o.

O 1mperi deixava o seu, tribunaes anDullarem virilmente
os actos la administração contra alib rdade indi\'idual, permittia
aos seus conselheiro. de estado confirmarem as 'entenças varoui..
dos tribunaes, c mail lava, por ulti mo, ratincar, com o pl'oprio
ello da COI'ÔH, pelo seus mini ·tl'o·, c.. a decisões 'esses

jolgadOS, qoe a coareta"am. O IUJj orio, drpois de revoluções
.Ll'I:nada, e saugreuta~, ontl'egl1\'a immediatamente á jll. tiça
os rebelde aprisionados. O J mpcrio iluoe:, obrigou os seu,
parlamentos a trn.1Jircm a constituição c paiz, ..auc(·ionando o
tripudio do governo obl'c as ruma. du 7wbea.H'ol·Z)'I(.~, a!Jolido
em collauorali:io da ju tiça com o exocuti"o. A tradição dessas
garantias COl1stitllclonae. transmitti lI-SO do Imporia á Ropnbl i('a,
viva, intacta, venerada. Mas o genio da Republica rcgenerada e
legalizada não poude tolerar antigllalhas: a O\;Oll-a.. , o \ iu-u,
cabir como restos de um volho scenario sem actores.

Arcando conh'a o 1m]) rio na hora eriti 'a da luta decilói\'a,
n6s os que omeçámos por lhe combater a politica em nome dos
interessÉlS da propria illonarcbia, o.' qne lhe ..upplieavamo. a
federação como a ~1ila.toria efficaz da royolução, nào aeccitámos o
movimento rep'nulicano senão oomo o caminho para a liberdadc
desa ·sombrada. Não tendo 1ela Republica a. id lab'ia do Home,
sonhavamos na Repuhlica a liberdadc servida pelo ]10\"0, o não
a tYl'annia quatriennal dos di tador '. el cti,- , .

Em vez disso, encontramo-nos com o arremedo pE'rioc1ico
do imperialismo, em olvido pela tl10rapeutica do Sl'. Feli '
,hello Freire num quantum . Ctti8 de mistura amcricana. E 6
isso o que_ o sr. deputado nos proscreve como o exomplar
antbentico da con titllição, em que puzemo. todo o oapl'lcllO
liberal de nossas almas. Pois creiam: e"te s}-stcma d reduílir o
peno amento da 1'e\'oln<;ão a pilulas reco~mendal'{1 o talento
manipulatorio do i11veutor ; ma não amará o mOl'bu, da tkscrença
cancerosa, qlle cor1'6e o pai2i, graças a c sa,' contrafeJçõc, pelo
droguista officlacs, lo idéal, cm cuja expe tativa a nação sc
entregou á R publi a.

Ha 11Oje, entre nós, pirito, , cm não pequena omma, c
não do' peiores, não dos monos utcis deslocados ante e.'3te. im-
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previsto da empolgadura p(')'manente da Rcpubli a pela clicta
dnra militar..l Tão ei m . mo i xagg !'arei dizendo (lne a nação
~ agora lima espe ie de ,omn:lJnbula, perdida entre dua.' d·-

.cepçõe . Ha, na opinião, uma des a. pro. traçõe ~orll ,em qu
o naufragio da re,'ol Lições invertida contra fi Jibcruad afoga o
de. troço.' da e pcrallça. Ü paiz desanima testa Repub1i a pro
, eriptora, xplora lora do cstad ele . itio, anathcmatizadora do
,/((.beas-col'l!u" que .'lI tenta the'e uoutorar, entre ~ 'tory c
Galena, cm defesa de pl'eoeenpaçõe ]jbertieida" c pau ada' elo
deoTúa elo throuo pelo.' oJ'tezão do imperadOJ', como 11m perigo
para a .'ua 'egurança, uma emente fatal d odio entre cUe e o
povo.

Nó fizem uma c nstituição humana, prote 'tora do di-
reito defenlido contra a, u.'lU'paçõ s por uma justiça inexpu
gna\'el. E o. primeiros frueto ele:-. a n. tituição, ._abium nte
refundicla pelos COI11 lU ntario do r. Fcli.'bello l'reire, são fL p rda
elas libenlad el ~l1lentar, q11 atravcs. aram illesas o antigo L"

O'imen. Ut auwris, arna1Jili.' e.~/o, faze-t e, tima,\'el, se luizeres
e tima, dizia o enso omlllUID, pela bora de Ovídio. ,'i o, n.'o
commnffi não estive e rev garlo agora, en po leria dizer, 'em °
tremor d qu me into arommcttido ne t momrllto, llue o.. 01'

viço pre tado.' ii Republica pelo grav faeultativo, su tentando
a filiação legitima do att ntado de abril á conslituição ele f()\,c
rciro, e parecem xquisitamente com o.' do dr. Guillotin á hu
manidad , ill\'entaudo o apparc1ho nitido l)l'ompto de corlal'
cabcça .

E sn.coDstituição 1'1'1 uhlicnua,maIeyo!a oppl'e.".'int quc não
re ist ao eonfi'onto com um lJarcrel' do impcrial ()IJ. 111 le hs
tado acabaria por ('.-palhar entre a' no. ,:as popnhtçôe, b nigna. e
ingenua o me mo t lTor quc a bcxi!!u. Toda a materia medica
do sr. Feli beUo Freire não vcria ha,.;tunte, pam n ntmJizar a
pc, te moral, quc as ua, dOlltl'inas juridica:- desencad iam.

\' r ilo c1 liberalismo republi ano d lincadopor.'. 'x.é
° fantasma aggra"ado la proscl'ipçõc' de P d,'o T. Ena bane
da on, tituição que fizomo., o f'pirito, que]]1 tinhamo.' 0111

Jl1ullicado. Eu só eomprellcndel'ia. poi., u papel do min nte
doutor na. ua. lauorio. a' dis. rtac;üe., i o u intuit fo,:. o
pro, el,rtismo eba nani. ta, a propaganda da anti] at1Jia ao novo
regimen. Então. im ; porqlle não ha alma de PO\'O americano,
qll '-o1'\'a, r . iguala, "a maeeração .-tiGio-constitucional rI R ,
publica yankee m caudilJlag- m paraguaya .•\.. acção d tal droga
é p liticamente emctica. O paiz l1<Teita com r 'pu nuncia, 'saa
de eneração apo rypba da ü<·U'ta de] 91, trocando-a com van
tagem por uma paO'ina da hi toria do !labeaa-corpll no con elh
de E tado.
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Voltarei a ella amanhã. Contemplando-a detidamente, os
leitores sensatos acabarão por ver, com a evidencia da ver
dade intuitivas, que e sa inversão do interprete officiaes ca
lumnia escandalosamente a conqui ta liberal de 15 de novembro.
Empenhem-se embom os amigos do governo em dar da nossa re
volução a mesma idéa que antigos lexicographos davam de certo
crustaceo, indígena ela lama do. nossos maugues: (tnimal que
cmda a ?'ecuansos.
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Lição de liberdade constituciona.l, da.da. pelo
imperial cODselb. de Estado ""O supremo trJbuna.l
republicano.

A doutrina' que erviam lc lwse á r l 'olução d c nsulta.
do consolho de Estado, adoptada pelo imperador, em 13 de ou
tubro de 1 3, e expedida no avi o d, 22 de (: mez, tran cripta
no meu artio'o anterior, ão digna da r flexão mais atul'ada.
No meio da enxurrada reacoionaria, que no: arrebata, ao gra nar
elos sophi ma do lodo, que a fe tej<1IT1, como côro de batrachio
no mamel, essas evocaçõe da li berdade, anachronica c rene
gadas, llrgem qlla i como remini ccneia, d um bom sonho
longinquo, em dias calTega los e tumulare '.

Recon truamo , pois, e fo ' iI, e demo -lhe a ua r doma
no mu eu da nos a demoera ia. O povo que admire a exten ã
fimta. tiea do pr Te. o percorrido, as O'erllçõe Dava que c
banh m na 'lU aç::'o deli iosa de verem-." b,lptizac1as reJmbli
cana, .ob a r acção de bal'l' te phrygio. Que mais havemos de
querer?

A nova doutrina. do c tado ele, itiu e o acórdão de '27
de abril arreme _aram-no d impro\'i o a UJU mundo virgem, d
incalculavei ELll'prlsas. ~ ,'gamntia com titucionae. da liber
dade pa 3m-nOS agora na oh uridael remo~a do tempo
extincto como a natureza petrificada e morta da eclad tcrciaria
nas e p oulaçõe da paleontologia.

Principio, que hontcm convi\'iam familial'lu nte omDO ·co,
passam 30"0ra, entre os homens que nu oyel'oarn, como cr -
açõe' do delirio op () i iOlli ta.

AlIude-. e a el!e como a cou as e. pectra, Cl~OS m. troo
apagaram deixando apena. o ulti!TICJ re. to. de lembrança na
ima inação fo' ili~era de monarchi ta mal rednzidos. ão
tardará muito, pcl geito, lue no, o filho" ouvindo faUar no
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desmedido poclel' desse moo cro antigo, a qnc os nossos ante
pas ados chamavam o habeH, -C01·pt~,q, e detenham em presença
de tes vestigios, com a mesma impre ão com que contemplamo
a ° sada, aotedilllviana, o dinotherium, o ichth)'o aurns, o
machairodus, e palpem os nossos eabeUos branco, duvidando
da nossa propria realidade, como ultimo. re to.. da vida eon
temporanea a es, a fôrmas perdida. dc um mnndo moral irre 
tauravel.

Dcmo-no " pois, ao trabalho de r con ti uir esse specimen,
que a regeneração republicana acaba de remover para a nossa
coUecção de antigLudades politicas. Vamos a sistir a um espe
etaeulo inenarl'avel: o conselho de Estado imperial, avanta
jando- e em liberali 'mo ao tribunal incnmbido pela Republica
de guardar a liberdade. 1a', como o contra te se e tabeleee entre
um presente vivaci simo e um pretel'ito estratificado, não ha que
tremer. Porque o mortos não voltam.

Nessa indelevel eou uHa do conselho de Estado, alicel'Cc
do avi o supra-trauscripto, occLlpa o primeiro lagar, na ordem
da coUoeação, c reio quc na do merecimento, entre o pareceres,
o do r. con elheiro DANTA. E, pirito inolinado á .oluçõe.
liberae, , ' . ex. defendeu lal'O'a e vietoriosamente o habeas-oorjJII,'
contra a inviolabilidade da pri ão aelmini trativa. Eu quizera
reproduzir aqlu e trabalho, verdadeil'O primor d'obl'a jl1l'i
dieo. Ma' não posso; porquc eUe abrange dez copiosa pagina.
d' O Di'/'(!}üo. Não resi. to, comtudo, ao prazcr de tra lucIar as
passagens capitac. , - prazer sincero, de uma alma liberal, q uc
e encontra com outra atravé' do abysmo de Llma revolução, e

>:e dilata voluptuosamente no . ntimellto ela perennielade do
laços moraes entre a con~ci neia: a de'p -ito dos accidente'
politico ele difterença do forma, que divorciam o, homon .

Dizia o T. DAN'1J\, ' :

" A' autoridade judioiaria jamais foi derogada a compe
tencia de e::rpeclir ordem de lwbecf,< -c01'Pn8, com er!'cepção .6mente
das pri 'ões militare e para rec}'utamenfo.

cc Entre outro. avi. o., ha tará referir o de 30 ele agosto de
1 65, expedido de accôrdo com o CaD e1beiro con ultor e com
are olução de onsulta dli: ecção de justiça, do cvn:elho de
E tado) no qual e cliz o eguinte:

cc A instituição do habea -co·}'ptt-s, que é a maior garantia
da liberdade individu:.J1, não pôde deixar de ter a amplitude,
que lhe dá o art. 340 do codigo do proeos 0, sendo, port,anto,
applicuvel a todo e qualquer con. trangimento illegal, ou pro
venha eUe de autoridade aelmini, h'ati va, ou de autoridade ju
diciaria, :011 ~ XJCA Ex EPÇ..iO DA PRI.'ÃO }lILITAR, Da qual
e comprehencle o recrutamento, 2)orqt~e tcy ea;cepção ,e fI/nela
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nrt e:::pecialuZade neC6f;oSru'ia (Í jorra llú/il({l', ("~l)el'i((/id(/clc 1'(' '0
)/hecid(~ na 0Onstitn'içào do illllH'J'io. , , . "

.e At6 ao pre 'ente não foi, eqller, impngna<la u attri
bwção, conferida á autoridade administrativa, de mel nar Oll
de prezar a prisão do exactores, remi os, ou omi. o.. ' (Exa
ctamcnte como, DO easo dU:-I pri õ .. durant· o tudo ele .'itio,
ainda ninguem poz cm dll"ida a attribllição politic'a do go
vemo.) "A qucstão é outra inteiramente: trata- e de ab r . i
exi te algUill conflicto de duru leis, nma reconhecenclo, outrll
negando á autoridadc.jucli iaria o direito de !labea8-corpu8 na:-l
qu stões politica.,' (PI'Cci;::alllente . mo aqui, em que a diff
rença é apenas entl'c a faculdadc pn/itiNI e a f~H'1I1daclc r(l/mi
'I"Iistl'atica, mas fi (olli .. iio u mesma nh'c uma attribuição pl'i
vativa lo governo a prerogati \';} g mI da.i nstic;a.)

" A 1'cspo ta não pócle leixur tlo :'er ncgari"a", pro. cguia
o conselheiro de E-tado, "E <;() pUl' indut'S'ão, ulUc1mis i\' 1 m
a. SLLmpto de ta natureza, . e chegará 11 concluir (lU () poder
judicial é illcomp t nte, pfll'a onhetCl' do p dido d !lrtúca,'
CO/'lJ7/'s, oh I) improcedente fundamcnto de 'lu' da opinião
oppo ta re ultará violayà elo pril1f'ipio constitucional de diü ii
e harmonia do.. podere..

rr Na hypothese v rtente sc daria viulação con ti uci011al,
caso pre\ aleees e o privilegio ele que L j ulO'a invc.. tida a au
toridade a lmini tmtiva; p r'lnanto 11 il1violabili lade lo di
reitos civi politi os Llos cidaclãos bra, iI iro., que t 'J11 pOI'
base a liberdade, a egurança incli\'idual c <1. pl'Opricdat1<', é
tambem O'aral1tida pela nos. a <,on, itllição politica.

" 01 rincipio primordial, ou a regra conr-;tituciunal ' qne
a pri. ão não póde 01' exccutada fiíra dc Aagrallt d ·licto, cnão
por ordem e cripta da autoridade legitima i e, si c hL fOI' arbi
traria, . rão punido com a pena da I i o juiz, que a ti\' r
dado, e quem a tive)' requi italo,

" Om, uão 'e p6elc inferir daCJu 11a ex pçã "(a inadlUis-
ibilidadc do ha6eu,'-<'oI'PlI.' nas pri õ s militares) "a esta regra

que fos. e decretada a il1comp teucia da a Itoridade judiciaria
para tomar 'onhecimento do l'l'CUI';'O de ha6ea,s-torpll.s, por
quem . offrcl' uma pri ão ilJegal, ou for d 11a ameaçado por
clete.rminação de gualCjnel' mdoridade adJ/Lini"tl'ativa.

rr Que e ta pClde det rminar a pri, ão, no ca o. p lo modo
pl'e cripto. no decrcto cl 5 ue d 'zembro d 1 -!!J, é o qu se nã
eont sta. Ma, que dcsta ll'i õe.., eIfectllu la" illegalmcnte, cabe o
reClU' o d ha1Jea8-C'oI'1>HS, é tumuem o (1I1e . c entenlcu, e 8elllpl'e
.'e lHc~ticOL~, por força do art. :3-:1:0 <lo codigo do pl' ee '0, e não
póde deixal' de er, om maioria (k I'axão praticado, d poi, da
lei d 20 el etembro dc 1 71.
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/I Por este artigo foi ampliado o do codigo do pl'OCéSSO, €!
expressamente admittido o recurso de httbeas-corpu' paI'a a.~

prisões aclmini, trativw ,00t para os detidos a titulo de 1'eCl'ttta
mento, uma vez que. Itão ~ üja/ln cdistado corno pmças do exel'cito
Olt w'mctda...

"E' corr ntc, e.m nossos tribunaes de ju tiça, que a alltori
da le j ucl icial'ia tem com1'etencia para couhecer do recurso de
h-rbeas-cOl'pu na pri, ões ac1mini tmtivas, re olvendo pela 01
tura do paciE'l1 te, qllando se com eoce de que' cne sofft'e, ou está
umeaçarlo de so[frer Cl)' .stl'aJlO'i.mento illega!..,

"Da th oria 0pjJosta, ~eguir-. e-hia que o habea '-COi'pU ,
cousiderado por toà.os os PO\'O ] ivres a maio' salvag1l3rfla da
liberdade indi viduul, em vez da amplitude, que não póde deixar
de ter, egun<! o aviso de 30 de agosto de] 65, firma lo pelo
finado jnri con Lllto Nabnco de Araujo, para e)' appliwvel ((,
todo e qualquer con,'tr tngimefl.to illegal, ou provenha elle de
autol'idade administl ati .'a, ou de autoridade judiciaria, cleáal'á
de Se?' o extrao?'C7inr1J)'io I'eow'so, }'e.r;(7.li,rr. por e{ccellencirf" que vale
uma constituição, orno se e:cpre. sa BLACR, TOl: E, para ficar
reduzido a um recur o de importanci.a commum, ou milito se
CLmdario." 1

Até aqui o sr. DAN'l'AB.
A esse voto "adheriu inteiramente" o vi. conde DE ABAE'rÉ !,

um dos estadista da monarchia, que mais saber, mais cl'iterio
politico, mai autoridade moral reuniam em torno do . cu nome,
coberto de serviço ao paiz.

O terceiro opinante foi o conselheiro LA FAYE'l'1'E. Com a
sua concisão e transparencia habituae:, esse jlll'i consulto fixou
orystallinamente, em cinco pagina, a verdade con, titnciona1.

Escutemol-o nos topico. prin ipae :
" E' f6ra de du 'ida. que o recur o extraordinario do

habeas-C01'TJ?.lS é admissivel, para fazer cessar todct e qnalgt~er

p)'i ão ou consl?'(ungimento illegal, 'ALVO,' O,' CASO EXPRES
. ~fE:~,..rTE EX EPT .\.DO.·. E~tc.s c(UiO'~, :segundo o nO,'80 d'ireito, .'E
REDUZE~r .A TRE :

" 1~ O de prisão determinada 1)01' de. pacho de pronuncia,
(Art. 18 da lei n. 2.033,)

" 2~ O de pri 'ão determinada por entença definitiva.
(Citado art. e paragmpho .)

" 3? O de l))'isão militar, por vil'incle da~ lei~ militare, . CArt.
18 in fine, citada lei.)" :1

1 O Direito, vol. XXXlll. pag, , ]20-129,
2 Ib. pago 130.
3 16.. pag, ] 33.



"Nos ColOS de l'cbelliiio ou inva-
ão de inimigo., perliudo a .'el,:lI

rança do Estado que e disp'~ ruo
por Lempo determinado al!JIIII as.
das formalidade, que garalltem a
liberdade individual. poder-se-ha
fazer, por aclo e pecial do poder
legi lativo.

"jI,-ão e achando, por·m. fi

essc L mpo reunidrt a assembl'a,
c c01Tendo a parria pr:ri!Jo immi·
nente, poderá o governo C.l;er(~er essa
meS1net pro·videncio. como medida
provi 'oria e inui pen~aY I. SUi:'

pendendo·~e immediaLamente qUI·

ce se a net· idade ur"enL ,qu :J
motil'OU; dvendo, Dum e noulro
C;JRO, rem tter á. a~ emhléa, 101\'0

que l'Cuniiln. lilr, uma l' 'Inção
Tllotivada das pri. õe,q c outra.~

medidas de prevenção tomadas;
qUilO tjllOJ' auLoridades. qu Live
Tem mandado p1'Ocedel' :J ella.'.
erão re pon ln'ei pelo abu o,;,

qne tive1'em pl'alil';1do a e.. I'e
peito...
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. .,.otetn o'" dois doO'ma pol1tico, quc ahi ncam e tabe4

lecido..
O primeiro é que s6 . e ex 11lem elo ha.bea '-corpus 08 casos

explicitamente e.rceptllados. E. ta ~'ercladeCáwlcai >asta de JIcr si 6,
para terminar irre pondivclmeutc a que tão ago 'a ontl'( ,'crtida,
uma vez que nenhuma. eli.s[Josiçã.o e,rpl"essa, (fé hqje, ' J:ceptua
do hnher/. - ·OI"PII. ns pi'isões fulminadas oh, e.~úu70 le itio.

O . cgundo, ('00 equcnC'ia do primeiro, é qU(, além d'ls caso.
de pl'oullncia, üU sentença deJinitiva, os lUJlCO' nb'ol', (l~lP im
ped fi hClbea.·,col'pus,. ão o>; de p"isões mititt I'e,s ele 'TI. il,'[(~1·e8.

Ora, já então, oh a carta imp ri'11, exi. tia ( e. tado (le itio,
reo'llJ::ulo, em'lllo nto (I. ottl'ibuiçães do pode,· e.1:ec/ tiro, no~ me ·mo.~

tel'mos em que .~ob a COIl. tituição ,·ejJl1blicona.
E, para van I' duvida:' acareemo :JS dua':

Consto de 182,J, ~I'l. 179. ~ 35: Const. de 18.9•. ad. 80:

" Arl. 80. Prlll 'I'-S '·lla rl cJm'~1'

em estado de sit o qua.lqu,'r parLe
do iel'rilol'io da Uniã I slJspen
ri mIo- eahi as )!nmnU. con lifu
"iolla s por Lempo d!'l.e1'lJlinado,
qUalJdo as gllranr,a da Republica
o exigir, em c. o de a!;gl' ssào
e_lrangeira, Oll commoçào inL 
tina (arL 3..1:, n. 21).

" ? 1.0 Não se acltando 1'lmnido
o congl'esso e correndo a. Pall'ia
Ílmninente perigo. ca;ercel'n. cssa
attribuição o Poder B.recuUvo Fedc
ral ( arL..I: 11. 15 )."*2.° EsL , porém, dural1le o
e Lado de .sitio, l' IJ'Íllgir-se-ha,
nas medidas de repressão conha as
pp . oas. a impor:

" 1.0 ii. detenção em logar .nilo
a linado ao. 1'('05 d cdlL! s com
lIlun ;

,. 2.° O dl'sterro para outro
l<iLio d L lTitol'Ío uacional.

.. ~ :3.0 Logo qucse I' unir o COII
rtrfRRO, o prCllidrnte da R publica
lhe relafará, motivaMo-a.lI. as medi
dall de fJ'cepção, que ho1tl' rem sido
lomada.1.

" ~ 4.° .As (J//foridades, que fe
"liam 07'r{ellculo tafA medülrrs, 8cLo
l'eHP0rlRa1'CÍ8 p"{o~ aÓlIsoJl ('om mel
lidos. tl

Entre as dl1a con. titlliçõe , no tocante á. fa uldacl confe
r~da ao poder exeeutivo, dura~te o ~ec o das am.f.u·as, a dh'er
.'ldac1e con. i te eOl qn a carta IInprrlal at dava maIo amplas do

2(j
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que UI pacto republioano. Aquella, com efFeito, lhe cteixava o
arbitrio, quanto á. gal'anLia ,'l1spem,'i \ eis. "Algumas garanti'as",
l/eza o texto imperial; e não as define; ao pu so que a con. ti
tuição da Republica limita as. medida. de repre . ão po . ivei. a
pmão e desterro.

Logo, a conclusões e tabclcciJus em relação ao habeas
COlpU,S, no tocante áR pri. Õe!' de pri\-ativa compete.llcia do governo
sob o regímen imperial, COIII. JIIClioricL c1e l'a:;(l,O se ajustam ;Í

si~uaçã? em que ficámo sob a carta republicana.
Voltemos, porém, ao parccer do sr. TJAFA ~·ET'rE.

São dcHe esta ponderaçõe. :
"O argumento de que a concessão de soltura por lw.bea,s

corpus ao exa ·tore ela fil7.cnela nacional, preros por ordem ga
autoridade adruini tl'3.tiva, guebra sub"erte o principio funda
mental do nos o direito publico constitucional, da di\'isão e in
dependencia dos podere. , é apena e pccio. o. Cada poder tem a
sua esphera legal de ae9<'lo, e, em(iuanto se ma·ntem e se exerce
dentro dena, niio . e póde dizer qu invada c phem alheia, ou
usurpe attrjbui~õe estranhas, ainda qnando de seus acto'
resultem eifeito, que, por "ia de con equencia, modifiquem
etreito de actos de ouÍl'O poder. Entra e. 'enC'jalroente na COlU
petencia elo poder judi iario proteger e defender a liberuaJe
pessoal, que é um direito in(li\'idual, contTa alJgre.~8õ('S iTljl/.sfrrs,
aonde qu,er que dias p,·ocedam.

"Ora, concedendo soltma por via <1e habeas-corp'us, ao
que está illegnlmcnte preso, o poder judiciario nadamals fu7.
do q'ne defellder a liberdade llt\... oal, c, pOI'tanto, exerce, f6ra
de toda a conte tação, um acto de sua (·ompetellCÍa. ' I

\.. pu agem capital, porém, des:<;a opinião é a em que o
conselheiro elo imperador :firmava II identicZade entre a insti
tuição do habea"-COl])llS ent1'e n6s, RCU caracter, sua esphero:de
acçãO, sua 'oberania constitucional, e o habeas-corpn,' em In
glaterra. Ineid ute.mente, ncsse lance, notavel pela audaeia e se
gurança da idéa, o júri consulto da corôa a igualava a incom
petellcia ela trad içõe ~ fl'Unceza e das autoriclác1e franceza em
materia concernente a es a instituição. (Oom vi ta á theoria,
que, apadt·jnhada, no ,'upremo tribunal federal,. sob o nome de
l'fORI.-, pretende sonegar ao habeas-cOrp1l8 ~ pri. ões anomalas,
executada ante. 0\1 depois do estado ele 'itio, C'omtanto que :-c
in. cre\'am em eleer to durante e]]o).

Di7.ia, poi , o sr. L.-\.FA.YETTE:
"O habeos-corplL8 é nroa in titllição de pura C1'eação do

direito inglez, e de.9.ge direito prrN.~olL d irl!cfa.1llenfe paTa o no.~.~o.

1 Ib. pag, 13·1.
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Essa admirareI gamntiu da liberdade não j'CJ1: ainda "iat'6mli...
zad((, 1n FI'(,I/nr;((,. (SERRm.~'T: DJ'. public de' .fJ'anmis, tit, 3.°)
As DISPO, '!CÕE'i IJO COD. IJO l"RO '1Jj,", o ('ru~u ••\1, E AS D..;\ j,m
~. 2033, REL.\TI\'M; AO llAllE.r\ '-CUHP f-ô, ,'Xo, POH Á' 1M
DIZRR, 'PRA LA DADA,' ll}; Bl,A.(,KSTOSE,

"Pois b lU: uem.' a do ponto ('ontro\' !'tido, a lei inglt'za to
tel'minante: (.A ol'd 111 ele h(J,be«('~-C011)1(' é UIll maodado de
direito, que não p6cle CI' r cu<:ac1o, mas dcre ser ('oue dido a
todo bomem, que' enviado {l prisão, ou fi lIa letido, ali que
soffra qualquer constl'nnD·jmenio, ainda 'lu '~j(( 1701' ordem do /'ei,
do conselho privado 01l de qualquer oltlm aut01'idadc : t!lOllgh &y
the.com1n((nd qf t!lp láng, tllf'11f'Íl',l/ ('OUIl, iI, 01' any otha," (LoRD
GRIFFORD'S, Ellglish Lml'yn' h ok I, chap.\ ,pag, 20), 1

oncluindo, r 'umia p r. LAFA'i'ETTE :

« ão e comprellendc qpe ~ negue ao pod('J' jutli ial'io
a faculdade de conceder habeu.~-c01'pl(S para o: ca. o. de pri ô(',

iIlegaes, ordenada: pela, autoridades administrativa," ; ]J01'qu,e o
1I!(~bea.~-col'ptUJ é j'tt8la1nente a rn bV' segw'(j, c a '//tais precios«(
g(wantia contra u viofencia, que podent i IIta)' <'onim, a Lib '1'

elade indJi'l:idual 08 rep1'cs ntUllt elo poder ((,clmini.si1'rlti o,"
A im se raciocinu"a ,oh o imperio. Entendia-'e cntão

(1ue quanto mais alto é o podeJ', de onde , nba o attentado
contra. a liberdade indi\'idualJ tanto mai impreseindiv 1 a 30

rantia do habeas-col'ptt..'3. Rob a H publi a, ao r "és, sc prctende
estabelecer que, nos casos cm que o pod r tem de :obJ' m.ão
instrumentos mai perigoso- de abuso, é ju>;tamentc quando ,e
ha de recusar ao ff(mdido a couraça da lei.

Inflcxiveis nu d du rão liberal, magi ·traclos estlldi ta',
110 regimen extill:lto não lw, ita\'am m medir a 'oberania da
.iu tiça pela pos ibilidade ela ll~adias da força pJ' potente, e,
para i o, iam bu cal' a tI "'CndE'l1ria immediata do 1Iabea, -(011)f(,~

no Brasil ao !tab a. -COI'j>ttS na IIlp;laternl, onde os a iD, tituição
é uma espccie de reprel:lu f1u tuante, cllja cl vação 're, ce com O
nivel da marés, que pOf'sam am ·açal-o. a Inp;lat rra,-onde
o proprio parlamento, isto é, a ('Ou, titllição vi\'a lo paiz, a
on tituinte nacional em pcrmanen ia, a \'ontade le islativa, 0

berana, ela qual 'c diz que ó não poderia mudal' o ,exo ao,
cidadão ingleze, o Iiroprio parlam nto s ubm tte ao h'ibu
nae em materia de 1I((b ~t8-cOI1)1(' z,-onde clle vale até ontra

1 Ib, pago 136,
2 ERSK. MA)': LaVJ, pl'ivileges.jJl·Qceedillfj" and 1I8e 0/ lJ!-l'lÚl,ment.

(9th , ed, Loud., 1883) B.1., CH. lU, pag, 3. à;' 0lI: The {aw Qn1,. IJU8tom
0/ tlw constilutioll, parl J (Oxford, 18 ti) CH. "paÇ!:, 165-167,
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AS prisões determinadas POl' orJem e'pecial do monal'cba 1

-onde, ainda sob a tyrannia de Carlos I, o tribLUlal do King's
Bench o expedia em favor de ubditos enü<'Ucel'ados, por man
dado pessoal do rei 2,-onde, emfiro, coroo já vimos, até durante
a suspensão des a garantia, a faculdade as umida pelo executivo
li simplesmente Cl de prende)' em f61'ma legal, mas 'nunca a ele 1'etel'
sem pJ·ocesso.

Acreditavam, talvez, os conselheiros do thl'ono entre n6s
servir dest'arte melhor á monarchia, meditando em que .carla I
pagou com a revolução e o cadafal o o regimen da prisões
arbitraria, recordando-se de que, si o de pota Stuart dohrou
uma vez a justiça ingleza, arran anelo-lhe a acquiesceneia a
nma prisão indefulida, "caro compl'oll o tyranno e. e triumpho
temporario, adq lirido ii cnsta da ind ignac;ão' espalhada no seio
do povo, por e' ':1 dccisão, que praticamente lhe aniquilanl o
clireito fundamental á lib rdade." 3

Habituados a servir ao rei, os nossos antigos estadistas
nunca ousaram lisonjeal-o com o sacrificio da garantia snprema
do direito individual, a que todm a outra garantias se ll

bordinam, o lu:tbeas-C011JU,S, aquella, em que, na opinião elos
inglezel3, seus creadoresJ se poderia re umir a Ma?:na Carta, 4

A ferrngem adquirida no longo trato da nos a politica viciada
não lhes oX~'dara nesta. parte, [) entimento cidco. O
politicas da Republica na eeram, porém, cle,;abnsado. Como
es a c"ianças, qne saem do berço, desbancando o. vicias 1)a
ternos, .alIes COl:J.ec;am excedendo na violencia e no desprezo da
lei as 1'0ac<;Oe dos partido imperiaes. .l:1'6s, que s sonha, amo
innocen' s, gen ;:0 os rev tidos dc ca. tidade, vemol-o e trear,
immola Ido ao. inter . es momentaneo da maio 01 c1inaria
ambiçõ( s, esses estas de pudol' liberal, que o· mais traCJn~ja.do

magnat s da rer. eza nunca ce aram ele zelar. Tri, te e pectaculo
esse ('on 'routo 'sse outraste, qn llO. devem queimal' as faces
ue verg.onba.

O· que ha 10i, anno', auda \'am na rc 'olução a am'ora de
tuna ér. afortu. ada, beati simi 60ldi ortl,), fi, tremerão assu
tado , ), de, a o panhando, no partido que deHa se apoderou,
esses ]J lenomen.)s de tran. forma~ão do temperamento oh a

1 llLITLAND: Ja tioe af1,d Polite (Loud., 1 ,'U), }.lag. 131.
2 L. NOMEDD: English conlitulional Ai tOf'Y (Lond .. 1 -). t. XII',

pago 5-H.
3 Vero ca o ])q.l·llel, em 1627. L NGMEAD,ibidcm.
4 MAY: T1w ('m tit. Hütol'Y of El1,ql" Y. III, ('ap, Xl. pago H,
?T, :ITO : Ag. icola, 2.
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influencia do podei', (lue TA 'IT a ~ig)]aJava na indolc do ti 
pata romano, 'â dominationi.~ convulsw ft 7mdedll" I

Ném ao menos se poderá dizer, na que tão) Qne o vicio:
do imperio, mal extincto, se insinuaram na Repnbli a, ,c
induit 1'eil)~tblic(Jj CfJ38W', 2 Não' essa mazella não é do imperio.
O imperio, nos seus triblmae , nos seo, mini tros, no pl'ineipe
que o regia, deu sempre ao habeas-cO'l"pus a mais "a ta extensão,
a me, ma extensão que e lhe dá na Inglaterra.. O imperador
nunca re lamon, para a pri 'õe ordeoada pelo seu governo,
ainda no exercicio de funcções privativa, como a da adrni
ui tiração) a regalia de UI el'ioridade ao habeus-corpu.·. Ao
contrario sempre e curvou a elle desde IS"'] até 1 S3.

Acabamos ele ouvir o conselho de E tado, qoalificado aliá.
como corporação aulica, . n. peito empre á e cola liberal,
cOl1elemnado como in trumento funesto do podeI' moderador,
conoca,l' o habea. -COlp'U~ na maior eminencia da soa antoridade)
obranceiando á propria prerogati \Ta da corôa,

Quem esperal'ia que a, tradições do coni;clho de E tado
puàes em invocar-se um dia como exemplal'e, dejori. pl'l1Qen 'ia
liberal contra o sllpremo tribllDal republiC<'tno? Ma a iro é.
O habea -corpus tinha maiol' cotação entr o con elh iro da
c.a a de Bragança do qne entre ó juize. da Republica. Grande
lição ! TelTi\'el al'O'umento para o sc ptico !

1 'fACITO : .AUll., VI. 48.
2 'ENECA: De element., I, 4.





Op1nUto-da. Imprens& m&ta CODserva.dOTB. dó Imperia,
sustentando a.oompetenoia do ltahrflf_COrpUII'DaS prJ.~.8

de autoridade privativ.... d.o governo.

8ci .flue e tou fazendo ap nll. I1ID tra~lalho para libcraes c
moralistas politicos, raça nspeitn e condemnada á de appal'ição,
longe, bem longe ela (\ phera onde O governo descreve e. plen
didamente a sua orbita victoriosa. POf: 0, pois; demorar-me em
remirar com amor a imagem das cou as extinctas, uma vez que
eSCl~evo tal \~ez mais pal'3. () 'I] ue vi vem, no pa 'sado que, para o
que- onham. no ftÜlll'O, e cert.ament nada para. os que se com
prazem no prei"ente.

Coubc-nos por fadaáo vi\'er na ér.a do e tadista que nào
téln opiniões. Cl'eio que esta é mc mo a. phmsc sacramental. E
essa casta d homens) obrigado a receber cana manhã o anto e a
senha da com-icçào, que hão de advogar. na doze horas 'eguin
tes, passam 1)01' e~igencias de acti\ idade obrehum:rna. . ão é
para elle. que eu traço este e buços l'etro peeti vo . V~io a intole
rancia da força mostrando a trnha nas a sembléa detíberant . ,
a canina fac7I/ndia, de que f.'tllava Quintiliano, ululando na
v6z dos amigos do poder; e não mc atrevo a. \pertiu'bal' ~

ideaes da epocha. O homcm ,ql1e atraVe8.'la tlma quadra de epi
df:'llDia convulsionaria, con el'\!ando as qualidades de ob 1'

vador, já não deve ponco ao c~o, ~ por feIici imo ha de dar- ,
se não. ente- convel'ÍCl'- e-lhe n'alma.. a curio idade cm desprezo,
em fel a piedade, E' preciso tomar ogeJítio politico como e1le é,
e, deixaI-o acabar, de si mesmo, pelo vicio, que paulatina
mente. vão I fazendo. recuar. ante 11 civilizg.ção o elemento sel
vagem. Até então deixemol'-os reto;çar l nus festas da aldeia,
agachar-se aos pés .do . ídolos da tribu ; . e, si' e< jltlgam livre,s,
pOllque são ba.rbaras; si 'Se reputam heroioos~porgue são moo, ,
si se gabam de disciplinados, J?Orqlle são .inconsbentes, não ha
mudaI-os, e E'S ~tados emhryonnrios .do entencUmcnto, a que



o fanati. IUO chcga a degradar O" partidi. tas, a intelligencia do
degenerado não di tingll ,áE' \'cze, a IDa que se espelha no
pantano, da rã que coaxa na esteira lumiDo'u do a. troo Qnisqtâs
mnat 'l'anam., 'fanam 1/ntat e.~se DirLn01n.

'i Y oltaire cHúa que /( basta 11m tolo, para de 'hOD rar uma
nação ", é naturalment p rqlle Yoltaire acreditava exi. til'
al""llma relação na,turaI entre o ndul' das na 'ões e o .. i. o com
ml1U1 do. homcns queaJ repl'.Ülltam. lHas Voltaire escrevia
para OllÍl'O hemi pherio, e não 'onhecia a Ãmerica Meridional.
Os progre o. da, cicneia politi a J1 te continente inverteram
a . base logiea de, 5a opinião j e, i o philo opho dc Ferne)' não
recebe em plena fa c o cpitheto vibrado por elle contra a d€'men
·iai:i ele eu tempo, é que o vingador do. crime. da eleO'radação da

justiÇc't 'naquella cpoeha o hom~m que se l' voltava orüra o
assas inios judiciario . ele Ca};L·e·Ln, Rt~rre, como nós contra a'
tentatÍ\'a d~ homicidio mlministr:1ti\·o. dos nu sos conterl':lI~eos,

perseguidos! pela cl'lleldacl'é poLitiça, teve' oe. pirito de IlJ.nt1àl'-sc
para vida 'mélh r: antes de lhe caber uma vez apalavra, como
deputado da opposição, D'C'tlte a frente'com uma mai ria rep~l-

l:ilic:ana de biccp: 'reft)rS'udos. . ,
Eu não me 3.U'e\'o a dizer alguma. ,ezcs, a ,erdade, enào

porque pcrc(1)o' que tou fúra do men tcm~)o, Os homen
pnitieo' , éJlIC passam vor mim, dt:,trahidos na grandes cogitac;õe.,
adniini. tradon's e tadistas, mugi trado., hão de fazel'-me aju 
tíça de niio le\'t!l' á má parte, isto é, de não tomar . trietament€'
a serio as divagaçõcs de um r ·tl'ogl'ado, nUla . peeie dc alma
do outro mundo:; que pI' tende impor á Republica a obrigação
de ser menos aóti-l' pnlliçanl:) do quc a monal'cllia, A ultima da
Republicas c1ev:ia'àpt'csclltàl' qualqul?l' noVidade ccmspieua" no
confronto com àS si.la~ irmã;; pTella. ·ida, O govel'1lo actual
salvou, poi , o rlds. o amor! proprio,c!cpClndo .olemnemellte. o
compro'rni sos 'fib 'I'ac', que l'llbaru~flltl. UP1l'6'o. paize os
acl~anc do go';\'(~rno democratico. l ma clcrnoerácia emanri
pada 813 moque bien de tOllt··~'(/, Em politica, 01110 lU pO<'..ia
o'nome de deçâélente dei"Aou de' €'r uma depreciação: é o titulo
de uma escola, é a fOl'mula de 'um progr€'. o.

, Deixem-me, p<Sl., t rminar .0 meu qu:rdro historico n. te
cáDto dé esqu'e<'Ímentó, que en amurei com tr ou quatro icléa
velhas para horizon te da mi Ilha yclb ice, que se approxima. I 'i a
tela fol; importuna ao, olhos do felizes, creiarl'r <lue não \'ale a
pena llsar <'105 direito il\Cúllte ht\'ci' (10 govern , ('ónfi, cUlldo
lhe a propl'iedade a.o antor, ou n'landando-o UI render a amàr a
Republi<.'a, em paragens onde a. entenças de morte não Ilcon
trem te. temunhas. Deixem a rabugice do antiquario ao pÍl do
temp . E \"crão orno €" te jn tifica o governo. (le aço.



Ha vestigio de que, no dias do Imperio) já ex! da ;111
prensa. I 'obl'evi vem mnda alguns coevos) para atta, tal' que, por
aql1elle al1J1os, já se Eabia ler) e escrever. Dizcm mcsmo que o
próccres da Republica, o.. sens juri. COD ulto., o. 'eu, publi 'istal;,
o seus omcnlos, aprendel'all1 em ('. colas) daqneUa cpoella) onel ô

EC ensinavao aIphabeto e a quatro operações ú.. criança.' a,pro
veitaveis. De oude se vê que a in trucção, ontrc os dcmocrata
da yangnarda) é mono recente do que talv %, 'e pen~c, e no <,ne. )
coroo en não podem r pndiar de toclo 'crtas ligaçü s intclle
ctuaes oom os beneficios do antigo regímcn. Parcce qne o jorna
lismo então era JUCllOS numcroso m nos variado) mais hiviul na
nomCJlc1atnra. O. homen do oIficio ainda não ti hum (klCobcrto
que o e. pirito JHt impl'cu a, é um r uHado imwceliato tIo nomc
ele gnerra que s a lopta. Beullluarcbai não coutava afilb ados
entre os nos o expluradores da pubIi idade. l\1[, ba raz< cs, para

011 idemr certo que ella pos, nia então repl'esen anLes p loro:;os.
Entre e, e., ) as minhas cxca\'uçÕÜ" caprid 0, a.' che ~al'al1l a

descobrir uma creayão de pl'Oporyões agigantadl.', que) sal\'o ('11

gano) se chamava o JOl'nal do (:orn1nel'cio. Di 'ei o ql1e pud
trazer de informações ti Hor da Lerra a 'êr 'a de.. [I velharia, 111<', a
existir ainda. hoje, d verá numerar já os s u. ,"tenta :lIlno de
edado. (Presentemente, C0111U se ab os [1Ono. med m a cxteu. ão
de ..ecnlos.) Dizem (11le c... a poderosa Illachina d escrpver nã.o era
preei ameutc um Times j ma. bem c appl'o~-j ma\'a dello Da gran
deza das fórmtls e no espirito cODsel'vad r do i I1tuito.. '1 ai vez
não e pllde.~ e parodiar em rigor) ::'L seu l' peito, o punegyrico de
Blllwcr Lytton á folha britaunica) rlizenc10 que uma coliecção do
grande jornal bra iIeiro 'el'ia o melhor m llumont ) para le';a1' á
posteridade a imao'em da no sa oi\;li%ação. 1as, si as minha
bu ea <1-rohool gica, não el'l't1.Ill) ra com crteza, O mai auto
rizado exemplar da no 'sa h'iIização' p rante O estrangeiro) e
o qlle então a podoria repre eDtar por maior num 1'0 le face..
COlUO quer que, qja, nene e achava a xpres ão mais:fid cligna
dos sentimentos da nossa oC'iedad) no ,01\ honor á desorc1 'm)
na sua submi,'são ú autoridade) na 'lia ele confiança eOlltra a
rcformas Pl·C'cil,itadas. ma ee11, lira. ao govorno, na snas eo
Iumna , era um ca o de seu. ação ; 11m artigo de funlo, SI1(' e. o
qllasi tão raro omo um eclipse. ola!'. Nas horas formida\'ei, , em
que uma instituição) de' abando, deixava ouvir O rumor, que,
nas grandes quéda) precede o estampido) o grande orgão, de
veste pontifieaes c mão. junta" para Océo, pl'ofi'ria o con, mnma
tum est. Ma) til'aIlte essas crises) CI'U como uma vasta bacia,
sempre calma) sulcada por toc1o.' o intcres e::1 da vida nacional,
em todo o sentido) rua. impru 'ivcl) como um jJOl'ÍO abrigado,
uo rugir c:xt rio]' das tempestade politica.

27
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Pois bem: quando, em 1878, a proposito de uma das
pl'isões admini trativa, a que me referi no meu penultimo ar
tigo, se poz em duvida a competC'llcia do pod rjudiciario, a
admi, sibilidade do /wbea -cOI'2Jus,-hou "e nJ2U' dc madria na .n
seada, As ondas cavaram- e funllo, 'orno uunca talve7, em toda
a exi. tencia do Jorl/al. Os mini._h'os do imperador "iram
ferver-lhe a mare;jaeb pIa pl'ôa, .entirum chofrar no eascoda
nan, em uuro e trem·çõe.', o embate do demento irado.

~ ão foi a Gazeiilhct que fallou umo; fl)i o artigo dc fundo
em COlUm?1CL e 1J1. in de exte1l8ão, a_1101'o, irOt.lic'J, salobI'O como a
orvalhada das vaga', qne rebentam e.'padunuml0 nos bOl'dos do
l1a,'Ío ameaçado. E ,,:"a. idéa, , que a R publica ex 'omrnnnga
em mim como anul'cbicu , lá c.. tão no amargo da coI ra do
velho JOl'nat do C'ommeJ'cio contra o ouselheiro da cOl'ôa, que
ousara. imple 'mente clllricl(/I' da legitimidac1e do !lrtbea,9-cOIpJ(,.9
.lla pri õe administratinl', li eitamlo conAi to c1e jUl'i di 'ção, a
tal respcito, no con, elho de E tado.

O supr mo tribnual reconbec ra, na yc.'peru, a . ua compc
teneia ; ma., ao mesmo tempo, deneo-ara o hab a.~-coJ'pU8, m
"ista da in. ufficiencia d s cu. fimdameutos. A quc. tão, por
tanto, não tinha consequeneia . O eonfiicto dc jnrisdicção lião
ehegou, equcr, a e u. cital'. Demai ,cra apena de um thesoul'C'il'O
de lotel'ias alcançado, que se tratava. Kão ha"ia dez nas de ci
dadãos presos, degredados, coudernnauos, tal vez, ind irectalllcnte
á morte em processo. Tão havia d puta 10. e. cnadorc., remo
'\ idos ele .'ua. cadeira. para as fortuleza e o degredo por acto do
executivo. :Não havia, portanto, a violação c1ns lei. ela huma
nidade, nem duju. tiça, nem da homa da instituições. E dcpois,
() principio e. encial, a competeucia da mao'istratl1l'a, con11'<1, as
pri õcs feitas pelo govel'llo, e tava . aI vo pelo al'eHto do tribuna!.

Taes con idcraçóes, porém, não abonançaram o genio da
quella potestacle. O Jor?1ctlla\'1.'ou empre o seu prote to, deu o
grito de l'ev lta, em termo, que .'egund O dell0inwnto ele
alguns ele enterrados, te peito amente inquü'jdos por mim, toma
ram, na occa, ião, qua i a.' proporçãe, de um scallclalo.

Ei a ua linguagem:
"O r, mini. t,'o da fazenda manelon publicar um parecer

do con elb iro prQcllracl r-fiscal do thE'.'ouro, m que lmgamente
se discoLTe obl'c ,a leO'alidade da pri. ão aelmilli. trati,'u. omo
ahi e diz que pela impl'ell. a . e tem pregado, a e. te re. peito,
beterodoxas doutrina.', n6.', que queremo. 1i\'rar-no' clns foguciru
ela inqui ição fiscal, ornas ob1'iO'ado, a el clarar que não iueor
remo nu hereJlia, poi" qne pelu. no.'sa par~e nunca pu!emos em
ouvidu a legalidade da pl'isão ac1mini. tmtiva.

((~\. 1 i a autoriza; f'<'ja, poi, , effec·tu:lua; mas autorizando-a,
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pj'esCreve ?'eg/'as, estabelece bilnitrtr;õ{'s IlCt /'flzão do Jacto (!. na quali
dade, ou. O«(,/'go, da pe8,'oCL; e, ,·i {'»IIIS J veln. el' ,'cspeitadas, 'nmpl'('
que alguem nol-o IIssegul'c. A no.saque tão t m ido, ontinúa
a ser, não da faculdade, qu o mini h'o tem, de pl'cnu r, 'l/lns da
sa,ql'nda ,qa.1·cLntia do habeCl8-eol'pu,~, ClJl)Jlicavel, OMO A
TODAS, tallJ~be1n ás zwü,ões 2)01' aqndle o/'clellrLClns,

"Diz a lei que o ministro púde prender thesour iros, rece
bedores, pagadofe , eoUectore', contrartador Outl'O. r pon
. aveis. upponhamo quc o mini tro, con. iderando-o cOIUIw ·he11
dido neste, oub'o, respoll aveis, manda prender nm on elb iro
procurador fi cal: neio havia para este (',z)('mllçet ele remedio
contm. o onstnmgimcnto illegal '!

" i a lei di e e quc pod I'á o mini ·tro pr nd r quem
muito bem lbe parecer, compl'cbendcriamo que fim, se tolhido
todo o re uro; mas, desde qu re,·tringe essa faculdade, CUlnl1l'e
qtte algucllt pos,a, pelo meno, , con!! ceI' si o preso é das p ssoas
que o podem seI' etc!7nini. ·tmtirmn nte.

" Não 6 qucstão e ta de independen 'ia dos poder l)oli-
ti o . O ministro ela faz nela não' O poder ex cutivo' e, ainda
quando o fos e, não é na. mão.. deste que estão ou p lo Ul 'no',
que dev m e tar, a fortuna, a vida, a liberdade do idadão.
DeZJendem estas do tl'iblll1ae deju.liça, e a estes develnficCll' u
bOI'cl-inaclo.· 08 acto,', qn{'; com c7lcLS entendem.

" Jão "ae nisto pl'cpomlerancia dc poucr'; todo' i'io .0

berano na ofbita da ua attribuiçõ . Ora, na attribuiçõe do
poder judiciario, cnb'a statllir obr a fOl'üma e lib rdad elo
individuo. 'Proe deria maIo tribUlJal, que manda.. e soltai' o
the. oUTeiro legalmcnte reduzido á pl'i '!io admini tmtiva ; pior,
porém, procedcria o mini .. tro, que prende...e a qucm não dev 'ra
prender.

a i ..eb.'ata.s cledircito(')])titllCl1c10 '·pria-qll.tão de
preferencia entr confiança no mini. tro confiança no tribunal,
i.~to ainda si neio se el/lende 'se del'cr riM maior falilude á fa
cnfda,de de altar do que (Í de pl'tllldl'/·. "

Depois de outra, .col1sicl l'llÇÚ R, pro"c).!'uin adeant o JOl'1wl:
Tem o mini tr, 'em duvida, ('61'0 pri \'il('giado, mas

para a sua pe oa' contra o eu. acto., I]uand ill gae , 11a r 
cur o nofoi h·ibunae. ordinm'ios; e pOl'qlJe o não havel'ia lambem
contra a jJl'isã,o administraiim, quando for confrm'ia á lei '!

a ão queremos mai argumentar com a lettra da reforma
judiciaria; lUa ,de d qn o uprelllo tribunal deju tiça, tomando
ultimamente conhecimeuto duma p tição de h(/berts-col']JU8
contra pri ão admini trativa, ol'llenada }) lo mini tro, se julgou
para i so competente, hão de, pelo meno, conceder-no que a
doubina é contro, er , Concedido isto, 11terel'ão 71egar que a
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i71terpl' fação, que bu,'cct ga'rantia nos tl,ibullae. , seja mais lib(,l'al
do que a qtte tudo dei,ta ao al'bitrio de llllt ministl'o, que p6de
seI' hqje bom, como amanhã póde seI' 71láo?

" Quando dizemos interpretação liberal, d mo]o nenhum
nos referimos á denominação do partido actualmentc no poder,
Mai praticos do qne tJleoricos, v mos que os nossos partidos
monal'chicos se chamam liberal c eon ervador, como poderiam
chumar- e da rOl'a branca e da rosa vermelha. Mudam o,
nomes, ficam a C011 as. Num abrir e fecbar de olhos, trans
forma-se a côr cm todo o paiz, como o puxavi tas muda as deca
raçõe num theatro,

" Por is o, cbamem- e liberaes, ou conservadores, os que
ca. ualmente se acharem no poder, .cmpre lamentaremos \'el-o:
proclamar prineipios, como si nelle tiyes, em de ficar pe11)etun.
mente. Lamentamol-o nu.i ainda pela logiea c cohcrencia do
espirito humano, do qne pela importancia, que es cs principios
possam ter na pratica.

, "Difficilmente acharemos re po ta si nos disserem que ao
livre arbitl'io do minisho preferir um julgamento do supremo
tribunal é implcs questão de go to; pois, si fôr composta de
anciãos pobres carregado de fàmilia a maioria do tribnnal,
facilmente fará prevalecer a lla vontade o ministro, que o
ameaçar de aposf'Dtadoria forçada, tendo o cniclndo de pré\'ia
mente declaTar venucs, on igo mnt , os que votarem contra
elle . Á nda as: im, insistíremo: na nossa opinião: 1?, porque
não pod 'lido 1'.('8.< 'uw'c1clJ' tudo, con ém a 'aufelal' o po sivel, e nem
todos os l71JÍnistrol quel' dio atelTal' o iJ'ibunal; 2?, porquc DE

VEJlIOS ] 'EFEKDFR E]lfPP..E os BO - PRUilCIPlOS, NA E'3PERA.K9A
DE QUE VI:KGAI,ÃO UM DIA.

" IY o quc "inhamo a diz r, e não dis, cm, já hontem,
para qu P não l10f acoima., em de pro LUar influir obre a deei ão,
que o tIibunal t nha de tomar em ca, o inclividuql, e que tomou,
negandc o haúca '-COI'}JI/I; mas nerrando-o, como pudera huyel-o
cOlleedic o, d elal'anelo-se competente pW'a is. o, unico ponto de
doutl'in( que su 'teHiamo '." 1

De ender e npre o bon :principjos, na e, perança dc que vin
garão tUU dia, é () que cu uiclei poder fazer impnnemente, boj ,
como o .11'. Llliz ele a, tro naqucllc tempo. Ma é o que não en
tendem os dout re~ <10 servili mo republicano, os ÜJ, trllmentos
destas impia p"r cgniç-üe , pa to natl1l'ul <10 ridiculo, porque
não são digno ela inc1iO'nação, adyogando hoje doutrina, cujo

1 Jonw.l elo Cf>mmel'cio, 11 de agosto ue 187 I arLigo ue fundo.
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tygma m'i para ellc , amanhã, como já o é entre o. contempo
1'anco , o unlco relevo da . ua jncapacidade,

EUe. não olham o con elho de Plauto nm escl'iptor de co
media ,~ai antigo alnda que o dr, LLÚZ de 'a tro) oqual parecia
eSC1'8\ er especialmente paTa o theatro politi '0, quando nos re
commcndava abstermo-nos empl'e de praticar um dia o de que
no outro nos lJude ,emos arrepender:

Qnotidie
Pl'iclie cavectt) ne facial quod pigeat 'PI) tridie,

• • •





XVII

Outras lições da imprensa. c.onservadora., em 1883
aos jurisconsultos repubUcu..nOB.

CUl'eço de insi til' ht\je no objecto, om que me oeeu] ei
hontem, para reunir ainda alguns dados histol'ico soure a
attitl1ele da opinião puuliea, representada pela impren amai.
in, u. peita, na questão de !wbeas-col'pus em pri ões ela compe
teneia privati \"a do go\"erno.

imos a po 'ição do JOI'11al do Comrnel'cio em 1 78. Cinco
anno' apó e~ tJ, ainda o grande orgão não ] \"antara mão do.
IwincipioS,11elo quae e batera, com a l'nergia a qne a sistimos.

Hqje me limitarei a reproduzir o editorial de. e pel'i dico
cm 2-! de outubro de 1883.

Eil-o:
"Publicámo. hontem cm sua integra o avisu do dia an

terior, em que o sr. mini ·tro da ju tiça, á vista da imper-ial e im
mediata resolução de 13 do corrente, tomada obre consuJta das
secções de ju tiça e fazenda do con lho de E tado, declarou que
o reem o de habem'-col'pus, já por ua natureza, já pela ex
preso a dispo içõe do art. ;HO do coeligo criminal e art. 1 da
1 i n. 2.033. ele 20 de ,etembro d 1 71, é adrui ivel contra
qualquet· pl'i ão ou con trangimento illegaI, ..~ja qual fur o
motivo, que o determine, e qualquer que 'tlja a autoridade, de
que dimanem, al \'0 a excepções previ tw no citado art. 1 J

entre a. qnaes 'e não comprehende a pri ão admini nativa, de
cretada ontL"U o re pon.a\·ei da fazenda, na fôrma dos
arts. 2? e 4? do decreto n. 667, ele 5 de dezembro de 18:1:9, que
aliá nada dispoz com referencia ao rccurso extrnordinario e
e pecia1 do habea.s-c01p1l-S.

" Pelo seu valor juridico, e por circum tancias que recor
daremos, merece er po, ta em l' 1 \'0 ta impot'tante deliberação,
que, fazendo CC5sal' inju tifiC'..L\"el flu tuação da hermcncutica,



l'êstaurâ no seu pedestal a liberal doutrina da lei de. 1871, que,
felizmente, encontrou . empre nos tribL:l1aes superiores lia
hierarchia judiciaria. re istcncia erena, ma inquebrantavel, ús
tentativa, com que o poder executivo buscou eximir do regimen
do lwbeas-C01'ptt . a pri ões derretada a titulo eompul. orio por
via admini trativa.

" .A sim como, i o ontrario fura agora re ohido, acudi
riamo a reataL' a. defesa, que esforçadamente 11 tentâmos em
187 ,e ti qual tivemo.' ainda de tomar nos dois annos pos
teriores, justo é testemunhal' ao sr. ministro ela justiça o alto
apreço, em que terno, e realmente merece, a . na deei ão.

, Alguu dos nos os leitorr nno terão esquecido que em
] 87 ,na admini tração do gabin te ele 5 de janeiro, o ministerio
ela fazenda ord nou ao procurador ela eorôa u cita e confiicto
de j l1l'isdicção, a propo 'ito do habeas-col'pus requ rido ne. ta rôrte
por um respon avel de dinheil'os publico, pre o por via aclmi
nistrativa, li izemos então o que deviamos a prol da garantia
individuae , . u tentando a competencia do poder judi ial, para.
conhecer do pedido, e, apC iucidente que não poderiamos re
cOL'elar em desgo to, vimo.' a folha official, eE~a mesma onde ora
brilha a eonspicua deei, ão de ~L do orrente, tomar-se de eolera
eoutra a impren a. e a magistratlll'U, aecLkando-as de perver
terem a interpretação de lei. para apel'Íeiçourem-n'a- eglludo o
exaggerado li berali mo, perturbador das garantias do fis o,
:111archieo e antinomico com t do o direito velho e novo.

Ie Mezes depois da. prolongada di. cus ão, cm que tivemos de
porfiar com erudição de entranhada de orden c arestas empoei
rados pelo tempo, nova tcntati\'a 1I0 poder exe uti"o chamoll
nos á arena, e o triblll1al da relação ela côrte den-nos completa
razão, re olvendo, por unanimioade de voto, conhecer do
hctbeas-colpus requerido contra prisão decretada pelo ministro
da fazenda, e i to a d peito d~ outro E'steri! conflicto, I \'untado
nessa ocea. ião pelo procurador da ('orOa. Applaudindo esta
decisão, cliziamos :

"Acima de quanta. razõc anelem exco?,itadas, purajnsti
ficar o privilegio, que o fi co earl'oga, tá a lei, si a lei é clara,
i é terminante, . i não d:1loO'ar á dm,ida. :Mas o voto dos

tribuJlaes são mudavei , e a unanimidade de hoje póde tOL'DaL'- e
minoria amanhã. 'I;o gra \'e ponto de direito não deve fi ar
eÀ-posto á ilJ,certe7.a. A qu stão 6mente não chegou agora á
extremidade de er fOl'c;ac!o o poc! r executivo a oppôr- e á .01
tura do IJaciente) pela irC'umstancia eventual de nã hU\'Cl' o
triblll1al reconheeiclo a illegalidade da pri ão. Ma. amanhã ca o
pôde OCeOr1'81', em que se dA o cOlltl'ari . E' o que d ejamo ,e
acautcl ,Pc:19. J~leio qu o dircito arou elba,re a.h·anc!Q-. c paru
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todo o sempre a libera] doutrina da lei de 1871, que tem ainda
em uma da casa. do parlamento a maioria, que, em boa hora,
a decretou."

"Ainda depois, no gabinete Saraiva, tendo o ministro da
justiça, o sr. conselheiro 'ouza Danta ,deolarado improccd nte
o con.fiicto a prop08ito de nova pri ão administrativa, tivemos
occasião de esorever qne, si tal decisão não era dada para caso
partiClJ1ar, ma. resgatava a boa doutrina, desemmaranbando-a
de especiosas duvidas, tinha o ministro ligado o seu nome á rei
\Tindicação de precio a garantia individual.

" Proposta, enh'etanto, á camara dos deputado uma indi
cação, para que e applica se ao r.aso interpretação authentic<'l.,
ob ervámos: "Quanto a n6s, a lei é ba~tantemente clara j não
necessita interpretação. O podeI; legislativo poderá revogar a
lei, mas não alteraI-a, a pretexto de interpretar." A indicação
não teve andamento.

" Felizmente a questão achou agora solução clara e positiva
no \"oto unanime de duas secções do conselho de E tado e no
esclarecido criterio do sr. ministro da justiça.

"Tanto tempo lut.wo , por ver restaurada a sã doutrina,
tão acremente fumos censul'ados, por defender theoria anarchica
e comprometiedora do intere e do fi co, que vel-a agora pre
conizada, com a forma imperativa de imperial reI olução, é, para
n6s, e deve de 'ser, para todo o amigo da liberdade, motivo de
jubilo. Ao. defensores do privilegio fiscal, que com tamanho ard Ir
nos mettiam ao 1'0. to anti4.uada~ orden , expedidas no dominio
de caduca leo'i lação, lembraremos hoje quão pouco mereciamos
a sobranceria da jLU'isprudencia oificial."

o dia seguinte o B7'asit, folha do partido conservador
dirigida então, si me não engano, pelo con,elheiro Belisal"io,

vinha l' nder a . na homenagem á me ma victoria con titucional,
relembrando como brasão o. seus e forço. p la causa, qn a 'a
bava de r ceber consagração definitiva na con u.lta do con elho
de E tado e na re olução de ua mag tade.

Trascreverei algun topioo do publi i ta onservad r:
" Ião no preoccuparemo das preced n ia e gloria, que

po. sam auvu', para a imprensa con ervadora, quando energica
mente combateu contra o conflicto ruido amente mandado le
vantar com o npremo tribunal de justiça, pelo mini tI'O da
fazenda de 5 de janeil'o, por occasião de conhecer aquelle tl'Í
bunaJ de uma ordem de habeas-col'pU8, impetrada pelo ex-ihe
sour iro da. loteria da côrte. O DiaJ'io da lhl'de, ntão redigido
tambem por um do. no os actuae collegas, fez a mai tenaz
opposição á. medida violentas, om que o liberalismo regene
rador inve tia contra a liberdade individual e snas garantiru .

28
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Si Ol\tl·O orgão contl'ibuiu, para que a boa causa po~' fim trium
phasse, uão deve ser isso motivo, para que se elimi~em alheio.
esforços, desprendidos no mesmo sentido, e visando os mesmo.
l'esultaelos...

" O supremo tribunal ele justiça, porém, não esteve pela
intimativa, que lhe dirigiu o proclU'ador da corôa, em obe
diep.cia áquell!1 Q?'dem illegal, e poz no officio l'espectivo es~
despacho:

" Não estando o facto, a que Se refere oste officio, compre
hendido no art. 24 do regulamento n. 122, de fevereiro de 1842,

-não tem lagar a e:rigencia constante do mesmo officio. "
" Por esta fórma 'o supremo tl'ibunal manteve a compe

tencia dos tribunaes judiciarios; pOl'quanto é sabido que, em
1851, tendo um collector da fazenda requerido habeas-corpu8 á.
relação da Bahia, esta lh'o concedeu; a relação da côrte con
cedeu igual ordem a favor de um recruta; e nunca, apezal' dos
avisos de 29 de dezembro de 1851 e de 17 de julho ele 3,855,
que se preoccupavam tanto de resguardar os privilegios da au
toridade administrativa, nunca, Tepetimos, o poder judiciario
dei~ou de cobrir com a égide do art. 340 do codigo do processo
o cidadão opprimido, qualquer que fosse o poder exorbitante e
compressor.

" Posteriormente o conselheiro Dantas, ministro da justiç!.l.
do gabinete de 28 de março, restituiu ao poder judiciario sua
ampla e legal esphera de acção, declarando improcedente certo
con;fiicto por virtude de uma prisão administrativa. Era mais
uma eliminação do ministerio de 5 de janeiro, ao qual o
E)r. Dantas, por, ultimo, não via com bons olhos l.uua lição de
liLcralis no ao sr. Silveira 'Martins, e a maia iormal condem
nação t. fraqueza com que o sr. Lafayette transigira numa
questão do principias. )l

Em presença destes factos podemos deixar arguciar á
vontade a chicana ofliciaI. Ainda não houve criíne da prepo
tencia dos governos, que não encontTasse justificadores.
E' sempre sob a invocação da legalidade que a lei se viola, e se
persegue a iunocenciu sob as mais detestaveis tyrallDias. O as
Rassinio imperial de R.:'1.tclilf, Metrowitch e Silva Loureiro,

-em 1825, não ioi praticado por ordem ostensiva do 1'ei, ma;;
por accórclão do tribunal competente. E, emquanto o com
mandante do brigue Constituição O'U m01'te escrevia, nas paredes
do ol'atorio : ":Morro pela causa do Brasil", a sentença que Re
apregoava pelas ruas, O mandava enforcar em nome da justiça,
como réo da mais alta felonia.

Já então as deciFiõe ju4iciaria~ primavam pela concisão e
clareza, de que se gabam as modernas. Mas parece que os seus
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iguatario confiavam maio na evidencia da . ua justiça; porque,
a es e tempo, ainda o juize não con identvam n S. ario vir
e grimir sllbtiley,a , na imprensa, com os advogado. da. V1
ctimas. E, tas gozavam, ao menos, a vantagem da nltima I a
lavra na questão. Era um privilegio do. acrificados, religio
samente respeitado pelos agentes do despotismo.





XVIII

o voto elo sr. mfnistro Pisa. a Almeldo

Havia, no tribunal, ao camr dos voto, que d negavam
o habeas-co,'ZJus, a impre ão tragica de um naufragio, contcm
piado a algumas braças da praia, em e 'pemnça de ..alvamcuto,
de lima graude calamidade publica, que e ou UlTIma.. e" m
rcmcdio, aus no sos olho', de uma entença de m l'te'em
appel1o, que ouvi 'emos pronunciar onha a pau'ia, do batel' fu
nebre do mal'tello, pregando entre as quatros taboas d um e quife
a esperança republicana... Quaudo, subitamente, fragorosa alva
de palmas, eguida ainda por ouh'a, após a aclmoe tação do pl'C
sidente, nos deu o sentimento ele uma inva ão violenta da ale
gria de viver. Era o voto do sr. Pi, a, on edeudo.o que todos
os seus eollega . tinham recu ado.

Para medir o valor desses applau os, sua eloquencia, cr io
que posso dizer. lla autol'idade, convem recordar, orno a im
pren a o attestoll no dia immediato, que o auditoria do tribunal,
naqnellr. data, não se compunha de curio s, do pl'ofanum
1J1J1,qUS, ordinariamente agitado por impr sõc irreflectidas.
Antes notorio é que alli se representava a flor da eomp tencia
forense: advogado, juize , desembargadores, tudo o que mais
podia estremecer pela delicadeza, le lima que tão jurídica,
- auditoria essencialmente profi ional, qual nunca e l'Cuníra
em olemniclad da ju tiça entre nó. quella xplo ão trove
jante e repetida era, portanto, o indicio mais concludente de lue
a opinião em unidade entre os julgadore. e tava em qua i
unanimidade no publi o, no u'ibunal do tribunal.

Não sei como traduzir o meu a sombra deante daqII Ile
voto. Deixem-me a franqueza de declarar que, de todos os
membro daquella casa, o uniro, cuja adh ão llllll 'a me pa ou
pela mente, m . ex. Cal'cço ele humilhar-m publicam 'ut, por
e se jlÚZO temcrario. Eu não conhecia o sr, Pi:>a e Almeida,
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senão pelos seus intimos liames, de procedencia, de affeição, elc
serviços, com o elemento paulista. Eu fÔTa testemunha de que,
no compor do tl'ibunal, sob o Governo Pl'Ovisorio, a escolha de
s. ex. foi a em que mais se apUl'OU a vontade do ministro da
justiça, hoje chefe do florianismo no senado.

enhuma Jlomeação é tão directamente pessoal áquelle
membro da dictadura, como essa. .

Ora, manifesto é n:1 questão actual o ardor, com que as influ
encias dominantes na politica daquelle. Estado applaudiam as
medidas, contra as quaes eu requerera o habeas-cO?'P'tts. Dizia-se
que o vice-presidente da Republica, na previsão de eventuali
dade favoravel aos perseguidos, annunciara ao vice-presidente
do enado e ao presidente da camara a deliberação de resignar o
poder, si o tribunal concedesse aos presos a reparação imI etrada.
Propalava-se, ainda, que os dois chefes do congresso respon
deram a esse aviso declarando não acceitar a successão. Accrescf\1l
tava-se que se fizera passar pelo espirito dos ministros do
Supremo Tribunal, como cabeça de 1\i[eduza, a carranca de sa
respou abilidade numa ituação uúlitar, em que a unjca espada
indigitada como capaz de affiança.r pela força publica se retira
ria magoada, lavando as mãos das consequencias, entregando o
exercito á scisão e o paiz ás bayonetas. Eu, }1ortallto, quc dis. era
sempre aos meus amigos li Um voto me basta para a victoria
moral desta cansa ", não podia imaginar que o men sonho se
re..<tliza se no sr. Piza e Almeida.

E aqui está porque, sob a iniiuencia de uma emoção reli
giosa, que me recorda vivamente a da minha adolescencia, appro
ximando-se, alvoroçada e tremula, do altar, paTa receber, na pri
meira communhão, o Deu de meus pais, eu me cheguei, depoi'
da essão) quasi sem voz, ao sr. Piza e Almeida, pedindo-lhe que
me permittisse " o consolo de beijar a mão de um justo". Agora
mesmo, de longe, acredite s. ex. que me parece approximal-a
dos labia, com um pulsar do coração e uma amea~a de lagrima.
represadas, que creio se renovará, sempre a mesma, até aos
ultimas dias de miuha vida, emquanto eu me lembrar dessc, e
não se me tiver apagado a faculdade de sentir o bem, e amaI-o.

Toda a grandeza desta cansa, qlleha de levantar-se na his
tarja do meu paiz como uma altura coroada de luz, quando a.
miserias de hoje tiverem passado, no movimento que leva para o
olvido os restos erraticos das paixões dos homens e dos infortu
mos dos povo ,-figtll'ou-se-me humanada naquelle homem I)10

desta, silencioso, em cuja physionomia, Sllave, e triste como as
lenda crente querem qne fôs e a do Salvador, a expre ão~ da
timidez e da doçura dir- c-hia nm disfal'ec divino da justip3"
da inquebrantabilidacle, da coragem moral. E disse commigo:
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NeRta crise de pygllleus, ajnda nos restam gigantes. Vendo
perder-se tndo, pela disten ão de todas a molas morues, d utro
e fóm da politica, refl.ecti eu~re mim: eis homen~ de ta tem
pem comporiam o alicerce da Republica, e salvariam a patria.
Pu sou-me pela conscieu ia como que lima dessa. intuiçõe su
premas da fé, uma dessas encarnaçõe. Yisiyeis da palavra biblica,
e cbegnei a comprebender Como os merecimento, de um homem
pudessem resgatar a.. culpa de uma nação.

ingnem descubra nas minbas palavras offen. a, on desres
pei.to, ao Supremo Tribunal Federal. Qui7.era eu aureolaI-o.
Mas toda a minha veneração pela na aLltoridade não chega a
me de.Jumbrar a razão, a me seccar a nasoont intima da
impressões do dever. Creio na honra dessa magistl'atul'a, no
desinteresse pessoal dos sens membros. Ma, não pos o deixar de
reivindicar, para os mf\US cliente" o direito, ordmario sob as
peiores tyrannias, ele qualificar de injusta a sentença, quc os
feriu, desde que considero evidentemente justa a causa que elles
representam.

Uma folha estrangeira, que aqui se publica, o Br'é.sil Re
pu[j1Ji(x~in, estudando a moralidade desta anomalia, 'es rCVCll,
juiz de. aj·aixonado e calmo: Il O marechal creou ao paiz lllna
situação indefinida, contraria á constitniS'ão, contraria à tudo
o quI' jamais se vin, e praticou, no paize de g y roo repre
sentativo. E' talvez esta situação extraordinaria, inal.Ldita, que
ate1'1'OU o 8l~lJ1'erJW t1'ibwnat, induzindo-o a deixar ao Congresso
o encargo dc desenredar esta meada politico-j l.lridica". I

Não admira, pois, que eu tambem suppuzes e entr ver, no
procedimento do Supremo Tribnnal, O 1'e 'ultndo de uma
besitação, em presença dc um periO'o. E ta\"alllOS cm cil'cum
. tallcia taes que os adherentes, o muigo., .LS fillnilia mesmas
dos I resos tI'enviam de intel'e; sal'-.se pela 8UCb tibel'(ü~rle. A mim,
quando cu me prepara\'a, para reql'erer o lwúea,·-col'[JIb., me
procurou pessoa das mais ligada. a um clones, ponrl mndo-me
o receio de que essa·tentativa, puramente legal, vies c aggravar
a .orte dos affiigido, acil'l'aodo outra eU a' im. do poder
clesenji'eiado. Quem sabe i, para a de i ão contraria aol' meus
clientes, não a 'tnaria até no animo do tribunal um entimellto
de misericordia para com elles) uma segunda tenção clemente
e paternal?

Vamo ainda mai longe. A base da iudcpendellcia da
justiça estú na inamovibilidade da magi, tratura. Ora, para o
Supremo Trjbunal, a inamovibiliuade }lraticamente d sappa-

1 Le B1'ésU Republicain, 27 ilbri1 1892.
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receu, ainda que subsista nos textos legislativos, desde que, com a
ratifica,ção do seu silencio, o poder executi vo assumi u e exerceu
a attribuição da aposentadoria forçada contra doi. do. membro
daquelle corpo. TO litigio obl'e o habeas-col'pllSJ a cntença,
que o désse, teria de negar razão ao absolutismo, cnja facul
dade de mutilar a magistratura estava con agrada por actos
recente e estrondoso. Como, pois, me mo querendo abstrahir
do rumores de pres ão moral sobre os j uir.es, a que, ha pouco,
alllldi, não dando o menor apreço a hcec sem'eta m.lt1·mul'C~ v'u(qi,
-como confiar Bem 1'e erva na autonomia de um tri bUllal
posto assim nas mãos do execntivo, ameaçado pela e pada da
dictadlU'a, ainda fresca daquelles dois golp . na toga 0.

E, depois, não Ollvimos n6s, no' proprios debate do h'ibunal,
a prova de que cssa veneravcl corporação sn preoccupava, talvez
de maiB, com ~a . orte re en'ada á sua sentença pelo amor ]lroprio
do governo. Appello para todo os ouvintes daqnella, c. ão.
Alli se di se, sem rodeios, quasi como ultimo argumento: "Dado
qne pude semo~ conceder o habeas-corpus de que força dispo
riamo , p~ra obrigar o govcrno a rc. peital-o?" A verdade de ta
eireum tancia é incoute, tavel. Todo o auditorio a juraria. E
ba ta e11a, para mostrar que a ob essão da força violcnta, ilTcs
ponsavel, todo-poderosa enfraquecia a acção do tribuual, d 
,-riando-o do seu node.

A não ser isso, que importava a po 'sibilidade eveutnal da
rebeldia do execntivo ao a to da ju tiça'? A côrte snprema, no
E. tado Unidos, não vacilloll em proferir, no anuo de 1830, a
sua <:elcbrc entença no caso dos indios Cherokees, não oh tante
a opposição da presidencia da Republica, então entregue á mão
ferrea de Jacksol1. O estado da Georgia recusara obedecer, e o
chefIO do poder exccllti,"O federal negon-. e formalmente a apoiar
a execução do julgado." ão ha remedio para e te estado de
coisa ", escrevia, d sacol'oçoado, J ül:l:S Qun: Y ADAMS, no seu
DicL/'io. 1 (( Não ha; porque o governo d?s E tado. Unido,
está onluiado com o da Georgia... Ol1tl'OS tado, imitarão
este exemplo... A União acba-se no mai jmminente pel'iO'o de
dissolver-se, pelo antigo vicio nati\"o á.. confederaçõc : ádi '
cOI'dia entre o seu" membr s.' Perdeu, porém alguma coi a o
prestigio do trjbunal com e e cheque da forS'a, infligido á ~ua

autoridade? Ao contrario, perdida e taria ella, si o trjbunal não
ti\ esse a energia de girar fóra do imperio do executivo.

.A autoddade da ju tiça é moral, e ustenta- e pela illOl'ali
dude da ua deci õe . O poder não a enfraquece, de atten-

1 Diary VIlL 262 - V. Wl~~OUGHBY: Tlte 81tp'l'eme collrt, pags. 94,
111,1'12.



denelo-á; enrraquece-a, dobl'ando-a. A magestaele elos tr.ibunae~
as enta na Cl tima publica; e esta é mnto maior, quanto mais
atre\'ida for a ill,;..,lencia olficin.l, que lhes desobedeqer, e mais
adamantina a inflexibilidaéle delie perante e'la De 11m lado o
presidente, (;\HU o '::-..ercito; lv outro, a m >,gi t:atL' ra, com a
con ti tluÇ' o Pai esta potencia .nerme p6d.l mais q le todas a
arma daqueUa. Q,uando a .J11Sti~'l Llispije d mon').· elementos
materiaes de obodiencia, pum o impor: qu:;n 10 elia. e p coli
taria entre a ocieJalle degradada. e o goverJ o ill lll'g ido, pl'eci
sameJ!te e. tão ue maio subli me e ?W.t'-; ncce;· CtT·ia ~ ( ei.! papel.
O juil; que l:U:O compreh\.uder a iro em cl'ise; t:te , a /0 ação do
~ ~u manuat ,que não e sentil' mal.' furte, <]uan Iii for mai..
fl'ac,ü, e que ne...a f'mL]uC'ua do direito de. pl''3zado 'Ião ouber
acha,' a vibrações da . ~Ja Olleq?;ia 'ao-rada, tar:j p iitica, in. pirado
tah':,:~ em Inovei do mai alto t. . e intcrcRS Ido pab'ioti mo,
fará politica; ma não exercejll. tiç-a.

Acato as intençõe. do v nerando tl'ibu aI, e ni'o tentarei
de\'as~al-a . Não julgo deseon 'ideral-o, POlÚU, avelltL:rando a
hypüthese de que sérias aPI rchen õs de ol'ckm publ ica lhe ti
"es em abaladooe pil'ito, yacillantccntl'co. direito da liberdade
individual e a exigencia da salvação do Estado. Ma não temo
de aC'ertar, deplorando °eno, qLl sa rincou a liberdade, dei
xando, ao mesmo tempo, o Estado e::-"l)o. to ao maior do perigos.:
o do arbitrio politico em o correctivo daju tiça, que o re tringe
até nas monurchia. ab. oluta..

.Ajnda bem, ?,raça. ao. 1'. Piza e Almeida, quc e sa attitllde
não foi uni ona. lu. titice tenax, o camctcl' do illLlstJ'e pauli ta, a
maior gloria contemporanea de sua terra, feito exclu ivamente
do amor do direito, como uma lamina inteiriça fundida de UIll

só jacto nesse metal da. con ciencia, que . e fez para receber °
raio, não enxerga senã.o o comprami so da . na magistratura,
destinada, . egundo "rORY, (( a resistir ás operações oonjunctas
do antro. doi podere, protegenoo ° cidadãos contra o sens
acto.: inool) ·titLlcionae , fortuito", ou meditado.. " 1 E, onfor
mando-secam e te sentir, o prec1arojuiz acertou de ser, ao me mo
tempo, o mais claravidente do e tadi tas, pai ; no axioma de
R RRE, (( o maior do moderno ", ajll tiça é o unioo principio
permanente de toda a politica na sociedade civil, e qualquer de 
via de1la, ejam quaes fOl'ero a circumstan ia, deve ser-no
empre sLlspeit<~ ('amo negação de toda a politica." 2

1 STORY: Jfucellaneous u ritings (Boslon, 1 52). pag. 63U.
2 BURKE: RejlectionsontheRevolutionin ./JIrance: "Ju ice i. íls Ir

Ibe greal slauding policy or ciYil . ociely ; and any deparlure from il, under
any CÍrcumslancf'.. li s nndf'r thp . n~picioll or beeing no pnlicy al alI. ..

29



226 -

. Singularidade notave] qu R. Paulo, a e cola mais a p I'U

do partidismo militante e o mel' 'ado mais a ti'7o lla tran 'acção
politica entre n~s, sqja tambem o bcr<;v do t)'po mai, completo
de julgador, que já , e assignaloll em no _a hi ·toria. E, a men
ver, a prodllcção deste mode]o,j:í elas ico, das "irtude, ua jll.'
t1ça, honra cne só infinitamente mai aquellc o])ulento viveiro
<las forças do trabalho entre n6s d() fl11e todo. os. eu. homen.'
politicos reunidos. Eu não levanto ao sr. Piza e Almeida 11m
panegyrico j porque todos O" ranegyri('os estão abaixo do valor
realde um homem ua na e. preie, COlHO deelento l'e\-iviticadur,
como nnele!) de re~ompo 'ição moml no orga ismo de uma socie
dadeque e tiola perece, ii mingna ele j,uiça e caracter, ii
mingua de convicS'ões de cnthu:;ia. mo e (le ::;al'rificio por ella,.

Ea, na escala do. typOf' judiciado, nma longa série de
gl'áoi'J, de.'de aquellc membro do Conselho dI' Rangue, ei>tabelc
ciclo em BrnxeJlas pelo dUCjue d'AIJl<t, soh FeIipp II, um tri
bunal cujas senteuças el'HUJ hecatomhe' d:l populações inteiras,
desCle aqueDe cons lheiro des:-e tribunal, q:le dormitava a s6sta
nas sessõe , e, quando, com o coto,e]o, ode'pertavam) para dar
o voto, respondia, e fJ'egaudo o olhos com a manga: cc Ad
'Patibt/'h~71L! ad palibul'um!" até' aqueDe juiz republieano do
estado de Vermout, que respondia a um senhor de es ra\'o. :
cc Mo trai-me o ~tulo, }1elo qual o Omn1pot nte "0 deu a pro
priedade de te homem, e eu "\'01-0 entregarei." 1 O sr. Piza e
Almeida pertence á e tirpe do magi trac10 oh cmo e immortal,
de cuja boca a historia recolheu esta paIaHas para honra do
gener!? humano.

Extrahjndo aos anllâe ]cgis]ati, 0<; do imperid O' argu
mentos mais precio os, e mo trando ao tribunal, no eu proprio
regimento 2, a consagl'a~ão exp1'es a do lwbeas-cOI'PlI . requerido
por mim, o minietro divergente fundamentou o eu "oto com
severidade mathematica e illO'e1eza lapidar. Quem o ler,
recuadL horrorizado ante e.'·a jUl·jsprudencia nova, repu
diada 'até pela mai reaceionaria legi lação da monal'chia, P

admirará a impUcidade magica de uma intelligencia recta, plll
verizando e. a doutI'jna adio. a. cujo renu]tado eria o alliqui-

1 LABOULAYF.: Éflldes momlcs et pcl'liqll(,s. pago 260.
2 Regimcntfl interno do .~'Up7·emo Iribunal fede7'ol, nI'l. 6i), ~ 3?: "O tri

bunal e dechuará incow7Jelenfe, para cOllc('der a ordem ... ,e n coa 'ção pm
ceder de illltol'idad' militar, liO xercicio privaliyo de. IIns 3tlri1Juit;õe~

contra outro militar. ou cidadfLO ~uj 'ito ao regimen 111 ilitar ((Iecrelo
n. 84- de 11 de outubro de 1 90.•11'1. 47) ou si lratar· e de IIWllitla de re
pre ão aulori?adn pl'lo ;lI't. ,(I c!ôl t'l)1I~liluição. emqllant.o perd7lr07' o
e.~tado de sitio."
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lamento da velha e cterua lei j1ll'ic1i 'a, protedora da libcrdade,
. egundo a qual a cleroga<;üe ao direito ommnm 'C entendem
sempre limitati,amenie, (dl/O' I((Ji comO/uni rlel'oga1li, il'il'l?>
infe/'p/'elrrnlw·. Rcpublicnno Ií: direita" dc mai a mais, . ex.
não admitt CJue theoria . e ·puria. , filha: do OTIO'I'C, o illcgitimo
entre o rcpublieani '1110 a euuc1ilhagem, adquimm assento re
conhccido na fi,lIllilia elas jn titlliyôes linc': Qui e.v dwnnaio
coiiu '/W.SCLwtll/· ·intel·libe/'o . non üOmpuio ntw'.

A mode tia, em que e oc 'ulta o r. Piza e Almeida, orno
a cortex rugosa, em que o c('dro envolve a ua incorruptibilidadc
e o seu al'Oma, pJde escondel-o aos no so olho ; ma não o ha
de occultal' ao no, o reconhecimento. De, conhecido ainda
hOlltern :í maioria da nação, s. cx. r"; lon-se instantanea
mente orno uma emiueneia hi:lol'ica. O cargo des obriu o
homem: rnagistrattls indicat vinwn. Como aqneUe peJ,onagem
de hake peare, capaz ele reconhe 'er ao proprio demonio o s u
direito 1) o granele brasi1t:irojá não é, pam nó" uma opinião: 6
uma escola; já não é uma indi,'icluulidaele: é apropria justiça.

Sua presença embalsama o tribunal, a (tue pertenc ,
redime as llodoa, do ..ell tem po. K o 111 io dos vE'rdad iros repu
blicanos, a lia imagem entrará na familia ele todo', ele cada lar
:e evolará por' eUe urna bcnç'ão, c 'ada UDl dc lIO. '0. fil ho,' o
apontará como um patrial'cha.

1 , HAKESPEARE: Hew'Y Ir p Ij!'. L ;l l. ~p.c, :2: .. HI' ",iII gil't' lhe
dc~il bis ciue",





A POLITICA DO E~rrAD() DE Srrl'IO

.A. jLU'isprudencia as:entada. pelo estado u itio e pela'
apologias dos seus advogado", mais odio as do qu el~e, ~esta

pretenção de converter a hi toria de lima aventura rUDmo 'a
em berço de uma theoria politica, estabeleceu na opiuião publica
a certeza de que a constituição republicana é apena: a bainha
da espada de um oldado.

{encado ob e . e en ,'olucro roto e a. pero de incru taçõ
de fal a joia, con titucionae , o gladio do dictador vai levando
a contusões violentas este reb~ll1ho ue carnei 1'0 , em cuja. anca'
magra não vale a pena ga, tal' o fio da lamina. E aqui est(L
porque, no epi'odio (le. te ('\'ime, ba. meLO golpes de arma
branca do que matac111ra mai ou menos ·,,}guinolenta., ('(;('hi
mo e' mai on me.aos roxeaeb;:;. (] ui está :1 inda, pOJ'q li o.
ferimento doloroso., ne e. ~o; ~ham a ?c]]c ií. ~une'-'fi('ic: d te1'
minauoo le õe interiol'cs, por oud':l a vida G alTt ina para.
demprc, tentam rcmediar-s . li o sal e Yinagr df- ~a: a I J'ba'
ilTi ões, llJúHl.e c juridicas, dilnida nas <lJ'CJlg:.. do' ca:ui ta.
da di taclnra.

O (""tad\) de itio .:oj a eXl)re.. -ão Jl'uticn, a formnla ac1~\'a

do jJrogramma elluuciclC:O pelo ,-ice-pr(' jdcnt·~ ua R pt'blica no.
primeiro dia do seu gOYCl'l10, qlUlnd· l.',iIJi;')Z anDd11ar mo
l'a1mE'nte a 0Pl)O içã0, dcclaranuo e tal' d, ',Il~mla ao the l111fO

contra e11a. E ~a injl1l'ia, de 'tinada pelo ..ol'echal ao . cu.
adver 'ario ,e talou em cheio na' Ince' do P'IJZ.• \ terra, onde nm
govern qualquer, pOI' sobr",humana, que ~jam as .la' virtude,
não p6de encontrar antagollista ' ~enão entl' o' saltea.dor do
erario, deve er um prolongamento social do AbL'llzzo., A e
bofeteada pela phra e in 'ultuosa do general ,não foi, pois, a
opposição ; foi a nação, Com a nossa philo ophin ervil nós nos
contentfímo de lIe lher o hombro ao ('oi{'(' d':wm,,; dn
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uictadura, qlle, noutra qualquer parte elo mundo, teria le
vantado unia tempe tad· na(~iolJal con;~'~ o 8gg!.'('~ 01'. Todo' os
povo li \'1'C eonsiclcnuD n op'posi~ão como insíituirão d'3 gOV'5J·llo .
. -\. ('01'6a iuglcza de ;:;oa-a Gomo OjJpo i(IO ele sna m(lge:;~((de.

Onde não pôde l1a"e1-:1, é no ua'~alhão, na compavl1ia, ou no
L'egimcnto. O EUJ'6CJl~0, ('OiTO () ,rrencL'al, não p6de .0Ic:·a1-a.
Seria erro de om ';0, no obpnll1o mili;ar qnc no goyerna, de 
cnidal'-se de. ~'e l'uuimento do seu papel.

Com a suo pcn:'ão de garantia. , pL'onnllgada a 10 dc abc'il; o
..enhor da H.epublica rec1uzin a facto o seu ]CIl:lID:l. Cvmplia
al'nlhar o c1c:3ensolvimcnto tla oppm'Íção no COn~l'eE. o, p·eve
Díodo a possibilidadc immincnte de vel-a converóda em maio
lia. ~\. UI11 I' \'ez de 'ballf~ll1a, mal clj--;oímulaclo em acto consti
tucional, ficou satisfeito esse ue ideIatllm.

A COD titllição difficultara e 'se recurso ,com exigellcia.. e
,"eras, .. ujeitando o estado de itio á. c1au ola de commoções ca
pazes de pôr eU). perigo a .R~publica e a pah ia. O geucl'ul uão
hesitou. Era preci;o tmn..lc)l·mar a constituição no em.brulho
dilacerado da \'ontade de um homem. Embora! Proclamou-o e
aioitameDte o ~taclo de sitio dcante de Ulll chinfrim policial
caracterizado por lima conjuração de ecreta, com mu iea mi
litar á frente. ~:rà<,> LiDha o menol' leceio o dictador qoanto á
Eegl11'aU~a da Patl'ia, á eO'ural1ça da llepllblica á soa propria
egnrança pessoal. E' elle Illesmo quem o conte sa, na men

sagem prc"idencia1 de 12 t maio. "E..perei O' 3narcL i. tas",
diz elle, "di,po. to a agir, isto é, a cumprir o meu de\-er, tendo
mais W7Ia- ('ez 'el'ificacl@, pOI' es,~a oc ·a.·ião, l]tte no apoio elo povo
I' nafi"meza da di..; 'iplil1a dafOl'V1 pnblicCl davmn a mais '0

lida. ,gaJ'antirt, 7e CJlI.e podill. dispoJ' o goreno, p01 a manter (f

onlem. " Coro a poiicia, com a população, com o exercito, fir
lUes ao lado do go 'emo, clal'o é (j ue u ..itnu<;ão cstava á infinita
li tanpia da hypothese COD titncional. A ull3J:chia, em taes cir

CUID tau ias, sel'i<l tolic. Era o ca 0, quando muito, tlc
preuder anuad I'e', ou desordeiro;:;. Poi é i o o que se trans
formou em caso de estado de itio! A CaD tituição ficou Das e 
poras do o·oue1'a]. Ma, o gcneJ'(I[ commmmou a 'ua politica: re
duzir á impotencia a oppo ição] gi..lati"a e dar, confI'a futura.
velleidade de re isten ia legal, uma lição, qu e vinca c, em
. ulcos indcle\'ei " na memoria do descontente.

A con.. titnição não autoriza, nem podia autorizar O exe 0-

o vo a pm1Ír cri mino ·os. Faculta"a-lh Dl rameDte desarmar o.
a;ente. b. de oL'dem d arl'cal-o. do theatro dena, mediante
p_J ádellcias a~na de remoção. ~i[as o pl'e ideute da Repub!ica
l? vocou a._·, explicita e solemnemente, o poàer penal.

A con !in1:ção pep:nittia-lhe deste1'1'(]JI'. Elle não desterrou:
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degl'eclott. A on ·titlli~ão qniz simplesmente nfa tm' o indiyidun
suspeito elo . en meio hahitllal. elo ambiente das sna' rclarões
onde, e poderia exerccr efficazlllente a sua actividacl ·J'imj~o. a:
A dictaelnn1 do Itamaraty não ,,0 contentou d ssa cOlUlllinaçiio,
jágra\'c: impoz a - i"ClI. d .:lff(~cto. o x.ilio loralizado a immo
bilizar:iio cm pr sidios milital'('f:.

E' O degredo, 'o clcllTec10 u.Q;bl'u\'ado, Quiio <1iffl'rcnt o
ex lllplo clo~ E:·taelo: niSo! Alii, do, p"i:io'1eiros (1.1 0'11 'na
ri,il, "nenhum foi sCl':Íamcni:c maltrata lo nenhum, SObl~t'ldo,
rOITen ri ro d vi la", I Linl:oln expiru\'a, na plcnit'lc1c da
::na victoria, ás miios de 11m \'in.2;ad 11' da rall::;a an,liqni!arJa i c
ningll m {;1110:1 em lei. ele C'xrcp,:ão, em ag-<~ra\'açõc, ele p 'na
lidaelC', em al'er:lçõ . de' jmisc1ie"ào cm mccl'da;; de .!?,"J1al)ça
geral, De'i"Sa: \'ioJCD ,ia.. lIes,;a. cxtl'emichçle a que o: cL'imc'..
poli ico :lelL1 I'vi.r ,lc Ill')ti\'o, O'L pr·texto, '~-ãoconhcc: a
democracia amel'Ícana e "cs paniro, IIcm C8: furoi' 1;, ( lU

mal\'tldo a', a: inurn., d improviso, no meio ele uma fe. ta, o
chefe do E~tado, o homcm qlle attnlilia todo. o. ollJarc':, <loDli
lla\-a tedo. o. coraçõe., a::;el'rnaVa, Lodo: Os ·obl'c. altol;, ~Ia.

nem a cOl):;ternação, nem a ill<li~nH':ã() tonteam H cabcça a e :':
p 'o I' nJl1lcnte grande. No dia -egllintc [LO atLentado, como na
,e peTa, havei. de \,e1-o cnilol' de si IlIC'SOIO c do. II d stino :
nenhuma I i e transgride, (ln IllLldifiea, nl:mhl1l11 periodi'o,
. nppl'i me, 0'11;\1 'pemle : medida \'io! nia Oll cxcep 'ionaps nlio
,êm pel'tlll'har o curo I' O'ldar c natllral da. o j<lade." ~ 'o
mais a ce. o da O'llel'l'a, em 1 'G2, Cj~Jalldo a p'1ixii.o OIJAa~Ta'a

u anilllfls, e dc\c]a indinal-o ú. dlll'vza, o ('L'O ~l'e... ') reflH'ma\'lI
benignamente a lei crimiual admittilldo a pri~ão e a m dia como
pena. da traiçiio e rIa immrl'eiç<io, a"~ -. '\ trmp ca tigada,;
11 1 icam nte com a morte, E alg lll. elos "h"fe. do parati. mo
não sOffl'eralll a p~na, lIHJ, mo. ')b ~ta fÓl'mll attcLl'lal:t. O Pl'c,
idente da conferlerêlção rebeld \ o . uprem eub' ça rlcss mo

\'imento, que Cll. tau ao: E;:;tado. Inidoli mai, de. i. puta,
mil ,ida, ab ,'\'eu-Ihrs som ma. 1I1tra-fabI11o;:;as, e c teve a
pino dc màtar a nião,-J tfcrs n Da,i. pt)d iI' vin~r quicta
mcnte em ell domicilio no ~Ii:>:i. :ipi, e Cl'cvel' dui hll'gu vo
lume em clefcsa la ua politica declarar, aiuda m 1 71, nllm
di, curso publico que "não ae eitllnt a ituação" ~ e fali cei'

Dllma ex'lU ão de p:ls-eio, ha doi: aono, em .I. o"a Orlen.n ,
O vice-pm ic1ente dos rc~eldc'; longe dr. acahar mo crimillo. o,
voltou, na nltimn pha. e r!<' .·w "ida, no ('ongr ,liO r1 FI E. tado

1 MOI'TALEMBERT: La t'ÍI'foirc du SOI'lI. p;l~. 41.
2 lb., pago 29-31.
~ ApPLF.Tn~ .•J //1111111 ('yrlop<t'fI:II. 1, !I. pal,!. 2G3.
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Uuidc , onde figuJ'on eomo um do. sens membros activos (j

respeitados. Aqui, pelo contrario, h011)('l1S cujo clelieto não se
sabe, até bojc, em que ~OllSj ta, cUmpl'C'1l1 sClltenS'a admini
trativas de Tcr1 .. ' e (logredo, en' cirCllm laneias qlle lhes im-
primclL. o c:aractL. .' p~ll1da. eondemuaç,.e. á. m,11'tp. .

Em(lt~ant() ?lg'1Il1:>~ da. yiebma Já im·aclida., pelo beri
beri, ás n~r.es galorame c ctuasi el:~npl'e ji1Cl!l'avcl, e recolhem
ao 'lospital, e entra' affL'Olltam, •. a la Pl0mrnto, a morte, na.
cachoeira. ela An'azollia, eill bLlsca da solidão paI Llstra, ai nda ha
tle h(wer. ntrc d~ COl't('zão~ dr. Dn. a jgnolUini~, ~lW1U cclebl'
tI ;n tin''ÍOR hcnc\'l)lo:; lk.. tc l' ~jmen atr0J1, ('om o me mo drs·
)laute ('I)ffi qP O~ mochos da Hepubli"a. cbirriand(l h'l1cbl'osas

doutrina. jurídicas, n~' rrn':em (- ,.1~110" (Ia Amcrica \1 0 ~ortc,

·avariado.. pelo l'O tro d:'l C<;tll~;e. c(.mo f'.'. c,; fI' .ICroS e"tra~ad05

1)e1l' hico elo rapina;,te nOCbll'llO, tlc qr,e a. eon:ja. emeiam,
na S,J::lS rcvoad:1s ,:;}i,~un ~. \ ir.illbn11ça dm: pomare... A hy
pocri. ia ela l'llflchlele l'. E'lOpre n. me:. ma. Quando) na inrpi
flição !lc!ipnnhola, (, fi'ade :i~ll1ati{'o se debl'll~·a\'a. obre o pa
decente apoleado, ou lu' ·rado peJa aO'nn fe.t','cnte, a pbrase sa
('ra mcntal dos antoii era "bell i~J1u) iJlte/'/'o,qatus', Qnando
Felippe II transforma"a os raizE'. Eaixos m \':1 to auto-da-fé,
e O dnque d'Alba celebIa\'u o ell' trillmphos) commnllicando
lhe q ne "nem um JilLo ele miii . ol1l'evi vera", o algoz coroado,
incorria em censura l:'ntrE' os . eu agente. pela S'.lU nímia
mi er'ico'rd'ia.

:tombando ru. im por el'lsa. maldade gratui::1s, contra
c:dadcio' injLlIgado e inelcfesos, ele uma con ·tituição que se
empenham em circum':alar a liberc1aele incli,idllul da maiores
garantia. , e pr~j ulgnra uJUa questão deixada ordi Dmiamente
á legislatura ordinaria, pro.'crevendo u pena de morte, °
poder exccuti"O rasgou) por ontro lado ainda a onstituiçãl),
nssumíndo o arbitL'io de prender representante: da nação,
i to 6, ele inntili7.at· o nwml ros do tribunal Cjne ae\'cria jnl
gal- .

Permittindo o estado de . itio, a con tituição manteve o
direitos da defesa, o. prh·j]egio inaliena\'eis 'da bumanidad
perante a ju tiça, a autoridade aer "anta do u-iLunaes. O pre
Ridente da Republica, en1:J:etunto, capricha em lhe8 difficultar
a acção, não conna nelle., subtrac .)S accusado ao seu julga
mento. Procura- c cobone tal' essa flugrallt incon'ltituciona
Iidade com a nutlll'eza eJl:tL'aordinaria rlo~ facto c a imposiçõc.
da ncce..'idade politica, quando, i oe:: con ,I hl:'jro. do {'befe de

] En('yrlop~r1i.(l 8l'ifrl'll11icn. 9a pn .. \'91. XXTlJ (1 R R). ra~. i 'O. ? 3r.2.



Estado enxerga. em alguma coi a além do eus intere es
egoisticos, encarado. a olho de m,rope, ,eriam condemnado,
em toda a pal'te, e te ,ystema pelos observndore. mai es
clarecidos, cm nome das PI'oI ria conVeniellJia do governo.
Na obra capital deste ecnlo acerca da Ru. ia, i. u que, a
c se r speito, escrc,e Â.-ATOLE BE UUEU :

(( em COD iderado, esse proce. os politicos F'ão; talvez,
aqnrlles, em qlleinClltl iudi peno avel ~ a pnbliciclauc De 'veJJdar
Ú sociedade a profllndeza 0e suas c!' 1 a, ria mel boI' meio d
xcitar a repuLão publica contra eommettimpnto. rim 00, o, e

chimerica reivindic-ações. querendo furtar ao olho da nação
os pOJ'menorc. Je~s '. trio t .' facto: o go 'erno deixou-.• ador
merel' na apathia e na dcscollfiançn" Para r , gm rclar o llaiz da
iufecção de má doutrinas, é de todo inutil 'Veda,' o ingr··,. o ao.
tribunac: ; a voz do crimino o., ainda assim, acerta pa sal'
atra\' das porta fechada, toda a-' pr C<'l.Uç 'e ,para ob tal'
que a oun. I ala\rl'as rC.o('m no exterior, apel);o . ervem para
lhe. as '('gurar maior r per 'uSRào no 'eio de uma juventude Hteil
de rommo\·er. O igillo dá ao poder a app:ll'en ia de tr mel' ante
a linguagem de ad \'er ario de armados."

Dera-no a eon. titllição um poder judiciario, que devia er
a cidadella inabalavel da verdade constitucional contra as am
bições du outro doi poder . E á primeim P1'0\'tl , gmças á
atmo ph'ra de pa"or, que a auda ia do governo e tabelecera no
paiz a ju tiça republicana mostrou- e mai fraca, não. 6 do que
o. tl.'ibunae da monarehia, como do que o proprio. con 'elhos
la eorôa.

A constituição impnzera ao pre'ideote da Republ ica o devel'
de ju ti6car, perante ongre o, logo que este 'e reuna, a u
peno ão de garantias, de l' tada na na anseneia. O legi lador
con tituinte não podia deseol rir termos mais inequívoco, mais
onC'1udente , mai . imperativos, para imprimir a essa obrigação

do xecuti"o 11m ('arader "pecial de everidade, e timr ao go
\,pmo todo arbitrio de retardar-lh o clUuprimento. Poi . bem:
o chefe do E tado e cal'llec.:en ln. ignemente de. e dever de lega
lidade e d~ honra, obrigando o congre. o a reclamar, por votos
categori o , a oh diencia a e . e pre eito de ju. tiça elementar,
em qne, para o go\'erno de\'ia er qne tão de pnndonor a es
pontaneidade.

A con tituição, por com] romi o qnc o imperio nunca
violara, as eO'Ul'ava a inviolabilidade das patente militares, do
mesmo modg como afiançava. a perpetuidade cio. cargo. ina-

1 AN,ITOLE Lmoy BEAlll.n:r: L'empire de~ 1~ar~ et lCl rUS$es,
tom. T1 (P:ll'is.l 7) pag, 402.
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mOTIveis. O governo fez de sa parte do pacto federal o que
fizera das outras. E, pam i o, não esperou, seq uer, o c. tado ele
itio.

ob a normas juridica. fl'llclael~lb pelos actos de. ta (li
·tadnra, a suspen '[0 de garantias em vez ele me lida extl'a
ordinaria de repres ão, é hqje medida ordinW'ia de p,.evellçào.
O executivo póde brandil-a a en(la ill._tante, como ..imple.
recnr o aelmini. trativo. E, ante (' ta fórma de governo inaudita,
já não ha cidadão., porque nà é ('idaelão o individuo eque.
trado ao talante do podeI'; já não ha congres o, porque não 'e
pôele qualificar de tul uma a. embJéa, anele o poder faz as
maiorias a golpes ele prisão e degredo; já não ha .lu. tiça
constitucional, porqu esta abdicou nas mãop da força irre
ponsavel. Liberdade indi vil1ual, direitos da fim;a armada, im
rnunidades parlamentares, garantias de iudependencia das
funcçõe.' civis, autoridade legislativa, prerogativa jndieial'ia,
todos esses elementos do governo livre, snbstancia da ordem
constitucional, passaram, um a UIil, pelos cylindros da en
grenagem pre idencial, comprimidos, sugados, mort s como
organismo triturado pela fatalidade da machina.

Que nos resta hoje, pois, da constituição federal? Apena o
necessario, para me recordar uma scena, descripta no ultimo vo
lume do JotLmal des Goncott1·t, Acaba de praticaL'-. e, no amphi
theatro de uma lição de medicina, uma operação admirawl,
gloria da celebridade qne a vencera, nm desses luxos da cirurgia,
em que o sobrevivente mal conserva da ,ida o ba tante, para
aUe tal' a peri ia do operador. :No meio da camiça, que fica, o
interno do hospital, pel'filando-se 'orrectamente, le\ ando á
fronte a mão, em estylo de comprimento militar, e mo tL'ando, a
um lado o que e cortal'a a outro o que ficara do paciente, per
gunta respeitosamente ao mestr " qual dos pedaço o que . e
de,re remover para o leito. ,,'



A MORAL DO E TADO DE ITIü

" o momento de e. panto ub cquente.' a uma acção
inopinada, filei! é praticar tudo o que pude)' 011 ar-sr', dizia o
famosoauotordoE~pi1'ito dos lei.. I E_' e" in·tinc:to da
aventura, es.'a confiança na boa e trel1a do.' auclaze o qu
transluz vivamente no golpe de lO de abril. A mão, que o
,-ibrou, entia podcr tudo no momento i ma. não tinha, pal'a
inspiraI-a, nma ca,bcça, capaz de ompreh nder a verdade inva
riavelmente atte tucla pela experiencia, de quc o. gl'an 1 s attcn
tados da fOL'ça acabam POl' OlTonlpel-a, depoi de ephemeL'o.
tL'iumphos, e de (1'le "o. crimes politico.' per'dcm a cau. a. I a
que pretendem sen'iL', "2 Havia uma grande intuição hi '
torjca naql1elJa palavra, em que ('icem, numa da lia. Phi
lippicas, responsabiliza"a a Antonio pelo 11m tl'agjco do grande
romano: " Tu, tu é que mata, te Cc. ar, quando, nas te ta
LllpeL'caes, lhe üfferece te o diadema dI:' rei," O chefe de
Estado' não se perdem lJ!'lo trabalho ele cu. inimiO'o':
perdem-se pelo planos da. lia P,'oI ria antbição, in uflado.' pela
ub eL'viencia elos 1:'11 ('ort~jado)'e-,

fa ncm a ele\ a, taçõe. X'eL'cidas na con. cicncia do de
potas, nem essas. oluçõe violentas do eu ele. tino con tituem
os peiore mal s do de. 'poti mo, De gJ'aça obre todal la. ti
mavel é o adio semeado por lIe, no eio do povo, coutra ar;
in tituições, á ombL'a de C'10o falseamento o opprim m, a
peL'ver ão moral que o. folophisma da tyrannia, a 'ua perfidia
chL'Onica, o . j'stema da mentim habitual, de que vivem os
captiveiL'os, acabam pOL' ontL'llnllar na ·ociedaelc.' e cI'M·izac1a. ,

1 MONTE QUlEU: Grandeur et décadenrc deR rnmains, c. XTI
.) DUllUY: Histoirc dca r01nail!~1 tom. lIl, (1 81), pago 426,
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Implantada com o concurso militar, a Republica neces
sitava de um regimen, que a tornas e bemquil::ta, pela magnaui
midade do seu govemo, pela benignidade da sua lei, pela
moderação da sua politica. Em diametral opposição com e tes
conselhos do bom sen 0, a dictadnra actual parece deliberada a
põr em pratica a arte de 7wluzir 1~1n grande (~ peQl~enino imperio,
ironicamente formulada em regm por FRA),TKr,IN~ num dos
seus celebres pamphletos. i o povo não é rico, mas di põc de
algun valore, que el tima, da liberdade con titucional, por
exemplo, da liberdade individual, privai-o de. a sati fação.

i é pacifico, i se ubmettc á administração, i s.rmpatbiza
com os vos o intel' .. e. , i o·fli'e com paciencia os seu dissa
bore , supponde-o semI l'e inclinado á I'e\'olta, e tratai-o como
tal. 1 Os fl'LlCtos des'e regimen . ão iufaUiveis. E, . i," ntre
homens que comprehendem cus dil'eito., o cmprego de meio~

incon titucionaes, para obter fins prqjcctados, 6 peior do que o
mal, que se pretende extirpar, ou a irregularidades, qne e
tenÍ<'1,m corrigir, " 2 - ainda entL'e as nações não educadas na
intelligencia subtil dos seus direitos, o espectacu.lo das tem
pestades do arbitrio, sempre imminente no governo pes oal,
malquista profundamente coro o povo a fôrmas politicas, sob
as quaes elle vê desapparcceL' a liberdade relativa, a que c acos
tumara sob ouÍl'as in tituiçõcs.

Mas mi eria ainda mais trist do que e. sa é a degencração
do senso moral, eifeito da impunidade dos abusos do poder e do
artificios illegitimo , á cu ta do: qLlae c~ a impunidade c asse
glll'a. .A politica bra.'ileira não conhecia, a crueldade, com que o
militari. mo acal a de dotaI-a; e :a alteração orguuica do ele
mento do caraet'r não tarda em . e tran mittir do oppl'e.. ore
ao opp,'jmido. D'ante. o h Olen politico.. e RCpUra\'am por
idéu , alo intere" : . Hqje sepu1'Ull1-. c por crime. Ea verdugos; ha
victima-E'. E e::;:,a· ch sificaçõc , es a.~ sepaeações não e pstabe
lecem in.pnneme lte, não pu~,am ('om <' \ iolencia qnc a' ca\'ou.

Pel dendo a. sua imper 'onaliaac1e, e u"ertcnd -se cm me
cani mo de fC)lja: e abat L' pORiçãe, de ervir e de. truir ind i 
viduos, ) govern') fez ela p l'scguição o sen eixo. E a perseguição
carece dI tornar- e cada \TCZ mai p r eguido 'a, para e acau
telar cc ntra as reacyõ ~, possi veis. l ma. perwl' idade ana ta
outras; p,ra e 1. fcutlP.1·, ou encobrir. ceh/'s veZ Lndnm esl stelere.
O medo abole a piedade na alma dos despota.) e ex.tingue-a no

1 FIUNKLlN: Rule for l'educin,fJ a gl'eat empire to a small one. 'l'lie
wOl'ka of BENJ,\MIN FRANKLIN, edito by JARED SPARKS, vol. 1V(Boslon, 1840),
pags. 389-392. .

;2 rAlr.HAL: Cwatituc-ioTl de l08 Eat. Uno TRAD, QUIROG • pago LVII,
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coração dos escravos, As leis ruoraes ,'ão ainda h~je a.' mcsmas
que na édade das pro cripções cesare3S, da qual escrevia TM'I'ro:
" O temor dissolvera todos os ]aços da hllmanidad ; e quanto
mais cruel se mostrava a tyranuia, mais o po\"o se de pi~t da com
paixão," 1

As noções mais elemental'es, de de o s8Ol1lo pa.'l'uc1o, ácerca
dos direito. da defesa e da presLlmpçáo de innocou ia, inher utc
a ena, desappareceram deutre n6s, ou, pelo meno, dentre os
que nos governam. A responsabilidade do. accusados já. não e
mede pela gravidade das ])1'0\ as mas peja negl'ma da impu
tações. Oomo as accllo'ações são de natureza politica, i, to é, d~l

ordem daqueHas em que os governo. têm intcre. e em alterar a
v-erdade, e sempre a alteraram, conclue-se, não que a convicção
judicial, em taes caso., deva estar ubordinada a r qui.'ito, dc
verificacão mai severa, mas, pelo contJ.'ario, que a indigitação
offieia] basta, para firmal' a presnmpção tIe cul pa. "Qu ão o..
condemnados da policia de Estado?" perguntava, estudando os
processos politicas na Rllssia, a mais competente da. autorida
des. li "São, do primeiro até ao ultimo, hom n, , contra qUt,m
não ha senão suspeitas, contra quem a policia dispõe apenas de
prevenções, sem provas, Aliás, em vez de internal-o. ou de
portaI-os discrecional'iamente, a administração pro 'uraria a
ju tiça, J' O' estadistas e jnri 'consulto da moda, no Bra 'iI,
pensam contrariamente: basta, a scu ver, a nota policial, oriunda,
as mais da vezes, dos canae. mais abjecto., des a igDobil po
pnlação de 'eCl'eta dchitol'es profis ionaes, i (o é, çalumniadores
a salal'iaclos, em quc anda agol'a envolvida pelo govel'J10 a
no' a sociedade, pam ferrei.car um homem, qualquer que . ~a
a 'ua po ição, o . eu pa . allo, 00 seu,' serviço· antcriore., com a
taxa de crimino o. ,

Nos tempos mais po';oadoo' de terror pa1'n. a Inglatel'l'a,
quando e]]a sc sentia ameaçada na lia cx.i tencia pela vizi
nhança da 1'e 'olnç-o franceza, cntregue cntão ao jacoLJini. mo, os
liherae ingJezes, Fax, GREY, SUERJ1UX, lutando,11o pm'lamcnto,
coutm as m<lclidü de e.· c>pç:.LO, pergt nt:1\ él m:" uem.' c n
siderará seguro, qu:tudo a "Hd;t canto SlJ 'p ital11 C 11. pimçõc. ,
quando a Jinguag m da libc>rdad constitllr:ional se denuncia
como capa dc ed!cio os . " "Compttt'eçam cm pr '(;Dça da ju 
tiça" dizia HERID.\N (( Q. arguidos de 1raição; onde houver
crime, caia o ferro obrc elIe; ma pOl'gnc immoIal' dir~itos de
innocentes ? "3 "Todo homem ha de reputar-se inno 'ente,

1 TAc.:Anno; VI.,19.
2 ÂNATOLE BEAULIEU: L'empir deJ1 tZa1'6 1ft ü'~ rUS~eJ1, 'vaI. II pag, 397,
3 Mn; Const, Bistm'lI of En.ql., \'01. III '. XI., pag, 13,
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emquanto não processado e cOlldemllado, II exclamava lord
THURJÁJW na camam do. pares, 1 Aqui, ob as actuaes influ
encias republicana, e a' nOÇlões foram brutalmente invertida...
II Gon.piJ/'ação -não sepl'ora : ,·ente-.çe", são pala\Ta' de um repre-
entante da nação, um dos nossos republicano mai antigo',

mais puros, mais estimado no seu circulo mai dedicados ao
governo. E' a fórmula do direito \'igente, Póde ser que excava
dores geitosos ainda lhe vão descobrir antecerlencias americanas.
Ma ,si houver meio de PÔ1' em inglez moderno, e encartaI'
entre os peccados dos Estados-Unidos es a gemma, não esqueçalll
que a sua antiguidade é muito mais alta, O terrivel ministro
das execuções do Demonio do Meio-Dia na Hollanda já e crevia
at' sen sinistro amo; II Os homens da lei só condemnam por
crimes provarlos. Ora, \'0 sa mage tade bem sabe que os ne
gocios do Estado requerem cousa mui differente da observancia
das leis."

VaJ vobis j'u'Y'iI,pel'iti! 2 A averiguação foi ub tituida
pela suspeita, a justiça pela policia, a lei pelos rabnlas.

O sentimento da legalidade está banido inteiramente da
nação. E essa suppressão radical da primeira condição de toda
a liberdade e de toda a civilisação verifica- e exactamente ao
começar de um regimen, no qual o sentimento da lei e a digni
dade da magistratura estão, mais que noutro qualquer, ligados á
existencia das instituiç.ões constitucionae·. " Federalismo", diz
DWEY, a maior das antol'idade., II federalismo quer dizer lega
li mo, predominio do elemento judiciario na constituição. Fe
del'alis1n 1nean· legalisllt, lhe p1'edominance of the j uclicim'y 'in the
constitution. "

Do que vale a força da magistratura, ficará endo mcdida
a histol"ia de te habect8-co/'pus, a pagina mais lastimavel da his
toria da ju ti~'a no Bra il depois dos crimes judiciarios do pri
meiro reinado. A pressão govel'l1utiva asphyxiou o tribunal;
e, depois de obrigaI-o a uma fmqueza, constrange a~ora os seus
defensores a uma duplicidade; pois, emquanto um <10 membros
daque1la corporação vem, sob o manto já rõto do anonymo,
demon trar, na impren a, a . emrazão da victima, e moer
os vaniloquios do advogado,- nos circulos particulares o que se
invoca, em beneficio dos juize. , é fi necessidade da situação, a
omnipotencia do governo, a coacção da justiça, a improficui
dade de (lualquer decisão independente. A tyl'annia revolu
cionaria", ou venha da' multidões, ou venIla dos governos,
insurgidos contr-a a lei, assignala empre a culminação da sua

1 16., pag, 16.
2 BACO/( : WorJ.:s, Ed. ::;PElJOING, l'u1. VU (LUlLtl.), 1 7~ pago 292,



força, de piudo o, tribuna s do caracter judi ia), entre
gando-os á corrente politi<'a. Xo juJ'Y, quc condcmnon Dunton
como conspirador para are. tallração da Illonarchia, ouberbill,
um dos jnrado, he. ita\'a ante o e caodulo; ma. LebrllD, O

amigo de Rohe piel'fe, o om'encell, dizendo-lhe: "1. to não '
11m l)J·o(,f's.'o ; 6 lima medida; nó::; já não. amos jurado.: orno.
hornens de B trufo.s." 1

Sob o prctexto da, legalidade (farça ..em parelha na his
toria !) depuzeram- e os govcmadore de qUtl. i todo o' E
tado , depnzeram-. e congr 5, O' pl'o('incia(Js, dep"zeram- e b'i
bunae inteiro; depois ent!'ou a mão da di tudllnl, Jl I 'npremo
Tribunal Federal, e e. bulhou da,: fllDcções inamovi"eis a doi.
dos seus membl'o. ; entrou Da camara do depl1tado e no s 
nado, golpeando a repr entação nacional como em anim{( rili;
entrou, sob o di farce do e. tado ele . itio, no dominio das ga
rantia individua 5 da liberdade, c pr nden . em forma, con
demnoll sem proce. so, puniu sem sentença. As de1'l'/lbadru,
que a monarchia operava timidamente na c phera admini tra
riya, innldiram, como catadupas de um digne violentamente
a.lTebentado, a e,'phera constitucional, as instituiçõe politica
em todos o. eus rrdll tos, arruzalldo, afogando, "arrendo todos
os elementos estavei. da organização republiCllua.

E' sobl'e c. es le~tos allllido. e di perso. que se tem de
exercer a acção elos rcO'enerudore, uma "pec~ie d'aquelles
gato bra\'os ele Rabelai ,o (Ylnfs-llow'I"é.s elo pantagrueli mo
"glii bl'lI.~lellt, escar·ment, déca:pitent, 1l1et1l'tJ'ülsent, empl'iS01l11ent,
nGÍnellt et millf'nt tou,t, SI'l7M discl'étioll de biell ni (ie mal". E. te'
homen de E, tado, fabricadore de difliclIlrlades, r cordam-mr
a Antoinette de Argan, dis. imulada em medico, no J[(dadé
Imaginai/'e, atordoando a pobl'e vi ·tima da dl'oA'US do dr. Dia
foirus com este cartaz de milagres: "En quero moleatias de
valia, boa febre continua, com tl'Un torno cerebral, boas
e. C<'1,rlatina ,boa pe. te , b UJ bydropesias on um adas, bon
plenrizes com inflammação \'i"a; é ahi que eu me 'Comprazo; ê
ahi qne cu trinmpho; e gllizera, senhor, v I'-VO, com todas cs as
enfermidades, abandonado por todos os facultativos, deses
perado, agonizante, para, os mo traI' a excellencia d meu 1'e
m9dios, a minha ancÍa de ser"ir-vos."

A 'sim como 'e annullou a ju. tiça, annulla-. e a legi,latura,
passando ob as forcas caudina do dictador. Para medir a
extensão desse infortnllio publico, ba ta volver o. olho pelo pa
recer da ommi, são do ,enado, que fi (;([2('10 de Toticirl81 umiu

1 ÉIIIL~; OW'IER : 1,89 el 1889 (Paris, 1 89) I':W-. 166,



hontem. Que doutL'iua:' e que autoridade' ! Em materia de
e tado de . itio a no sa escola ba de er a Republica Argentina,
da qual pôde dizer- e qll , "de de 1 53 até huje, tem 'ivido ob
o estado de itio." l Por me~tr('R yamo e. cuJher: Al\IAN 'IO

ALC'ORTA, espirito educado J1C~"'t1 e cula, cujas opiniões, si
podem valer, eU.no in.llspeita ,a fa\'or da liberdade, contra
e. ta crão .&up1'e .'ll~rcita"; :::;AR~m~·: 1'0, alHll1no egre.gio da'
mesma praxes, qlH', 11a. pala j'as ;l(ldu7.irla pejos aut r do
par ceI', ad\ og:.r.-a uma politiea) de (pe em adepto militante;
VELEZ RARSF1EI,n, a lljn rc l)cito o pare 'el' ()cculta a cir
cum tancia capital (le qne f. se nome o do ~ITSU Tno no rx
TERIOR no gabinete de RUI'mento, defendendo, em ] 870, na'
expl' sôe. agora citadas como juizo (: ncl,uc1entc, um pr(üecto do
poder executivo ácerca do estado de sitio, com l )<1ti lo, nus pruprias
camam, arll:entina', por e. tac1istru con o O d putudo l\L\R~rol, c
o senador QU~TAKA 2.

Mas onde eBRe pUl'eccr se r \'ela verdadeira definição, defi
nição completa da . ituação ql1C' atruve amos, do declínio da
politica brasileira para a . npprcssão de toda. a liberdades,
é na e colha do omgo nacional, em clIjo altar a com missão dd'
senado foi depor o . en ex-voto, ·0 risconcle de l rugu((,Ij já é
oraculo para a politica republicana! Uas quem é o l'iscnnde df'
[I'l(guay? Nome historicanH'nte mlli re. peituvel, pai' certo.
{a. , politicamente, o l'iBeOllde df' fTJ'u,quay é o potlt(fice da e·

co1J:t 'l'eaceionaria, a que de\-emo. a l'etl'ograda lei da interpre
tação do Acto Acldirional e a adio. a ref()l'ma do Cod igo do
Processo, a famigel'ada lei de 3 de dezembro. Es~a e. cola, com
essas dilas leis, provocou a tenaz revolução de 18-12 em Mina e
S. Paulo. Da revogaç:io do' acto oes a escola, i. to é, da restau
ração da garantias da liberdad individual, que ella acl'ificara,
fez o partido liberal na handeim d honra, até qu o partido
on. ervador mesmo a adoptou, vingando, em 1 70, os principios

libol'aes das deserçüc do eu u teutadol'e profe. so.. Ora, o
partido repuMicano se con tituiu como prote to contra a in ufli
ciencia dessas reivindicações; porqne es. a liberdade era pouca,
porque era mi ter conqui tal' mais liberdade ainda, porque con
servadores e libera(', não davam á liberdade a amplitude cobi
çada. E, na primeira occa ião em que o elemento republicano
tem de p(>r á prova a sinceridade das suas opiniõe, a seriedade
elos seus compromiR os, na oeeasião em que, sob um governo no
minalmente l'epllbJiC'auo,. c decapita solemnement a liheJ'llnc1e

1 ALCORTA: GaI'allti(l~ (·oll .•/ifllciollal . pago Hl .
2 lb .. pal!-. 205, 210. 266.
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constitucional, o padrinho invocado pelo historici mo demo
cratico é a sombra do papa das rea çõe la monarcbia !

Ei. a moral do estado de sitio.
Essa moral é multiforme, e não se poderá fixar em qual

das uas fórmas será mais detestavel.
Elia inspirou a obra monstruosa de a ac u açã , con. a

grada na mensagem de 12 ele maio, em qu a pro\ a, urdida
simplesmente de conjecturas, 50. alinhava a nos de rhetoriC'a.

EUa infama a sociedade ora. i!{'ira com a praga da o piona
gem e da delação, que invade o iJlterior das casas como a peste
dos esgotos. Já não podemos recor lar com estranheza os tempos
do cezarismo antigo, em que o oJ'uuores de renome eJ'am o de
latores, em. que (C a raiva de accusal' de. sangrou maio Roma
do qne uma guerra civil' 1, em que a delação tinha o eu
elegante, os {'\lS homens de e piJ'ito, o seus janotas, cm
que o delatores con tituiam uma roda n ce saria no me{'a
nismo do governo. 2 A.iuda ba doi. dia, es revia a Tazeta ele
Noticias: "Onvimos attl'ibuiJ' a del'nora; na remessa elos papei
á camara, á necessidade de omittil' nelies os nomes d algulls
delatore e deuunciante, uja divulgação podia fazer om que
elies no futuro não pudessem ser aproveita los em tão nobre e
digno mister."

Elia promove a ia titnição de uma esp cie el terror po
licial, necedendo ao terror presidencial do estado de sitio,
continuando a sna obra, vulgarizando cada vez mais as prisões
arbitral'ia , invadindo o ommel'C'io, a praça, os estabelecimentos
de eredito, sub titwnc10 a vigilanoia alutar do interesse pri vado'
pela temeridades Pl·ovoC<'tdora.' da policia, angmentalldo ince 
santemente a emigração do. ca,pitali tas, e imprimindo inepta
mente á actualidade as apparencias de uma per egllÍção y te
matica do capital pela inveja, em homenagem ao in tincto.
mai baixos e perigo os de multidão. .

EUa anima uma especie de litteraturajornali ti a, allxi
liada pelos favores officiaes, que nos faz pen ar no caprichos do
gosto litteral'io de Tib rio, sob O imperio de quem o unico
trabalho intellectual, premiado como obra prima, pelo governo,
foi um dialogo entre o cogllIDelo, o papafigo, a o tra e o tordo;
acepipe régio, eujo cozinheiro recebeu 200.000 tercio de
gratifi ação. 3

Elia pro cre\'eu da 'ociedade o o~ego: palpitantib'lJ,8

1 SB. 'ECA : De benif., III, 26.
2 ,GASTON BOI 3IER: L'upposition soua les CrAars (Paris, 1875)

pags.177- , 178, 195, 199.
3 'UETONIO: Tibt:rio, 43.
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pnec01'diis V'ivitu?'. A libm'dade, que nos deixa, vai-se appl'oú
mando áquelia, de que nos fallava SE~ECA 1: "Vê e,'e pre
cipicio ? E' por ahi que se desce para a liberdade. Vês este mar,
este rio, este poço'? o fundo das ,uas aguas se esconde a
liberdade. Vês esta arvore, peqnena, enfezada, e teril? Della
está pendente a tua liberdade."

Elia desenvolve a ba:Í ulação do terror, uma especie de COl'
tezania sobre todas ignobil. CesUl', o detentor da fm'ça" é empre
doce e bom: ilisar lcnis imus. Si elle súa, transpiram todos o
aduladores: Si dixer-is, AE.stuo, suilat. Si elie e chama Claudio
e tem ao seu lado Messalina, Vitellio beija-lhe respeitosamente
a chinela, guardada com Yeneração entre a tnnica e a toga.

Mas ai do chefe de Estado, ai do chefe da Repu bl iea, gue
desprezar os conselhos das almas independentes, para se en
tregar a e ses parasitas, mi1'i in cGdulando ingenii, exploradore
interesseiros e inventi vos la lisonja.

ão ha instituições, que resistam a essa moralidade, nem
poder duravel sob semelhante regimen.

O microbio, secretor da toxina, que envenena, segreo'al'á
elie mesmo, na defervescencia da crise, o producto microbicida,
que ha de mataI-o, e preparar a cura. Natu1'a magna morbo'/'l/lln
CU1'at'l"ix. Se nós não somos (e não podemos ser) Ulll or
ganismo condemnado á morte prematura, o mal ha de vol
tar-se contra os seus autores.

A Republica não preci a de fazer-se terrivel, mas de ser
amavel; não deve perseguir, mas c nciliar; uão care e de vin
gar-se, mas de esqlleCet·; não tem que se coser na peUe das
antigas reácções, ma que alargar e consolidar a liberdade. Ora,
o estado de sitio e suas consequencias são um pas o gigante co
em sentido opposto. Elie não 'aIvou a constituição: euthronizou
a dictadura. E a dictadura, a golpes de espada, só con eguirá
extinguir o credito, a confiança, a riqueza nacional, depois de no
roubar de todo a paz, o brio e o nome.

1 De 17'a, III, 15.

•



ULTIMAS PALAVRAS

Chego. ao termo de ta minha jornada em defesa de um
direito, que devia armar o braço a todo os republicanos, e que
os fados reservaram á Republica o ironico destino de negar
pela primeim ,Tez officialmente neste paiz. Cada dia ,lÍnto
melhor que cnmpri o meu dever, cada dia comprehendo meno
o papel dos que m o de conhccem, cada dia acho mais difficil
crer-lhes na sinceridade. 1aldicta a politica sem fé, sem moral
e sem verdade, que oblitera sentimcntos tae !

Ha, na existeneia de Gladstone, o g1'amd old moo dos in
glezes, a exi tencia mai cheia talvez dentre as de todos os esta
di ta deste secwo, existencia, que aos oitenta e tr aunos,
parece não haver encetado ainda a curva descendente da sua
trajectoria,- ha nessa exi. tencia um epi odio, qu me acode
agora á mente, por uma as ociação de idéa , que depois e verá:
o da ua propaO'anda contra o abRolutismo napolitano de Fer
nando II. ReO'ressando, em 1851, á Inglaterra, attonito do
espectaCLuo daquella tyrannia, "la negazione di Dio (';/'etta a
s1,stcma di gove1'no " 1, Clad tone abalou a Orá-B)' tanha a
Europa inteira com as uas duas carta a lord Aberdeen, então
chefe do gabinete, sobre os proce os politico do govcrno dos
Bourbon . "A pratica actoaes do gO\ erno de apoIes",
dixia 11e," em relação a reaes 00 uppo tos d linqu nte po
litico , ultrajam a religião, a civilização, a humanidade e a de
cencia". "E sa pratica ", accre entava, " estão consum
mando rapidamente, naqll Ue paiz, a obra do republicanismo,
credo politico aliá que p uca raizes natura s encontra no c::L-

GL.IIlSl'iJNF:: Fir.•' /elter fo fhe ('(/1'/ I!f AÚl'rd,,'n. G'/panill[J" (!f }J1I.,e
!/<lw·.~ vol. IV fLonu., 1 79). pago 7.
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meter do povo. " Era, pois, como IC membro do partido conser
vador ", que o estadista britannico denunciava ao mnndo
aquelles crimes, IC O eifeito deste s)' tema," dizia e11e, IC é uma
in"ersão total de todas as idéas sociaes e morae. A lei, em vez
de respeitada, tornou-se odiosa. O governo estriba-se, não na
aifeição, mas na força. ão ha alliança, ha, pelo contrario,
violento antagonismo entre a idéa de liberdade e a de 01'
dem." 1

Annos após a data dessas palavras, com que eu po
deria epigraphar a situação actual em 1864, num banquete oife
reciclo, nos salões de 'Üddle Tem pIe, pelos advogado inglezes
á mtúor summidade da advocacia franceza, Berryer, Glad. tone
chanceller do exchequer, chefe do gabinete da rainha, andava
essa nobre profissão, nestes termos: IC En sempre enti que o
corpo do advogado 6 uma institlução Ínsepara-\:el ela no sa
vida nacional, indispensavel á seglll'ança da. in tituições na
cionaes; mas nunca, emquanto me limitei a considerar a Ingla
terra, cheguei a avaliar plenamente a importancia desta classe.
Ha alguns anuos, porém acertei de pre encear a oppressão nLUn
paiz da Euràpa meridional..Alli obre violar a lei, o poder exe
cutivo a espesinhava e proscrevia deliberadamente, tI'O ando-a
em um regimen do mais puro arbitrio. Oom assombro meu,
entretanto, adverti em que a audacia d~1 tyrannia, anuiqllilando
camaras e municipalidades, e extinguindo a imprensa, só uma
cousa não conseguia: emmudecer a tribtma forense. l' os h'i
bllnaes de justiça, atravé da baioneta, que o ouriçavam, ás
barbas do governo, sobren::tdando á corrupção, de. afiando a vio
lencia e a vontade arbitraria do poder, vi o advogado er
guerem-se das sllas cadeira, e patrocinarem a cn.usa do. accu
sados, com uma liberdade e uma intrepidez, que não eexcedcriam
na livl'e Inglatena, nem mesmo na eloquenClia do sr. BelT)'er."

Eu snppuz que essa indepcndencia da toga, franeamente
admittida nos dominios d'el-rei Bomba, poderia admittir-. e na
Republica Brasileira. Dizem que enO'anei-me. .A.ffirmam-me qne
o desaforo da pre nmir legitima a defe. a dos perseglúdos, e pra
ticai-a virilmente, de perton amargos arrependimento. no gl'emio

a inquisição fardada. Pude i>em e11es adivinhar 1. .. Bem razão
tinham alguns, maio previdentes... Nãb foi por falta de con lhos
desses que e deixou de encabeçar a li ta com o nome do im
portuno advogado... Que ('o~scien ia a de ta situação! 2

1 1b., pago 6.-Ver BAEll'<r:I'"1' lMTH: Tlte life 01 Gladstone C. UI
pags. 120-132.

2 Citado por DUOLEY FIFLD: Res]Jon ibilily 01 american [amyers for
tlte government of t/wi1' country.
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Já o sr. Salda.nha Marinho di. sera : " E. ta não é a Repn
blica, que eu onhei". Impertineneias da velhice... demeneia,
talvez... de que sorriem pa sando, O!:l homen. da actnalidade.
Ma a verdade é que quem delira não é a velhice. EUa que
purifique os sen cabello brancos do contacto com a l11iseria
ambientes j porque e!:lsas cãs éque hão de dar te temunho da
verdade perante a historia. Esta não ha ele er ludibriada I elo
pharisaismo politico, que espera immergir e dissimular, sob a
tinta de escrever elos seus sophistas, o elespoti, mo, que curtimos,
o peior dos de poti mo" o despotiEmo da h.'pocri ia sem e 1'11

pulo J uem com~'ão, Dem sciencia, I'm despotismo feito de pol
\'01'30, delida em fel, pilnlada em iO'nol'ancia e .obredourada a
rhetol'ica patriotista.

Ponha qll m quizer ao pescoço o chinguiço ele. ta 1'0. pon
sabiliclade. O homens de alma hão de r pcllil-a ' tempo
virá, em q ne os solidaria. ele hqje ne 'ta insigne tmiçã .i boa
ean'a repnblicana, hajam ele empenhar em scure er o cri
me desta ·adhesão, o me: mo fervor, com qu deHa a tualm nt
. e glorifieam, Fique este prote to contra e a olTnpção d
ideal repnblicano. Esta Repnblica de rotnlo não embaçará a
posteridade. ' Toda a ver. que as 1 i tornam precaria a pos e
da liberdade j toda a vez que elJa violam a liberdade pe" oal,
on acanetam a perda de immunidade do individuo, sob
q ualq uer pretexto que for, plausivel, ou não j s~ja por a to da
maioria, da minoria, de aI uns, de nm 6 de pota, 011 da
multidão em a embléa, é . empre, na e eD ia a t)'l'aDnia, que
reina. Ainda m no import.'l. distinguir a. ausa de~sa politica,
inspire-o e ella no e pirito de novidade, na illusão popular, na
noce . idade de E tado ( como fal amente lhe chamam), o qllc
é real s6, é o poder, o poder irre poo avel. pode<contrH,l'io ao
direito, e maio formidavel ainda, quando tivel' a ...an ção do
numero, 1Jorql1e menos pO., ivel . e tOTUa a resisten ia, ou a
evasão. " 4

Tal a condição, em que oahimo., e de que não . e p6d'
pl'e\'el' qmmelo no levantal'emo . Tal a no' a eondição in on
duvelmente mi eravel de. de que cidadão. d te paiz, . eja qual
for a no a dignidade, o no o merito, as gal'untia constitu
cionaes, que no, protejam, não omos enão cab ça. na manada
do dietadol', eujo a eno, de um momento para outro, no r u
bará á fa01iliá. nos pri variÍ da liberdade, no' ntregará Ú.. au
dacia ela calnmnia offieial. Qllem diz que i, to é a I epublica,
mere ia ter nal:cido no eito, . oh Oaçoite elo fi it0r.

] T RI': T/II' un.lae fI/III il/l}Jll1'fflltr/' oi fPf/aI .~fJlrfil'k. MiJ/l'r/lflllfIJJlk
1IJI'ifinrr~, Ptlh'S' ·511 e ·-U.
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Esse terrivel regimen) contra cujos abuso o padroado im
perial buscam defender o clero no fôro religioso, temol-o hoje
no fôro politico) no fôro do direito humano) na e phera das
liberdades constitucionaes, E) o governo da e.'V-i1if01'mata con
scieniJia, metamorphoEleado em estado de sitio. E) o pontificado
da baioneta. E) o despotismo e.;;piritual) convertido em folh~1

de espada.
Digo hoje a verdade á Republica) segundo a minha con

sciencia) como hontem prégava a "erdade á monarchia. Não
me ouviram então) orno não me Oll\'em presentemente. Quali
ficavam-me de republicano, porque eu tinha a lealdade de
apontar ao imperio o erro) que o perdia) e o desintere Ee de não
transigir com eUe. Cou a mais estranha ainda: averbavam-me
de deSpeitado. Apontavam-me como, um espu:ito satnra30 em
odio pessoal. Odio pessoal ao homem) que me acabaya de
honrar com amai egl'egia distincção) chamando-me, com in
stancia) com peJ'sistencia qllasi irreductivel, do mode to escri
ptorio do Dim'io de Noticias para o gabinete de ua mage tade,
na mais politica da pastas. De,~peitct(lo contra o chefe politi o
em cujas mãos cu acabava de r deitar o argo de minisÍl'o, na
organização que inaugur:1\'a a si tuação li beral) c que e u])
punha de tinada a abrir o tcr eiro reinado. E~sa gente não
sabia conciliar o reconhecimento, que agradece, com a convicção,
que se emancipa.

Pudesse eu repI'oduzir as minhas advertellcia' daquelle
tempo; e os que agora as lessem, pasmariam da cegueira, qlle
então se enfu1'iava outra os conselhos e as predicçôes do hu
milde jornalista. Naquella epocha, a 1lI0cidade) essa mocidade
que hoje se ali ta IOLlcamente nos baudos armados da di tadnra,
bebia com enthusiasmo as minhas palavras. Elias im'adiam
as e colas; el1as penetravam no qual'teis; lIas evangeli
zavam por toda a parte a esperança. Moços, não fui en que
mudei. O '~osso ouvidos é que e conomperam. O e.
pirito de minha propaganda então é o me mo que ainda \'0
faUa por esta bocca c por esta penna. Eu não dcsLmia a realeza)
nem apostolava a Republica. En doutrina"a a liberdade,
e proclamava a federação. A Republica nasceu da obcecação
da politica imperial em recuo ar a federação, e regatear a li
berdade. A Republjca mente ao . eu nascimento) immolando
hoje os principios liberaes e a autonomia federativa.. Ora, uma
instituição) que renega a lei de sua origem 6 uma in. titu.ição
periclitante.

A Republica uã poderia ahir alva da politica,) que ma
tou a monarchia. Ma, é e a politica o que hoje nos 1'e ta) coma
crueldade de mai , e a capacidade de meno.. O impcrio a SeJl-
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ta\ a na tradição historica do paiz, numa con tituição de qua i
tre qU'H'tO de seculo de exi tencia, na longa experiencia de
seu servidore, na influencia pe soaI de um prin ipe com cêrca
de sessenta anDOS de rein~do. A Rcpnblica 6 nova, e tem contra
si as forças do pa sa lo, a incxperien ia do sens homens, o cara
cter perigoso das alliança do seu berço, a. descon fiança li
gadas a certos elementos da sua iniciarão. Não oe ('levou com
ella o nivel padamentar, nem o nivel admini tra ivo. E o
g TI io de renovação, de democracia, de li bcrdade, qUC:1 di 'ta
dura organizadora lhe illcutil'a, foi tangid int iramcnte dcHa
pela dictadm'a anarrhica.

A juventude, confiante, inexperta, acostumada á cantilena
democratica, continlÍa a tecer o sen ninho á tona da oppre . ão,
a e embalar nella, unicamente porque a correntc pedida '011

tinúa a correr entre as margens da fórma republicana. Tarde
talvez, acordará. Mas o ]Jaiz já não e illude; o paiz °ente- e
embaido, e ha de ter o seu dia. Bem ponco . abem prever, fil

politica, os que não calculam nella com o imprevisto.
A geração, que °applaude a insolencia' da força, esqu ce

a facilidade, com que a t'yrallnia muda de amantes. :To.
braços hoje dos que aenthronizam, a meretriz atroz, eOllqui 
tada amanhã pela' snas victimas, abrir-lhes-ha, com a me ma
em-ceremonia, os thesolU'os qo seu cynismo, da sna mentira

da sua mal "adcz.
Eu porém é que não trabalhei pcla Republica, lmica

mente para mndar o. convivas ao banquete dos vicios alltig ~.

Verberei o ab olutismo imperial, quando eUe com «ava a i(-)I'ir
o exercito na. leis da. ua dignidade e en °aiava preparar o tcr
cei'ro reinado, exterminando, pela compre ão, a id6a republi
cana. Com a mesma razão, pela coberenria da minha sinceri
dade, me revolto hoje contra o de poti mo republicano, que
prctorianir.ll, o exercito, espolialldo-o de todo. os sens direitos
con titucionaes, e acrifica a Republica, eliminando-lhes o
elemento le<'l.es em proveito de elemento perver~ores.

.J: ão estive hontem não estou hoje, não e tarei amanhã
com os violentos. Advoguei, advogo, advogarei sempre a lei
contra elles. Não conheço I'e!ações, nem conyenienci<'l. ,que me
obriguem a me alistar ao eu crviço." Difendi .~emp)'e a liber
dade dos outros " dizia BURRE. obre divi a, qu devia ser a
de todos o homen de E tado. 1 Uma democracia, que define
pl'aticamente a libel'dade como o direito de opprimir, nunca
terá o meu voto, que não vale nada, mas que nunca se aca
pacbará.

I
1 LABO LAYE: L' E'lat ct ses limites (PaJ'i... 1 63), paf;o ]02.
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Não perdi o meu tempo nesta campanha em defesa do
habeas- 01pU . E ta cam;a, trahida agora pela primeira vez no
Brasil, para tristeza da Republica, e tá indubitavelmente
victoriosa nos espirito ' D'entre o pl'oprios justificadores do go
verno, alguns já coroprE'hendem O perigo das praxes adoptadas,
sentindo a neces idade l'.rgen7e de acautelar o futuro, com leis
novas, que previnam a in \'ersào eventual de, es arestos contra
os seu inauguradores,

E esquecem a inutilidade das leis, quando os seus exe
cutoreR não conhecem o freio do dever. Já TA. ITÜ dizia: 001'

mptiB imâ in 1'ept~blicâ plw'i?nC13 le,qes, O sopbisma nfficial e'
tupra de pejadamente a evidcncü:" quando não p6de cor
rompeI-a, Toda a, reforma. são vã , quando ,'ão cair na mãos
da força desamparada pela homa.

Agora mesmo não vimo por que traças se procurou es
cureceI' a verdade juridica ? Tudo se tem feito, para converter a
violada em. cnmplice do violador.

Para iuvernizar a injustiça, producto do cpito manifesto
ntre o poder e a fl'aq ueza, não faltaram ao governo soccor

l'edore. Saiu-se a campo até a vara do Esculapio, '\ eiu a
terreiro, por fim, a propria vara da justiça, cuidadosamente re
buçada.

Todos os reclU'SO desse talento singular, que se adquire no
com.mercio habitual dos autos, que deixa ás \'ezes nos dedos ao
magi trado o perpas. ar do vicios logico. do fôro, têm sido
postos em contribuição, para fazer da ciencia constitucional
madrinha á lamentavel sentença.

A habilidade do eminente prestigiador tinha á es
colha varios sy temas de defesa. Poderia allegar, por exemplo,
o ca o biblico de Pedro, o neO'ador de 'b,ri to, não perdendo por
is o o direito a ser a pedra angular da ua egrejaj o que auto
rizaria a justiça a negar uma vez o hctbects-C01'P'U8, sem deixar,
entretanto de ser a bas da Republica. E a defe a do tribLUlal,
por e a analogia divina, efitava feita, m poucas palavra, com
a lillcção dos livro santos.

Mas o illust.re vingador do acc6rclão quiz dar-no, por
uma revelação mais insigne, a meclida do seu engenho. E fel-o,
com. abundancia de notas, em artigo memoravei, evidenciando
(contra a velha Ordenações, da. quae' a Republica poderia
aproveitar apena o liHo V, o codigo da forca) qne a moti
vação das entenças é um estylo condemna"el, que BATES era
um jurista menos vulgar do que eu llPPOnbO, e que o att01'ney
general, nos Estado rudo, não e p6de tomar por ministro
daju tiça. I so a despeito dos almanaks, dos livros de] pri
meira lettras, das encyclopedias'l dos tratados e, até, dos textos
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expressos da lei, citada por mim, que regula esse cargo!
Atto?'ney-genentl approxima-se mais de P?'ocYUll'ado?' geml, Poi si
a proprja locução não quer dizer outra cousa! Para significar
ministro ela justiça, era mister, provavelmente, qne se dissesse
'rninisteJl' of justioe, ou seC?'etcwy of justice, Muito bem! Mas
esquecem estes ,'eubores qne, nos Estados UnidoR mesmo, como
na Inglaterra, o JJ?inistro dos cOl'l'eios se denomina postnnaste?'
geneml'! que, na Inglaterra, o ministro da jnstiça se intitula
lO?'d high ohanoeUe?', o ministro ela. marinha first lo?'d of the acl
rni?'alty, o ministro das finança, ohanoello?' of the exoheque?', o
ministro do commel'eio ZJl'esident of the Boa?'d of Tl'ade, o mi;
nistro ela as istencia publica da ac1lUini 'tração local p1'esident of
the lowl got'ernment Boan'cl, 1 12:1; nno cl-isoe ornnes: por es a
amo tra se a\"alie do resto. O 11lustre SI'. Amphilopbio p6de
andar muito contente com os arrojos do seu paladino. Mas eu é
que não tenho tempo, nem disponho de jornal meu, para taes
entretenimentos.

J {t se vê que o plano de defesa, appliraelo em favor do
acc6relão, é o daquelle réo, que, apena' interrogado ácerca do seu
nome pelo juiz, responden: ((Sctbel'á v. S,·que é Ct lJ?'imei1'Ct cousa
qu,e eu nego." Com um antagonista resolvido a negar tudo, não
ha controversia ]JossiveI.

~ntes de assomar elle 1, ar na, já sabia en que nm membro
do upremo Tribunal se apparelhava, para vil' esmagar-me, e que
um collega seu a qucm muito á puridade se commllnicavam as
bomba, de que eu estava fadado a ser carniça, esfregava as
mãos de aIvoroço.

No meu tempo, no, eculo em que o' juizes citavam talvez
menos carradas deinglez incorrecto, mas escrupulizavam mais em
abdicar a com]Jetencia da ju tiça, era principio corrente que o
Julgador não di cnte com a parte. Mas os tempos sempre mu
daram, já antes que o poeta o dissesse, Aguarelei, lois, com
curiosidade, essa reforma do costumes judiciarios. Quiz ver
como se conciliaria a respeitabilidade elo magistrado com a vul
nerabilidade do controver. ista na luta ela imprcn a, E vi-o: o
magistra 10 fazia-me em posta, ma sem erguer a viseira.

Ora, aqui está o que não admitto, Si o juiz vem terçar
armas com o advogado, o juiz que se descubra, como o ad
vogado se descobriu, As normas, que impnnham á justiça O
dever de abster-se de pendencia com os seUtl jurisdiccionados,

1 DIJPRIEZ: Les ministres dans le.~ jJrincipaua: pays d'Ewrape et
d'Amérique, voI. II (Paris 1892) pags. 38 e 39.

Cilo Jogo a anloridade, porque nesle paiz o proprio a b c se discute,
si a lolilica o quizer.

32



não eram normas de appal'encia : eram normas de cOllsciencia.
Si essas normas cairam, então a.i u ta ha de travar- e no ter
reno da igualdade. E"ta qllestão en\olve responRabilidad'.ls, a
que um dos contendores não tem o dir ito de fllrtar-se, ]1,u expuz
o meu nome: exponha o illu t1'e juiz o sen, Tambem eu podia
discutir anonymamente n' O Pcuiz, á ombra delle. t3i o faço
a rosto descoberto, tenho o direito de exio'il' que o meu ad
versario náo me negaceie, encobrindo-se, a homa, que me dá,
combatendo-me.

Depois já me sinto saciado d'esta questão. Fiz nella
o que pude, a benefici do paiz. Si este achar preferiveis á mi
nhas as doutrinas, que fazem do estado de sitio essa 'reação des
humana e monstruosa, 'ua aÚTna, 8'L~a pCLtma. Não capitularei
jámais com essas theorias. Si vingarem, principalmente se a su
mirem a fôrma legislativa, de que nos acaba de dar idéa um
projecto submettido á camara dos deputados e não sobrar
tempo de fechar o paiz entre as muralhas da China, sempre ha
verá uma porta, para os que não acceitarem O capti \'eiro repu
blicano. A obra do despovoamento do paiz, largamente en e
tada pelo terror dos decretos de abril, e continuada agora pelo
phrenesi policial, ver-se-ha systematizada. Será occa ião de re
fugiar no exílio o amor da patl'ia vedada ás almas viris.

O meus contradictore podem continuar a bater-se pelo go
verno, cliente que náo deixa maIos sen' advogados. O meu é
a liberdade, nem sempre grata aos seu amigos. Do pl'emios
que ella dá, o llllico, que não falha, é a sati fação da COll
scicmcia. Esse já o tenho. Estou pago.
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En creio que este dispen. a CX! li açõe.. Elias estão na
propria natureza das circum tancia , que o determinam. O pu
blico vai ver.

Caniu-me, por casualidade, nas mão o parecer dado em
nome da commis ão de constituição, legi lação e jU!:itiça, na ca
mara dos dcputados, e firmado por um dos eu membros,
icerca, do proje to submettido ao congresso, pelo deputado Au-

nsto de Freitas, na essão de I? do corrente. Ora, a ont ce que
ssc parecer (pre cindindo agora dos seus peccados mortaes de

doutrina, a que, na camara mesma, não faltarão impugnadores),
eu erra e ostenta descommunalidades taes de erro (1Tn mate/ia
po. itiva, no tocante ao habea8-COl'pU.~, que a con:cien ia não me
deixal'ia dormir, !:ii eu perdesse este en do de mo traI', numa
projecção fornecida pelo' proprio. amigos da dictadura, a pas
mosa imagem da ciencia, que a preconiza,

A um homem de mediano mere imento, audacia cultivada
na vida publi a e palavra de emharaçada facil 6. empre a boa
figura, em qualquer as nmpto, aiudano de que men .'entenda.
Até o genios têm e e :caprichos dc de lumbràr a ingenua hu
manid de, precisamente naquelles generos de talento, a que
meno os habilitam o seus dote naturaes e o seus estudos. Fre
derico II, o gl'ande, tend -lhe dito um dia nm cantor que sua
magestude sabia mais de guerra qu de mu iea, manc1ou-o reco
lher ao quartel da guarnição, á di cr ção do soldados, em cujas
mãos o pobre artir:;ta cmtiu duas hora de exercicio a bengalndaa,
dua de dan a constrangida e copiosa. an rias ob a lanceta dos
cirur ião militar. Apre. umpção do dilettanti mo em todos os ge
n 1'0 é proverbial; o eu de plante, irrivalizavel. fa a. suas
cineadas são 1:.'1.0. que ba. ta, á' \·cze., uma, para lhe des obrir
a inartidade. Nc se: 'a:o:, lc\'c 'ircumstallcia, imperCt'ptivel



a baixo, de repente, os castellos
vespera, E' a ponta do alfinete na
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ao improvisador, faz vir
de erudição, armados na
bolha de sabão.

Sob a pretenção de justificar a cerebrina theoria, inventada
pelo governo actual, que alonga indefinidamente, além do es
tado de sitio, os seus etreitos, o allndido parecer recorre á
França, aos Estados Unidos e á Inglaterra.

Quanto aos Estados Unidos, cita dois textos contrapro
ducentes. Um, da lei de 3 de março de 1865, estabelece que "o
processo em consequencia do de pacho de habeas-eo?-pus será sus
penso pelo juiz e pelas côrtes, emquanto permcb?wee?' o cbeto de
suspensão do preside;nte, e en~quanto dtWa1' Cb 1'ebell:ião"; por
onde se vê que, cessando a rebellião, e levantando-se o estado de
sitio, se restabelece o habeas-eO?-ptbs. Outro, da lei de 5 de feve
reiro de 1867, exclue dos beneficias do habeas-c01'ptbS os CbeCtb
sados de crimes militares, caso para o qual llLillca o reclamei, ou
de complicidade na insurreição; e esta clausula, pela expressão
aeCtbSu.dos, circmllscreve a disposição aos individuas, contra
quem se verificarem as eond1:çôes j'l.bclieiaes qw~ eonstittbem a
aecusação, no sentido tecbnico da palavra, hypotllcse que, pro
priamente, corresponde, entre n6s, á de pronuncia, excluindo,
portanto, sem duvida passiveI, a admissibilidade do habea 
e01jJ'I.bS.

Pelo que respeita á França, não é menos estraulla a ce
gueira desse documento parlamentar, que, nas armas com
que suppõe defender-se, não faz senão ministrar-nos novas
armas. "A lei fl'anceza de 9 de aO'osto de 1849" diz ene, "au
toriza mesmo a funcção dos conselbosde guerra" qualquer que
seja o tem} o decorrido depois ela declaração do estado de
sitio." E, em apoio, invoca o parecer o R Pe?,tol"io de DALLOZ,
vaI. XXXV, pag, 954, c~ffai1'e Gauthie1'.

Reproduzirei as palavras do jurisconsulto francez, que
o parecer não transcre\'e. Eil-as: "Il CL {i,é jtbgé SU?' ce point
que le d1'oit aeeo?'dé à l'a'l.bt01'ité militcvitre de desaisi1' les t1'i
bU?W·1,bX 01'dincbires, DURANT L'ÉTAT DE SrEGE, ele la eon
naissanee des O1'imes et clélits p?'évus pGir l'a?'t. 8 de la lO'i ele 9
ao'lU ele 184.9 peut éúre exel'eé, pOtW' une a:tlai?'e :péeirble, et
quelque soit te temps éeoulé DEPUIS LA DÉOLARATION
d'état de si~g~. "

Aqui, logo prima faeie, tropeçam.os em u.m elTO na versão
do francez. O traductor converteLl " deptbis la déclaratiou c1'état
de siege " em "depois da declaração do estado ele sitio". Oon
fundiu, assim, depoo, preposição, com depni.·, adverbio. O
depuis, do texto francez, não é adverbio, mas pre} osição. Ora,
a preposi9ão depuis, 6 significa depo'Í8, quando ~l(~jUJlcta a 1U11



- 253-

nome de pessoa, ou a um pronome pessoal. 1 Fóra de a
accepção quer dizer sempre desde, isto é, rClme á idéa de poste
rim'idade a de dlll'ação. 2

Mas concedamos ao parecer o . eu clepoi '. inda as im, nos
fica alli amai exdruxula excentricidade. O e copo do autor é
mostrar que a acção das .iuridi çõcs excepcioDaes . e protrae
além DA. 'USPENSÃO do e tado de sitio. E' que liz O· texto incul
cadamente comprovati vo de te a serto? Que c ses effeit do
acto politico durem ap6s a !t8pensào delle? :Tão: apcna que
cHes principiam após A. DE 'LARAÇ'ÃO, que o promulgar. "\ êd
bemj a. pala\Ta textuaes. ão e ta: 'qualqu r que ~ja o tempo
decorrido depoi D_\. DECLARAÇÃO d estado de sitio. " Ora,
dizer tal não é dizer coisa diversa do qu eu ustentoj vi to
como" depoi da declaração do e tado de itio" não ignifi a
depois do sett termo, mas DEPOIJ' DO (EU mmço E O 'UI
DA SUA DURAÇÃO. Ajnda uma \ez, not lU: a lingnag lU de
D.ULOZ não é" lepois do estado ele sitio ", ma " d pois dCG
declctl'ação." E quem diz Cldepoi da declaração ',diz, depois
elo principio, e não depoi do fim. Tomando um imilc, por
exemplo, á medicina, quem dirá que pl'e erever nm remedio
para depoi da declaração da febre, ,eja mandaI-o appliec'lr
ap6, a cessação deHa '?

O texto de D.ALLOZ volta- e, portanto, eonh'a o qn
adduziram. E i elle o não trunca. eID, o eu p nsamento
'eria ainda mais expres, o, omo o leitor averigUu,l'á no original
francez supra-transcripto, onde, dua' linha. ante, . e diz" le
d1'oit accol'dé (I, l'ulltorité mítita.Í'}·e de desCI;. ir te!:! tribww.u.v 01'

rlincúl'es DURAN'1' L'f,T \.'1' de 'iege". Não e trata, poi', da inter
rupção dajustiça commum depois do estado d sitio, mas chG
I'ante elle.

Üheguemo ,porém, ao topico do pare' 'r, que e 'pe ialDJ Dte
me ehamou a att nção, \'erdadeira pedra de e candalo, onde
topa e \'ai cair de b)'uço. a ~eiencia oili -ial.

O paneo-yrísta do arrocho quiz enco tar- e á ln -laterra
tambeDl e na Inglaterra, legeu por yietima a BLA 'R.·TOXE,

Realmentc não podia e colher maio alto holocau to. :N ão t ndo
hoje o me mo valor pratico que d'ante no' h'ibunaes, BLA
c:r 'TQNE continna u, e1' na phrase de um 'outcmporillleo 3, ver
dadeiro "a1'bitr em todas as contro\'er ia publica. ac r -a do

1 Lll'THÉ: Dictionn. de {fi, lon,!!. fral/ç., vol. lJ, paI(. ] 079.
:2 • YEH : Ol'flmmaire comprtríoe de la lal1g., ,{t·aflç. ( d. de 1 ,), pa~•

.,)..h, *212.
:{ I~DAIU:\J) ROHElIT:O:i. No EIIC!lcfop, B,'ilarlu, \'01. lIl.pa". 02.
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direito, ou da constituição", estudando-o e as suas palavras com
o mesmo respeito que os textos de um codigo. Para o versado
na constituição ou no direito inglez, BLACKSTONE está como Eu
clides para o geometras, ou HilJpocrates para o medicos.

Vejamos, pois, o que sabem de BLA rrSTONE os que nos
pretendem impor lições de constitucionali mo inglez em detri
mento do habectS-C07"p~MJ.

Diz o parecer, num trecho que vale minas de oul'o :
" Na propria Inglaterra, quando Pitt, ern 1794-, obteve a

. uspensão do habeas-c01'Pu ,que dmou oito anuos, e que, em
realidade, foi a uspensão da magna-carta, DIZ BLACK TONE
que pessoas houve, detida. por largo tempo, "por haverem sielo
esquecida ", (Pag, 3 do parecer.)

Black tone, pois, foi quem relatou estas coi 'as a re peito da
consequeneia' da politica de Pitt em 179-:1:.

Ora bem: BLAOK. TONE só as poderia dizer, si os morto:
faDassem, Bl,AüK8TONE, o famoso juri:consl1lto inglez, em cujo,
OO7n'lnentcwios to ~a a gente faDa, ou ouve faDar, na:ceu aos 10
de julho de 1723, e MORREU El\'I 14 DE FEVEREIRO DE
1780. 1 Pitt, a es, e tempo, aindcL não sonhavcL el' ministl'o. O
senmioote7'io pl'incipiou em 19 de dezembl'o de 178 . 2 Quando,
portanto, Pitt, em 179-:1:, obteve lo parlamento a su pensão do
habectS-coI1)U, hCLVia Q ATORZE A."N OS QUE BLA
CKSTO E DORMIA "N O SEU TUM LO.

O parecer não percebeu onel' cantava o gClllo. A citação, que
faz, de BL CI(; TO~E, encontrou-a em ERSRINE i\'1AY, "Con
stitutional Hi tOl'Y ", '101. TIl, pago 14. E a citação é tomada
aos CommentCLI'io' de BLA K. TO E, cujos quatro volumes
foram pnblicados de 1765 a 1769. BLAüK TONE escreveu, pai,
aqLlella, palavras 'VTNTE E CI"NCO ANNOS ANTES D
iEDID \- DE PITT. E, quando BLACK 'TONE ucabava ele

da?' a lume o seu lim'o, PI'lv.r, na. ciclo em maio de 1759, con
tavcL cLpenas elez cmno ele edacle. BLA KSTONE refel'Ía- e, poi , a
tempo mui anteriores, ao t mpo mai tenebro os do governo
jnglez, ao regimen d tualis e á luta da nação com os pre
tendentes ap6s a revolução de 1688,

A, palavras de BLA 'K TO~'E foram, além dis infiel-
mente citada, no parecer, que aliá, para er e.xacto, bastava

1 Encyclop. Blitanica, voL III, pag, 01. - APPLETor;'s AmC1'icall
Cyclopa!dic~, \'01. n, pal!o 6 4.

2 AJ.PHEU 1'0DD: On Pal'liemMntatry govc,'nment -in England, vo1. T.
(Lond. 1 67), pago 162. - LORD 'TANRorE: William Pitt et son te-l/~pS,

(Tracl. GUlZOT). VoI. I. pag. 162.
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copiar, on verter, attentamente a transcripção de MAY. O que
BLAcKs'rO},TE di se, foi: « Persons apprehended upon 8U pi ion
bave suffered a lon?' impl'isonment, ~IERELY RE A ,E 'I'JUJ:Y

WERE FORGOTl'EK." Estas palavra' tiram-o e m linguagrm as, im:
( Pessoas detida. por suspeitas soffreram longa pl'i. ão, me1'Ct
mente POI' have:rem. ido esquecidas. "

JYIel'nmente POl' hrtvel'ern sido ~ que ida', eSCi'eve elIe.
Logo, essas longas prisãe não exprimiam o exer ici 1

&itimo da autoridade, mas o abu. o auxiliado pelo infortnnio
dos pacientes, que não tiveram qttem se lembl'w se de invocar a
lei em seu soccorro. A lei tntelar exi tia; mas deixou de
cumprir-se, em relação a esses infelizes, por falta de apl elIo a
ella.

em EHJ JCThTE Ú Y citou essa pa ,agem de BLA 'l{, To~m

como informação ácerca do e 1:.:'ldo legal na Inglaterra, ma pelo
contrario, como exemplo dos ctbttsos perpetrados pelo O' ver110
contra a lei. O topico de MAY, em cujo apoio elle traz, m nota,
as palavras do velho jLu'istado seculo dezoito, 6, rom ffi it , <'FOte:
« W7wtevel' the }udgement, tempel' and good jaith oj the xeculivr,
twh Ch potvel' WCts clll'bitl'Q.1'Y, and conlel scetl'cely ju.il to be

abttsed." 1 O que quer dizer: « Fo . e qL1al fos. e a ,i l'cnm
specção, a temperança e a boa fé do exeeuti 'lO, esse poder era ar
bih'ario, e não poclin e,'Vimil'-se de abthSos.

obre esses abuso, accumulando inexactidãe. sobr inexa
ctidões, infidelidades sobre inficlelidade.':i, quédas obr qn~da.. é
que se pretendem assentar os alicerces da legi lação r publicana.
Vão- e dese.ucavar á França insti llições repas ada 110 e 1il'ito
terrorista, no espixito llapoleonico, no e pirito reactor da res
taUl'açãe, ou no espil'ito semi-jacobino semi-cesareo de uma
revolução como a de 184" isto é, o xemplos condemnadol'
por todo os liberae e até por con ervadore. fmnceze.
Do Estados- nidos exhumam-se arbitrio da dictaclllra de
Lincoln. a Inglat na elegem por e, cola a epocha d Jorge lIJ ,
a que inspirou a famosas carta de J uniu., prO\'ocOll a philippi
ca de Fax e Sheridan, e c1nral1te a mOl1arohia. elVill sempre a
nós, p'3lo caracter pe, soaI do seu governo, pela ua « pro ti
ttúção ministerial", pela, na ol'l'upção parlamentar, como termo
le omparação pejorati,'o, qnando queríamo. qualificar d 
favoravelmente a reAleza ele Pedro II.

Procurar, como eu procurei, sob e as epo has de npprel. ão
da liberdade, na con e sões então feitas a elIa, argumento lt

jO?·tio?'i emreivinilicação daF: idéa libera ,bem o explica o b m

1 ERSJ(. MAY: aOll.~tit. Hist07'Y of Englrmcl, vol. TIL 'pago H.



· enso. Mas extrahi!' dessas epocha. o poior, o converter as
lições elo despotismo em theorias ela Republica é affrontar o
siso commum.

Aliá. a dictadnra de Lincoln se concebia, ante a incompara
bilidade da luta, cuja olução lhc era commcttida. O dcslizar ha
bitual da França para a tyrannia militar resulta natmalmcnte dos
elementos de 'na hi toria. E na propria Inglaterra de Jorge III
haYia, tal\'ez, razões de sobra, para autorizar o poderes disCl'i
cionarios, com qlle o governo se buscou fortalecer. A França re
volucionaria dera, pela boeca de Barr~re, na Oonvenção, o grito
de que" cumpria destruir a moderna Cartbago ". 1 A excitação
nacional tocara a paroxysmo taes que BURKE, o maior genio
politico de uma idade dc O'enios, pintava o de, poti mo france?,
dizendo qne Milton me mo não ousaria fignrar o inferno sob
formas tão abomina\'cis. 2 O paiz e ta\'a alapado de socicdades
secretas c olubs jacobinos. A, clas es infcriom achavam-so pro
fundamente contaminadas polo fermento da rovolução vizinha.
O programma de agitação fforvescente em certas camada' po
pulares era eliminar o parlamento, com'ocar uma convenção, e
annuDar de toJo a. autoridades, judiciarias ou legi lati \'as. S

Esses excessos tinham despertado, na espbera con el'vudora,
reacção tal, que um pregador, na. immediações de Londres,
commemorava are. tauraçâo do tuurts, fadando á pena
eternas oE' suspeito' de deslealdade á orÔa. 4 \.pavorada a5sim
pela situação interior, a Inglaterra via, ainda em cima, no ho
rizonte a imagem la inva ão dos barbaros de aquem Mancha,
"godos e vandalos", na expressão de BURKE 5, cujos navio
aliás, mai tarde, chegaram a aportar á Ilha Britannica na
ma110grada expedição de Hocke á Irlanda.

Poi. bem: não obstante i o, a opinião liberal, na Ingla
terra, se revoltou contra a . uspensâ do habea, -COI·PUS. Fox
taxava-a como "a mais dailll1inha c tresloucada insensatcz". o
GREY attribuia essa medida ao transbordar da 01 el'ba cl Pitt,
accresccntando que os talentos de um homcm, por transcendcntes
que fossem, nunca 111e inspinll'iam re peito, si o não su tentasse a
homa, ou a sinccl'idade. 1 O conde 'TA:KITOPE de laroll que e sa

1 ~Ionit 1'1', 9 de aO'. 1793.
2 AOOLl'HIJS: Histol'Y of EJlylal/d (Loud .. 1.841) voI. V, j ag. 579.
3 Ib., pago 602.
4 JOHN MOllLEY: B'll1'ke (Lond., Us 8) pago 222.
5 1b., pago 265.
6 LORD JOHN Rus ELL: iI!! m.oria!s and correspondence I)f Ohal'!es

Jame.~ Fo:,; (Loud. '185-:1:) voI. III, pago 77.
7 AOOLPRUS: Op. cit .. pago 611.
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medida transplantava a Ea tilha para a Inglaterra, 1 HBRIDÃ.M
trovejou que o mini tro promotor desse pl'qjecto merecia a mort
no cadafalso, 2 E, todavüt., como o 101' l-chanceller o con, ignou
sol mnemeute, ao cerr<lr do debate na camara do, pare , e.. a
'uspen ão parcial da garantia constituciollae " não ·i1npol'ta1 a
SL~ pensão gf!'l'al do habeas-c01'p1LS nem obstava °7'eClW', ° coni7'a
as prisões .ille.r;ac,"", 3 Qne diriam, pois, o. liborae inglczes do
seeulo pa sado, si esse prqj et e lbestives.e apre, eotado sob a,'
feições, que lho attribnemhqjcosno.osr.publicano? E quc
diremos hqjc c1 .'te neo-republicanismo ujo onthu. ia mo ,('
inflamma pela. ic1éas I'cac ionaria qnc, cm cscala mnito maio
mitiga la, j:í U) 'lll'O'iam contra. i ha c m annos o.' ~nb(lit()s lib 
l'ae~ de uma velha monarchia'!

E certo, como lembra o parcc:e,', quc lord 'idmouth, cm
1817, no ministcrio Livcrpool, recorron de n vo a es e extremo.
Ma., si o parecer ollsultass· O. bons hi.toriaclore. ing]ezc', \'eria
quo a politic.'l. de Addingtoll ( lord ,'idmonth ), a pIaI, pela sua
rispidez, e. teve fí'equcntemcnte a piquc] levar a na(;ão Ct. )'0

volta 4, repl'e cntaya, pelos. eu.' estylos, a l' vivo ccneia do
systema lo terror, cOll\'erticlo pelos c tadi. ta, de J orgc III em
in trumento soberano de governo. õ

Essa tradiçõe, que a Inglaterra li beral onlemnava, já
ante. do seculo actual, ão as que a Repnblica Era ileira per
filha, ma. perfilha-a, de mais amai, ti. nando-a' calum
niando-a, aggravamlo-a, para a tornar ainda mai odio. a',

Assim s~ja, uma voz que . tes enhore encaram apenas a
face do tempo, gue olba para eUe ! A ontra, a do amanhã, não
a "eem, nem querem ver, Entretanto, e.. a é o 1'0 to da csphinge
em cujas mão. ha de acabar a violencia inepta,

1 fb. pago 617.
2 Ib .. pago 61i.
3 lb., pago 61 .
4 Encyclop. B1·itann.. \'01. L palPo H6.
5 HARRJETT !fARTlliEA .: A hi~tol'lI of th~ thirly yeal'$ peace (Lond;

1 77 ), \rol: I palPo 14-1.
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APPENDIOE I

(D'O PAIZj

Â. gentileza, a extrema genel'osi<lacl " com q IIC a J'ecla('~ão

d' O Paiz me homou publicando a minha primeira 1'(' po ta ao
Dial'io do ommel' 'io, anima-m a. oli ,i tal', confiad a S1l<1 ho'
pitalidacle para a réplica, de qne não posso 1rcscin lir, m pre
, cnça elo tom ::lO'g1'es iYo, com que, nae]1wlla f llla, f mm r 'ce
bielas ti,; minha pouderaçõ , ao. cu inju, to r paro,

Kão logrei Ollvenc I' o outemporano da oPPoJ'tunidadc
da mi.uha attitucle requCl'enc1o pela libcrdad dos p1'c"o:. Para
is o deYÍa eu, na opinião dell , aguardar que o gO\T ruo e
eleclara e rcsoh'ido a cOIDmunicar ao paiz a chave lo enigma,
sobre cuja trama, "por IDOtiyOS d ordem :uIH'im , '" julga
obriO'ado ainda "a guardal' :iJencio rescna'. Tal vez, por
ex mplo, accl'e 'centa o Dirrl'io, 'não julgu' o governo cl todo
, uff'o ada a COll, piração, c precisc agir no . cutido d impoH:'i
bil ita l-a coruplctamente",

Não querendo crel' que e ta' paltl\'J'w; :iulll ainua UJIl po:titro
ofTicio HlUente aberto, desdl' já, para novo c,;[ado elc ;;itio, ali,l
tão jWitificav 1 quauto o (lU a 'abou, 011 qualquer outro, qlle FC

llueira de retar, pal'cc -me quc pc:, imo I:'cnic'o J)J'e:talll ao go
"prno o. que lhe af:tl'ibncm a illepcia ele tomal'uma. I' ,pon a
bil idade gravis ima, CUI110 H ela 811 'PeJl fio <1<.' garantias, "
cutretanto levantar mão dc ta ant : de debrUado () p 'I'ig pu
bl ico, f1 que e' a medida de cxeep~'ãu 1 '\'ia p6r paradeiro,

\liá nã precisa °exeellti\'o mai .. d ' ou!l'o ('Kta(10 de Ri tio,
formaJment d clurado ljllaesqllel' (lU!' . ~iall1 tlK manite, taçõe.
nlterior ela hydJ'a ' r 0]'(1u (. 1110 já !'la h que ha lima
il1 ..Cl·ipção de Sll pito., allllllDciac1a por lec)' to do pr icleJil da
Republica, para o quc dé. e vil',:, ahi ('abem todas a. pl'iRÕ

de, tcnos, "a que a ordem f'ocial c 11 ~qrllntuça puhlic'u' a 'ISO

pos am "le\"ar o' goyel'no".
Jão quer o meu antagoni 'l<l que o hn6ell"-c'OI'1)//", c1' qu'

s n orgão, repre, ente a li. tentação e1c UIll "dil' 'ito legal'
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o tribunal é que oba de decidir. E, como o meu illu tre ad\'er
sario "não coubec direito rontra uireito", a conc1u ão é qne
di rcito , só os ha, agora, nesta terra, para q uem tem a força de
de conhc~er impunemente o alheios. São opiniõe' absoluta
mente irmãs germanas das que torturavam e queimavam
homens Jl ontros . crulo.')cm nome do di.reito, qu alI suppliciador,
ao a sador a '.i tia ele negaI' aos di ielente da opinião pri
vilegiada a liberdade (lo mcd. Então era o dir ito h~b11W?W que
. e revoltava. contra o direito cl~cino, Hoje 6 o direito da lei, que
pede habea,~-col'Pn8contra O direito la força, Pois não é perfei
tamente racional que a omuipotencia do diJ:eito da força tenha
por apologi ta a democra ia que troveja contra o direito di vi no ?

Mas, com 'a devida vcnia dessa democracia, hei de eonti
lluar a oon. ideraI' como direi to legal o que ao individuos
pl'e os cabe ele pugnarem pela sua liberdade perante os tri
bunae ele ju.'tiça. :Tão póde hav I' contradicção entre es. e
direito e o que aos tl'ibunaes 'ompete d· selltencearem sobre a
legalidade da prisão.

Agora, o ponto Ü'rc. i::;ti \' I da carga, tIue se me faz no
editorial elo Dial'io. E' por onde ella acaba. Sempre o in emulá
venenwn. Fui membro do Go\'erno Provisorio. E. se governo
desterrou cidadãos. Contra esses cidadãos o govel'l1O, de que eu
rra parte, não consentiu q u se promove' e hCbbeas-eol'P1Gl;.
Logo, en eutão "pen. ava de um modo", e aO'ora "peu'o de
modo differente' .

i a comparação uão estive. e positivamente escripta cm
vulgar, de maueiraque a suarealidacle não ac1mittc duvidas, eu
perguntaria ao autol' da idéa si as palavra, no idioma de que
u amo, não teriam pa sado por lima subyel'são geral do seu
entic10 como o direito politico, 'ob qne viyemo.. Essa om

paração) com eifeito, é l1lua zombaria dos capri.chos elo jOl'Ualista
para com O. ells lei tores.

cnão, vqjamofl.
O iilctO, a qne alinde o meu arguidor, pa . ou, . i me n::io

engauo, no. pl'imeil'o~ dia da l'C\Tolução de 15 de lloyembro.
En tão de. appaeeccrH a constitu ição' imperial de] 24, e ?londu?n
?ICltCl emt a con tituíção republicana de 1891. T da a ord m ])0
litira e juridica e ta\Ta . uborcliuada á dictadLl1'a reyolucionaria.
E. ta exercia. todos o. podere, inc1u ive o legi lati\To. A vida
republ icalla inteira decorre da i]Jimitada autoridade que. exerceu
e. a di tadm'a. Elia ]en á propria con tituinte o. moldes, em
(lue a nação a fundin. Ella decretou a pl'opl'ia organização jndi
cial, soh que hojc funcC'ionam o' tribunae., ol'o'aniz:l<;ã anteriol'
<1 cal'ta iederal yig ufc. ElIa a1 oliu a m narchia. ElIa dcclaron
11 rcpublica fct1el'ati vn. ElIa, d ·titui li o imperadol', c prolllulgoll
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a depo ição da dyna.'tia. E, para a con llmmaçiio tIc.. a ÍIll
l1len8a obra revolu0ionaria, feita. cm abalo, . cm sangue c .'em
m elo, to la' a medida. de rcprCfl. ão, de CJIl usou, s rc<lllllil'alll
ao exilio perpetuo da familia L1E'.'tlnoniz<lr1a C' á expatriaçiio rC'lll
pararia de tr cidadãos: os 81'S. JUf0J1s0 Celso, L'ados \ Hon.'o
c Silveira Martins.

Eis toda a somma ele 1'io/cJlcia, que no. pal'c(' u illlpl' s
cindi\·e1. Podiamo d:n ao. pl'ineipe. c1cposto' o direito d
ficarem lomiciliado. no Bra8ill'epublicano'? O' illl1Jeeis (1\10 o
discutam. Quanto ao. treieladão' nomeados, a llO;':. a ju.'tifi
cação não é menos obvia. Pelo que to a ao ."1'.'. AfIou. o Cclso e
Carlos +fon.'o, objecto eutão elo.' mais \.j vos rancol'cs no seio do
c1emento militar e de grande impopularidade no ci\'il o . eu
c1estelTo era inque tionasell1lrnte mcd ida ao m . 1110 t mpo de
onscrvação para e1lcs e de . ahaguarda para nó . I i 111. su('('e

des e o mais leve arranhão, sobre nós cairia toda a responsabili
dade. Foi, pois, .ob a. intenç~ões mais benigna. ele pru<1encia
e bumani la I que os removemo. do paill. E nos accC"SOl'io..
eh execução ele~ e acto ningucm . m'ia capaz de npul'a!' o
mais le,'e traço ele rualevolen ia 'ontra o paciente.. Pes.oa. de
sua falUilia e amizade \'ieram entender- e omrui o a "ca de
providencia. neee saria" á eommodidade ]a Yiagem, á facilidade
do seu expediente e en 'ontraram . empl'e rn mim, eom no.
meUi:i ol1ega, a melhor \"ontade, amai. (·ol1lpleta au "C'nria de
peno amentos pequeninos.

Sua pessoa foram protegi la. contra atfronta.. O . r.
AffollSO 'el (1 \'iu- e, até, a ompanhad a borlo pelo mini. tl'O

do exterior do Go~'eJ'J1{) Pr lvisorio. uas cu. aH, ua cOlTc"pon
dencia, seus pap is, fOl'am l' speitndo . Podendo condelllnal-o.
ao duro encerro das fOl'talezas, á influcncia doentia da "ida
confinada, á atmosphera toxi 'a do. »1'. idi ]0 Amazona, ou
de Matto-Gro.'s, fj'anqueámos-lhes a \'iagem para a Em'opa,
que O. seus reeur. o, "lhe pel'mittiam; I) <til' a 'entua o ca
racter meramente pre\- llti \"0 da . ua I'emoçiio. lo-no se 1"7- a
menor reacção contra o. .. ti. amigo. I aI' ntC'. Individuo.
de\"otaelis imo.. ao m ti preclrc 01' no J1l ini, teria da fallcJ1(la
permaneceram, em ameno!' am aça, n .. lI. logal' 8, rC('e
beram de mim a promoções, a que tinham eli l'cito.

E tanto o nosso PI'oposito era ..impl . mente de abrigaI'
contra exceASOS receiavei .. o cx-pm idente do conselho e seu
irmão, que todos o outros membro. elo minist 'rio dcp ..to '011

en aram o gOllo absoluto ] 'na liberdade, c apl'nas um, o
1'. Candido dc Oli~'ei ra, dcixou, por. u gosto o pai z.

Quanto ao . r. , ilveira Martin., etl poderia ]U\'a1' a.' mãos
i não to. meu COehll1W uc itar <jllUeeqO l' respon. abilidu le.'
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quando a c cnsa possa tradl1zir fraqueza, ou falta de fraterni
dade para com os meu,.; collcgas. i'-\obrc a c:onyeniencia lessa
deportação, pOl'~m melhor elo que 011 poderão informal' ° j)inTio
do (o?nl1u'l'cio, O" aro igof' do g'()\' mo [l,c'tual no Rio Grande elo
i'-\111. Ellcs clil'ãQ i (Increriam a ('S'õC tempo naquelJa provilH'ia
o podcro, o chefe libcl'fll. Pela lllioLa parte, a init'iati\'a, quc me
coubc, em I'elaçflo ao SI'. Riheira MUI'tinR, foi a de convencer
u meus collegns de qn. pl'fl.ticariamoR aeto digno (la moderação
dos scu,' intuitos, os..egurmulo a cs..(' nos, o C'OllCichcdão, cnjo..
re('I1I'''OR scriam tuh'ez insllHieientes pam a Sl1a RIIbr-:i sterH' ia, m
paiy. e..trangciro, uma pcn,;i\o eRtipulada CUl actu puLlieo elo
go\'crno. Neste !'lentielo la,\'l'ci, e (lc antemiío l'f'ier nelei (1cereto,
que ,;e não \c'vou a d'f-cito, por llll' te1"l'l'C'l!. ado a :1 'signatnl'U ()
('!lete <lo Estado, Di"to podcria cu il1\'(1ca1' innlllllCr(lR teste
mLInhos, si fo, se mister, c euiTe ellt's ° (lo um amig'o do,; m'ais
intimo. elo SI'. Siheira 'lnrtiml.

Ei" pcla Humnm, [L yerclade, qU:ll1!'O aoS nosl'OS nrtos dC'

LJI'ose)' ipçc7o.
QlIamlo, poi, , não se admittiu 1I((bcII.'-cOI'1J1!S a fu\'o)' <lesscs

ci ladãos, é porquc a idéa cntão era c..cll'uxnJa : tal J'C('lIrso não
snbistüL, a es..e tempo, '(1m a !':mspensão de toda a ordem legal
POJ' effeito gcral eimlllcLliato da 1'e\~olnção. Não fui consultado
a tul re lJeito; mas, si o f()Rse, es, e tcria sido o rneu parecer.

AO'ora, porém, graças exactamente ao impulso do Go"el'Do
Pro"isol'io, cnjo maior mpcnlw foi encurtar a existencia da
Ll ictac1ura, que, I al'a isso, ('oO"ocou U 'onstitninte, E' muitos
mezes antes desta, já prom ulgaru o ..cu l)l'ojecto con, ti tu ional,
-agora, temos o decreto n. 8-b , ele, 11 de outubl'O de 1890,
acto c1o,Goyerno Provisorio, e a constituição de 2--1: d fevereiro
dc 1891 que não é . cnão o no,,,o projecto mocUficado. .r 'estas
leis se firma o direito ias meus elientE'R, a impngnação elo a to
,lo goVel'110 e a necessidade imperio a elo ltab('((.~-cO?pw;.

E' sob es 'a. duas lei" onsadamente viajadas, que mais ele
(j1!m'C'71ta C'idaclão. , entre O' qnaes sena lar s c dcputados, c, bl1
1hados de sna' immunidndes, ,ão ]J'i'fS08: enc((II'ce7'rtdo.s, degl'e
dados para as regiãe, mais remotas, bm"iel e inho, pitas elo I aiz,
lepois de duramente affrontados aqui nos seu' brio... E de
mais a mais, tudo isso prccisamcnte cm nome lessa legalidadc,
que, e calca ao pé...

Confundir, pois, esta especie com aqueJlu, não direi o que é;
lJoTque não pos..o c1izel-o com o acatamento, que me merec ll1 os
senhore, directores da opinião. Ma 'cmpre direi qne a es, a com
lJaração, e oppãe o, enso commum, no que elle tem maj, vulgar.

E' ju tamente em nome da ordem legal, qne contribui.
pam. formur,-é em nome della, Cju eu eondemno o, decreto, d
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lo e 12 de abril, reqncrenc1n contra elle a intervenção dos
tribllnaes. Agora, si onfcssnTI tannos em dictac1ura,-nes, c
CflSO, toltitw' qUlJJ. tio: já não peço o h((heCl.~-cOl'P1l .

O articnli. ta acaba por qualificar de msfa senzala a si tuação
da Republica na sua "primeira phasc' limitada por dle om a
data ele "23 d no\·embro'.

Ri nes e período se abrangc o elo Goycl'DO ProYisorio, qnc
lhe re, ponela o iUu tre capitão do lllatto Floriano P ixoto,
nosso eOlllpanheiro ele offieio, na conclição a 'lu no <]uer re(luzil'
o eu panegyrista.

Ri 'ülude apcna á lictaclura ele;' le novembl'O, alulll
llia-me a aO'gres:ão confnnelinc1o-mc COI11 ai' amigo, ele, . a
politica fune. ta.

DeUa mereci cu emq'lanto, ante' de al1o(' 'er gra\"emcntC', ,I

ombati uo enaelo, o mesmo tratamento com que me honram
hoje a eliatribe. ofticiaeR; _, ainda no dia ant rior ao golpe ele
Estalo, fui dos quC', na'luelb ramam, se assignalantm como
sem: inimigo, \'utanlo nominalmente, uo ]1rede to de lei de
responsabilidade elo prc, idente ela Republica, contra o go\" 1'110

Lucena.
Póde o Diario do C'ommercio elevar á potencia que en

tender, os seus talentos, e multipliCaI' por todo nllmero de . eus
leitores a . lla oppo. ição, o pre tigio do eu amigo) a gloria dos
,en triulllphos: -não ha ele matrícular entre a gente ele senzala
o nome do oh. CUl'O signataeio desta linha;,;, habituado a ele,
l)rezal' os maio poderoso. chefes de c. ravos, e a e expor p lo
mais pequen ino dos homens li \"re:.

Hio :2] de abl'il de ] <'92.

u~ J3arb 0..
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APPENDIOE II

ACCORDÃO
DO

SUPR.El\IO TRIB AL FEDERAL
EM 27 DE ABRIL DE 1 02

PETJCÃO DE ' HAHEA~·CORPU~' N. 300
~

N. 300 - \ istos, expu..tos c dif:iclltidos O' presente" auto.
de habea '-co/pu' rf'(Iuerido pelo dr. Ruy Bal'bo a cm fa,'ol' dos
senadores almirante Eduardo \Vandenkolk marechal Jos' dI'
Almeida Barreto, Dr. Pinheiro Gucdes, oronel João oat···..
Neiva e deputa.do. contra-almirante Dion}. io Manhãe Barreto,
oronel Alfredo Erne to Ja que Ourique, t nel1t -coronel An

tomo Adolpho ela Fontoura Mellna Barrf'to, I? tenente .João da
Siha Retumba, dr. João da Marta fachado, dr. Jo'é .Joaquim
Seabra, I? tenente DominO'o Jeôuino dc AlbuCJ uerq ue, e ci-
dadão marechal 30'é Clarindo d ueiruz, marechal Antonio
l\faria oelho, coronel Antonio ados da I il\'a Pi nlgi b "
tenente-çoronel Gregorio Thaumatul'go cl. Ar.evedo ('apitão
tenente Duart Huet Ba' lIa!' Pinto Guede', J11~1jor Nba. tião
Bandeira capitão ntonio RaYlIllllldo l\Liran la cl ial'\'alh(),
capitão Feli, berto Piá de .A.ndrad I? tencnte Bento .Jo. é Man o
•'ayão, alferes Carlo Jan en J nnior, dr. Iimaco Barbo a,
dr. Ega Muniz Baneto d .hagão, onde d Leop Icliné:l, • n
tonio Joa]uim Bandeira Juuior, .José EIi"io d Hei., .Io;:::·
Joaquim Fel'l'eira Junior, Ignaciu U,' s Corrêa CameiJ'o, .Jo .(.
Carlus elo Patrocillio, PIa ido de Abreu, ,Jo'é CarIo.. Pal'dal d'
Medeiros Mallet, Olavo dos Guimarãc Bila, dr. DCl'meval da
Fonseca; eh. l'thur Fernande tampo da Paz, Manoel La
vrador J ° é CarIo de Can-alho, ,abino Igna io .J: T ogueira da
Gama, Francisco Gome Machado, DI'. FranC'Í ° Antonio de
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Almeida, Dr, Fr:wci, co Portclla, 'apitão-tenente João :Nepo
mnceno Baptista, ] ~ tenente Libauio Lins e capitão José G011

çah'es Leite, nu, d tidos e outro (lc terrado' pOl' ordem do
marcchal Viee-Pre idcnte da Rcpublica, 'm razão dos aconte
cimento' q\lC c deram ne. ta capital e determinaram a sn 
pell:ão das gara.ntias ·OU. titucionac', c mo foi declarado pelos
(lccrctoR de 10 e 12 no <'orr<:otc mez, constantes do do
cumento' de As. 13' e 139: c con:õitleranelo qne, pelo art. 30,
: 1" da Constituição Fedcl'al compete ao Prcsidente da Repu
blica, no recesso do Congresso Nacional, a attribuição de de
clarar em estado ele sitio qualquer parte do territorio da União,
quando a segurança da Republica o e,-igir em ca. o de aO'gressão
estrangeira on de com moção inte"'tina) que colloque a patria em
immiJlente perigo, . uspendcndo-:e por tempo leterminado as
garantias constitncionae ' ;

Con iderando que durante o e tado ele itio é autorizado o
Presidente da Republica a impor, como medida de repre ' ão, a
detenção em logar não destinado ao réus de crime" communs
o dcsterro para ontros Bitio' do territorio nacional;

Considerando que e ta medidas não revestem o caracter de
pena, que o Presidente da Republi a em caso algul1l poderá
impor, visto não lhe ter sido conferida a atÍl'ibuição de jnlgar
mas ão medida' de sCO'lU'ança, de natureza tran, itoria, em
quanto os accusados não . ão snbmettidos a en jnizes na
tumes nos termos do art. 72, ~ 15 da Con,titnição ;

COl1.'iderando, porém, (lue o exel'cicio desta ex:traordinaria
faculdade a Con:tituiç·ão confiou ao crit rio e prudente di rição
do Pre ident da Repu blieu, responsavcl por e11a, pelas medidas
ue excepção que tomar, e pelos ttbu::loS que á sombra. dellas 1~::>S a
comm tter;

Con, idcl'allclo que pelo art. 1'\0, § J~ combinado com o
nrt, 34-, § 2l da Constituição, ao COllgl'e so compete privati"a
mente apprOntl' 011 repro\'t11' o e. ta]o de sitio cl darado pelo
PrcsicL ute da. R publica bem assim o exame da' medida ex
cepciona ' que 01]e hom'pr tomado as quae' para e, fim lhe
f'el'ào relatadas com 'pecificação do: moti\'os em qne se fundam;

C011 'ic1el'audo, portanto, Iue, ante do' juizo politico do
COllgl'cs::lo,lIào p6dc ° lJodol' jndi ial apreciar o LISO que fez ()
P,·e.. id nte da Rcpublic:a uacjllC'l]a attribuiyão con:titu ionaI.
e jue, tambem) não é cU, indole do Supl'emo Tribunal Federal
el1yo1Ycl'-se na fl1llCçÓeS politica~ lo poder execnti"o ou Iegi 
lati \'0 ;

('ou idenwao que, ainda quando na itnação cr€aaa pelo
e 'tado de "iii estejmn 011 pOi:'sam estai' em'oI 'idos algllJl'
lireito il1L1'i\'idnaes, t(l ('jl'ClIlTI 'tal] Ül não habilita poder
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judi ial a jntervir para nLlllificar as medidas de gnran~a

decr tada' pelo Pre iclente da Republica, visto ser irnpos ive!
i.olar ese direito da qu.tãopolitica,Cjueo'emTolveeeolll
prebencle, salvo 'i unicamente tratar-o e de pnnir o~ abu '0, do:;
agente :ubaltemo, na éxc nrão da~ mesma' medida., pOI'que'
a e. 'e, agen tes não ~e e'ltendc a n cc;:;.. iclaclr elo ,roto pu] itiro
do Congl'lis o ;

'onsideranclo, por outl'O Ja<1o, CJu não <:'.-;tá provada a
hora em (Ille a pri õe foram ffcctuadas, nl'J1l o momentu
'01 que entrou em execução o decreto que Huspen<1cll 3:;

garantia con titucionaes, o qual pela lla natul' za não
obedece ás norma eommun da publicação, ma en erra impli
cita a clall uJa de. immediata e.-ecuçiío, pouco importando 111C'
a. prisõe tenham sido realizadas, ante ou depoi ,do estado dt,
'itio, uma vcz que foram de rctadas den tro delle, romo ('onsta
do decreto de 12 do corrente a fls. 139 ;

Considerando, finalment, que a ce 'sação do esta lu de
'itio nilo importa, ipso facto, na cessação ela medidas tomaela'
deutro delIc, a: CItUle. contiuuam a .:lIbsi tir, emquantp o'
aceusaLlos não forem SlIbllletti(los, como c1e,'C'm, ao. tribunae:;
'ompetente:, pai do contrario, poderiam ficai' inutilizada,;
tOtla a providencia' acon, elhadas ero tal merO'eu ia PUI'

gra ,'es razões de ordem publi 'a;
Negam, por c ·te fu ndamento, a pedida ordem de

habea '-COl'pus.
Supremo Tribunal Fe] ral 27 de Abril cl 1 H2-J/}'('ila.~

Henl'iques, pre idente.-BCtl'l'aclo8,-AquiI10 e '(d,·o.-(hie/ia
de Loul'ei,·o.- Ollza Jlenc7e '.-P I'ei,'a Fml/co.-BaNos Pi
mentel.- Anclmde Pinto.- Aliiphilophio- pelo fundamento
unico da incoropeteneia actual d podeJ'jlldi~iario a qllal '
tende-se, a meu \ er a toda a' que-tõ s interel:' 'ada' nu (' p 'ie,
em 1'e5{ eito ti pres ripçõe do. arts. : -l n. 21 e 80 da Con ti
tllic;.<in j llma \'ez prova lo, como se mostra elo. auto:, '1ne as
medida ele excepção decretada pelo Presidente da publicou
não. ão cliveI' as elas autorizadas pC'lo citado al't. 0, ~ 2".

" EI poder para librar ,1 auto nu e' ])I'i \'ilegio; (·1 ] rcclJ()
ele pedirlo c -Attol'u 'y-8c'Jleral Bates, u Jlrlbea,'- 'Ol'jJlIN, fi
.JuI)' ] 861. El pl'e 'idC'llte lllede. U I ellllel' r:t pl'i \'ilcgio ell

tempo de rebeliun- Id. I 'ol<lmenl.<> cn los caso. oontemplados
porla ley uel Congresso relatiyo á la rebelion-Jd, Re,''Uita qne
ei 'P1'e.~iclent(' no e,~t(í. obligado (í. conte 't(ll' a IIn acto ele habea '
uorpn~- Id. No e l'eBpol/8Clble aI judicial como lJ1'e"ideJlt - Id,
Lu,~ ll'ib II II ales 'lO plleclen 'I'evi{!(l/' BU8 act08 politicos- Id.
(Dige to eh Directo Fec1eral-~'lnnotaciOllc á la COD titucioll ele
E. ütdo -1. nielo, por G, Y. Pa.chul, J. 'oncurclan ia C011 la
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C"onstitll(,joll .\ rgt'nlin:1, PUl' .c- • .A, Caho, tOIJl. 1°,11'. 1-1:1
( >. pa~, :200,)

.Jlacedo 8ow'(" - pelos fllUclaJllcntoê do \'010 tlo :>1'. ll1i
Ili:>tro .\mp1ilopllio,

Pi81/ c Alm.eic1u ;- \'cll<'it!o-COllcedi a ul'tlmu I ara scrcm
nJlrc..entatlo o :;cuudor Yiet'·almirantc Eduar]o \Yandenkolk
U:ltI'U:> cidadãus J1Iclll'ioll<ltlos lia petição de hrtbew -('01))'1(,',

prl'''o'' uU ailleaçad)' ae pl'isão pelo d ,creto d' 10 du corrente
11('7., qUL' prOl'lamoll o cf'ta(lu dl' sitio nUf.:(a l'apital, por entender
"ur o ~llpl'eJllO Tl'ib(lllal Fedeml ;olllpL'tellto para tomar conho
cj ll1 L'll to dL'" 'o I'cC'ur,'o,

~Testa t'onel'ssào l'stão ine1uic1o.. l),; L'idml-os p['e"o.. durante
o t'stadu ele "itio Jlol'C1uanto a compol Il(·ia do tribunal p,ua is'
firma-..e no seu I'c "imel1to interno, (jU' no i1rt. 6.', . 3(1 a 'sim
c1ii'lpõC - O tribunal. e c1eclaral'l-l i)/('oJl1lJefente pai'a conceder a
urdem ... si a eoaC'ção pl'UeCc1Cl' de alltoridadc militar, no cxcr
eieio printti\'o de SUB,' attl'iblli~ões 'Olltl'a outro militar Oll

eic1adão 'uj'ito no regimen militar (Dee. n. 848 ele 1] d
outubru dc L'UU, art. -±7) oll .. i tratar- c ele D1 dida tlc
I' pre' 'ão autorizada pelo art, RO da Con tituiyão, emqll<tnto
p 'rel lIl'Ur o c. 'lado L1c 'itio - tlond > "C deduz a cOlltl'Gl'io
,'ellgu 'lia ('ompe(ent'ia para tomar conhecimento dclla Cjuanil.o
ti H'r ee;:;sado o lU "11.10 estado do sitiu ; e e ta é a hypothe e elos
a:lt05, O art. O ela ou titui ão depcnle ela I ,i regulamentar,
li ue a,inda não foi fcita, mas parece-me que não p61e ter outra
intellig neia ..enão a quc mcu "oto 'xprimü, c 0111 apoio do
qual chamarei a Con ·tibi(;ão do Imperio,' e o, eli\'orsol> acto..
(lu,; poder legi,lativo c cxecl1ti" daqucll· tempo, .•u"pell
L1cndo a~ o'urantia ' con ,titu ·ionae...

A 'on.tituição L10 Imperio, nu ad. 179, . 35, di punha
no:> asos de rebellião ou iuva ão elo inimigo.. , leclinc10 a . egu
rança do Estado l1ue se dispen P.IU por tempo determinado
algumas elas formalidale', que garantem aliberdaeleindivic1ual
poder-se-ha fazer por ado esp eial lo poder legislativo. Tãu
s adiando porém, a e.-; e tempo reunida a a"scmbléa c currcndo
a patl'ia p 'l'iO'I) imminente, Ilod I';Í o g'u"crIJO exel'ccr esta me,.ma
pro\'iclencia ('omo mcdida Pl'OVi5Mia indispcllS<'I.\-el, 'll,-'peu
del1llo-a inllnecliutumcllte CJIlE' cesse a nercs::;iclacle que a mo
ti vou.

,I, Ici n. 26 de 22 de IS 'Lembro de] 8;1;) ;'i1sj)Cndell no Pará
por espaço cl 'eis meze' a contar ela data da publicação d,1
me'ma 1 i naguella provi ucia o §§ 6° a lOdo mi. 179 da
Con tituição, para que pml se o O'o\'erno autorizar o presi
dente da referida pr yiu ia "para mandal' prendeI' em culpa
formada e poder conservar 111 prisão; em sujeitar a p,·otes,.o



rlll,ran(l' (} dito ('S')(f~'O dI' sris n/I'ZI';:, os indiciar!o,; c!li
qualqner elo, ('l'imc: d' l'E-n",i, tcm'ia, r.ou;o;piração Hediçãu I'C

bellião e homicidio". Nestes meRlllO, termos, e c'xpl'im m a
lei n . ..\.0 de ]] de outuiJro de] it1H, pl'ol'Ogacla pela lei de n. ]:2H
ele 1:2 ele ontubro clC' J. Ti c o c1ec'l'eto do poclel' ewC'uti \"O

n. 68 ele '20 de março el 1841, prol' anelo p lo rI n. 16H d l..\
de maio ele ] ( -1,2, :u:p nu 'nuo <1'; garantia: no Rio Grande elo
I"'lll ; e os cl cretoR IlS. ] HR ] (-jÇ) de 17 cl maio cl' 1H4c:2 SII. 

pendendo as garantias C'\11 1"'. Paulo MillllS Temes. (Estes dois
ultim, deel' tos, não publieado, nas coll<'cç'õ :", \'~m no \'01. 2"
pao'. 12 lO, .A Til/fieS é1a Camum do, Deputados elc ] i-\-1:3.)

.\ leis e d cl'eto citado" dando ao pl'('('eito C' ln, titllcionaI
:ua ,erc1adej ra intelligcllcia, t 1'111 iIlnll tem nte der'ln mm C1lH' a
faculdade qu· tem o g-o\'el'llu, para mandar prend I' e C'on;:;el'\"al'
em prisão um i(ladão. em ser sujeito:l pl'Oe' ,,"O é :ónlC'nte
c111í'ante o tempo ela :11. peu. ão de garantia!', qne d ve 111>('1'. sa
l'iamellte . er fixo e (lpterminaélo.

f-;w;pen as a: garantias em. tit\lcioJl:leR em 1"'. Paulo 1'111

] 8c1:2, foram deportados para a ])l'(JYillcin do E pirito-~nnto os
,cnadores Feijó e Yel'gneiro, ('om ordem de screm nella c'on
sen'ados emquanto duras cl11 as cirellm tan ia, I11clindro:;a.: c'
esce! cionacs em qne s achaya a pl'o\'incia de I', Punlo ali não
se approximar n abertura da a.sernhIéa gcral l<,gi.lati\·a. (Por
taria do Mi ni. tro da .JW;tiÇ'H c1r 1:2 ele ,1nI ho (Ir 1. -t2 no vi('e
]lreRic1el1te elo E pirito-i4anto.)

Si a Con, tituiçiio ela Repnl>lic'a cstahelcC'r Ilue no cRtaclo clC'
, itio a~ garantia~ constitncionae,; ,;') poel m . CI' r-:nsp n, a,.: pOI'

tempo dctermin:lcIo, quando o ex.igir a :q.!;ul'nllç'a do estado nos
('aROS cle com moção intcl'Ila CHI ag-grc sã C':tl'Ung;eira. "rndo c':la
dispo, ição ic1 ntiCc'l. á da COll. Litnir:ão do JJ11j!crio, IHio ,.:c' p()clc
acImittir que a Con. titllição HCjlublic'alla . r:ia intcl'lrcta<ia ('
('xecutmI» ele 111oc10 111 e11 o' liberal lllcnns garantidol' dos c1i
mitos c lib rebeles illclividllae: do qllC' o fi)i ;l'-dr) inljlrrio 1)('1:1:;
I('Í: ( dc('retos eitac1os.

S nelo a, dispo, irüC', ele 00. sa ('onsLitui('ilo l' Iati\'a: {j ,,11';

pen 'ào da::; garantias ;'om:titllcio\U\C'., ,;emc:lIl~lI1te": ii. cla. 'OD:-,ti

tlliçiio\la Repllhlira .\I'~entina (art~. ~;3 r i-\I; n. 1H), f'1U avoio
(la, pretcncl ida incompC'tf'llC'ia do 1"'11pr ll10 Tri 1>\1 na I Fed mi pam
conbecer da petir;ão de hr(bl'((,.~-col'}J/I.~, não pórle srl' inv ('ac1o o
rHf;O ultimamente rlado n3cjnella l' pllbJi 'a, porqlle l(L jllill
federal f'onceilen a ordem cl !I((ómS-cm]JIIN a pr . OH p,.litic'OH
-c1nmnc1o aillCla () ('. lac1() (le ,iti ,; o qur (\ f'onfil'l11n<lo p<'1a I'C',-;

PO"ÜI que CID Jlome do I'I'esic1cnte ela Rrpublira cl('u {jqucllc.iuiz"
mini, b' da gu I01'a, E:ta lo de :ilio, diz rllc, importa, ..: g-uJld"
o al't, 23 da 'ou,;iitui('üo, IlU :usp Il::>ÜO li to b::; a,; gamnti:.t,.: ('
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éhtl'c E'Íln. muito espe ialulf'nte o reel1r-o ele hrt1Jm"-f·0I'jJ118. Se
IIhwn jui;-; p6de durante o estado rle sitio fazer seguir aR tra
mites legacl' UlU l'eCl1r. o de IIrt6('((8-('01'1)118 em fa \'01' ele in li \'iduoR
pl'e,'os por ordem do Pm id"nte eln hl'publica , em dc,'conheeel'
as di ..po, içõei" terminante. ela l'onstituiç'ão, (' . em cll'sl1ratal' a
antoridade, que lhe concede. '

Daelo. os facto ]1l'c\'istn. na C'onstituif;ão póde o govel'llQ
declarar CIlJ estado de .-itio 11l1nlq lwr pont do tel'l'itorio nacional,
POI' tempo determinado, restringindo-se na medida. de re
pre. são 'ontra as pessoa. ás e, pecifkadas no art. O, ~ :2 da
mesma l'ollstitnição- lletenyãn ellL logal' não de tin:1clo aos réos
ele crime. COIDOlun.. , e de. teno para outt'os 'itios do territori
nacional tpllclo e:::SH;; medi b::: apenas a duração do e. tado dI'
sitio.

R' () tlue . e deduz dc nosôa Constituição e é II flue pstá
E'xpressamente dcclamclo na c10 Chile art. 11)2.

\ determinação elo prazo da sn,'LJcnsão de garantias de
pende do critel'io do gO\'el'11o, da apreciação das ci reulUstancia.,',
da gravidade ela 'ommoção int rna. Do acto politico ela decla
ração do estado de sitio tem o Prefiidente da Republica cle dar
c·onta. ao t'on()'re~,'o, relatando-lhe motivaàamcnte as lU elidas
de excepção que hom'erem ,'ido tomadas para manter a orelPDl
as lei.. (Coll!"tituição, art. 80 § 3" e lei n. :)0 de ele janeiro de
lHH2, . obre crimes d respoDi"ahilif1acle do Prc. i(lente cln Hepu
blica, arts. 32 e :13.)

'j é ó a ._egul'auça elo E tarlo que justifica o uso de ta
medida extraorcunaria, ces. ada a cau a que a determinou
('c,'sam o. effeito que della se eleri \'um.

DUl'aIlte o e~tado ele sitio tem o goyerno a fhellldau de
cffectllar as pl'isõe qne a egllraoça elo Efitado exigir. 1\1a. si,
le\'antaelo o e-tado de . itio, o' cidadãos continuam preRos ou
desterrados em :;ereOl ,'lljeito alI'o e '0, ha\'enc1o as. i111 para
clle. nma 11 peu ão de garanti,)s por tempo imletf'rminac1o,
ontl'a a cxpres a di po ição do :lrt. <:'0 da Conf'titllieão, a 1 i o,.;

pl'OV' d remeelio para rf','gua da.rem-. l' de scmeLhant \'iol neia,
c Rrie l' medio é o 7ICGbe(ts-col'jiU.~.

Foi voto vencedor o do EXUl. I 'I'. mi!listl'o \'i. conde ele
RalJal'ii.

Supremo Tribunal Federal, 30 d abril de 11)92.- a e
eretario, João Pecl1'eil'a elo C'oltlo Fel·l·az.
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OFIN"IÓES D.A IJ).I.[PRE:N"S.A

§

BRÉSIL REPUBLIOAIN

« o habeas- ·of'pn.'! requerido pelo dr. Ruy Barbosa em
favor do: pl'e'o e le tel'rados politico envoh·ido. na pretelra
con piraçio, de que a manifi. taçã dc 10 do correntc inculca
Sel' re 'ultado, foi dcnegado abbado, 110 I 'llpremo Tribunal
Federal por dez votos contra um.

« Com e 'se resulta lo já e contm'a, não b tante O val l'

jurídico e os indis lltiveis argumento. elc direito on ti li ional
da petição, não ob tan te a inda a habil e bri lbantc ração do
illll tre jtll'i. con ulto.

« O relator aliá era o -r. mini tro io:ta Barrada, o wli
dos membros do tribLmal, que, dia' ante yotara contra O

h.abeas-co1']JH oncedido ao' pre ()' politico d . Panl .
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ele lue os qlle gabam stc, ystcmn podem apl'o\' itnl' hoje, má;;
serão vietirnn, amanhã, .

(( ma porta llH de eôhu' aberta, ou fechada; 011 o estado
de iDO exi te, ou não existe. Ora, elle exi Ü' ,em existir;
o marechal 0reon ao paiz uma, itllação indefil1icla, contl'aria ií
Oon tituição, contraria a tudo o tIu jiímai e viu e praticou,
nos paizes ele governo r prcsentati '10. É taI"ey. esta situação
inandita, l::xtraordinaria, que aterrou o 'upremo Tribllunl, c o
levou a deixar ao cOllgre, o o el1 argo de desmanchai' esta
cnll rll]Jlada poli tico-j lll'idica. '

(2'7 de abril de 18m?)

o PAIZ

(( O nosso CD?! ln ele hOlltem é já agora UOla noti ia I'eal ;
um eminente jurisconsulto, qlle é ao mesmo tempo um joruaJi. ta
genial, submette hoje á. abedol'ia do 'l1premo Tri bunal Fc lera1
urna petição de 7wbeas-cOI'jJll.· em fa vor dos cidadãos brasileiro,
que o vice-presidente da Republica de terrou para n parugen.
xten._as da no. sa patria, como réo de .'edição.

" O re peito cllltual que vota'mos á alta intelligeucia do
dr, Ruy Barbo a, uja mentalidade honraria, tão poderosa e
deslllmbrant é, qualquer paiz da velha E1Il'0pa, educado no
r gi lU 11 da verdadeira li berdade, faz-no. en'l' qlIe essa peça j ll

ridica erá. mais do que um vivo te temllnbo da sna incontes
tavel competencia ele advogado emcl'ito, 'erá ne tes tempos tão
tristes de di .olução social e de de orientação ci viea uma aflh-
mação do que póde ainda bqje o patrioti mo, incem alliado a
11m tão raro e magnetizador talento.

" A fundamentação de. e pedido ele !labea.'-coI1JI18, alic l'

~aela sobre as mais pura doutrina' jlll'idi 0- ou. titucionae ,
exigiu, ao que no. dizem, um largo ele. envolvjmeüto, cuja pro
porçãe são contrabalançada, pela opuJencia ela erudição e pcl
a(;ry 'olam nto da. fé republi ana.

e O gran le publicista encarou a que~tão por toda a face",
e cremo pod L' affirmul' qll a littel'aturajmidica da nos a pah'ia
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ficará JlOl1I'adfl com e. H trabal hú digno ~m tudo do eer bro
po, ,ante que o fOI:jOll."

(lU de abril de 189 .)

( Pl1LJlicamo~ hoje, na integra, a Illollumental petição de
ha.beas-co1'}J1/'s, que, em nome dos pre os I lo decreto de 10 e
]:2 do corrente mez dirigiu ao 'upremo Tribunal :B ederal um
dos homen que até hqj mais teru glorificado o nome bmsileil' ,
pelo seu talento e pelo sen patrioti mo o dr. Ruy Barbosa.

(( O leitor, m ,mo o mail': profano em materia de direito
fedmal podení. ~uizar, pl:'lo exame de te d Clunento precio'o
da razõe.s apre, entada, em fa\'or do habea -(;orptl,S tão eloljuen
temente e orajo amente impetrado da. abedoria e da alta pro
bidade do upremo Tribullal, Cj ue já tanto, digni fi ou e nobi
litou perante o e..pirito publico 110 dia em que manclou soltar
os pre o. politico. do estalo d ,' . .Paulo."

(j.J de abril f/l' 1891.),

la-' ou\·i,' a alta justi<;a do t\upremo Tribunal Ji'edC'l'a1.
O PO\-O, l'epre entado eru todas a ela. ~e e 111 toda as piniõel,
'omeçou de aiflllir em oucla , pam oll\'ir a palavra m])r auto

rizada e sempr grande do emineute achogado c estadi.-ta
sr, Rny Barbo 'a, a.'. i, til' á .'ent nça do üibunal de ultima
appelJação obl' o p elido de ha6m.'-oOl'P/18, imp tradu por
aquelle cidaelão cm taxor elo. bra ileiro' eleg'I'<.'Llado pam as
r giõe. do Alto Ama7.011a e pre'os mi.' fil)'talr7U.' desta (·apita!.

, A aneiedad do.. ani mus cm geral; c pam i""o ('on 'olTiam ()
lI1erito e o calor paLriutic:o uo patl'Onu c a fl'ie~a inaltera v(·1 (1;,
institniçiio que I'C] l' sel1ta a razão C'alm~l, a llltinw invocação do
Jireito )]0. pai>'.es ollde xist o ('Idto ela 1 i.'

(%.~ dp «(h,.il ri,. 18.9'2.)

Foi JlC,U'ado () h({b{'({,·-r{}/'lilJ.~. ill1pc·trado <la ;;ai)t'cloria rio
SlIpremo Tribllnal em 1:1 \'DI' dO:5 ))I'C:O poli i('l).' d ] () do C'I)1'

rente p 10 .'PlI cmincnte ]latl'o)]o o (k H,lI." ]3~I'1)U;;~.
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II Pal'a )lá/; o dia. da negação lles e .habeas- 'O'Ipu.. · deve]'i~

er le lncto nacional, si por acaso o pa,or espalha 10 , obre toda
a sociedade bra ileira pelo absoluti mo das providencia, rigo
Tosa, que o g()\erno paz em pratica, detendo e desterrando, sem
intenogatorios, . em defesa, não envoh'e, e toda as corporaçõe ,
não infiltra' 'e em todos os e, pi ritos a con 'ciencia da instabi
lida 1e, o re eio muito legitimo das ameaça e dos perigos, que o
dia de amanhã pôde trazer no b(~jo dos podere' illimitado .

(21, de abl·i[ de 18.92.)

§

o OOMBATE

II Promettemo. ao publi '0, ha dia.', a publicação do
uotavel discmso do illustre r. dr. Ruy Barbo a quando im
petrou do npremo Tribunal Federal o habeCl8-éOljJll.~ para os
dei terrados e prisioneiros de 10 ele abril.

II Temos a satisfação le publicaI-o hqje.
II E', talvez, amais bella pagina da nossa historiajllridi 'u

politica.
" ES'e homem é a .'"uthese lo e;;pirito intellectual e labo

rio O do I aix. Q1Ianelo se o lê, não se sabe o qne admirar: ..i a
opuleucia da erudição 'i o la\'o1' a rtistico do mai extraorcli
Jl::l,l'io Celline da palavra.

II Com que amor, com que paixão, com que olhal' artistico
rlle de l'ntl'anha o vocabulo, 1ara lhe dar, a 1Illl tempo, o fulgor
pIa tico da idéa e a encarnação psychica do direito.

II A' ob rba o. talento, e, no fluxo e refluxo da sua ima
ginati \Ta e elo seu . aber, a alma nacional, eut ·-sc mais vÍl-il, e
alre horizontes maio amplo. aos seu. idéaes á suas a, pi
raçõl'..

II E "aí mai, além: para ell não ha inimizade. PeI. oac. ,
dedeqlle e trate la patria. Elogia o granell'. hom II do paiz,
ainda ll1PSmO que um 01> taculo impo_ i"el os . epare para
sempre.

" Tem um pouco le 1. aias na paluna, c I'elamp~ja nos s n
período a exprobração de Tacito.

I( Atacam-DO pela Cc'Llumnia porque o invejam; ql1 rem
'l}mpt'omettel-o com a Jlaç·ão porque o temem.

'E llomem é um i11lD1ortal !
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te O seu caminho é mais estrellado do que o de ,'. Paulo.
te Um consolidon a região da fe i e te de. fralda a bandeira

da ju. tiça.
te Equi\ alem- ·e."

(1 de 'lf/uio de lHIJ';l.)

CIDAIJE DO RIO

te Tão se peu e que nunos refocillar a cr1ti "L do . lebre
accórdão que serve de mortalha á integridade do nos. o maio el 
vado tribunal judiciario. Felizmente temo. um pouco d jujz .

te Fomos o primeiro que levantou na impren a a que tão,'
110 terreno juridico) que outro. abl'ilhantaralU com mais talento
e erudição, da illegali lade da lU dida preventiva cl pri ã
de terro, ce ado o estado de sitio. Na dis us 'ão porfiamo' cora
josamente até que o dr. Ruy Barbo a iniciou n'O Pniz a eri'
de artigos extn ordüHlI'io. pela va.'tidão de eonll cim nto in
tuição juridica e grande elevação int llectual artigos qu ó elle
no Brasil podia. e. Cl'('V r, porque a slla campanha para. a]\'ar a
Republic<'t, levantando a e tatua da jll. tiça até á altl1l'a d su
premo broqueI de todo. o. direito.. aCl'ifica lo pela e pa la d -
mbainbada de um dictador, é a pagina mai.' brilhante, mai:;

fecunda e maio admiravel da hi toria politica jndi 'iaria do
Bra. iI. Junca tUua que. tão foi ntre n6 tão bl'ilhalltemente
dis 'lltida no fLmdo e na fórma.

te Tudo, poi', quaut b.i c po su dizeI' sol)]'c a ('ampa la
ju tica immolada ao pre tio'io da bota de UDl mal' cha), não
pas. ará da repetição muito seeliça de um respolJ.'o, que não t 'L';Í

o valor de a1\-ar a alma ela mi 'era imp nitent .
te O nos. o nm hoje é al)ena a centuar a 'umo' m d um

.'1'. advogado portugu z, que neontrou agazalhado no j roal
redigido por um n cal ele banco C) 1It? <] uer inb'omctt 'l'-.. na.'
C)L1 tões politic..1_s do Bra. iI, pagando a ho. pitalielad ,qu lhe
di peu amo, com O .' U rancor a brasileiro illll, trcs, arrem- '-
ado. pelo mais mono h'\lO~O dos ab llr~(l á malal'ia ao b ri

beri da. margen do Amazonas aos (Iual'tos frio.' e insalubr Fi

elas fortaleza.
« O dr. Ru)' Barbosa) tanto pela ,'ua abnegaçiio J' 111lJ)

('janelo a todas a' po içõe officiae. e á sna cadeira d _ enador,
quanto pela grandeza incommensurapl <10 eu talento e vasta
rudição) que o 011 cam na culmillan ia d· uma da' maior .
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menlalidades da ~merica do uI, não pód e não de"e se aper
ceber da incOllsciencia 1e um rabula qne pelo defeito de Bna
educação jmistica não póde comprehender como se recorra ao..
grande mestre do direito americano paTa interpretar textos de
uma. Constituição va. ada no moldes da Constituição americana."

GAZETA DE SERGIPE

" Keste' tempo de tanta ealamida ~e, cm lue o '1 \liSmO e ()
amor pah'io parecem planta exotica no. 010 bra ileil'o, acaba
de erguer-se assombrosamente altaneiro um vulto benemerito
o exm. T. Ir. RllY Barbosa.

" No mnis arrio cado e delicaLlo da no a situação politica,
acudiu aos gl'ito ele ele. p;raça da patria aguelle estl'enuo c lumi
JlOSO paladino, dando gol! es de mUI'te . obre a obra ruinosa, qlle
nos enlunta o pl'c:'Õcnte cel'cando o futuro de temiveis pre
'ao'io
. '" ;(. Já transcre\'cmu' a monumenlal petição de !labea.s-cOIpll "
e começamos agora. a tran, cre\'cr o luminosissimo discurso por
,.. ex. proferido perante o 'upremo TribuIj.al Federa.l.

" Para tão feliz, recommendavel tran, 'endente trabalho
chamam a attenÇão dos no. sos leitol'e:.

"Fazemo precedei' a.o di ClU'~O a aprcsentação, que clcHe
tez o Oombate; e, não obstante pedimos veuia, para lançar pa
lavra no eas.

" cs es tra.balho., cm que 'Ol'l'em parco a . abedol'ia com a
fi:l1icidac1e, . ex. deixou para a hi toria o mais bem acabado
documento acerca do periodo de fi'al1ca di ·tad lira do vice
president 4a Republica, dest'arte e de modo tão bl'ilhante á
maior nece idade da vida politica d ta actnalidade,

. ex, tocou a meta como sabio e como orador prC' ·tanJo
ao paiz e ao' sentimento humanitario: as ignalado J'\·iço.

(( Sómente i to, porém, não é o qne admiramo. na attitudee
no trabalho de s. ex., cujo ci,i mo chegon á maxima exten. ão
ca tigando o e tado olygarchico c a pIJa e illegi ta, em qlle
periclita a sociedade bra ileira.

(( Felicitando-no. com o paiz pela po:-e ele astro tão fn]
gnrante, abrimo: espaço em nossas columnas na secção compe
tente pal'a a monnmental oração elo sabio dI'. RlIY Barbosa. "

(5 dt' Junho dr 18!llt.)
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2 DE DEZEHlllIO

Os titulos br:lzileil'os do emprestimo de 18l1~ forão
cotados hoje a G!l 3/·S,.

TELEGRAl\JIMAS

Bem perto dos meus olhos circulavão as cartas, em
que o _Ddicato prelibava 1\ satislnçiio da preza. O
no"o seuhor .J.esta. Cllsa falluva nella como em cousa
já sua. Tmhão-lle apoderado de tudo I {oItava·lhes
biumpbar aqui. Parecia-lhes que por aqui se asse
nhoronriiío do espirlto da l':1IZ. Esquec1ão que o
que fez gronde osta casa foi o ser tine (AJlOIUdos.)
•o dia cm que estcs suIões fossem iDvadldos pelos

cortezãos du {orçu, 1\ C j,m'ill da ~'.l,no auandona
ri;! e te tcdo,; o a 11 itude do seu mlllerialnão
serviria CAI '\'. "ar. d r u.alore propor<.õeR ao (les
crewto e li caducidadc da empreza. 'o dia cm
o. cODjuraç;iu fOI r1errotada, cm qu, ao rclJate <10
director do Jornal, o publico fez do sen crewto ullla
rocha em tomo ,lelle, todo o paiz seutio que sc ti·
nha salvaJo um instltlli,;no l1acion I. (App/ausos.)

SeDhores, tenho-mc nlonglldo cm demllsi.l . Como
responder c nt1.gnumcnle ÚS "ossas ~nudações,de
procedendas tlo din'erentcs 'f O cxel Clto, a anna,]a,
o magi.terio, a mocidade estudiosll, a Imprensa, o
repulJlie.llllSl\IO historico,;eadll uma dessas cxprcssões
<1.1 putna te"\e aqlli a slla \'o~ eluquellte. Eu prcciso
de eDcontrar IlDla fórmula, que cOI1~llbst:lDcic tod.ls
essas forças, tO<lllS e.ssns Dobrezas, e lJeho.i. JlIslic;a
c .\ implensa! (App/autOs.)

SeDllOres, todos \ ós, quo lUe ouvis, conbcceis o
maIOr espeetaelllo da l\atnreta: o oceano, o mnr
hvre e solitario Para cltperimcntnl' o selltllTlento do
Ilnlverso mdefinldo, é necessano tCI penllllo de \'ls\a
a term, c flucluar d,as c uoites 1',,10 deserto incom
mensnravel das onàas. E' a immen 'Idade da forçn,
a sober~nia tranq1l1lla dos elcl'lcntos cm uma cx
pressiio quasi conscldnte, n. p'ldc. de mageslatlc.
Qu.l.D<1.o o nauta.absorto lhe eslcnde os olhos l'el{\
sllperficie cm bllscn dos hUllles fugitiVOS, C fit.l o
ollvldo aos seus filmores \U)'stcnosos, muitas \"czcs
as aguas rareee murmurarem: _ Eu sou a domi
Dação, n vODtnde e a lei; a terrn não eXIste senão
por um favor da mmha ommpotcnl'Ía, e pode~ia

desaprarecer por lIm capricho da mmhn volubl1i
dalle. » Perguntai, porém, ao fumameoto consteI·
lado se o orgulho do mar estcril não meMe: os
lIstros riem no céo; a cupoln nnÍlnda encinta o
horizonte; e a viração quo acaricia os flancos dn
nave, dirigida rela IntelligeDcia do homem, vos eslll
lemlJnmuo as eDergias irreslstivcis do vento, a cujo
sOI"o obedece o oceaDO. São os impulsos qlle vêm
do alto, senhores, silo as infilleDc\l\9 supenorcs do
eSllitito que movem o mundo humlUlo, que revolvem
otl. appbc~o a multidão. E, dessas innueDclns, a
maior que jli se cODlleceu, abaixo d\! religIão, é
<la puuliciduele mo~erno. (nravo~, aFplallsos ) EII" estil
confiada 1\0 voss.:> cdt crio, senhores dll ImpreDsa.
EJl.llretei-a, ensinlUldo a ReI1ublica a volver os olhos
parl\ li Justiya, como o navogante para h estrella
polar, e llabituando o povo a recoDheçer qllo a sua
sober.mi~ tem no d1rello inviolavel limites eternos.
(11I'avos ,)

A' justiça, pois, e á impronsal ns duas forças da
lilJerdnde, as <luas oncoras do futuro! a dup};! mu
ra!\ con\rn n r<lgt'o"o tio pUOIltlO nclasto. (8r4vos I

.Appli4'lttosi:) -

LO.'DRES,

p;:q:s: _EJl'

São COUll8ll 'lu.. já pertcDcem li historiJl. Ahi re oluçiio ter-d·lu'u arrnstado, senão estreiasso
podcm nnda os poderes do Estado. Eil nunCA mc do-se em crimes' lll:lS, ao ver a pr~meira ca-
lembrei do titulo <le general, seniio, peDsaudo com ~Il espetada na -pontA de uma I.m'fl1, recuei.» Entre
saudade no cnração do hetóe, que m'o déra. llit.1 muitos, que já. estaviío na Repu~lica, retroce-
impressiio resumia l'am mim todo o vnlor da dilfol; nl0, 'llUl1ldo virio triuDlphw: a justiça dos saccos
dado imaginaria, que nuo,ca fiz passar pela teDda,d.· .1, a salnção icu du regimen dos delatores,
sirgueiro. E essa. impress.'ir. dnmrá, emql\aDto eu.o1 o pah Jtismo do fll~:uneDto dos l'risioueiros, n d~-
principie a ser iDgrato. O decreto do homem de fcrro, _ . d pllrasyta, do secreta c do siQllrio.
eu wfla : do homem <le nlorte... a homa que elle rec,\" esse reflllXo l'.\ta o auti!:.'"Q regimen, se
seprop(lz a mearrmcar, não roi a d gl!õcs. que e D':lo á' • uregimelldlljusti~l, que
dictlldor swia Dão me compelil': foi a. o meu uomi!, I I i.1 (ApOiadOS alI us. poi ,n mngi tru-
diITamado no poste dc um acto do cbeIe da T:lção. tu\'3. feliem!. (ApplllllSO' u:io se aeha repre
1Ilas essa niic estava ao akance da mão que o nssi- sen da neste coavivio. A magestade semi·di\·ina do

. d G seu cargo n:\o lhe perrnitle cntrnr fumiliarmente
gnou, maIS cusanpueDta a que a de Macbeth, O 0- no tOf\'elli ho d.'ls opiniões, Da zon;l. ngitadn
vemo Dão me potlena restituir o que o Governo nãr. dll.:nosso eDthlISi.\smo. A daslllteressada di!!lloi
podia roubar·me. Dcixem-me o cODtraste desses d <lo seu papel oppõe-se :\ sua pl'Csença nas
dous qDadros histoncos Da minha ~a1ecia o furor do d ns da glatidão pelos seus benefic1os. Segue-se,
despota. e a geutilc7.n do cavnlleiro. Considerem os lO, que esteja ausente 'f Não; porque ellll estlÍ
meus amigos no meu embaraço, se esse titulo mal llalmente cm toda a parte: Deste ar de liber-
agCltatlo á minha pessoa me tornasse hoje :\ casa. c, ninda impedoita, que rcsplramos, neste aUl-
Qlle iria eu lazer deUe ~ na um preseDte, que eu ute de esperança, que nos envolve. Porque, a6ul1l,
lICeltana' o autogral'uo do iroso Decreto com a tirma horo., todo o bem, de cIl\e vive um povo C1Vlh-
e a rcferencIa. Não fuz Olá figura, cm 1I11\a collocçuo Ildo, se leSl\me neste e\emeuto de cou!innça n que
do. cnriosidlldes pmticulales, o ferro gnsto do esty- 1 II Olmn \ jllshça. Por qne é que o dI" é azul'l Por que
lete. a Clljn. ponta eSCa{Hl.lnos. . I o l'

I quo a uOIte é estre Illt1U' 01' que é que a natureza
As se.tenças que aqui cstamos hourl1lldo, senhO- I*SPlundece cm mnrnvlluas de furça, graça e fecnn-

res, e os actos do Po<ler Executivo pnntados por d d ()i a e I E' porque as vibmções do :l\' impulpavel,
eltas acabão de fundar eDtro nós li Republica con- e compõe fi atmosphern., e as ontlulllções do ether
stltuc10Dal (Apoiados )Quem dá ás CODstltuiçõos rell- ypothetlco, que oecupa o espnço infinito, Diio cessão
lida de, niio e ncm a iDtelligeneia, • que as concebe, .e comluzir slleneiosameDte até ú retiua dos nossos
nem o perg:mlinLo, quc ns estanlpa, e 11 magistrn- lhos, ató ao teCido dos no 'sos 1'1llmõea, até ao s610
tUT3, que as defeDdc. A essa magistratura, 1'ois, <o nosso plllneta. a 11\z, o calor e a vida. Supprimi
:'tcima de tudo, cabem as DOSSas hom(ll\agcns. Nada e ar, que se nuo vê, esse ether, quc se nüo colhe;
C 111alS :mtigo, Da ciVilização oecidental, do que terra, eateril, apagada e cegu, rolllrl lÍll escuras
essa. cODcepç.'\o da. Justiça como uma potestode aimmeusidade. E' a imagem de uma societ1aJe,
moral ml11S alta do que a lJropri.\ vontade dos Ce- onde se cxtinguira a justl'i'a, com a dlft'erença,
sares. ForunI ct JUS, iôro e lei, diziao os Romanos, a peior na esphera moral, de que as hlJ\'as em
formulando em duas palavras a essencia do dIreito /IIjo SelO se preciIJita a sua qué da, Dão cobrem um
iDdividual Da luta CODt1'l1 as mais podcrosas 01'- uuni/o morto, mas um mUDdo que se mata, uma
pressões. Tlberio era PObl c, diz Tacifo, e possuia :nça que perueu n visno do direito, mas adquirio o
poucos havercs na llalia ; mas, ollando entrava em 'aro. da caru,~a, um.1 chnsma confusa c ol1iosn, que
litígio com cid.Hlãos romnnos, o; tribunaes proDun- osfen'ilha DO lodo e no sangue, tomaDclo ns ul1l\ci
ciavão : forum ct jus. Fontm ct jus, respoDde a ões do sen instlUcto por claridades da razão.
justiça federal ao espcctro da dictndnrll, dcfunt;l, (Drat'Os, apl,lallsos.)
mas, aiuda acc1:uua<1o no !lirculo dos preteDdentes Mas, seDhores, não ha justiça, sem impr(ll\sa. A
li. sna. successão. À Repub lica de ora em diante co- pnulieitlaue é o principio, qne prcserva njustiça de
nllcce o seu Jóro e n sua. lci. Ao smt faro serão ci- I. corrQ1'Ul'er-lle. Tod!, o poder, quo se oceu ta, pen'cr-
tados todos os poderes,em nome da Constitulyiio.Pela 'e-se. Motivos de sobra teDdes, pois, para vos enso
sua Ici scrão reIrciados todos os poderes, que ã bsLecerdes dessa profissão, da qual fallava com er-
CODstituição não obedece~em. :lho um dos mais gloriosos estadistas modernos, o

H:, ainda, entre DÓS, uma escola, ou, melhor di- " e de Cavom, dizenuo' ncll'{o lona siato gior-
rinmos, umíJ.''tgnoraneia, que não quer isso. Em toda :ttllilM, e mo né 01101"0.11 A eUa attrilllli.1 osseneinl-
II parto a politica e mais ou menQs francamente ini- fo6nte' o uDlficador aa Italia.livrc a cultura .ia sua
miga da indepcudcncia da magistratllra. A eleeti- d E d I'.Jo'ocação para o governo o .sta o: «Se lIon ,osse
vidadc da magistl'lLtura, por exemplo, Dão é mais I;tato giornalista, non sarei di1!cnulo 'Uomo po llico.1I
do qne uma exprçssão desse máo sentimento; por- . -O jornalismo põe o homem em commullicaçao
que a. tend(ll\cia dos rovos, com" a de todos os so- -~ 'Viva com a sua nacionalidade pelos iDfinitos orgaos
beranos, é para o nbsolutismo. E, quaDdo a fun- .ae relação que a publicidado estabelece, e fl~mquelll-
cção judicial se ngiorranta, como no reo"imen ameri- , d:;>( -'1e uma escola singular de orienCla, trl\uu.J 10,
cnno, com um poder DOVO, é nntural '1:10 (\S facções d.sereção e iu~, G~idw.. E' elle que o olhar a
se enfurlem contra. clla ; de modo que, para se op- • 1-
pOr ns facções, como ás dictndurall, neces:nrio é r~- ação me&jPillln nos tribunaes, é por C! le que aJas-
unir nos tribunaes superiores as m~is :lltns virtudes 9ll tennimàd:OTa illumina a Nação. Nos coullictos

• f..... n ml4ristrátUra. inernie e o ~der armado, oude
do paiz. Por isso eu 'Juize.'" «ne lÍ. reo~eDera~iio c;· To' 1" • fli a for911 da magistratura I a opm1ão pub ica,
'Vil da Repnblica se con"\"encessc de que n:l. esco ha dos ho da cqpsciencia nacional. Ora., o orgão ossencial
juizos para essa m.'!gistratnru está o sU.I'.GwO iu- . opinião publica é a imprensa. VIcios encerra tudo
teresse da nossa sah'ação constitucional. Maldita a que é terreDo. 1I-Ias, ao menos, a Imprensa tem so-
mão do cncCe do Estado, quc introduzir a11i um outras expressões estabelecidas do sCDtimento
iDcompctentc I Hic est aeer loclU. apulur a vaDtagem de nno scr arregimentavel, como

Quando, ba pouco, nos batiamos contra essa. maiorias parlameDtares, pelos cheles de camari-
amnistia. bnstarda, II que o Sr. Patrocinio, se me a, e de não achar-se eDtregue li. mentirapol1tlc.i
não eDg:mo, chnnlou «correccioDal », demoD- eleição.
strando a inconstitucionalidade das suas restricçôes, Vejo-me rodeado aqui de jornalistns, represeDtaDdo
quc espero vêr, dentro em breve, aODulladas pela 4') matizes maÍ's difrcrcDtes ala opinião. Mus me pn-
justiça ledernl, eu figllrei a h)'P0these de que ontre ce que, se entre elles se houyessc de par a votos
os iDjulgadamente cODdemnados ror essa medida eseolh:l de uma folha, em quem se "personificasse
slli geIlCl'i$ poderia haver iDl1oceDtes, e de que esses, I represeDtação geral da imprensa b1'llzileira, o escm-
no m(ll\OS, não deverilio incorrer eln peDalidade. E io recahiria unaDimemeDte no Jomal do Com-
como me respoDdcriio, senhores'f DizeDdo-me: «Sois reio. Assim, se se houvesse de nomear, entre pu-
1\Ul prégador de re\ olta. Culpados ou innoceDtes, cistas britaunicos, a impreDsa t~'Pica da lDgla-
todos esses, a quem este projecto se refere, quer o fll, ou em um congresso de jornalistas europl!os o
CODgresso que fiquem eDvolvidos na mesma represo ing jOl!l'Ilal da Europa, a eleiçiio seguramente
são. E o CODgresso e soberano. E o que o Congresso ignaria o nome do TUlles. Escreveu Bulwer LyttOD
fez, está feito. E a doutrina de que. os tribUDlles , se tivesse de deixar á remota posteridade um
podem DuUilica-lo é umn iDveDção ip'-cendiarla.» Não, Dnumento do. oivil1sação da Grã-Bretanha, esco-
repliqueI eu. N"ao ha pod~res s9beranos, neste regi- leria Dão as suas docas, não as suas vias-Ierrens,
m(ll\. Todos os poderes são su"bordinados á Oonsü- • as suas obras de arte, não o pnlacio magnifico
ulção; e, se della exorbitão, hio de voltar Delia seu pllrlameDto, mas simplesmente uma collecção

pela força cODstitucional dll autoriqllde judiciaria. 7'\mes. Eu creio que a posição do Jornal do Com-
FelizmeDte n materia já não é hoje opinativa. cio, Deste paiz, e semelhante. (Apol!ulos. ~
Temos a respeito a lei unanime e definitivn dos a conquista judieilllia dO'Dosso d.1relto cODstitu-
=c:.t03. E, 'lU3"aQ ...33 1303""S escolas l'"imarias se ona1;~ue {iio glando papel cab8 á imprlUlSa
eDsiDar o que é comesinho Das an\enCaDas, as uninense, a pllrtlJ <1.. 1'".."•.1 " A.!!n... \lelle. r,,,
crianças, DO Brazil, ficar.\õ sabendo o qne hoje certos I '0 a dictadura o odiava, e o ael1lagogismo não lhe
pais da patril\ ignoriio. I rdul\. Se o seu chefe atravessou a sn1vo o Terror,

O idenl desses c1assicos do republicanismo, que i graças a qUlltorze mezes de homizio, mais cheios
dão l\ legislatura direitos illimitndos contra os nossoS • incertezas, de angu tias, de perigos do que os
direitos, e recoDbecem :\5 mniorias parlameDtares orcei es dmos do-dictador. Eu cleio que interpreto
arbittio de esbulhar-Dos das faculdades inviolave1s "OSSOS sentimentos. referIDdo-me aqui n.Q, jorna-
da defesa, esse ideal está nos monstros de 93. Ro- ta de raça, ao lutador de tempera, ao cida-
bespierre dizia: «Só aos patriotas se permitte aa- tio de escol, Ú 1l1ma forjada nas frugOlls do
vogado. » (RiJo.) MerliD, :Mmistro da JlIStiça sob o bnlho, C11Ja a<1ministra.;ão, cuja inspiração. cuja
Directorio, consultado sobre se se devia admittir voção duphcárão em trd ou quatro anuos II. im-
patroDo l\ um emigrado, que o pedia, respoDdeu rtaD~a lentameqte adqwrida por esta follia em
que o pensamento da lei era j,\stamente vedar de lllnis de meio seculo de vida. (Apoiados) Quem 1'0-
todo a defesa aos emigrados. QuaDdo se elnborou 1:\ olvidar esses bons tempos de «consolidação do
essa lel, ql1e pUDia com o patibulo o crime de emi- caracter Dacional~ 'f Santa. época cm que até as lentes
gração. um orador levllDtou a voz a fnvor dos cria- tronomicas, os instrumentos da sClencia desiDter-
dos, que, por fidelidal1c, houvessem acompanhado sada e humnnizadora S(l tmhão conyel tido em
os amos ao estraDgelro. Mas o relator da commissão eios de espioDagem e delnção. Amda bem lJ,ue o
ê-Io recuar, dizendo' «Esta lei e nmll lei de guerra. beis, seDhores. AqUI, oDde me vódes, na mJDha.
Por que DOS havemos do embaraÇ(lr com algumas in- mllde posiçio dc «bicho da terra tão requenolJ ,
jnstiças, . que ncarretc 'f I> Os tribunaes, que essa 'li1ntão-me que fUl procarrcdo e descoberto DO con\'ez
especie de constitucionalistas aceita com (ll\tltu- dO Magdtllella, comO so proendo e descobrem os
si:lSlllo, são 0& que têm o seu typo no fnu::.oso Tribu- ros no ceo por uma luDeta do obsenatorío.
nal Re.oluclonnrio, onde a. unica fónnu1a era a Esse periodo, que foi, parn outros, pingue ceVIL-
morfe e a uoicn Justiça o appetlte da. facção do- iro, ntravessou o Jornal fechando o rosto :\ ser-
DlIlJanlc. Relator do projccto, que o instituia, dio, estampando a sua IOdignação na sua resef\"l1,
Cout.1lon, um dos magareIes do Terror, deelaroll que guardando sob o silenclO condemDador dos tyrannos
todas as regras do processo devião ser quebrantados depOSIto sagrado du liberdade, que Dão lhe era
a bem do iDteresse commum: rtAqueUes que pre- ito corromper, nem sacn.ficar. Esse reriorl0, em
teDdem snbonl1n!lr a salvaçiio publica aos precon- e outros medráriic DO monopolio da lilJert1ade de
cei tos dos tribunaes. aos in\'entos dos jurisconsu1tos, ular, elle o transpoz com a conscieDcia tennz, a
cODspiriio assassina! jundicameDte a patriu e a hu- de oflicio limpll, a altivez Da flonte erecta e
maDidade.I> 'ste Como a corrupção e o medo forão inuteis

Bcm sabeis de que modo esses l'raticoll <la elcmn.- ntra ~lIc, veio o assalto li algibeirn, a cmbus-
gogia saldrão a Republica em França : preparando da bancnr1:l. Tl"e occasião de escre\'er, na
a dictadura de apoleão, em cujos conselhos muitos opa, ao Dr. José Carlos Rodrigues que
dos proceres da aunrchia TepnbliC8Ul1 servirão elepois ncompanhára essc incidente com a an-
humildemente, transfigurados em corteziios. nas fi- aade de quem estremece pelo destino de
leiros da admiuistração e da nobrez." imperial. A \lma enlidude Decessaria 1\ nossa propria vida. A'
politic" ue sangue aca.bou com a Rep 1liC.1. aliCDan- 'stnncla em que me achava, entretaDto, 5cnti quasi
do-lhe o espirito dn. naçiio. Cbnteaubriand diZia. ue me pnssl11em pelos dedos os fios do conluio.

do Tapoles dos Bourbons. Queriio que °fóro bra
zilQiro trnhisse o seu dever S1Ipremo, que não
hOll"esse nm al1vogado para exprimir a sua re
pulsa li supprcssão brutal dllS .garantias constitu
cion:lcs. Foi o que 4 minha iniciativa impedio.
Outros, certameDte, f.lrião o que en fiz, se li. inw
gnação me não houvesse accclerado o protesto. InIe
lizmente o tcrreao não estava prepara<1D. Apenas
um sulfragio, no Suprcmo Tribunn1 Federal, acudio
ao meu-appello. Eu Dão sei traduzir-vos o que passou
por Il: lml qu:ulllo, Ipv nt::.'a a sft - , ln achei
w:u'lte do homem, cujo \oto, naqlleUa occa$i:io,
sal\'ou de sossobrar a minha esperança Da justiça
(Applallsos ) Quando IIcnrique de Guisa expellio de
Puri7.nenriquc III,--o pnmelfo magistrado de FraDça,
Achllles de TIarln.}", exprourou-Ihe durameDte os
cxcessos de sua nmlJição; e o atrevido lidador, que
não rccuára ante a <lorOa do seu rei, tremeu dn ma
gestade do juiz «Tenho-me achado nos combates,
nos assaltos, nos encoDtros mais perigosos do
mundo; e DUDca me seDti commovido como em pre
sp.nça dcstc personagem.lI (Brat'os) BUSCllDJ.O entre
nlostrar-vos assim a mln1Ja impres~iic, OUSarei, com
o respeito devi<lo ás cousas sllgradas, murmurar
aqui o nomo do Dr. Pisa c Almeldll (bravos, ap
plallso~), a qllem, perturbado, teDtei beijal a mlio,
que elle modestamente retirava.

A semente germmou; e, um aDDo dcpois, corOR
va-se a justiça da aua primeira victoria, restituindo
á liberdade os cincocnta c dous prisioDciros do Jllpi
(cr; cnjo pntrocinio en assumirn. Mas n noite da
dictadufll marcial biixava rapidameDte sobrc a Rc
publicu, os aDimos vacillllvão sob a pressão das
sombras imminentcs, e o terceiro Iiabcl!s-corp"s, a
m10hll tercoira teDtativa de reiviDdicação cODstitucio
nal, cabia como a primeira. bcm quc Já então apoia
da em mai.)!" numcro de votos. Ncsse dm, carrerrado
de tristezas e ameaças, uma multidlio de sec~etns
coalhava o nuwtorio do tribDDa!. Sahimos, acabru
Dhados, mas com a pelle illesa. A legião policial
não ti\'era as DoSSas expansões de contentamcDto,
em que c.'Cercer o. sua Sl1nha.

Entretanto, a minha campnnba cODstitueioMI não
se limitn\a a esses recontros. A (,rraDue batalba <1e
cisiva rreparava-se nas acções por mim intentadas
a favor dos omciaes reformados e lentes demit
tidos.

Quando, na minlla casa :i praia do Flamengo, se
fazia u Oonstituiçã.o repubücana, quando, nus sossõcs
de Itamaraty, cu era commissionado pelos meus
çollega.s pai \1 .1c1elJder em Dome <lelles peraDte Deo
dnro, qhaDdo, no Congresso cODstituinte, futavnmos
contra os erros que nclla iDtrodnzirão tão enormes
aberrações, quando, dissoh'ido, em Feveroiro de
1891, ° Governo Provisorio, o Sr. FrllDclsco Gli
cerio me acoDselh.H a es~rc\'er o commentario do
no\'o pacto naci<inal, selnpre suppuz que tivcs
semos feito um.a lei para se impOr a todas as lcis,
dominar todas as vODtad~.s, e calar todos os in
tcresses, que tivessemos decrcta<lo. em summa, uma
Republica elfectÍ\'amente rcpublicana, nno ..sse L'l
"boleiro v,.,.,l..~!o<~.. " .1 :lonUDa :1ugão entre
si ° dever das posições, a honra. dos princillios e o
futuro do pnlz. Por isso niio I!1e julsuei autorisa.do
a absolver eis crimes audazes do poiler, c a animar
os despotllS insolentes. ~I1nha conviução era que
camprin resistir-lhes fr:mcamcntc por meio dos tri
\Innaes; e a miDha parte preponderaDte, capitn1 Da
orgaDisação do pacto rcpublicano, fazia. para mim,
desso devcr, um caso ue conscicncia impelioso.

Vcdo como va.rião os tcmpos. Qnando se nnDlln
cion o meu proposito de inutilisar por uma :ICçiio
judicial os famosos decretos, um dos mais eminen
tes mombros do SlIprcmo Tribunal interrogou-me
soure as minhas intenç5es, com cvidonte expressão
de incredalidade quanto ii exequibilidado juridica
do mell commettimeuto. Hoje onde encontrei $Ilmpr-e
sólo menos firme em apoio do direito constitucional
reivindicado pela minha iDiciativ:l, ahi exnctamcDte
é que surgo 1\ rreteDsáo de corrigi-Ia, arguindo-a de
de6ciente. Bcm avia.J.a estaria a eausa dn resis
tencia lcgul, se COL\Lusse eom o radicuIismo serodio
desta clllSse de enthusi,!-stllos, coxos durante a perse
guiçiio, e, passado o risco, pressurosos em tran
scender a meta,

Às verdades constituçionaes, em que estribei a
CllIDllL dos meus cODstituintes, eriio então heresias de
lesa-magestade, artificios aboroinaveis, qne me valê
rão nos eiTeulos oJliclaes o titulo de «perverso», /le
snmmo responsavel por todns as desordens l'ossiveis,
de ebde odioso eDtre todos nl! vauguarda dos anar
cwst:1s.Foi á éu.ta do havê-Ias sustentado que com
prei a honra da pérseguição e do exílio. Hoje a pri
meira. li ultima instancia a justiça federal proDun
ciou o seu lIet'edictUnl,cauoDisaDdo uma n urna as mi
nllllS iD\'CDções.

E, para cumulo do triumpho liberal, o Poder Exe_
outivo, ° definidor supremo do bem e do mal Dum
plIiz habituado a csperar do Governo II ultima pala
vra em todos os a.ssuml'tos, o Poder Executivo. in
clinando-se, com \lma ilignidade rela qual todos os
louVOres ao Presidcnte da Republic.L sno poncos,
(apOiados), ante o aresto vingl\dor,sello\l, com a. s.ua
adhesii.o fundameDtaÁa, a consagração juwciaria dos
grl11ldes remedíos constitucionaes cODtra llS invasões
lIo poder, Ah1 teDdes, em brevc espaço, a transfor
mação dllS blllSphemlas nnathematís[l;das em dogmas
orthodoxos. E por nhi, de oraavantc, podereis avaliar
de Intuição a nutoridade dus opiniões cODstitucio
nacs da escola furibunda, que imaginou assocIar
WllShington e DnntoD, iDcarqando na Constituição
dw Estltnos Unidos o e~Jlirlto do Terror.

O desterro sob ameaça de morte, a que fui obri
ga\ao. não me penultl1o, infelizmentc, çoncluir a ta
Wa., em que eu p"zera toda a minha alma. Passado,
porém, o periodo atroz do phrencsi patriouco, a
!luestão pode seguir o seu CUtSO, graças:i firmeza

~neral Baneto e seus companheiros, ser\"ída.
a competeucia profissioDal de um moço, o Dr.
n1ennti, por cuja contril1w.;ão l'am este resul
° me li gratl1 e.~prim1r uql1i o meu recoDheci
to.
eue, eu vos pewlia licença, para juntar aqui.

'al curto pnrenthesis, o JOcu agradecimento pelo
se com que, na impreusn e eDtre DUS. 1111.

• lO manüesto\l a tespeito do faÇ(lnhoso de-
o noriunistll que me tirou 1IS houras militares
o pretexto de traiçiío á Patria. Eu ro.;0.11l0

insista n.\ sua propagnnda. O derrclo ue
;J e c subsistir ao J..\do .do dlJ 1890. Coubc-me

• cçio de ~r duas TeZCS condccorado : por
oro 1I1'0r FlonaDn. Essns duas dignifica\,ões

.~6PIleti-i.o-se. A maldiçio responde li beução.

O que eu sustentava, ti qno a Republica seril1 feita
pela obsunação senil do seguDao reinado c pelo au
Iidsmo congenito do terceiro. Essa. a minhn lingua
gem DO D,ario de Noticuu. Então eu não dispunha
senão dcssa tribUDIlj porque a do parlamento me
:fõro. vedada pela pressão do ministerio liberal na.
1!al.ia, e a da justiçu, sob as aDtigns institniçõ~,

não tinha remedio rllra os abusos utremos do
poder.

O novo regimen, porém, veio abrir lÚl reivindica-
çü da libcrdade i1IJllleUSO call1pO de triumphos.
Sub chia as Camar!! legnlisii.o
os actos menos ICb'1les do Executivo, e dos mals
utrevidos atteDtad-os <11S Camnrns cODtra a Consti
tUlc;ão não existe appello senão para o tribunal re
moto, incerto, conueseendente, ora oppresso, ora eor
rompido e, em u1tuoa aDll1yse, imaginario da eleição.
As lOstltw<;ões republicaDas dcsunnúrão o Gonmo e
a legislatura da faculdulle de ubt\sar. Subord1náriio
um e outra á CODstituiçiio esedpta, e .fizerão da mn
gistrutm a :I depos1turta desta., a sua guarda, o seu
oraculo. O :IS) lo que os templos, noutras éras, ofro
reetão aos criminosos, ião ellcoDtm-lo agora os per
segllldos no selO dos tribunues. Os decretos dn nd
mmistrnl,'ÍÜJ, lIs leis do COD!:."I·esso seriuo citados
per:lnte tlles o por eUes acareados com o Direito
cOllstitucionaJ. Em'olvido no maDto dcste c apoiado
Da autoruludc dos juizes, o iDdividuo inermc l1\taria
v.ctoriosamente contia a vontaue das maiorias poli
ticas e o aIbltrio das dictndllras udministr'.ltivas.
Esta feição, a nutis bellu do regimeD americano. im
prtme-Ihe, acima dc tudo, um caracter fundnmentnl
mente JUrtwco. Mas mmbem, se esse caracter se
ànnulla, o regimen nmeric:mo degenera DO mais de
testavel dos governos: o despotismo sem os freios
d~ tra.wçiio, o parlameDtarismo sem o ascendente
das capacidades, a realeza sem a limitação das am
bições, a burocracia selO a est.tbi1Juade administra.
th'a, ° feueralismo cum os. dcIeltos autoriturios da
ccntrnlisução c a ceutrnlisação com os vicius dispor
SIVOS do felleralismo. (Apolallos.) O obstaculo capital
a tuuo isso, o iDtermedlario equilibradur entre °in
w viduo e a autoridaue, eDtre a União e os Estados,
reSide na soberania absoluta da COJlstituição, intcr
pretllua pela magistratura.

Ao cahlr do golpe de 7 de .Abril, portanto, seuti
-: aciDar sobre as suas bases o edificio do 11'OSll"0 di

reIto cODstitucionuI, isto é, u Ropublica, a Nação, a
hberdlldc; e, comprcheDilendo que, se um forte
exemplo de resisteDcia immediata não chamasse á
acção os orgãos reparadorcs, estava fundado o abso
hltismo, nnuunciel r ara logo n minha l'eso1uçlio de
JlJlpcllar pllrn. o Supremo Tribunal Federal. O estndo
de sitio assoma\ a tia politica nacional, revestindo
fUfluas inauditas, usurpando attribqições jndiciaes,
perpetuando-se na duraçiio indefinida. ou definitiva
das peuas qlle ifJlligiu. Tudo quaDto depois se fez
contra u Republica, no triennio florinnista, estavn
CODtiUO narluella premissa. Sorpreza contra sorpreza,
porem, fOl II do ltabetu-corJll<8 contra a da suspensão
de garantias Nós Dão adi \ iDhúmmos a ilicfadura,
como esta .não pensm-a na CODatituição. Se llS .m
pressões, cntre nós, não se üellsseul tlepres..-, eu nao
precisaria de recordar o uescoDcerto e a raiva, com
que foi acolhida essu. evocação da justiça, na pri
meira orgiu da irresponsabilidade presidenciul. La.
mcntou-se que o atrevido houvesse escapndo ao .rol
dos proscriptos, de oDde se wzia qne o meu nome
fOm eliminado pela magnanimidade do 1IIarechal.

lIIas eu seDtia o meu procedimento viDculado aos
mais santos deveres da miuha profissão. Já não era
o jornalistn. Era o udvogildo, CUjll1uDCção, alliada
iJlseparavel da judicatura, tevc llempre o papel mais
cmiDeDte na luta pelo pHeito, e ficava pelas iusti
tuiyões repuulicanas obrigada a respoDsab.il1daues
muito mais altas. Um Governo Iepublicnno que
recclJia com espanto e indigt;lação o exercieio desse
sacerdocio colloc.wa,·se abaixo dos estados de RI-tei
Bomba.. Foi o que eu lhe lombrci, appellanuo para
nro uepoimento de G1adslone.

Os advogados e mugistrados inglczes quizerão
tributur llUll'rcito excepcioual de :veDeração ã cele
bfJdade européa elo lDaior dos advogados, .ao mais
eloqucnte dos Frnncezes, ao mais cavalheiresco pa
trono de todas llS causas cJ,0 wreito individUllI contra
llS opprcssões do Estado. E para. essa ob lação ex
traordinaria ele,gérão a fórm:l de um banquete. Em
todilS as sociedades, oDde a mesa Ó uma das expres
sões fLOas do gosto, o os "ontlemen se conhécem
pela distincção no comer, os homens de espirito sem
pre se deloi(itão em tr90ll-r idéas e celcbrar 115 maio-

~UUlluomQJ..'16.... ntcn poeula A musa ele Lamar
tiue )lão decabio da sua súlJlimidade com ter sido a
lteroina nessa campanha. dos banquetes, <j.ue fu, em
Françn, uma revolução. Nos paizes oDde floresce o
saber, li. liberdade e a eloqll(ll\cia, na FraDça, na ID
gl:rterrn, DOS Estados-Uni<los, os homens «ic Estado,
os homens de sciencia, os homeDs de 10ttrllS perteD
cem todos, mais ou meDOS, li. essa, classe de papa

jctllla7·CS. O que eUes Dão são. Ó C:lDuilJaes. Os
{estms que elles rejeitn.riiio, são os de sanguo huma
no :No banqucte offertado, em 18G&o, pelos jlU'istas
in~l~zcs no gignnte da triblln:l forense, o orador in
cumbido pel.\ Qlnsse de saudar a Berryer, o majs Ia
moso lUltngoals1a do Imperio, com o qual n cora" de
Iuglnterra vivia nas relaç~es 'tIws cor~aes, foi o
atlol'l!ty-gelleraZ, um membro ao Governo; e Glad
stone, uDiDdo á deDe a sua voz, Glndstone, (ll\tio
Chnnce1Jer do Thesouro, disse, pouco mais ou menos:
"Sempre compreheudi quc uinstituição dos advogados
é lOseparnvel da nossa. existeDc1a Dacional, das
nossas instItuições nacionaes; tqas, emqu~o a
cons.derei só em relação ú Ingiaterrn, Dão Ihó t
tinha mediUo bem o "\"alor. na alguns annos, porem.
tt ...e occ.lsiiio de \<Ísitar certo paiz, ao sul da Euro
pa .Alh o Poder Executivo não se limitava a tcnns
grewr a. lei: cODculcava-a S) stematic,lmeDte,sllusti
tuindo-a por um regiJll~n de arbllno illimitado.
Com assombro meu ...erifiquei então que a t,)'rnnnia,
cUJo desabrimeDto acabára com aS CalDaras, nbsor
"él'll os nlllDicipios c e. tingU1rn a impreDsa, só uma
COU,;,\ Dlo cODsegllira:emmuJecer o fOro .•Tos trilJonaes
de JusttÇo'!, que pereor,;, ounçados, como estavlio,
de bayonct.lS, 'ii, ás barbns do roder, com
de,pre$ll dn. corl'1ll'ção ofilei.1I, em desafio aos peri
gos de um GO\'e\uo sem leI, vi os auvogados ergue
em-sc cIos seus lug'lres, rnr-~ propugnar a causa dos
rerscgllido~, com lima iul1cpendellcia o uma deste
miJcz que Dem na h\'rc 1n.,<\aterra serino e. cedidos,
e que o prorlio Sr. !lerr 'cr não e.~cederia.v

Queriã • pois, O' apologistlls (10 crime de 7, 10 11
1'2 de Abril que esta e<\pi.\ satisfeita da Republica
dos 1:: I,dos UuiJo - Dão se ele U' e sequer ao nível

:tlIScunSO PROt~(JlADO ~TO JANtAR OFFE
m:ClDO A S. EX. rELO DIltECTUr. DO
«JOlt. Ai. DO co.mlEp.CIO'J, NO DIA 30 DE
:N()Y1Dlm~o.

AVIsas ESPECIAES

n YSpm'SIAS, ~ur.lo-so com ns I'IIul3S ClIU·tl1SJ1rú
"Ucas du Dr. Jlelll.eIlU300, depomu.21. ru.. do ~u

Pedro. •
-G-ÜANJtI: vrndo do occmslãu - QOlIllUúa 1.0)0 00

gn-.,d· o t.lllclr.ch1U'hlo do roOí,:llb IHtra. lIoDU'JA. O
111\:U" la, CUlU gnlllde uL.Alhucnlo. Ás (.lu:Ltrll N.:tçüc.d.
~ ~ ÜlJ UO:'J,ldo 11. 80·

SeDhores.
Em um desses pTllce sos famosos, cUJo; nutos a

]ustona lIrchiva, o interrogatorio começou por cste
dl.dogo cnlre o réo e o presi<leDte do t1iblllllll :
« - Aecusll,lo, vosso nome '/- FlanClseo Augusto,
Vlscollde <Ie Chateaulma11l1. - Vossa llrotissno '/
- JOrullllst.l.» E' deste JUodo que se '1ualinC:lVn.
em 1833, li. lJarra <lo jnJ'Y, o grande poeta, o glUlJ,le
urtistu, o granue rególlerlldor lillerurio, o maior dos
moderaos esc. il'tores fmncezes, o Lomem que es
crevéri1 o 0011<0 do C/ll'itllanUlllO, tr:uluzím M,lton e
nrrostúro. 1l0nnIlllrte. Tão multipla cr.l a suaaetlvi
dade, cm tlUltas espheTl\s da iutelllgcncla em I,rlmaz
o escriptor, o 1Jistono.dor, o UJI,loUlata, o nduunis
tr:ulor, o antigo p.11· de FraDç.l, tantos tilu!os tinlla,
'c de todos se eSllllceell, l'n.ra se C\)ndecor:u:, per.lOte
os seus juizes, com o de simples jornn)i~ta.

Imaginlli agola se não devo desv:meç,çr-me, DO
mode$to quiDhão de merito com que me dotou li
;fortuna, rceclJcmlo, como jornalista, entre jornalistas,
elo maior 01g110 do jornalIsmo lJrnzlleiro csta uene
'Vola hOlllen.lgem, esta ellstincção preciosa. Poder, ú
sombra d:l. trneliçoes quasi seculares desta ensa,
neste Circulo lllustre de homens de imprensa. cntl'e
os quaes, não fuIlo sem o intimo tremor do receio,
cODsiderar-me e \'er-me tratar como conIrado entro
eODfmc1es, é, :18seguro-vos,UIllIl satis.fação reparadom,
CJ.uc não me iunammn a nmbiç1i.o, I,orque j:\ a D110
tenho, que não me aITngn o orgulho, porquc neullllm
sentimento se acha hoje mnJs obliterado em mim pela
e"peneucia da vllltludo dus nossas preteDyões, m.\s
que me encantu, me cODforta, me rcconcilia com aS
cousas aSlleras do nosso destino, como o prazer de
enxugur ao enlor da lareila, opós n borrasca, óà
nlellllJros reslriados, e reCOtlll;Ôr, no contac\o c111 fa
riÍ1IIll, depois ,las ausencias, ~os iijssaboles, elor nau
fragios, IlS forÇ(ls nlq\lcbradns ~o coração.

Das ininb1ts idéas fixas n que menos tem varia,lo
Il estn: Il do jornalismo. Por eTIa priucipiou muito
cedo a minha VIcIa. Pum eH" tem tcn
<lido muitas \'ezes insi,steDtómente. E, agora mesmo,
na extineçno precoce dns minhas asplCaçÕes pulJli
cas, so alguma pudesso bnlxolellr ainda, seria a de
-Aabr:.r cssa Janella do minlJa alma, por onde me
acoswmei, dur:lJ1~e t.ulto tempo, a convcrallt, todas
as m:nt'iis, ]Ia:a 11 ma, com os meus computliotas,
lIa mesma plcmtuue da franqueza com quc se me

• dirigisse pnrn dentro de mim mesmo. Vós não co-
• ~hcecis na minball Ilrlmeiros f:11yns no tirocinio
.. dessa. prolisllÍÍo: foriió longas, labonosas e acabürão

em P'l' As dullS uÍUmas, porém, se pas.ürão aos
vossos ollios, com umà conspicuidade que mail! me
lleza do que mo lisoDjela. Sal1eis o descnlaee tem
pestuo$lI, que lhes coube. llastu. dizcr que a pnmelru
f;indou em 15 de Novembro, a segunda em 5 de
Setembro.

:Na'lue1la l'ul,l'Jlnvl1 eu pela verd.lde n{\ Monarellia
cODstltucioual; nesta, rela vcrdude na. Uepublicll.
Mas us dUJls épocns nuo cOmrorta\'ilo li. .reacçiio
morol desse severo exame de ('onsciencia. O sIgno
faW dos rogimeDs cODdeOlnados a. pcreccrem
inl1uirll-l1lC'S u um lL cegueira dos suiéu1:ls, II outro :I

obstinnção dos degenetllilos; de sorte '1\10 n(lo se
POWII dirigir, ntrn.vez da lltmosphcra satul'l1da de
princil'ios violentos e p,úxões intolerantes. uma in
tensa corrento de rropagnnda hberm, scm v~-Ia im
mewntn\Uente electrisar-se, e passar ao eslndo de
raio. O resultado é quo aqueJ.res, quo, como cu, lião
pretendião senÍlo ÍIÚunwr nos :IIl1mos o senlinlento
recoJlstru~tor do direito, erão paro logo iDdiglt.'!dos
(lomo bru!ot8s, de$ordeiros e semeadores de insur
reiçilo. A tactica defenSIva dos governos fundudos
no abuso estlÍ Disto: nio se pMe ubulur seriamentc
os ulicercell aos mteresses do a~bitrio, sem que se
i~ rr .. n..'- \\\:CU :l~ii.o te.t'.ri~cl de .Il.Qta.( colnlulu\.lu 'UG

nllt'Crees d.1 SOClcullde. Como se explimião os judeus,
ql1llUdll IC\';uÍlo Je-ns Christo ao pretorio dc !'l!atoS 'f
L,\ est:. DO E\'angelho de S. Lucas: "Aq\ú tenJes
esle ho\Uem, que eueoDtrámos rervertcuc)o 11 nossa
n.lção.» (/liJo) Taes siluaçõcs são ardscadissinlns
para o joru.llista, cm cUJo espinto lavre o iDcenwo
COlllD\llUiealivo da fé nos principios, n p.uxÍlo
iglle.ccntlJ UO o<lio iI t) f1touia. E 1J1S nhl como, ror
<lU.IS vezes, me vi re\'olucionario, sem queler sê-lo,
o r~volucionario autes de o ser; qUlUldo, pelo tcm
per.lIllento reverencllll da mjnh~ 111ma, pelos habitos
1Dctltowcos do meu eSI)i.lJto, pelo peudor urtistico
do mell gosto, nlUl\ll\ fui scnno um libern1 <le molde
cOl\seTVucIor, um umigo do progresso l!Cl.1 re
for.mn, um inoredulo na eJlicacia d.1S r~volnçôes.

(.Apoiadol. )
Thiers, II freDte do Poder Executivo cm FrnDça,

na clise fllnesta de que emergio a solução repulJlIca
nll, sah'" pelo seu genio, rCL'Or,bva, um dia. il maio
r... conserv.\donl d;\. nssembléa Dacionn1 que tiDha
le\'.\do qUlll'eDtll annos a repetir á re;:ueza e ao Im
peno lJ.ue os pnucipes eshnão perdidos, se não re
c nheccs.em que a monllrehH\ coustitucionnl, DOS
no 505 tempos, D:iO póde ser senno uma variante da
republica sob n presicIeacia de IImll coru:\. "na qua
reut.\ anno'», dizia elle, «bem moço cntão, escre~i es
t"s palanas: ,,'e não quizerêln pllssur a Mancha
COInno-co h:io de ser cODdemo.ldos a nt"avessar o
.AtI.mtleo » E a França te\"e de f,ueT, afinal, (l yingem
ti. ns.\l1antica, por Dão teNm queriuo os seus princi
])e. f.lzel· a do cnnal. O rl11Z, 'lue não eu repuhllcll
\lO, fez-se Rep"lJli('n, por'lue os reis Dão qui/.erão
rrp"bl1ctlDi-ar a lI1onarchill. A mll\haatutude <1e es
pirito eru essa, eviueutemenle mais eouservauor:l, II
lIIell 'cr, do 'lue a elos que pretenw:\o canser\"w: o
lu,pc.rio, consel'\':mdo-llle o nccentunndo·lhe nas

oUllJina,,;;cs prepamtori:ls no terccin' rcil\lldo,o car.\
elcr cs-el\ci:t1l1leule ressoa!. que, conf rn\e () teste
ll\unlio unanime dos parlitlos il11f'eriacs, eorroitl o
.e"utlllo desde as su~s origens. 'nnca ad\-o:;uc.i (l

]:~l'UlJlaC3. Antes a dednrci semrre intempestÍ\ a·
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